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Setores  (CC): 

SMA, GAB  

Setores envolvidos: 

SMA, GAB, SMA-C 

Solicitação para abertura de processo licitatório para Aquisição de Materiais Diversos de 

Estruturas Metálicas e Vidros para utilização em manutenções nos Próprios Públicos 

Municipais. 

Solicitação para abertura de processo licitatório para Aquisição de Materiais Diversos de Estruturas Meialicas e 
Vidros para utilização em manutenções nos Próprios Públicos Municipais. 

Valor R$ 235.062,02  

Vencimento 07/05/2020 

Clecia Steilmann  Weber  
Auxiliar Administrativo 

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por: 
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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Administração, tendo em vista a necessidade de 

Aquisição de Materiais Diversos de Estruturas Metálicas e Vidros para utilização em 

manutenções nos Próprios Públicos Municipais, solicita a vossa excelência, autorização 

para a aquisição, através de processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, 

dos itens relacionados no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficam a cargo das 

Secretarias. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 23 de junho de 2020. 

- .73(44,62 Cc•k.2-e 

osangela Cavejon Sufiatti 
Secretário Municipal de Administração 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 24/06/2020 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

40  DESTINO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DE ESTRUTURAS METÁLICAS E 
VIDROS PARA UTILIZAÇÃO EM MANUTENÇÕES NO PRÓPRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

Recebido a solicitação da Secretaria de Administração para Aquisição de Materiais Diversos de 
Estruturas Metálicas e Vidros para Utilização em Manutenções no Próprios Públicos Municipais, 
Memorando 1DOC n° 2.883/2020, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

- 

Dênis Ceni Scolaro 
eito ti  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 SETORES REQUISITANTES 
Secretarias Municipais de: Administração; Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; Desenvolvi-
mento Econômico, Inovação e Tecnologia; Educação, Cultura e Esportes; Saúde; Assistência So-
cial; e Viação e Serviços Urbanos. 

2 DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 

MATERIAIS DIVERSOS DE ESTRUTURAS METÁLICAS E VIDROS PARA UTILIZAÇÃO EM 

411/ 

MANUTENÇÕES NOS PRÓPRIOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE: ADMINISTRA-
ÇÃO; AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE; DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA; EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; SAÚDE; AS-
SISTÊNCIA SOCIAL; VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS; de acordo com as especificações 
técnicas adiante discriminadas, cabendo ás Secretarias solicitantes informar se o material ofer-
tado atende ás exigências técnicas alvitradas. 

2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃo  VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR TO- 
TAL R$ 

1 373 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 
0,50 mm, com corte de 30 cm, incluindo suporte. 

40,95 
- - 

15.274,35 

2 300 M/L Calha metálica em chapa de  ago  galvanizado 
0,50 mm, com corte de 50 cm, incluindo suporte. 

47,00 
'--1. (62,,  

14.100,00 

3 106 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 
0,50 mm, com corte de 80 cm, incluindo suporte. 

86,00 9.116,00 

4 385 Kg Cantoneira de ferro aba 3/4" de largura, 1/8" de es- 
pessura. 

10,95 4.215,75 

5 359 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de 
espessura. 

10,95 3.931,05 

6 424 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4" de lar- 
gura, 1/8" de espessura. 

10,95 4.642,80 

7 350 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de lar- 
gura, 1/4" de espessura. 

10,95 3.832,50 

8 94 . / M2  Chapa de ferro frisada galvanizada 0,65 mm de 
espessura. 

51,48 4.839,12  

9 61-Y M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm. 3-(79,25 4.834,25 
10 200 - ' Kg Chapa de ferro preto 10 mm, cortada. : 18,36 3.672,00 
11 500 Kg Chapa de ferro preto 4,75 mm, cortada. '',./:)- 17,90 8.950,00- 
12 700 Kg Chapa de ferro preto 6,30mm, cortada. 18,36 12.852,00 
13 132 Kg Ferro chato 1.1/2" de largura, 3/16" de espessura. 14,95 1.973,40 
14 54 Kg Ferro chato 2" de largura, 1/4" de espessura. 15,90 858,60 
15 98 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 12,90 1.264,20 
16 160 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 10,49 1.678,40 
17 26 Unid Roldana Naylon, 2.1/2" 24,90 647,40 
18 26 1  Unid Roldana Naylon, 3" 

A 
28,00 728,00 
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19 0 Unid Roldana NayIon, 4" 3Q00 600,00 
20 357 M/L Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,43 mm, 

com corte de 33 cm. 
40,80 14.565,60 

21 36 M2  Tela malha 4", com fio de arame galvanizado 2,7 
mm. 

31,80 1.144,80 

22 405 M2  Tela malha soldada 5x15 cm, com fio de arame 
galvanizado 2,7 mm. 

28,60 11.583,00 

23 545 M2  Telha galvanizada ondulada 0,43 mm. 38,00 20.710,00 
24 145 M2  Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. 39,00 5.655,00 
25 249 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm. 9,90 2.465,10 
26 79 M/L Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 1,5 mm de es- 

pessura. 
17,60 1.390,40 

, 27 160 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. 19,00 3.040,00 
' 28 138 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 1,5 mm de espes- 

sura. 
13,00 1.794,00 

29 229 M/L Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. 14,00 3.206,00 
30 261 M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. 18,90 4.932,90 
31 363 M/L Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. - 19,00 6.897,00 
32 172 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 50 mm, chapa es- 

pessura 2,65 mm. 
22,00 3.784,00 

33 112 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa es- 
pessura 2,65 mm. 

20,00 2.240,00 

34 112 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa es- 
pessura 2,00 mm. 

18,00 2.016,00 

35 96 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 mm, chapa es- 
pessura 2,65 mm. 

25,00 2.400,00 

36 208 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 mm, chapa espes- 
sura 2,25 mm. 

16,50 3.432,00 

37 86 .1 M2  Vidro canelado 3mm, metro quadrado instalado. 108,90 9.365,40 
38 6 M2  Vidro liso fumê 4 mm, metro quadrado instalado. 114,50 687,00 
39 96 M2  Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado 

instalado. 
110,50 10.608,00 

40 8 M2  Vidro temperado fumê 08 mm, metro quadrado 
instalado. 

308,00 2.464,00 

41 19 M2  Vidro temperado fumê 10 mm, metro quadrado 
instalado. 

338,00 6.422,00 

42 8 M2  Vidro temperado transparente 08 mm, metro  qua-  
drado instalado. 

274,00 2.192,00 

43 44 M2  Vidro temperado transparente 10 mm, metro  qua-  
drado instalado. 

319,50 14.058,00 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 235.062,02 

2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 235.062,02 (duzentos e trinta e ci  lc°  reais, 
sessenta e três reais, e dois centavos). 
2.3.1 Valor estimado Secretarias de Administração - R$ 14.470,85; 
2.3.2 Valor estimado Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - R$ 1.143,50; 
2.3.3 Valor estimado Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - 

R$ 816,84;  
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2.3.4 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes — R$ 145.846,43; 
2.3.5 Valor estimado Secretaria de Saúde — R$ 21.027,26; 
2.3.6 Valor estimado Secretaria de Assistência Social — R$ 21.090,86; 
2.3.7 Valor estimado Secretarias de Viação e Serviço Urbanos — R$ 30.666,28; 

3 FONTE DE RECURSOS 
Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1690) 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 000 (1041) 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 000 (1688) 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1095) 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1096) 
Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 Fonte 303 (1692) 
Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 (1693) 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 000 (1691) 

4 RESPOSAVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS: 
Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo — Secretaria de Administração. 

5 FORMA, PRAZO, LOCAIS DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.1 Todos os produtos registrados deverão estar de acordo com o descritivo do termo de refe-

rência. 
5.2 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura. 
5.3 Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum 

de frete, parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, 
nos endereços indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da NE. 

5.4 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação do produto. 

5.5 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretara de Finan-
ças. 

5.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morató-
rios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 
serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo 
os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, CDC11 redação 
dada pela Lei 11.960/091. 

5.7 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento par-
celado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão 
pagos os valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da 
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Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total 
dos produtos constantes deste Termo de Referência. 

6 DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
6.1 Os produtos entregues, deverão estar de acordo com o termo do  Art.  31 concornitante com 

o Art.  18, da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código do Consumidor são vedados 
o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas, 
pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associ-
ação Brasileira de Normas Técnicas. 

6.2 Os produtos, desta licitação serão analisados e fiscalizados pelas Secretarias solicitantes. 
Os fornecimentos julgados como mal executados deverão ser repostos pela cont -atada, sem 
qualquer ônus para o Município. 

6.3 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do forneci-
mento, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação da penalidades previstas no Edital. 

6.4 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incor-
reções apresentadas pelos produtos fornecidos. 

6.5 0 recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 
da análise dos mesmos, por servidores designados, que deverão verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no Edital para a 
Aceitação Definitiva. 

7 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
7.1 0(s) item(ns) registrado(s) poder(ão) ser recebido(s) definitivo ou provisoriamente, para 

conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta da DETENTORA 
DA ATA e o presente Edital, podendo, o MUNICiP10, em seu exclusivo emendimento, 
determinar a realização de testes, ensaios e demais provas aptas a comprovar qualidade, 
resistência e obediência ás normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da 
DETENTORA DA ATA; 

7.2 Só será recebido definitivamente o produto que estiver de acordo com as especificações 
técnicas, superando a fase de fiscalização. 

7.3 Considera-se definitivamente recebido o produto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, 
após o recebimento provisório, O MUNICÍPIO não houver se manifestado quanto á recusa do 
mesmo. 

7.4 0 produto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETEN-
TORA DA ATA o custo das providências quanto à sua retirada e substituição em prazo fixado 
pelo MUNICiP10, sendo que, no produto substituído, será realizada a mesma fiscalização 
prevista no item "6.3". 

7.5 0 uso pelo MUNICÍPIO de parte do produto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo 
para recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidade, não im-
portará na assertiva de que o MUNICiP0 efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do 
referido objeto. 

7.6 A recusa do produto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o 
prazo de pagamento, voltando a correr, em sua totalidade, a partir da data em que o mesmo 
for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas 
vezes quantas forem recusado o produto no recebimento provisório e houver a necessidade 
de sua substituição. 
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7.7 0 recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA 
pelos prejuízos que o produto fornecido venha causar ao MUNICiP10, tendo em vista que os 
testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos produtos e não possibilitam a cer-
teza absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas ofici-
ais. 

7.8 0 MUNICÍPIO se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências nais adotar 
para perfeita execução do Contrato, arcando a DETENTORA DA ATA com tocos os ônus 
decorrentes da atividade fiscalizadora do M UNIC I P10. 

7.9 0 recebimento pelo MUNICiP10, provisório ou definitivo do produto, não exclui ou isenta a 
DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileirc, no Código 
de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas 
condições fixadas na lei. 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
8.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias. 
8.2 A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a 

cargo: 
8.2.1 Secretarias de: Administração; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: 

Rosangela Cavejon Sufiatti - Secretária; 
8.2.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Edevaldo Pereti — Secretário; 
8.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: ElisAngela Ap. de Araújo Rodrigues — Se- 

cretária; 
8.2.4 Secretaria de Saúde: Francielle C. Acco Guzzo — Secretária; 
8.2.5 Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretária. 
8.2.6 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Geraldo Olivo — Secretário. 

8.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es- 
tando sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do 
objeto licitado, ficarão a cargo: 
8.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo 

• 
— Secretaria de Administração; Substituto — Clévis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 

8.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal -- Francinelli 
Dalmolin, Chefe da Divisão de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo José Cam-
bruzzi, Agente Administrativo; 

8.3.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Médico 
Veterinário; Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal. 

8.3.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Ad-
ministrativo; Substituto — Roseli Ap. Scolari Lorenzi, Oficial Administrativo; 

8.3.5 Secretaria de Saúde: — ltatiana C. Dalla Costa, Auxiliar Administrativo; Substituto — 
Juciele Cristina de Quadros, Auxiliar Administrativo; 

8.3.6 Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisbo da Assis-
tência ao Idoso; Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social 
Básica; 

8.3.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal - Amarildo Miguel Dalle Tese, Diretor 
do Departamento de Serviços Urbanos; Substituto - Dyonatan de Cesaro, Diretor do 
Departamento de Viação, Almoxarifado e Frotas. 

8.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 
com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
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8.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme os itens 11.8 e 13.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situa-
ção e dos fatos a serem apurados. 

8.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCU, havendo recessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apos-
tilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do muni-
cípio, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contrata-
ção e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência a CON-
TRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

9 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
9.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações 

constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitaçâo e recebi- 
mento definitivo dos produtos. 

9.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades ve-
rificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

9.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de co-
missão/servidor especialmente designado. 

9.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.1.6 A Contratante não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contra-
tada perante terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto,  ben  como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus em-
pregados, prepostos e subordinados. 

9.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
9.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 

exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 

9.2.2 Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
9.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

o término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumpri-
mento do prazo previsto, se necessário. 

9.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento ce preços, e 
somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, 
alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

11 DA RESCISÃO 
11.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser res-

cindido(s): 
11.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CON-

TRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem  just  3 causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
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11.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

11.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 
e demais dispositivos normativos aplicáveis. 

11.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expresEamente co-
nhecer. 

11.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

11.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta re-
colha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão con-
tratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judici-
almente. 

11.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

11.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
11.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
11.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
11.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acom-

panhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
11.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser-

vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situa-

ções e dos fatos a serem apurados; 
11.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Agri-

cultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 

11.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa es-
crita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada 
pelo gestor da ARP/Contrato; 

11.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto a o resultado 

do processo, em decisão irrecorrivel; 
11.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, indepen-
dentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes 
e previstas no item 6.7 deste Termo. 
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12 DAS ALTERAÇÕES 
12.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo 
e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele 
fazer parte. 

12.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anterio-
res, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objei o, previstas 
na Lei n° 8.666/93. 

12.3 A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

13 DAS PENALIDADES 
13.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 

estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, adver-
tência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, 
ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos cpe regem a 
matéria. 

13.2 0 CONTRATANTE decide aplicar a  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexe-
cução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 

ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia ad-
ministrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões 
ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e ade-
quadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injus-
tificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente 
a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o 
limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, cuando veri-
ficada distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-
tese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do 
Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em 
conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
* danos financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamen-

tares e legais. 
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V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará 
na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 
79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

13.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

13.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

13.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cincc) dias úteis, 
a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

13.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

13.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
13.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados; 
13.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Munici  pal  de Agri-

cultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 

13.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de deiesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encam nhada pelo 
gestor do Contrato; 

13.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
13.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
13.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
13.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independen-
temente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contra-
ditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e pre-
vistas no Contrato. 

14 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
14.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
14.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de i -ffluenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
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C) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitaclor, visando 
estabelecer pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitató-
do ou afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir mate-
rialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou au-
ditoria. 

14.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinida-
mente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelc organismo 
e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, dire-
tamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

14.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através 
de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

Chopinzinho, 23 de junho de 2020. 

L lAnittki 
Rosa gela Cavejon Sufiatti 

Secretaria Municipal de Administração 

Idevaldo Peretti 
Secretário Municipal de Agricultuya, Pecuária e 

Meio Ambiente/ 

Secretário M. de Viação e Serviços Urbanos 

Elisa gela . de Araújo Ptodriguez 
Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte 

r`( 
R9 ani Cheselski 

Secretário MurOcipal de Assistência Social  
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ANEXO I 
PLANO DE APLICAÇÃO/UTILIZAÇÃO DOS MATERIAIS 

1 OBJETO 
Aquisição de Materiais de Estruturas Metálicas e Vidros para a manutenção corretiva nos Pró- 
prios de propriedade do Município de Chopinzinho, para o período de 12 (doze) meses. 

2 JUSTIFICATIVA 
Justificamos a aquisição de Materiais de Estruturas Metálicas e Vidros para aplicação / utilização 
em manutenções / reformas na estrutura física dos ambientes e dos imóveis Própr os Municipais, 
para manter as instalações adequadas a um ambiente seguro e conservado, proporcionando 
estimulo, saúde e bem estar não somente aos servidores, mas também aos alunos e toda a 
comunidade em geral que necessitam dos serviços prestados nestes ambientes. 

3 LOCAIS DE UTILIZAÇÃO DOS MATERIAIS 

3.1 Secretaria Municipal de Administração (SMA) 
A Secretaria de Administração tem sob sua responsabilidade a manutenção dos Pré-
dios: do Pago Municipal, Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Defesa Civil, Casa 
Familiar Rural: 
3.1.1 Prédio do Paço Municipal, construção com  area  de 1.965,37 metros quadrados, 

localizado na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel, dispõe em 
sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, 
corrimões e guarda corpo, portão de ferro, rufos metálicos, calhas -netalicas para 
escoação das aguas pluviais: 
3.1.1.1 Conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, 

soldagem e nivelamento das calhas; 
3.1.1.2 Manutenção no telhados, execução de troca ou conserto dos rufos metáli-

cos. 
3.1.2 Prédio Desenvolvimento Econômico, construção com  area  de 176,00 metros qua-

drados, localizado na Rua Padre Anchieta, 4212, Centro, dispõe em sua estrutura 
materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias 
portas e janelas metálicas, rufos metálicos, perimetro do terreno cercado com es-
trutura metálica; 

3.1.3 Prédios da Secretaria de Agricultura, construções com  area  total de 268,73 metros 
quadrados, localizada na Rua 14 de Dezembro, Centro, dispõe  ern  sua estrutura 
materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias 
portas e janelas metálicas, rufos metálicos, perímetro do terreno cercado com es-
trutura metálica: 
3.1.3.1 Conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, 

soldagem e nivelamento das calhas; 
3.1.3.2 Manutenção no telhados, execução de troca ou conserto dos rufos metáli-

cos. 
3.1.4 Prédio da Defesa Civil, construção com  area  de 206,89 metros quadrados, possui 

em sua estrutura, localizado na Avenida Getulio Vargas, Bairro São Sebastião, 
dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas 
neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálico, calhas metá-
licas para escoação das aguas pluviais: 
3.1.4.1 Conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, 

soldagem e nivelamento das calhas; 

11 



12 

eilOpiNz040 

1 

Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

3.1.4.2 Manutenção no telhados, execução de troca ou conserto dos rufos metáli-
cos. 

3.1.5 Barracões do Centro Municipal de Eventos, construções com arsa total aproxi-
mada de 2.250,55 metros quadrados, localizados na Rua Mario Ceni, Bairro Cristo 
rei, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas 
neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, calhas metálicas para escoa-
ção das aguas pluviais, rufos metálicos, perímetro do terreno cercado com estru-
tura metálica; 

3.1.6 Prédio do Casa Familiar Rural, construção com  area  de 528,52 metros quadrados, 
dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manuten;Zes descritas 
neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos; 

3.1.7 Os estabelecimentos possuem cozinhas, lavanderias, banheiros, refeitórios,  etc.,  
totalizando uma  area  construída de 5.396,06 metros quadrados. 

3.2 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes (SMECE) 
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura tem sob sua responsabil dade a manu-
tenção de 15 estabelecimentos de ensino: Escolas Municipais e Centros de Educação 
Infantil; 02 estabelecimentos culturais: o Anfiteatro Municipal, a Biblioteca Pública e 11 
estabelecimentos esportivos: o Ginásio Municipal de Esportes e 10 Ginásios de Espor-
tes, 05 destes localizados na zona rural (01 no Comunidade de São Francisco, 01 na 
Comunidade de Santa Inês, 01 na Comunidade de Linha Aparecida 01 na Comunidade 
do Bugre, 01 na Comunidade de São Luiz), 05 localizados na zona urbana (01 no Bairro 
São Cristóvão, 01 no Bairro Cristo Rei, 01 no Bairro Frei  Vito,  01 no Bairro Nossa Se-
nhora Aparecida, 01 no Bairro São Genaro), estes estão cedidos em comodato as as-
sociações das Comunidades e dos Bairros, mas por serem utilizados também pelos alu-
nos das escolas municipais, o município realiza algumas manutenções. Cada estabele-
cimento de ensino possui parquinho, no total de 15 parques infantis, destes, 13 parques 
necessitam de manutenção/reforma: 
3.2.1 5 Escolas localizadas no perímetro rural: 

3.2.1.1 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Batistuz, locali-
zada na Comunidade de São Francisco, com  area  construída de 
1.066,30 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que ne-
cessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e 
janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das 
aguas pluviais, perímetro do terreno da escola cercado com estrutura 
metálica, parque infantil em estrutura metálica, oferta ensino em tempo 
integral e atende atualmente 104 alunos: 
3.2.1.1.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das 

canaletas, vedação, soldagem e nivelamento das calhas; 
3.2.1.1.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos rEscorregador, 

Carrocel, Balanço, Carossel, Gangora e Trepa Trepa) do par-
quinho. 

3.2.1.1.3 Reforma das telas e quadros ao redor da quacra esportiva; 
3.2.1.1.4 Recolocação ou troca de vidros. 

3.2.1.2 Escola Rural Municipal Mario Bettega, localizada na cbmunidade de 
Santa Inês, com  area  construída de 1.091,0 metros quadrados, dispõe 
em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas 
neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, ca-
lhas metálicas para escoação das aguas pluviais, perímetro do terreno 
da escola cercado cm estrutura metálica, parque infantil em estrutura 
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metálica e ginásio de esportes com estruturas metálicas, oferta ensino 
em tempo integral e atende atualmente 101 alunos: 
3.2.1.2.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das 

canaletas, vedação, soldagem e nivelamento das calhas; 
3.2.1.2.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos ( Escorregador, 

Carrocel, Balanço, Carossel, Gangora e Trepa Trepa) do par-
quinho. 

3.2.1.3 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, localizada na Comunidade de Li-
nha Aparecida, com  area  construída de 676,85 metros quadrados, dis-
põe em sua estrutura materiais que necessitem das mar utenções des-
critas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metáli-
cos, calhas metálicas para escoação das aguas pluviais,perimetro do 
terreno da escola cercado com estrutura metálica, parque infantil em 
estrutura metálica, oferta ensino em tempo integral e ater de atualmente 
37 alunos: 
3.2.1.3.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das 

canaletas, vedação, soldagem e nivelamento das calhas; 
3.2.1.3.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (.Escorregador, 

Carrocel, Balanço, Carossel, Gangora e Trepa Trepa) do par-
quinho. 

3.2.1.3.3 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.1.4 Escola Rural Municipal Presidente Costa e Silva, localizada na Comu-

nidade do Bugre, com  area  construída de 488,00 metros quadrados, 
dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções 
descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos me-
tálicos, calhas metálicas para escoação das aguas pluviais, perimetro 
do terreno da escola cercado com estrutura metálica, parque infantil em 
estrutura metálica, oferta ensino em tempo integral e ater de atualmente 
55 alunos: 
3.2.1.4.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das 

canaletas, vedação, soldagem e nivelamento das calhas; 
3.2.1.4.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos I.Escorregador, 

Carrocel, Balanço, Carossel, Gangora e Trepa Trepa) do par-
quinho; 

3.2.1.4.3 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.1.5 A Escola Rural Municipal Visão do Futuro, localizada na Comunidade 

de Luiz, com  area  construída de 1.697,55 metros quadrados, sendo 
777,49 metros quadrados de quadra esportiva, dispõe em sua estrutura 
materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, es-
quadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas 
para escoação das aguas pluviais, perimetro do terreno da escola cer-
cado com estrutura metálica, parque infantil em estrutura metálica, 
oferta ensino em tempo integral e atende atualmente 39 alunos: 
3.2.1.5.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das 

canaletas, vedação, soldagem e nivelamento das calhas; 
3.2.1.5.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos ( Escorregador, 

Carrocel, Balanço, Carossel, Gangora e Trepa Trepa) do par-
quinho; 

3.2.1.5.3 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.2 5 Escolas localizadas no perimetro urbano: 

13 
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3.2.2.1 Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, localizada no Bairro São 
Cristóvão, com área construída de 1.139,40 metros quadrados, dispõe 
em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas 
neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, ca-
lhas metálicas para escoação das aguas pluviais, perímetro do terreno 
da escola cercado com estrutura metálica, parque infantil em estrutura 
metálica, oferta ensino em tempo integral e atende atualmente 264 alu-
nos: 
3.2.2.1.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das 

canaletas, vedação, soldagem e nivelamento das calhas; 
3.2.2.1.2 Reforma e pintura nas grades em frente à escola; 
3.2.2.1.3 Recolocação ou troca de vidros. 

3.2.2.2 Escola Municipal de Excelência, localizada na Rua Frei Everaldo, Cen-
tro, com área construída de 2.093,25 metros quadrados, dispõe em sua 
estrutura materiais que necessitem das manutenções cescritas neste 
plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas 
metálicas para escoação das águas pluviais, perímetro do terreno da 
escola cercado com estrutura metálica, parque infantil em estrutura me-
tálica, oferta ensino em tempo integral e atende atualmente 359 alunos 
(219 Escola, 140 Centro): 
3.2.2.2.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das 

canaletas, vedação, soldagem e nivelamento das calhas, 
imediata de aproximadamente 90 metros; 

3.2.2.2.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos Escorregador, 
Carrocel, Balanço, Carossel, Gangora e Trepa Trepa) do par-
quinho; 

3.2.2.2.3 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.2.3 Escola Municipal Presidente Tancredo Neves, localizada no Bairro 

Cristo Rei, com área construída de 1.728,17 metros quadrados, dispõe 
em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas 
neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, ca-
lhas metálicas para escoação das águas pluviais, perímetro do terreno 
da escola cercado com estrutura metálica, parque infantil em estrutura 
metálica, oferta ensino em tempo integral e atende atualmente 193 alu-
nos: 
3.2.2.3.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das 

canaletas, vedação, soldagem e nivelamento das calhas, 
imediata de aproximadamente 60 metros; 

3.2.2.3.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos iEscorregador, 
Carrocel, Balanço, Carossel, Gangora e Trepa Trepa) do par-
quinho; 

3.2.2.3.3 Reforma e pintura nas grades ao redor da escola; 
3.2.2.3.4 Recolocação ou troca de vidros. 

3.2.2.4 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira, localizada na Rua Frei 
Everaldo, Centro, com  area  construída de 2.434,71 metros quadrados, 
dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções 
descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos me-
tálicos, calhas metálicas para escoação das aguas pluviais, perímetro 
do terreno da escola cercado com estrutura metálica, parque infantil em 

14 
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estrutura metálica, oferta ensino em tempo integral e ater de atualmente 
479 alunos: 
3.2.2.4.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das 

canaletas, vedação, soldagem e nivelamento das calhas; 
3.2.2.4.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos Escorregador, 

Carrocel, Balanço, Carossel, Gangora e Trepa Trepa) do par-
quinho; 

3.2.2.4.3 Reforma com necessidade de troca de algumas telas ao redor 
do parquinho; 

3.2.2.4.4 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.2.5 Centro Municipal de Educação em Tempo Integral Maria Evanira Silvé-

rio, localizada no Bairro Nossa Senhora Aparecida, com área construída 
de 1.363,82 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que 
necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas 
e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação 
das águas pluviais, parte do perímetro do terreno da Escola cercado 
com estrutura metálica, parque infantil em estrutura metálica, oferta en-
sino em tempo integral e atende atualmente 300 alunos: 
3.2.2.5.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das 

canaletas, vedação, soldagem e nivelamento das calhas; 
3.2.2.5.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos Escorregador, 

Carrocel, Balanço, Carossel, Gangora e Trepa Trepa) do par-
quinho; 

3.2.2.5.3 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.3 5 Centros de Educação Infantil localizados no perímetro urbano: 

3.2.3.1 Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz, localizado no 
Bairro Nossa Senhora Aparecida, com área construída de 732,62 me-
tros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das 
manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metá-
licas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das águas plu-
viais, perímetro do terreno do centro cercado com estrutura metálica, 
parque infantil em estrutura metálica, atende em tempo integral atual-
mente 116 crianças: 
3.2.3.1.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das 

canaletas, vedação, soldagem e nivelamento das calhas; 
3.2.3.1.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos iEscorregador, 

Carrocel, Balanço, Carossel, Gangora e Trepa Trepa) do par-
quinho; 

3.2.3.1.3 Troca das grades e portões, frente e lado da escola; 
3.2.3.1.4 Recolocação ou troca de vidros. 

3.2.3.2 Centro Municipal de Educação Infantil Criança Esperange, localizado na 
Rua Coronel Santiago Dantas, Centro, com  area  construída de 900,00 
metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais q Je necessitem 
das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas 
metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das águas 
pluviais, perímetro do terreno do centro cercado com estrutura metálica, 
parque infantil em estrutura metálica, atende em tempo integral atual-
mente 95 crianças: 
3.2.3.2.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das 

canaletas, vedação, soldagem e nivelamento das calhas; 
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3.2.3.2.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos lEscorregador, 
Carrocel, Balanço, Carossel, Gangora e Trepa Trepa) do par-
quinho; 

3.2.3.2.3 Reforma e pintura nas grades ao redor da escola; 
3.2.3.2.4 Recolocação ou troca de vidros. 

3.2.3.3 Centro Municipal de Educação Infantil Primeiros Passos, localizado no 
Bairro Frei  Vito,  com área construída de 800,00 metros quadrados, dis-
põe em sua estrutura materiais que necessitem das mar utenções des-
critas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metáli-
cos, calhas metálicas para escoação das aguas pluviais, perímetro do 
terreno do centro cercado com estrutura metálica, parque infantil em 
estrutura metálica, atende em tempo integral atualmente 93 crianças: 
3.2.3.3.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das 

canaletas, vedação, soldagem e nivelamento das calhas; 
3.2.3.3.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos Escorregador, 

Carrocel, Balanço, Carossel, Gangora e Trepa Trepa) do par- 
quinho; 

3.2.3.3.3 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.3.4 Centro de Educação Infantil Cristo Rei, localizado no Bai To Cristo Rei - 

Loteamento Menino Deus, com área construída de 1.211,92 metros 
quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das ma-
nutenções descritas neste plano, esquadrias portas metálicas, rufos 
metálicos, calhas metálicas para escoação das águas pluviais, períme-
tro do terreno do centro cercado em estrutura metálica, parque infantil 
em estrutura metálica, atende em tempo integral atualmente 140 crian-
ças: 
3.2.3.4.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das 

canaletas, vedação, soldagem e nivelamento das calhas; 
3.2.3.4.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, 

Carrocel, Balanço, Carossel, Gangora e Trepa Trepa) do par-
quinho; 

3.2.3.4.3 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.3.5 Centro Municipal de Educação Infantil — Pró Infância, ao  ado  da Escola 

Santiago Dantas, localizada na Rua Afonso Pena, no Bairro São Cristó-
vão, com área construída de 1.506,84 metros quadrados: 

3.2.4 Anfiteatro  David  Rogos  Schmitz,  localizada na Rua Frei Everaldo, área constru- 
ída de 588,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que neces-
sitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas me-
tálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das águas pluviais; 
3.2.4.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, 

vedação, soldagem e nivelamento das calhas, imediata de aproximada-
mente 48 metros; 

3.2.4.2 Manutenção no telhado, conserto ou execução de troca de telhas galva-
nizadas e rufos, aplicação de reforços de chapas de ferro nas tesouras, 
imediata de aproximadamente 48 metros rufos e aproximadamente 400 
metros de telhado e reforços; 

3.2.4.2.1 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.5 Casa da Cultura Professor Braulio  Sauer  - Biblioteca Pública, localizada na Ave-

nida XV de Novembro, área construída de 289,40 metros quadrados, dispõe em 
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sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, 
rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das águas pluviais; 
3.2.5.1 Reforma, conserto e troca, de grande parte dos suportes e chapas das 

canaletas, vedação, soldagem e nivelamento das calhas; 
3.2.5.2 Manutenção no telhado, execução de troca ou conserto dos rufos e telhas 

metálicos; 
3.2.5.2.1 Recolocação ou troca de vidros. 

3.2.6 Ginásio de Esportes Dionisto Debona, localizado na Avenida XV de Novembro, 
Centro, área construída de 2.880,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura 
materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias 
portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das 
aguas pluviais, traves esportivas; 
3.2.6.1 Reforma, conserto e troca, de grande parte dos suportes e chapas das 

canaletas, vedação, soldagem e nivelamento das calhas, imediata de 
aproximadamente 106 metros; 

3.2.6.2 Manutenção no telhado, execução de troca ou conserto dos rufos e telhas 
metálicos, imediata de aproximadamente 106 metros (rufos); 

3.2.6.2.1 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.7 0 Município ainda possui 10 Ginásios de Esportes, cada Ginásio tem aproxima-

damente 1.000,00 metros quadrados de área construída, totalizando aproxima-
damente 10.000,00 metros quadrados, que dispõe em suas estrul:uras materiais 
que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias metálicas 
portas e portões, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das águas 
pluviais, traves esportivas; 

3.2.8 Todos os estabelecimentos possuem cozinha, lavanderia, refeitorio, banheiros 
além das salas de aula e de apoio, totalizando uma área construide de 32.687,83 
metros quadrados, todas as escolas e centros possuem parques nfantis, a mai-
oria dos estabelecimentos tem o perímetro de seus terrenos cercados, a maioria 
dos estabelecimentos tem calhas para escoação das águas pluviais (aproxima-
damente 12.261,90 metros lineares) em todos os sempre se fazem necessárias 
concertos/manutenções. 

3.3 Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 
A Secretaria Municipal de Saúde tem sob sua responsabilidade a manutenção 14 esta-
belecimentos, que prestam serviços na área da Saúde. 
3.3.1 6 estabelecimentos localizados no perímetro urbano: 

3.3.1.1 Unidade Básica de Saúde Central, localizado na Rua Co-onel Santiago 
Dantas, com área construída de 1.198,37 metros quadrados dispõe em 
sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste 
plano, esquadrias portas, portão e janelas metálicas, rufos metálicos, ca-
lhas metálicas para escoação das águas pluviais: 
3.3.1.1.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das 

canaletas, vedação, soldagem e nivelamento  des  calhas; 
3.3.1.1.2 Manutenção no telhado, execução de troca ou conserto dos ru- 

fos metálicos; 
3.3.1.1.3 Troca de vidros. 

3.3.1.2 Centro de Atenção Psicossocial —  CAPS,  com área construída de 397,21 
metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das 
manutenções descritas neste plano, rufos metálicos, calhas metálicas para 
escoação das águas pluviais, passarela em estrutura metálica; 



4-‘y 

cilopiniza0 

 

7 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
1111111111111111111111111111111111 

3.3.1.3 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida, com  area  construída 
de 382,57 metros quadrados, dispõe em sua estrutura ma:eriais que ne-
cessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e ja-
nelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das 
aguas pluviais, passarela em estrutura metálica, perímetro do terreno da 
unidade cercada com estrutura metálica; 

3.3.1.3 Unidade Básica de Saúde do Frei  Vito,  com  area  construída de 548,58 
metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem 
das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas, ru-
fos metálicos, calhas metálicas para escoação das aguas pluviais, pas-
sarela em estrutura metálica; 

3.3.1.4 Academia Municipal de Saúde, com  area  construída de 576,82 metros 
quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das ma-
nutenções descritas neste plano, rufos metálicos, calhas metálicas para 
escoação das aguas pluviais; 

3.3.2 11 estabelecimentos localizados no perimetro rural: 
3.3.2.3 Unidade Básica de Saúde do Bugre, com  area  construída de 113,84 me-

tros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das 
manutenções descritas neste plano, esquadrias portas janelas metálicas; 

3.3.2.4 Unidade Básica de Saúde da Estrela Gaúcha, com  area  construída apro-
ximada de 42,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais 
que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias por-
tas e janelas metálicas; 

3.3.2.5 Unidade Básica de Saúde Gramados, com  area  construída aproximada 
de 42,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que ne-
cessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e 
janelas metálicas; 

3.3.2.6 Unidade Básica de Saúde lnvernadinha, com  area  construída aproxi-
mada de 42,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que 
necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e 
janelas metálicas; 

3.3.2.7 Unidade Básica de Saúde Mato Branco - Coasul, com 6-ea  construída 
aproximada de 42,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura mate-
riais que necessitem das manutenções descritas neste pla io, esquadrias 
portas e janelas metálicas; 

3.3.2.8 Unidade Básica de Saúde de Santa Inês, com  area  construída aproxi-
mada de 543,85 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais 
que necessitem das manutenções descritas neste plano, rufos metálicos, 
calhas metálicas para escoação das aguas pluviais, passarela em estru-
tura metálica; 

3.3.2.9 Unidade Básica de Saúde Santa Maria, com  area  construída aproxi-
mada de 42,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais 
que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias 
portas e janelas metálicas; 

3.3.2.10 Unidade Básica de  Sao  Francisco, com  area  construída aproximada de 
543,85 metros quadrados, dispõe em sua estrutura ma:eriais que ne-
cessitem das manutenções descritas neste plano, calhas metálicas para 
escoação das aguas pluviais, passarela em estrutura metálica; 

3.3.2.11 Unidade Básica de Saúde de São Luiz, com  area  construída aproxi-
mada de 543,85 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais 

8 
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que necessitem das manutenções descritas neste plano, rufos metáli-
cos, calhas metálicas para escoação das aguas pluviais, passarela em 
estrutura metálica. 

3.3.3 Os estabelecimentos possuem cozinhas, lavanderias, refeitórios, banheiros, sa-
las de atendimento, de exames, consultórios médicos,  etc.,  no total perfazem 
aproximadamente a  area  construída de 5.058,94 metros quadrados. 

3.4 Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) 
A Secretaria Municipal de Assistência Social tem sob sua responsabilidade a manuten-
cão 04 estabelecimentos, prestando serviços na  area  da Assistência Social. 
3.4.1 Sede da Secretaria de Assistência Social localizada na Rua Santos  Dumont,  

Centro, no prédio do CEOCA, com  area  de 819,64 metros quadrados, onde fun-
ciona o Centro de Referência Assistência Social - CRAS Central, o prédio onde 
funciona o Centro de Referência Especializado de Assistência Sccial — CREAS, 
com 307,50 metros quadrados, o prédio onde funciona o Programa de Erradica-
ção do Trabalho Infantil — PETI, o Programa  Pro  Jovem, com 156,25 metros qua-
drados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções 
descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, 
perímetro do terreno cercado com estrutura metálica: 
3.4.1.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas ,das canaletas, 

vedação, soldagem e nivelamento das calhas, instalação de 115 metros; 
3.4.1.2 Reforma e pintura nas grades que cercam o perímetro. 

3.4.2 Centro de Referência Assistência Social — CRAS, localizado nc Bairro Nossa 
Senhora Aparecida, construção em alvenaria contendo  area  de 141,00 metros 
quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções 
descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, 
perímetro do terreno cercado com estrutura metálica: 
3.4.2.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, 

vedação, soldagem e nivelamento das calhas, instalação de 55 metros; 
3.4.3 Casa Lar, imóvel locado com 378,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura 

materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias 
portas e janelas metálicas, rufos metálicos, perímetro do terreno cercado com 
estrutura metálica; 

3.4.4 Os estabelecimentos possuem cozinha, lavanderia, refeitórios, e:c., totalizando 
uma  area  construída de 1.802,39 metros quadrados. 

3.4 Secretaria Municipal de Viação E Serviços Urbanos (SMVSU) 
A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos é responsável pela manutenção dos Par-
ques Infantis situados nas Praças Municipais, pelas Academias ao Ar Livre do Municí-
pio, também pela manutenção do Prédio da Secretaria — Antiga Prefeitura, por 29 equi-
pamentos rodoviários e 19 caminhões. 
3.4.1 0 Município possui 3 Parques Infantis nas Praças Municipais: o Parquinho da 

Praça Nossa Senhora Aparecida, o Parquinho na Praça do Ginas o Dionisto De-
bona,  e o Parquinho da Praga da Matriz; as quais necessitam de manutenções. 
0 Parquinho da Praga Cristo Rei esta passando por processo de revitalização,  
sera  trocado: 
3.4.1.1 Parquinho da Praga Nossa Senhora Aparecida, reforma e fixação dos 

brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Caross€1, Gangora e 
Trepa Trepa), reforma e pintura em todo o cercado de tela; 
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3.4.1.2 Parquinho na Praça do Ginásio Dionisto Debona, reforma e fixação dos 
brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Carosse I, Gangora e 
Trepa Trepa), reforma e pintura em todo o cercado de tela; 

3.4.1.3 Parquinho da Praça da Matriz, reforma e fixação dos brinquedos (Escor-
regador, Carrocel, Balanço, Carossel, Gangora e Trepa Trepa), reforma 
e pintura em todo o cercado de tela. 

3.4.2 0 Município possui 12 Academias ao Ar Livre: uma Academia no Bairro Nossa 
Senhora Aparecida, uma Academia no Bairro  Sao  Cristóvão, que  sera  trocada, 
uma Academia no Trevo na saída para Coronel Vivida/Guarapuava, a qual de-
verá ser trocada, uma Academia na Praça de Igreja Matriz,  Mai  Academia no 
Centro Esportivo Dionisto Debona, uma Academia na Praça do Bairro Cristo Rei, 
uma Academia no Bairro São Miguel, uma nova instalada no Parque do Lago, e 
uma nova instalada no Bairro São Sebastião,  sera  instalada uma no Loteamento 
Vale Verde, uma Academia na Comunidade do Bugre, uma Academia na Comu-
nidade de São Francisco, uma Academia na Comunidade de São Luiz, e  sera  
instalada uma na Vila Rural. Em média são 10 aparelhos por academia, aproxi-
madamente 80 aparelhos no total, algumas destas necessitam de manutenção 
em função do uso e degradação em função a exposição ao tempo; das quais 3 
necessitam de manutenções imediatas, para as: 
3.4.2.1 Academia no Bairro Nossa Senhora Aparecida, reforma/recuperação de 

todos equipamentos (Simulador de Esqui, de Caminhada, de cavalgada, 
de Remo; Rotação Diagonal, Pressão de Pernas, Espaldar e Alongador) 
com defeito, troca de rolamentos, reposição de partes falta ntes e pintura; 

3.4.2.2 Academia na Praça de Igreja Matriz, reforma/recuperação de todos equi-
pamentos (Simulador de Esqui, de Caminhada, de cavalgada, de Remo; 
Rotação Diagonal, Pressão de Pernas, Espaldar e Alongador) com de-
feito, troca de rolamentos, reposição de partes faltantes e pintura; 

3.4.2.3 Academia no Centro Esportivo Dionisto Debona, reforma/recuperação de 
todos equipamentos (Simulador de Esqui, de Caminhada, de cavalgada, 
de Remo; Rotação Diagonal, Pressão de Pernas, Espaldar e Alongador) 
com defeito, troca de rolamentos, reposição de partes falta ntes e pintura. 

3.4.3 Prédio da Secretaria - Antiga Prefeitura, construção com  area  de 800,00 metros 
quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções 
descritas neste plano, esquadrias porta e janelas metálicas: 
3.4.3.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, 

vedação, soldagem e nivelamento das calhas. 
3.4.4 30 máquinas equipamentos pesados - 02 Carregadeiras: 01 - C:aterpillar, 01 - 

Doosan  DI  200; 01 Minicarregadeira: 01 -  Bob Cat;  06 Motoniveladoras: 01 -  
Caterpillar  120H, 01 -  Caterpillar  120K, 01 -  Huber,  01 -  Huber  140M, 01 -  New 
Holland,  01 - XCMG GR 1803; 08 Retroescavadeiras: 01 -  Caterpillar  416D, 01 
-  Caterpillar  416D F2, 01 - JCB, 02 - JCB 3C, 01 - JCB 3CX  TT,  02 -  New Holland  
LB90; 05 Escavadeiras Hidráulicas; 01 -  Caterpillar  315C, 01 -  Komatsu  PC 
160 LC8, 1 - Doosan  DX  140, 1 - Doosan  DX  140  LC,  1 — JCB 210 SC; 02 
Trator De Esteira: 02 Fiatallis; 05 Rolos Compactadores: 02: -  Caterpillar  
CS423E, 01 -  Caterpillar  533D, 01 - Haam 3411 1 - XCMG XS1; Outros Equi-
pamentos: 1 - Britador Móvel; e 19 caminhões - 01 -  FORD  Cargo, 2628 E; 01 
-  FORD  Cargo, 1517 E; 03-  FORD  F14000; 01 -  FORD  F4000; 01 -  FORD  F350; 
01 - IVECO TECTOR Basculante; 01 — M. BENS 1313 PIPA; 01 - M. BENS 1620; 
01 - M. BENS 1618; 01 - Trucado M. BENS 1935; 01 - Trucado M. BENS 1938; 
02 - VOLVO Trucado VM 270; 03 -  VOLKSWAGEN  26220; 01 - M. BENS Atron 
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2729. Nestes são utilizadas as chapas de ferro preto: 4,75mm: 6,3Dmm e 10 mm, 
para concertos/reforços nas conchas, pás, laminas, caçambas,  etc,  também para 
suportes nas caixas de câmbio dos caminhões, esses materiais quando adquiri-
dos são solicitados cortados e instalados pela própria secretaria. 

4 QUANTIDADES POR LOCAIS/SECRETARIAS 

4.1 Secretaria de Administração 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL P/ 
12 MESES 

1 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 
mm, com corte de 30 cm, incluindo suporte. 

12 12 

2 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 
mm, com corte de 50 cm, incluindo suporte. 

15 2 17 

3 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 
mm, com corte de 80 cm, incluindo suporte. 

4 Kg Cantoneira de ferro aba 1/4" de largura, 1/8" de es- 
pessura. 

8 10 10 16 10 54 

5 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de es- 
pessura. 

7 9 9 9 11 45 

6 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4" de lar- 
gura, 1/8" de espessura. 

16 18 16 34 18 102 

7 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de lar- 
gura, 1/4" de espessura. 

14 16 18 46 14 108 

8 M2  Chapa de ferro frisada galvanizada 0,75 mm de es- 
pessura. 

6 6 

9 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm. 6 6 - 
10 Kg Chapa de ferro preto 10 mm, cortada. 0 
11 Kg Chapa de ferro preto 4,75 mm, cortada. 0 
12 Kg Chapa de ferro preto 6,30mm, cortada. 0 
13 Kg Ferro chato 1.W de largura, 3/16" de espessura. 3 5 3 6 5 22 
14 Kg Ferro chato 2" de largura, Y4"  de espessura. 0 
15 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 2 3 3 5 3 16 
16 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 6 8 14 
17 Unid Roldana Naylon, 2.1/2" 6 6 
18 Unid Roldana Naylon, 3" 2 2 
19 Unid Roldana Naylon, 4" 2 2 
20 M/L Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,43 mm, 

com corte de 33 cm. 
6 2 5 4 12 6 35 

21 M2  Tela malha 4", com fio de arame galvanizado 2,7 
mm. 

6 16 22 
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22 M2  Tela malha soldada 5x15 cm, com fio de arame 
galvanizado 2,7 mm. 

0 

23 M2  Telha galvanizada ondulada 0,43 mm. 0 
24 M2  Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. 0 
25 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm. 8 6 14 
26 M/L Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 1,5 mm de es- 

pessura. 
10 10 

27 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. 16 16 
28 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 1,5 mm de espes- 

sura. 
16 16 

29 M/L Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. 16 16 
30 M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. 8 8 
31 M/L Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. 24 24 
32 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 50 mm, chapa espes- 

sura 2,65 mm. 
0 

33 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x40 mm, chapa espes- 
sura 2,65 mm. 

0 

34 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x40 mm, chapa espes- 
sura 2,00 mm. 

0 

35 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 mm, chapa espes- 
sura 2,65 mm. 

0 

36 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 mm, chapa espes- 
sura 2,25 mm. 

0 

37 M2  Vidro canelado 3mm, metro quadrado instalado. 1 1 
38 M2  Vidro liso fumê 4 mm, metro quadrado instalado. 0 
39 M2  Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado  ins-  

talado. 
6 1 1 2 4 14 

40 M2  Vidro temperado fumê 08 mm, metro quadrado  ins-  
talado. 

0 

41 M2  Vidro temperado fumê 10 mm, metro quadrado  ins-  
talado. 

6 6 

42 M2  Vidro temperado transparente 08 mm, metro  qua-  
drado instalado. 

0 

43 M2  Vidro temperado transparente 10 mm, metro  qua-  
drado instalado. 

8 8 
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4.2 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 
P112 

MESES 

1 M/L Calha metálica em chapa de aço 
galvanizado 0,50 mm, com corte 
de 30 cm, incluindo suporte. 

10 10 10 10 10 20 55 20 10 155 

2 M/L Calha metálica em chapa de aço 
galvanizado 0,50 mm, com corte 
de 50 cm, incluindo suporte. 

20 35 60 20 10 10 10 10 10 48 10 20 263 

3 M/L Calha metálica em chapa de aço 
galvanizado 0,50 mm, com corte 
de 80 cm, incluindo suporte. 

106 

4 Kg Cantoneira de ferro aba 3/4" de lar- 
gura, 1/8" de espessura. 

12 12 10 8 16 12 14 20 24 12 10 12 10 12 10 30 224 

5 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de 
largura, 1/8" de espessura. 

10 10 8 6 16 14 16 20 24 12 10 12 12 16 6 24 216 

6 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 
1. 1/4" de largura, 1/8" de espes-
sura. 

14 14 10 8 20 16 16 20 28 12 10 12 12 16 8 8 48 272 

7 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 
2. 1/2" de largura, 1/4" de espes-
sura. 

8 8 4 2 14 8 10 12 16 6 4 6 6 8 4 2 60 178 
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8 M2  Chapa de ferro frisada galvani- 
zada 0,75 mm de espessura. 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 20 30 65 

9 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 
mm. 

2 2 2 2 2 3 3 3 3 2 2 2 2 2 6 6 44 

10 Kg Chapa de ferro preto 10 mm, cor- 
tad  a. 

0  

11 Kg Chapa de ferro preto 4,75 mm, 
cortada. 

0 

12 Kg Chapa de ferro preto 6,30mm, 
cortada. 

0 

13 Kg Ferro chato 1.%" de largura, 3/16" 
de espessura. 

4 4 2 2 6 4 6 8 8 2 2 4 4 4 2 2 8 72 

14 Kg Ferro chato 2" de largura, 1/4" de 
espessura. 

3 3 2 2 4 3 4 5 5 2 2 3 3 3 2 2 6 54 

15 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" 
de espessura. 

2 2 2 4 4 2 6 8 2 2 2 2 2 2 2 6 50 

16 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 6 6 4 2 8 6 8 10 14 4 4 6 6 6 4 4 14 112 

17 Unid Roldana Naylon, 2.1/2" 2 2 2 2 2 2 12 

18 Unid Roldana Naylon, 3" 4 2 6 2 14 

19 Unid Roldana Naylon, 4" 2 2 10 14 

20 M/L Rufos metálicos em chapa galva- 
nizada 0,43 mm, com corte de 33 
cm. 

4 4 4 2 6 6 6 8 12 4 4 4 4 6 48 106 14 242 

21 M2  Tela malha 4", com fio de arame 
galvanizado 2,7 mm. 

0 

22 M2  Tela malha soldada 5x15 cm, 
com fio de arame galvanizado 2,7 
mm. 

100 4 2 8 6 6 8 10 100 6 110 6 6 6 378 

23 M2  Telha galvanizada ondulada 0,43 
rnrn. 

300 25 200 525 

24 M2  Telha galvanizada trapezoidal 
0,50 mm. 

15 15 25 80 135 

24 
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25 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, es- 
pessura 1,5 mm. 

10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 30 190 

26 M/L Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 
1,5 mm de espessura. 

2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 10 42 

27 M/L Tubo redondo 1.1/4", espes- 
sura1,5 mm. 

4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 10 74 

28 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 1,5 
mm de espessura. 

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 10 58 

29 M/L Tubo retangular 20x30 mm, es- 
pessura 1,5 mm. 

8 8 — 8 8 8 8 8 8 8 - 8 8 8 8 8 8 8 10 138 

30 M/L Tubo retangular 30x40 mm, es- 
pessura 1,5 mm. 

10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 20 180 

31 M/L Tubo retangular 30x50 mm, es- 
pessura 1,5 mm. 

10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 100 10 -- 10 10 10 10 30 280 

32 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 50 
mm, chapa espessura 2,65 mm. 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 10 50 172 

33 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 
mm, chapa espessura 2,65 mm. 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 112 

34 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 
mm, chapa espessura 2,00 mm. 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 112 

35 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 
mm, chapa espessura 2,65 mm. 

10 50 60 

36 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 
mm, chapa espessura 2,25 mm. 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 10 50 172 

37 M2  Vidro canelado 3mm, metro  qua-  
drado instalado. 

3 5 3 3 3 5 7 7 9 3 48 

38 M2  Vidro liso fumê 4 mm, metro  qua-  
drado instalado. 

3 3 6 

39 

40 

M2  

M2  

Vidro liso transparente 4 mm, me- 
tro quadrado instalado. 
Vidro temperado fumê 08 mm, 
metro quadrado instalado. 

3 3 3 3 3 4 3 5 3 5 5 5 7 

8 

3 55 

8 

\41 M2  Vidro temperado fumê 10 mm, 
metro quadrado instalado. 

8 8 

25 
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42 M2  Vidro temperado transparente 08 
mm, metro quadrado instalado. 

8 8 

43 M2  Vidro temperado transparente 10 
mm, metro quadrado instalado. 

3 5 3 11 

4.3 Secretaria De Saúde 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 
P112 

MESES 

1 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 mm, com 
corte de 30 cm, incluindo suporte. 

6 6 6 6 6 6 36 

2 M/L Calha metálica em chapa de  ago  galvanizado 0,50 mm, com 
corte de 50 cm, incluindo suporte. 

8 8 16 

4 Kg Cantoneira de ferro aba 3/4" de largura, 1/8" de espessura. 8 4 4 6 6 5 2 2 2 2 4 2 4 2 53 

5 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 8 4 2 4 4 4 2 2 2 2 4 2 4 4 48 

9 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm. 1 1 1 1 1 1 6 

, 13 Kg Ferro chato 1.1/2" de largura, 3/16" de espessura. 4 2 2 2 2 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 15 

21  15 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 3 0,5 1,5 1,5 1,5 0,5 0,5 1 0,5 1 0,5 12 
16 Kg FPri-̂  rPrinnrIn /16" do ri1AmPtrn. 3 1 2 2 1.5 0.5 0.5 0.5 1 0.5 1 0.5 14 

17 Unid Roldana Naylon, 2.1/2" 2 

1 

2 
2 18 Unid Roldana Naylon, 3" 2 

26 

4;6 5  
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20 M/L Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,43 mm, com corte 
de 33 cm. 

6 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 26 

24 M2  Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. 10 10 

27 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. 4 4 4 4 4 4 4 28 

28 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 1,5 mm de espessura. 4 4 4 4 4 4 4 28 

29 M/L Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. 6 6 6 6 6 6 6 42 

30 M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. 6 6 6 6 6 6 6 42 

31 M/L Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. 4 4 4 4 4 4 4 28 

35 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 mm, chapa espessura 2,65 
mm. 

4 4 4 4 4 4 4 4 4 36 

36 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 mm, chapa espessura 2,25 
mm. 

4 4 4 4 4 4 4 4 4 36 

37 M2  Vidro canelado 3mm, metro quadrado instalado. 3 2 1 2 2 1,5 0,5 0,5 0,5 0,5 1 0,5 1 1 17 

39 M2  Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado instalado. 4 1 1,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 9 

43 M2  Vidro temperado transparente 10 mm, metro quadrado  ins-  
talado. 

3 3 3 4 4 4 4 25 

27 
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4.4 Secretaria de Assistência Social 

E
C

R
E

T
A

R
IA

 D
E

 
S

S
IS

T
E

N
C

IA
 S

O
C

IA
L

 
E

O
C

A
 

C
R

A
S

 N
.  S

R
A

.  A
P

A
R

E
-

C
ID

A
 

ir 
:5 
•it in  
A ij 

ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL  

P/12 
MESES 

1 M/L Calha metálica em chapa de  ago  galvanizado 0,50 mm, com corte 
de 30 cm, incluindo suporte. 

115 55 170 

2 M/L Calha metálica em chapa de  ago  galvanizado 0,50 mm, com corte 
de 50 cm, incluindo suporte. 

3 M/L Calha metálica em chapa de  ago  galvanizado 0,50 mm, com corte 
de 50 cm, incluindo suporte. 

4 Kg Cantoneira de ferro aba 3/4" de largura, 1/8" de espessura. 20 8 10 38 
5 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 20 10 8 38 
6 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4" de largura, 1/8" de es- 

pessura. 
22 12 16 50 

7 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de largura, 1/4" de es- 
pessura. 

12 5 7 24 

8 M2  Chapa de ferro frisada galvanizada 0,75 mm de espessura. 17 17 
9 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm. 5 5 
10 Kg Chapa de ferro preto 10 mm, cortada. 0 
11 Kg Chapa de ferro preto 4,75 mm, cortada. 0 
12 Kg Chapa de ferro preto 6,30mm, cortada. 0 
13 Kg Ferro chato 1.1/2" de largura, 3/16" de espessura. 10 6 7 23 
14 Kg Ferro chato 2" de largura, Yi" de espessura. 0 
15 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 9 5 6 20 
16 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 9 5 6 20 
17 Unid Roldana Naylon, 2.1/2" 2 2 
18 Unid Roldana Naylon, 3" 2 4 
19 Unid Roldana Naylon, 4" 0 
20 M/L Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,43 mm, com corte de 33 

Cm. 
12 5 7 24 

21 M2  Tela malha 4", com fio de arame galvanizado 2,7 mm. 0 
22 M2  Tela malha soldada 5x15 cm, com fio de arame galvanizado 2,7 

mm. 
12 5 17 

23 M2  Telha galvanizada ondulada 0,43 mm. 0 
24 M2  Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. 0 
25 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm. 15 7 7 29 
26 M/L Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 1,5 mm de espessura. 7 2 2 11 
27 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. 12 10 10 32 
28 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 1,5 mm de espessura. 10 5 5 20 
29 M/L Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. 17 7 7 31 
30 M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. 17 7 7 31 
31 M/L Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. 15 7 7 29 
32 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 50 mm, chapa espessura 2,65 mm. 0 
33 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa espessura 2,65 mm. 0 
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34 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa espessura 2,00 mm. 0 
35 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 mm, chapa espessura 2,65 mm. 0 
36 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 mm, chapa espessura 2,25 mm. 0 
37 M2  Vidro canelado 3mm, metro quadrado instalado. 11 4 5 20 
38 M2  Vidro liso fumá 4 mm, metro quadrado instalado. 0 
39 M2  Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado instalado. 12 3 3 18 
40 M2  Vidro temperado fumâ 08 mm, metro quadrado instalado. 0 
41 M2  Vidro temperado fumâ 10 mm, metro quadrado instalado. 5 5 
42 M2  Vidro temperado transparente 08 mm, metro quadrado instalado. 0 
43 M2  Vidro temperado transparente 10 mm, metro quadrado instalado. 0 

4.5 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
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ITEM UNID DESCRIOAO QUANT 
TOTAL 
P/12 

MESES 

1 M/L Calha metálica em chapa de  ago  galvanizado 0.50 mm, com 
corte de 30 cm, incluindo suporte. 

2 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 mm, com 
corte de 50 cm, incluindo suporte. 

3 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 mm, com 
corte de 50 cm, incluindo suporte. 

4 Kg Cantoneira de ferro aba 3/4" de largura, 1/8" de espessura. 16 16 
5 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 12 12 
6 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4" de largura, 1/8" de es- 

pessura. 
0 

7 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de largura, 1/4" de es- 
pessura. 

40 40 

8 M2  Chapa de ferro frisada galvanizada 0,75 mm de espessura. 6 6 
9 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm. 0 
10 Kg Chapa de ferro preto 10 mm, cortada. 200 200 
11 Kg Chapa de ferro preto 4,75 mm, cortada. 500 500 
12 Kg Chapa de ferro preto 6,30mm, cortada. 700 700 
13 Kg Ferro chato 1.1/2" de largura, 3/16" de espessura. 0 
14 Kg Ferro chato 2" de largura, 1/4" de espessura. 0 
15 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 0 
16 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 0 
17 Unid Roldana Naylon, 2.1/2" 4 4 
18 Unid Roldana Naylon, 3" 4 4 
19 Unid Roldana Naylon, 4" 4 4 

29 
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20 M/L Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,43 mm, com corte de 
33 cm. 

30 30 

21 M2  Tela malha 4", com fio de arame galvanizado 2,7 mm. 14 14 
22 M2  Tela malha soldada 5x15 cm, com fio de arame galvanizado 2,7 

mm. 
10 10 

23 M2  Telha galvanizada ondulada 0,43 mm. 20 20 
24 M2  Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. 0 
25 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm. 16 16 
26 M/L Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 1,5 mm de espessura. 16 16 
27 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. 10 10 
28 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 1,5 mm de espessura. 16 16 
29 M/L Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. 2 2 
30 M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. 0 
31 M/L Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. 2 2 
32 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 50 mm, chapa espessura 2,65 mm. 0 
33 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa espessura 2,65 mm. 0 
34 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa espessura 2,00 mm. 0 
35 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 mm, chapa espessura 2,65 mm. 0 
36 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 mm, chapa espessura 2,25 mm. 0 
37 M2  Vidro canelado 3mm, metro quadrado instalado. 0 
38 M2  Vidro liso fume 4 mm, metro quadrado instalado. 0 
39 M2  Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado instalado. 0 
40 M2  Vidro temperado fume 08 mm, metro quadrado instalado. 0 
41 M2  Vidro temperado fume 10 mm, metro quadrado instalado. 0 
42 M2  Vidro temperado transparente 08 mm, metro quadrado insta- 

lado. 
0 

43 M2  Vidro temperado transparente 10 mm, metro quadrado insta- 
lado. 

0 

Chopinzinho, 23 de junho de 2020. 
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Rosan ela Cave* Sufiatti 
Secretaria Municipal de Administração  

202/(4.  
Elisángela Ap,  de Araújo R riguez 

Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte 

  

  

Idevaldo Peretti 

 

   

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Rosani Cheselski 
Meio Ambie»e Secretário Muni ipal de Assistência Social 
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Porte da Empresa • 

Enderego .k/.../. 

Nome do Responsável  

• •98 4•9:•50 et• 

G L Z NErÁLURGICA 
Assinatura • EFREE±,irie  

ORÇAMENTO MATERIAIS DE ESTRUTURAS METÁLICAS E VIDROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa:  - -)1.1.S 6R,prk;, tL  
cm2J:1:26  ASLIDOCA  

Telefones para contato: 1%)  cl 9901  ,G=5 9  t2 Assa.t441sOszamiore•ON  

•
Loca e Data: .. •• .... Chop4,12in ....c.. ...... 
(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo CNPJ) 

ITEM QUANT UNID 
DESCRI  ÃO VALOR 

UNIT  R$ 
1 1 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 

mm, com corte de 30 cm, incluindo suporte.  , 
2 1 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 

mm, com corte de 50 cm, incluindo suporte. 
, 
1R 90 

3 1 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 
mm, com corte de 80 cm, incluindo suporte. &I  SO  

4 1 Kg Cantoneira de ferro aba 3/4" de largura, 1/8" de 
espessura.  _AA  60 

5 1 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de 
espessura. 34 e9 

6 1 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4" de largura, 
1/8" de espessura. -A)130 

7 1 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de largura, 
1/4" de espessura. A) ‘50  

5 00 
8 1 M2  Chapa de ferro frisada galvanizada 0,65 mm de 

espessura. 
9 1 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm.  ISO  

90 10 1 Kg Chapa de ferro preto 10 mm, cortada. 
11 1 Kg Chapa de ferro preto 4,75 mm, cortada.  So  
12 1 Kg Chapa de ferro preto 6,30mm, cortada. % S 
13 1 Kg Ferro chato 1.1A" de largura, 3/16" de espessura. AS, Do 
14 1 Kg Ferro chato 2" de largura, 1/4"  de esoessura.  Mot et)  

0(  co  15 1 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 
16 1 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. Luat  CC)  
17 1 Unid Roldana Naylon, 2.1/2" 00  
18 1 Unid Roldana Naylon, 3" Do 
19 1 Unid Roldana Naylon, 4"  OD  
20 1 M/L Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,4,3 mm,  

P* 
--s 
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com corte de 33 cm. 
21 1 M2  Tela malha 4", com fio de arame galvanizado 2,7 mm. ;),  SO  
22 1 M2  Tela malha soldada 5x15 cm, com fio de arame 

galvanizado 2,7 mm. (9,00 
23 1 M2  Telha galvanizada ondulada 0,43 mm. -3-10,00 
24 1 M2  Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. Li  el  OC: 
25 1 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm.  AA ,co  
26 1 M/L Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 1,5 mm de 

espessura. 1 1 0 
27 1 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. Intcie 
28 1 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 1,5 mm de espessura. -  it  350 
29 1 M/L Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. A4-1190  

i ci, Co 30 1 M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. 
31 1 M/L Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. Aq ciO 
32 1 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 50 mm, 

chapa espessura 2,65 mm. c8 5c) , 
33 1 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa 

espessura 2,65 mm.  
. 

34 1 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa 
espessura 2,00 mm. A 8,90 

35 1 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 mm, chapa 
espessura 2,65 mm.  

36 1 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 mm, chapa espessura 
2,25 mm. Ak e\SO 

37 1 M2  Vidro canelado 3mm, metro quadrado instalado. LI 1190  
N 38 1 M2  Vidro liso fumd 4 mm, metro quadrado instalado. 

39 1 M2  Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado 
instalado. .C.)%  30 

40 1 M2  Vidro temperado fum6 08 mm, metro quadrado 
instalado. e 90 i 

41 1 M2  Vidro temperado fum6 10 mm, metro quadrado 
instalado.  

42 1 M2  Vidro temperado transparente 08 mm, metro 
quadrado instalado. eIcl'r  

r& 9 tSc 
43 1 M2  Vidro temperado transparente 10 mm, metro 

quadrado instalado. 

705.552.15610001-07 1  

G L Z METALURGICA 
EIRELI- ME 

Rios 14 il•Dszembre 4111 
86560-000 Chopmaiithe 

3E; 
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ORÇAMENTO MATERIAIS DE ESTRUTURAS METÁLICAS E VIDROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa: Galo e Rosa Estruturas Metálicas 
CNPJ: 17.272.598/0001-70 
Porte da Empresa: Micro Empresa 
Endereço: Rua Pinheiros, 4772, Bairro  Verdi  
Nome do Responsável: Bruno Rosa  Gallo  
Telefones para contato: (46) 991283401 
Loca e Data: Chopinzinho, 18 de junho de 2020 
(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas - carimbo CNP.I) 

ITEM QUANT UNID 
DESCRIÇÃO  VALOR 

UNIT  RS 
1 1 M/L Calha metálica em chapa de no galvanizado 0,50 mm, com corte 

de 30 cm, incluindo suporte. 
42,00 

2 1 M/L Calha metálica em chapa de no galvanizado 0,50 mm, com corte 
de 50 cm, incluindo suporte. 

48,00 

3 1 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 mm, com corte 
de 80 cm, incluindo suporte. 

87,00 
., 

4 1 Kg Cantoneira de ferro aba 3/4  de largura, 1/8" de espessura. 11,00' 
5 1 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 11,00 
6 1 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4" de largura, 1/8" de 

espessura. 
12,00. 

7 1 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de largura, 1/4" de 
espessura. 

1.2,00 

8 1 M2  Chapa de ferro frisada galvanizada 0,65 mm de espessura. 53,00 
9 1 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm. 80,00 
10 1 Kg Chapa de ferro preto 10 mm, cortada. 20,00 
11 1 Kg Chapa de ferro preto 4,75 mm, cortada. 20,00 
12 1 Kg Chapa de ferro preto 6,30mm, cortada. 20,00 
13 1 Kg Ferro chato 1.1/2" de largura, 3/16" de espessura. 16,00 
14 1 Kg Ferro chato 2" de largura, 'A" de espessura. 16,00 
15 1 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 14,00 
16 1 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 12;00 
17 1 Unid Roldana Naylon, 2.1/2" 26,00 
18 1 Unid Roldana Naylon, 3" 30,00 
19 1 Unid Roldana Naylon, 4" 31,00' 
20 1 M/L Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,43 mm, com corte de 33 

CM. 
41,09 

21 1 M2  Tela malha 4", com fio de arame galvanizado 2,7 mm. 32,00; 
22 1 M2  Tela malha soldada 5x15 cm, com fio de arame galvanizado 2,7 

MM. 
30,00 

23 1 M2  Telha galvanizada ondulada 0,43 mm. 41,00 
24 1 M2  Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. 41,00 
25 1 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm. 12,00 
26 1 M/L Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 1,5 mm de espessura. 19,00 
27- 1 M/L  Tubs  redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. . 22,00 

• 28 1 M/L  Tail  redondo 2" de diametro, 1,5 mm de espessura. 14,00 

4.272.P9810001 -110b0 retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. 16,00 
M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. - 20,00 

31 1 M/L Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. ' 21,00 
32E.R.Giall-oESIVRA-1/iga de ferro, perfil U, 100 x 50 mm, chapa espessura 2,65 mm. 23,00 
33 METALiCAsm/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa espessura 2,65 mm. 22,00 
34 . 1 47r2_8414/11girreitortia de ferropafil U, 100 x 40,mm,chapa espessura 2,00 rotri„, 19,00 

-ChaPinairgoo- 



de reforços de: tubos, ferro chato e ou cantoneiras, com soldagem, incluidos 
os serviços de calandragem e pintura metálica. 
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ORÇAMENTO MATERIAIS DE ESTRUTURAS METÁLICAS E VIDROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa:... 

cNpw..Q2,Lt.a . -  

Porte da Empresa • 

- 

• 
Loca e Data: .. 1,:1-164 AC1  

Endereço•  

Nome do Responsivel:...&16)=.6,LIAX1/449324/.  

Assinatura: 4%t‘,,:///tv-t-\ jeAQA.4.r, §;3-c) 
Telefones para contato: . ... 9a9.3.13 

• 

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo CNPJ) 

ITEM QUANT UNID 
DESCRI  ÃO VALOR 

UNIT  R$ 
1 1 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 

mm, com corte de 30 cm, incluindo suporte.  tin  S 
2 1 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 

mm, com corte de 50 cm, incluindo suporte.  
3 1 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 

mm, com corte de 80 cm, incluindo suporte. eLf  CO 
4 1 Kg Cantoneira de ferro aba 1/4" de largura, 1/8" de 

espessura. ot95 

...o,9.5 
5 1 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de 

espessura. 
6 1 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4" de largura„ 

1/8" de espessura.  
7 1 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de largura, 

1/4" de espessura. _AO, c45 

S A,41 e 8 1 M2  Chapa de ferro frisada galvanizada 0,65 mm de 
espessura. 

9 1 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm.  
10 1 Kg Chapa de ferro preto 10 mm, cortada.  
11 1 Kg Chapa de ferro preto 4,75 mm, cortada. (,-,_ t 
12 1 Kg Chapa de ferro preto 6,30mm, cortada. 
13 1 Kg Ferro chato 1.Y2" de largura, 3/16" de espessura.  
14 1 Kg Ferro chato 2" de largura, 1/4" de espessura. stqo 

5o 15 1 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 
16 1 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 9(tO 
17 1 Unid Roldana Naylon, 2.1/2" 5(30 

,2111r)  18 1 Unid Roldana Naylon, 3" 
19 1 Unid Roldana Naylon, 4"  
20 1 M/L Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,43 mm,  (Ingo  



com corte de 33 cm. 
21 1 M2  Tela malha 4", com fio de arame galvanizado 2,7 mm. .3A ,  go  
22 1 M2  Tela malha soldada 5x15 cm, com fio de arame 

galvanizado 2,7 mm. 2Eet 120 
23 1 M2  Telha galvanizada ondulada 0,43 mm. .3y6,  co  

39,W 24 1 M2  Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. 
25 1 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm.  
26 1 M/L Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 1,5 mm d 

espessura. _61t 60 
27 1 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. kg (CO 
28 1 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 1,5 mm de espessura. - 2c 
29 1 M/L Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. th  cc  
30 1 M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 rnm. e,90 

- A9,00 

'cOÇO 

31 1 M/L Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. 
32 1 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 50 mm, 

chapa espessura 2,65 mm. 
33 1 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa 

espessura 2,65 mm. cZo too 
34 1 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa 

espessura 2,00 mm. 36,00 
35 1 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 mm, chapa 

espessura 2,65 mm.  - 1 
36 1 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 mm, chapa espessura 

2,25 mm.  
37 1 M2  Vidro canelado 3mm, metro quadrado instalado. “ 0100  

k 6,00  38 1 M2  Vidro liso fumê 4 mm, metro quadrado instalado. 
39 1 M2  Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado 

instalado.  
40 1 M2  Vidro temperado fumê 08 mm, metro quadrado 

instalado. N\Qcx)  

3q C, 00 

41 1 M2  Vidro temperado fumê 10 mm, metro quadrado 
instalado. 

42 1 M2  Vidro temperado transparente 08 mm, metro 
quadrado instalado. 02 '441' C)0 

43 1 M2  Vidro temperado transparente 10 mm, metro 
quadrado instalado.  

i 

r22 649.95710000-0111 

/(0)(»L/ciat-N tatA-GL'rf) 
EDIVAN CANDIAGO-M 

Rua 14 de Dezembro 3988 - centro 
L25560 000 Chopinztnho 

40  



• 

ORÇAMENTO MATERIAIS DE ESTRUTURAS METÁLICAS E VIDROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Empresa:.0.6.1.1R Í3ELk.R \uí.Q ÍaÇÇ  RI  
CNPJ• /1‘2Z)..i.g05  Ve'Q Ce'  

Porte da Empresa •  5 e  
Endereço-  

Nome do Responsável: f' tY. 19 N6.4..1...,q 
etse5eJPIA - elleur7 4er 

Assinatura  

Telefones para c ntato-  010 3 1\   SL-  99 Qk 4/6i-9  

Loca e Data: . . k... 200  

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas — carimbo CNPJ) 

ITEM QUANT UNID DESCRI  ÃO VALOR 
UNIT  R$ 

1 1 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 
mm, com corte de 30 cm, incluindo suporte. 

2 1 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 
mm, com corte de 50 cm, incluindo suporte. 

3 1 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 
mm, com corte de 80 cm, incluindo suporte. 

4 1 Kg Cantoneira de ferro aba 1/4" de largura, 1/8" de 
espessura. 

5 1 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de 
espessura. 

6 1 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4" de largura, 
1/8" de espessura. 

7 1 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de largura, 
1/4" de espessura. 

8 1 M2  Chapa de ferro frisada galvanizada 0,65 mm de 
espessura. 

9 1 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm. 
10 1 Kg Chapa de ferro preto 10 mm, cortada. 
11 1 Kg Chapa de ferro preto 4,75 mm, cortada. 
12 1 Kg Chapa de ferro preto 6,30mm, cortada. 
13 1 Kg Ferro chato 1.1,4" de largura, 3/16" de espessura. 
14 1 Kg Ferro chato 2" de largura, 1/4" de espessura. 
15 1 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 
16 1 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 
17 1 Unid Roldana Naylon, 2.1/2" 
18 1 Unid Roldana Naylon, 3" 
19 1 Unid Roldana Naylon, 4" 
20 1 M/L Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,43 mm, 



• 

com corte de 33 cm. 
21 1 M2  Tela malha 4", com fio de arame galvanizado 2,7 mm. 
22 1 M2  Tela malha soldada 5x15 cm, com fio de arame 

galvanizado 2,7 mm. 
23 1 M2  Telha galvanizada ondulada 0,43 mm. 
24 1 M2  Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. 
25 1 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm. 
26 1 M/L Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 1,5 mm de 

espessura. 
27 1 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. 
28 1 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 1,5 mm de espessura. 
29 1 M/L Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. 
30 1 M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. 
31 1 M/L Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. 
32 1 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 50 mm, 

chapa espessura 2,65 mm. 
33 1 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa 

espessura 2,65 mm. 
34 1 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa 

espessura 2,00 mm. 
35 1 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 mm, chapa 

espessura 2,65 mm. 
36 1 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 mm, chapa espessura 

2,25 mm. 
37 1 M2  Vidro canelado 3mm, metro quadrado instalado. 4 
38 1 M2  Vidro liso furn6 4 mm, metro quadrado instalado. •k 8. (;„-_-_,, 
39 1 M2  Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado 

instalado. 4A t ,ct)  

40 1 M2  Vidro temperado furn6 08 mm, metro quadrado 
instalado. oe,  co  

41 1 M2  Vidro temperado fumd 10 mm, metro quadrado 
instalado. 3t3,00 

36-i t CO 
42 1 M2  Vidro temperado transparente 08 mm, metro 

quadrado instalado. 
43 1 M2  Vidro temperado transparente 10 mm, metro 

quadrado instalado. 3D-0.  CC  
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Município de Chopinzinho rc 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  qabinete@chopinzinho.ongov.br  

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, ric 3811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

           

           

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 23/06/2020 

PROCESSO: PREGÃO 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICFAÇÕES 

REFERENCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
DE MATERIAIS DIVERSOS DE ESTRUTURAS METÁLICAS E VIDROS PARA UTILIZAÇÃO EM 
MANUTENÇÕES NOS PRÓPRIOS PUBLICOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

VALOR R$ 235.062,02 

Em atenção ã solicitação formulada por Vossa Excelência, informanos existir 

disponibilidade orçamentárias para o exercício de 2020, conforme Lei n° 3797/2019 — LOA. 

Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1690) --- 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 000 (1041) 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 000 (1688)/ 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06 02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1095)--- 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1096) -- 

Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 Fonte 303 (1692) 

Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 (1693).-- 

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 000 (1691) - 

Atenciosamente, 

3\02: 

RODRIGO JA2YSKI 
Contabilidade 

Al 

LUCIAN! • NTEIRO CENCI 
nceiro 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeituraachopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

4 .: 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 06/07/2020 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINIS-
TRAÇÃO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS EM ESTRUTURAS METÁLICAS E 
VIDROS. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para a contratação futura de materiais diversos em estruturas me-
tálicas, e vidros, para manutenção de próprios municipais, constante no Termo de Referên-
cia, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Administra;ão, a Co-
missão Permanente de Licitações entende ser perfeitamente viável a referida contratação 
e somos de parecer favorável que mesma seja realizada via Modalidade PREGÃO. 

CONSIDERANDO que as normas que disciplinam as licitações públicas devem ser 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, mas desde que in-
formadas no edital e não comprometam o interesse da Administração, os princípios da iso-
nomia, finalidade, eficácia e segurança da contratação. 

CONSIDERANDO que a modalidade de licitação é a forma especifica de conduzir 
o procedimento licitatório, a partir de critérios definidos em lei, e que o Pregão, na forma 
Presencial, é uma modalidade vigente, prevista na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

CONSIDERANDO que assim como todos os processos administrativos, o pregão 
deve atender aos princípios constitucionais. Entre esses princípios está o Principio da Eco-
nomicidade que expressa à relação de custo/beneficio, a razoabilidade dos custos diante 
dos resultados alcançados ou benefícios propiciados. Nesse sentido, apesar de mais eco-
nômico que as demais modalidades, o Pregão Eletrônico apresenta inúmeros custos, mui-
tas vezes, não mensurados, especialmente ligados à execução contratual. 

CONSIDERANDO que o objeto da licitação é a formação de Ata de Registro de 
Preços para aquisição futura de materiais diversos em metal e vidros, sendo que os produ-
tos serão contratados de forma parcelada, e que embora o Pregão Eletrônico propicie uma 
maior participação dos potenciais interessados, por vezes as empresas vencedoras encon-
tram-se localizadas muito distantes do Município de Chopinzinho, circunstância que au-
menta a probabilidade de dificuldades na execução do contrato, como no caso concreto, 

Pagina I de 2 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

tj 

materiais em metal e vidros, demandam quantidades pequenas, muitas vezes dependem 
que o fornecedor  clever-6 "tirar as medidas", de acordo com a necessidade da Administração 
Municipal, sendo que os custos de deslocamentos do profissional até os próprios municipais 
para efetuar essa verificação poderão causar prejuízos à adjudicatária e a mesma não efe-
tuar ou atrasar a entrega dos produtos. 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 227/2016 que regulamenta o tratamento 
diferenciado, favorecido e simplificado, para as microempresas e empresas de pequeno 
porte nas contratações públicas, de bens, serviços e obras, no âmbito da administração 
municipal, privilegiando em seu Artigo n° 7, para que as aquisições de bens ou serviços 
comuns na modalidade pregão, que envolvam produtos de pequenas empresas ou de pro-
dutores rurais, estabelecidos local ou regional, salvo razões fundamentadas, seja dada pre-
ferência pela utilização do pregão presencial. 

Verificando os autos, conclui-se que a documentação apresentada atende ao refe-
rido Decreto. 

Desta forma, a Comissão Permanente de Licitações entende que o Pregão na 
forma Presencial melhor atenderá ao interesse público. 

Atenciosamente, 

Josiane Mpschen 
Presidente da Comissão Frmanente de Licitações 

Página 2 de 2 
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Município de Chopinzinho .„ku 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Prodpio Kurpel, 3811, Bairro  SA()  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

     

     

DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros pare a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n° 001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO  PRE DE CHOPINZINHO ZEMBRO DE 2019. 
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DECRETO N°53412019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia Pregoeiros do Município e da outras 
providências. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica nomeado o Sr. Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 e RG 

n° 5.253.580-8 — SSP/PR, Sr. Onério Cambruzzi Filho. CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR e o 

Sr. Paulo Egidio Dalsasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n° 6.815.803-6/PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2020.  

Art.  2° - Ficam igualmente nomeados Sr. Clevis Trindade da Silva, CPF n° 023.046.899-

10 e RG n° 7.049.866-3 SSP/PR, Sra. Clecia Steilmann  Weber,  CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR, Sra. Micheli  Leticia Dietrich.  CPF n° 081.079.229-05 e RG n° 10612.160-5 

SSP/PR e a Sra. Luciana Coelho de Souza, CPF n° 033.537.899-44 e RG n° 3.136.912-6/PR 

como equipe de apoio.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado o 

40 
 Decreto n°581/2018, de 28 de dezembro de 2018, e as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHO  _NZ-11\1110, PR- 27 DE DEZEMBRO DE20-  9. 

lv o Dênis Ceni Scolaro  
refeito 

Publicado no  Dian°  Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO de  
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

2.883/2020 e considerando a formação de pregos estipulada pela Secretaria de 

Administração, autorizo o Processo Licitatório, na modalidade de Pregão na forma 

Presencial, do tipo menor prego por item, pelo Sistema de Registro de Preços, nos 

termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores e n° 10.520/02, bem 

como a  LC  123/06 e LC147/14 e Legislação Municipal aplicável. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subseqüentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos á Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 06 de julho de 2020. 

var dnis Ceni Scolaro 
Prefeito 

/ t 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO N° 159/2020 

PREGÃO 

EDITAL N° /2020 (MINUTA) 

FORMA: PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FU- 
TURA DE MATERIAIS DIVERSOS EM ESTRUTU- 
RAS METÁLICAS, E VIDROS, PARA MANUTEN- 

ÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS. 
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2020  

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 

1 — PREAMBULO - O Município de Chopinzinho — PR., por intermédio da Secretaria de Administração, 
mediante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 536/2019, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação na moda-
lidade de PREGÃO, na forma: PRESENCIAL, objetivando a SELEÇÃO DE PREÇOS PARA REGISTRO, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA DE DE 2020. 

HORÁRIO DA LICITAÇÃO: : ( ) HORAS. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3811, CEP 85.560-000 — Chopinzi-
nho — Paraná. 

0 procedimento licitatõrio que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão, Decrê to Municipal 
n° 151/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto Federal n° 7.892/2013 e no que 
couber a Lei 8.666/93 com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 
n° 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083/2016 e demais normas pertinentes ao procedimento licitató-
rio e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

2— OBJETO 

2.1 — A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando o registro de pregos para aquisi-
ção futura e eventual de MATERIAIS DIVERSOS EM ESTRUTURAS METALICAS, E VIDROS, PARA 
MANUTENÇÃO DE PRóPRIOS MUNICIPAIS, para fornecimento de acordo com as necessidades da Ad-
ministração Municipal. 

Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Termo de 
Referência, Anexo 1 deste Edital. 

2.2 - Do prazo de validade do Registro de Pregos. 

2.2.1. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatu-
ra. 
2.2.2. 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de até a validade 
das mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 40  do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
2.2.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes do corpo do Edital, 
os seguintes documentos: 

Anexo 1 - Descrição dos Produtos a serem registrados e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
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Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 — Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da Lei Federal 
n° 8.666/93. 
Anexo 7 — Minuta da Ata de Registro de Pregos. 
Anexo 8 - Modelo de Declaração de enquadramento como ME/EPP. 

3— DO EDITAL 

3.1 - 0 presente edital e demais informações encontram-se á disposição para verificação e retirada do 
mesmo por parte dos interessados junto à Equipe de Apoio, na Divisão de Licitações, na Rua  Niguel  Procó-
pio Kurpel, 3.811 — CEP 85.560-000 - Chopinzinho, Estado do Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08:00 
ás 12:00 e das 13:00 às 15:00 horas. Outras informações pelo Fone/Fax: (46) 3242-8614. 

4— CREDENCIAMENTO 

4.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso VII do  art.  4° da Lei 
10.520/02 — (Modelo em anexo). 
4.3 - As empresas que não apresentarem o documento previsto no subitem 4.2, não poderão entregar os 
envelopes, recebendo-os de volta lacrados, ou como estiverem. 
4.4 — As empresas que apresentarem a documentação acima, mas não apresentarem documentação hábil 
para credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu 
preço original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
4.5 — Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 
4.5.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município 
de Chopinzinho —  CRC  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de regiE,tro comerci-
al, registrado na Junta Comercial, Cartório ou qualquer outro órgão competente, no qual estejam expres-
sos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.5.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com assinatura do 
representante legal da empresa, que constem poderes específicos para formular lances, negociar pre-
ço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pe-tinentes ao 
certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, Cartório ou qualquer outro orgão competente, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 
4.5.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento com assinatura do representante legal 
da empresa, onde constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recur-
sos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado 
do  CRC,  ou o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na 
Junta Comercial, Cartório ou qualquer outro orgão competente, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, que comprove os poderes 
do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
4.5.4 - 0 representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
4.6 - A Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação a carta de credenciamento ou pro-
curação, juntamente com os documentos comprobatórios, deverão ser entregues ao Pregoeiro no 
inicio da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação". 
4.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre 
os requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do represen-
tante legal e demais comprovantes, deverão vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - Pro-
posta de Pregos e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
4.8 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
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5- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as segJintes condi-
ções: 
a) Atender a todas as condições de habilitação exigidas no Edital. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
C) A participação é exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com os 
Artigos 3° e 18-E da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei complementar 147/2014.. 
5.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
5.2.1 — Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta  cu  colateral 
até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador 
Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer 
outra autoridade ligada à contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em proces-
sos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do 
Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, 
por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
5.3 — Não poderão participar ainda: 
5.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
5.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no pais. 
5.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso Ill, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
5.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a administração pública, 
ou que possua restrições quanto a capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
5.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de una proposta 
para cada item especifico. 
5.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do  art.  
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
5.5 — Os interessados, até o dia, hora e local fixados no Preambulo deste Edital, deverão entregar a propos-
ta comercial e os seus documentos de qualificação/habilitação, em envelopes distintos e devidamente fe-
chados, com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2020 
ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO.  
FONE  
CNPJ:  

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2020 
ENVELOPE B — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO  
FONE  
CNPJ:  
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5.4 — Não será admitido o encaminhamento de proposta e de documentação por fac-símile e/ou  Internet.  
5.5 - 0 proponente deve entregar os envelopes na Divisão de Licitações, no endereço citado no preâmbulo, 
ate a data e horário máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-
se como horário de entrega o protocolado pelo pregoeiro. 

6- DA PROPOSTA COMERCIAL 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em  lingua  
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhaE, pelo repre-
sentante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, endereço eletrônico  (e-
mail)  para contato, bem como: Nome, CPF, Carteira de Identidade, e respectivo cargo na empresa, do res-
ponsável pela mesma. 
C) Ter validade  minima  de 60 (sessenta) dias. (Caso não conste explicitamente a validade na proposta, será 
considerado como sessenta dias). 
d) Constar o preço unitário e total dos produtos, sendo que o preço unitário deverá ser composto de no má-
ximo, DUAS casas decimais apos a virgule. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, 
serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso será consderado este 
último (se existir). 
e) Constar a marca do material/produto oferecido. 
f) Para fins de oferta será considerada a proposta de pregos no seu valor UNITÁRIO E TOTAL, dos itens 
que compõem o objeto deste Edital e Anexo 1, em moeda corrente nacional. 
g) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que nduza o jul-
gamento a ter mais de um resultado. 
h) Não serão aceitos pregos cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou excessi-
vos, sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mer-
cado, conforme termo de referência (anexo 1). 
i) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
j) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas, 
fretes, seguros e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem adquiridos. 
k) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal (responsável) da licitante. 
I) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele- 
cidas neste Edital e seus Anexos. 
m) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
n) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital a seus Ane-
xos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

7.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, em ato público, no dia, horá-
rio e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 
7.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio rubrica-
rão todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais apresentadas  Delos  licitan-
tes e verificarão suas conformidades com os requisitos estabelecidos no edital, desclassificanco-se as tec-
nicamente incompativeis. 
7.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás exigências deste Edital, sejarr omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
7.4 — 0 processo de julgamento das propostas será efetuado em conformidade com o Anexo 1. 0 Pregoei-
ro procederá à classificação provisória das propostas de pregos oferecidos para o valor UNITÁRIO, come-
çando pela proposta de menor preço e terminando com a proposta com maior prego. Será classificado pelo 
Pregoeiro para etapa de lances, o licitante que apresentar a proposta com o menor preço e todos os licitan- 
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C .  

tes que tenham apresentado propostas com no  maxim,  10% (dez por cento) superiores ao menor prego, 
conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto n° 061/2005. 
7.4.1 — Caso não seja verificado, no  minim,  03 (três) propostas escritas nas condições do item 7.4, serão 
classificadas as melhores propostas, até o máximo de 03 (três) propostas. 
7.5 — Em seguida, iniciar-se-á a etapa de apresentação de lances verbais, pelos proponentes, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
7.6 - 0 Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior prego e os demais, em ordem decrescen-
te de valor, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço. A cada nova rodada  sera  efetivada a classifi-
cação momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicara na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último prego apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 
7.8 - Caso não se realizem lances verbais serão verificados a aceitabilidade entre a proposta escrita de 
menor preço global e o valor global estimado para a contratação. 
7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabi-
lidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 
7.10 - Para fins de julgamento das propostas e ofertas de lances, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio leva-
rão em conta o critério de menor prego UNITÁRIO, nos termos do inciso X do  art.  40, da Lei n.° 
10.520/2002. 
7.11 — Caso a proposta de menor preço não seja aceitável,  sera  desclassificada e o Pregoeiro examinara as 
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 
7.12 — No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas escritas, para fins de ordena;ão dos lan-
ces, adotar-se-ao os critérios definidos no § 2°, do  art.  45, da Lei n.° 8.666/93, com as modificações decor-
rentes da Emenda Constitucional n.° 06 de 15.8.95. 
7.13 - Não  sera  considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
7.14 — Nas situações previstas nos itens 7.8 e 7.9 o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante 
para que seja obtido preço melhor. 
7.15 — Declarada a melhor proposta,  sera  examinada a documentação de habilitação. 
7.16 — Habilitada a Empresa e declarada vencedora do Certame, lhes  sera  adjudicado os itens a.  seu favor. 

8— DA HABILITAÇÃO 

8.1 - Certificado de Registro Cadastral —  CRC  vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura 
de Chopinzinho. Caso o Proponente não possua ou não apresente o  CRC  emitido pelo Municipio, deverá 
apresentar todos os documentos contidos no Item 8.11 em substituição ao  CRC.  
8.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e a Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
8.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equi-
valente, na forma da Lei. 
8.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equi-
valente, na forma da Lei. 
8.5 - Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (FGTS). 
8.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresen-
tagão de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente atrarés do  site  
htto://www.tst.jus.br. 
8.7 — Declaração de enquadramento de microem presa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo 
responsável legal da licitante.  LC  123/2006, alterada pela  LC  147/2014. (conforme modelo em anexo). 
8.7.1 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca-
racterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu-
ras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
8.8 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si ini-
doneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo 
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o disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter 
as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em anexo). 
8.9 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do  Pa-
rana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93 
(conforme modelo em anexo). 
8.10 — Consultas: 
8.10.1 — 0 Pregoeiro efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-aptapps.tcusgov.br/),  que engloba: TCU: Inidõneos - Licitantes Inidõneos; CNJ/CNIA: 
Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal 
da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas e CNEF - Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos 
de Licitar, junto ao ICE/PR https://servicos.tce.  pr.  gov. britceprim u n icipal/ail/Consultarl mpedidosWeb.aspx; 
8.10.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 
8.10.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
8.11 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o 
item 8.1 deste edital, deverá apresentar no ato, além dos documentos previstos nos itens 8.2 a 8.9, também 
os seguintes documentos: 
I - registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente regis-
trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.  
III  - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretcria em exer-
cício. 
IV - no caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, acompanhada de prova de diretoria em exercício, devidamente arquivado na Junta C:omercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  
107 da Lei n°5.764, de 1971. 
V - no caso de associação de produtores: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assem-
bleia que o aprovou, acompanhada de prova de diretoria em exercício, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 
VI - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 
VII - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 
VIII - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Co-
marca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
8.12 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) 
representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
8.13 - As empresas enquadradas como ME/EPP, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição.  (Art.  43, da 
Lei Complementar n° 123/2006). 
8.14 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das  MEP,  sera  as-
segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial correspondera ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
8.15 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicara na decadência do 
direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
8.16 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer pro-
cesso de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante 
da Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por copias desde que acompanhadas dos originais para conferência 
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pelo Pregoeiro. 

9— DA ADJUDICAÇÃO 

9.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto do certame. 
9.2 — Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria de 
Fazenda do Município, FGTS, INSS ou Débitos Trabalhistas, os respectivos empenhos referentes às Or-
dens de Compra, Ordens de Fornecimento ou outros instrumentos equivalentes em nome do licitante, não 
poderão ser liberados, e de consequência estes não terão validade nem eficácia. 
9.3 — Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa será comunicada pelo Município de Chopinzi-
nho, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, proceda a regularização de suas pendências junto 
aos referidos Órgãos. 
9.4 — Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis e verificado pela Administração a continuidade da pendên-
cia, a empresa decairá do direito à contratação com a Prefeitura. 
9.5 - A Administração Municipal poderá, quando o convocado não regularizar suas pendências conforme 
previsto no item 9.2, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da comina-
ção prevista no  art.  81 da Lei n° 8.666/93. 

10— DOS RECURSOS 

10.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões.. do recurso; 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra razões em igua número de 
dias, que começarão a correr do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos 
autos. 
10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 
e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
10.3 - 0 acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetiveis de aproveitamento. 
10.4 — 0 Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos 
forem inconsistentes ou meramente protelatórios. 

11 — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

11.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou tempora-
riamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou pela 
não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou temporaria-
mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Adminislação Muni-
cipal, nos termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 

12— REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

12.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e so-
mente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alinea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
12.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pac-
tuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Municí- 
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pio de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objeti-
vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decor-
rente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contra-
tados. 
12.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercus-
são nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
12.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados 
dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
12.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta de-
verá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de pregos de for-
necedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresen-
tação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de 
preços de fornecedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimen-
to tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
12.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demcnstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-6 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos  Ds  dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteri-
ormente a majoração dos preços. 
12.7. Na hip6tese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá com-
provar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
12.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, 
em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de  preps  solici-
tada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
12.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vence-
dora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos pre-
ços vigentes. 
12.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada 6 revisão dos preços, receberá os valo-
res correspondentes 6 cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relat  vas  aos for-
necimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 

13— FORMA, PRAZO, LOCAIS DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1 - Todos os produtos registrados deverão estar de acordo com o descritivo do termo de referencia. 
13.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
13.3 - Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum de frete, 
parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereçcs indicados 
nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) clias  epos  a 
emissão da NE. 
13.4 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação do produto. 
13.5 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
13.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis á caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  
10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
13.7 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos 
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aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este 
não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes deste Termo de Referência. 
13.8 - O MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante ás cominagões legais. 
13.9 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990 — 
Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela As-
sociação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrolo-
gia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
13.10 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pela Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
13.11 - A entrega do objeto relativo á presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos 
aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este 
não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 
13.12 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 235.062,02 (duzentos e trinta e cinco mil, sessenta e 
dois reais e dois centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
13.13 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orpamentárias: 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 (1690/F000), 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (1691/F000), 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1095/F103 — 1096/F104), 07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 (1692/F303) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 (1693/F000), 09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 (1688/F000), 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1041/F000). 
13.14 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contrata-
ção, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14- DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

14.1 - Os produtos entregues, deverão estar de acordo com o termo do  Art.  31 concomitante com o  Art.  18, 
da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qual-
quer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se 
normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
14.2 - Os produtos, desta licitação serão analisados e fiscalizados pelas Secretarias solicitantes. Os forne-
cimentos julgados como mal executados deverão ser repostos pela contratada, sem qualquer ônus para o 
Município. 
14.3 - O MUNICiP10 registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, enca-
minhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas no Edital. 
14.4 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos fornecidos. 
14.5 - 0 recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da aná-
lise dos mesmos, por servidores designados, que deverão verificar a quantidade e atendimento a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência e no Edital para a Aceitação Definitiva. 

15 - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

15.1 - 0(s) item(ns) registrado(s) poder(ão) ser recebido(s) definitivo ou provisoriamente, para conferência e 
fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta da DETENTORA DA ATA e o presente 
Edital, podendo, o MUNICiP10, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de testes, ensaios 
e demais provas aptas a comprovar qualidade, resistência e obediência as normas técnicas oficiais, 
correndo o custo destes por conta da DETENTORA DA ATA. 
15.2 -  So sera  recebido definitivamente o produto que estiver de acordo com as especificações técnicas, 
superando a fase de fiscalização. 
15.3 - Considera-se definitivamente recebido o produto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive,  epos  o 
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recebimento provisório, O MUNICÍPIO não houver se manifestado quanto a recusa do mesmo. 
15.4 - 0 produto retido na fiscalização  sera  rejeitado e devolvido, correndo as expensas da DETENTORA 
DA ATA o custo das providências quanto a sua retirada e substituição em prazo fixado pelo MUNICiP10, 
sendo que, no produto substituído,  sera  realizada a mesma fiscalização prevista no Edital. 
15.5 - 0 uso pelo MUNICÍPIO de parte do produto ou de sua totalidade antes de ocorrido c prazo para 
recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de 
que o MUNICiP0 efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a DETENTORA DA ATA das 
obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto. 
15.6 - A recusa do produto no processo de fiscalização, ou o envio deste para analise, interrompe o prazo 
de pagamento, voltando a correr, em sua totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituido ou 
tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes quantas forem recusado 
o produto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição. 
15.7 - 0 recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos 
prejuízos que o produto fornecido venha causar ao MUNICiP10, tendo em vista que os testes e demais 
provas são realizadas sobre amostras dos produtos e não possibilitam a certeza absoluta que todo o lote 
fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
15.8 - O MUNICÍPIO se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para 
perfeita execução do Contrato, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os  Onus  decorrentes da 
atividade fiscalizadora do MUNICiP10. 
15.9 - 0 recebimento pelo MUNICiP10, provisório ou definitivo do produto, não exclui ou isenta a 
DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do 
Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas  la  lei. 

16- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

16.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo sus-
pender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias. 
16.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
16.2.1 - Secretarias de: Administração; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Rosangela 
Cavejon Sufiatti - Secretária; 
16.2.2 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Edevaldo Pereti — Secretário; 
16.2.3 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisângela Ap. de Araújo Rodrigues — Secretária; 
16.2.4 - Secretaria de Saúde: Francielle C. Acco Guzzo — Secretaria; 
16.2.5 - Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretária. 
16.2.6 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Geraldo Olivo — Secretario. 
16.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando su-
jeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a 
cargo: 
16.3.1 - Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo — Secretaria 
de Administração; Substituto — Clévis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
16.3.2 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — FrancineIli Dalmolin, 
Chefe da Divisão de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo Jose Cambruzzi, Agente Administrativo; 
16.3.3 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Medico Veteriná-
rio; Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal. 
16.3.4 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Acministrativo; 
Substituto — Roseli Ap. Scolari Lorenzi, Oficial Administrativo; 
16.3.5 - Secretaria de Saúde: — Itatiana C. DaIla Costa, Auxiliar Administrativo; Substituto — Juciele Cristina 
de Quadros, Auxiliar Administrativo; 
16.3.6 - Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistência ao 
Idoso; Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica; 
16.3.7 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal - Amarildo Miguel DaIle Tese, Diretor do Departa-
mento de Serviços Urbanos; Substituto - Dyonatan de Cesaro, Diretor do Departamento de Viação, Almoxa-
rifado e Frotas. 
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16.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
16.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 18.8 e 20.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 
16.6 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamanto especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência A CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

17- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
17.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
17.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
17.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
17.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis- 
são/servidor especialmente designado. 
17.1.5 - Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
17.1.6 - A Contratante não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados A execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
17.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
17.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade 
seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
17.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir As suas expensas o objeto mal executado. 
17.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o termino do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessá- 
rio. 
17.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18- DA RESCISÃO 

18.1 - A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
18.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
18.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
18.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE A rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
18.2 - A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
18.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
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18.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
18.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
18.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
18.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
18.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
18.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação a o CONTRA-
TANTE; 
18.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fisca-
lizar a execução da ARP/Contrato. 
18.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
18.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
18.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria solicitan-
te, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados 
18.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
18.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
18.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
18.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
18.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), € m situações 
consideradas urgentes e previstas no item 16.7 deste Termo. • 19 - DAS ALTERAÇÕES 

19.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos ca-
sos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
19.2 - A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

20- DAS PENALIDADES 

20.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus aneKos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com pra-
zo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
20.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar a  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou  tote  I do Contra-
to; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
20.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
20.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
20.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos reti-
dos. 
20.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente  sera  cobrado judicialmente. 
20.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
20.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
20.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria solicitan-
te, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados 
20.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
20.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
20.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
20.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
20.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

• 

• 
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21 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

21.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o Drocesso de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
21.2 - Para os propositos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pi-Mica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o orocesso de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçao de alega-
ções de pi-Mica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
21.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção scbre a CON-
TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudu-
lentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
21.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e regis-
tros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

22- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

22.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre-
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  

, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. 

23- DA PUBLICIDADE 

23.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos será publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

24— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

24.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 

25— DA SUCESSÃO E FORO 

25.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 
Instrumento Contratual  sera  firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
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teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cum-
primento do que ficar ajustado. 

26— ANEXOS DO EDITAL 

26.1 — É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não desca-
racterizem suas finalidades. 

27— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio ou medi-
ante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os 
procedimentos inerentes aos recursos quanto â concessão de prazo para contraditório. 
27.2 — 0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente for-
mais, desde que não reste infringido o principio da vinculação ao instrumento convocatório. 
27.3 — Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelo-
pes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes credenciados 
presentes. 
27.4— É facultado ao licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos para prever ir responsa-
bilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer in-
tenção de modo formal. 
27.5 - 0 Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 3°, do  art.  43, da Lei n.° 8.666/93, 
se reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo licitatório. 
27.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte da Administração Municipal. Até a 
entrega da Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente, poderá o licitante venced  Dr  ser exclu-
ído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento; e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se 
a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrati-
va. 
27.7 — Ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa pode-
rá solicitar providências ou impugnar o edital do pregão. 
27.8 - Não serão conhecidos os pedidos de impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 
27.9 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através dos e-mails:  'Icita2(ifDcht . ou pelo Correio, via 
SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 ás 12:00 
e das 13:00 às 17:00 horas. 
27.10 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica, só terão conhecimentos quando solicitados e confirmados a sua leitura e entrega. 
27.11 — Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação ce quaisquer 
documentos relativos a esta licitação. 
27.12 — 0 foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
27.13 - Os casos omissos serão resolvidos â luz da legislação, jurisprudência e doutrina aplicável, e dos 
princípios gerais de direito. 

Chopinzinho, 06 de julho de 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO 1  

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 SETORES REQUISITANTES 

Secretarias Municipais de: Administração; Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; Desenvolvimento Econô-
mico, Inovação e Tecnologia; Educação, Cultura e Esportes; Saúde; Assistência Social; e Viação e Serviços 
Urbanos. 

2 DESCRIÇÃO 

2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERI-
AIS DIVERSOS DE ESTRUTURAS METÁLICAS E VIDROS PARA UTILIZAÇÃO EM MAN UTENÇÕES 
NOS PRÓPRIOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE: ADMINISTRAÇÃO; AGRICULTUF:A, PECUA-
RIA E MEIO AMBIENTE; DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA; EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E ESPORTES; SAÚDE; ASSISTÊNCIA SOCIAL; VIAÇÃO E SERVIÇOS URI3ANOS; de 
acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo às Secretarias solicitantes informar 
se o material ofertado atende ás exigências técnicas alvitradas. 
2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  VALOR 
UNIT.  R$ 

'VALOR 
TOTAL R$ 

01 373 M/L. Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 
mm, com corte de 30 cm, incluindo suporte. 40,95 15.274,35 

02 300 M/L. Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 
mm, com corte de 50 cm, incluindo suporte. 47,00 14.100,00 

03 106 M/L. Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 
mm, com corte de 80 cm, incluindo suporte. 86,00 9.116,00 

04 385 Kg. Cantoneira de ferro aba 3/4" de largura, 1/8" de 
espessura. 10,95 4.215,75 

05 359 Kg. Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de 
espessura. 10,95 3.931,05 

06 424 Kg. Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4" de largu-
ra, 1/8" de espessura. 10,95 4.642,80 

07 350 Kg. 
Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de largu-
ra, 1/4" de espessura. 10,95 3.832,50 

08 94  hip.  Chapa de ferro frisada galvanizada 0,65 mm de 
espessura. 51,48 4.839,12 

09 61 M2. Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm. 79,25 4.834,25 
10 200 Kg. Chapa de ferro preto 10 mm, cortada. 18,36 3.672,00 
11 500 Kg. Chapa de ferro preto 4,75 mm, cortada. 17,90 8.950,00 
12 700 Kg. Chapa de ferro preto 6,30mm, cortada. 18,36 12.852,00 
13 132 Kg. Ferro chato 1.W de lar' ura, 3/16" de espessura. 14,95 1.973,40 
14 54 Kg. Ferro chato 2" de largura, 1/1" de espessura. 15,90 858,60 
15 98 Kg. Ferro chato 5/8" de lar. ura, 1/8" de espessura. 12,90 1.264,20 
16 160 j_g< . __ Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 10,49 1.678,40 
17 26 Unid. Roldana Naylon, 2.1/2" 24,90 647,40 
18 26 Unid. Roldana Naylon, 3" 28,00 728,00 
19 20 Unid. Roldana Naylon, 4" 30,00 600,00 
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20 357 M/L. 
Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,43 mm, 
com corte de 33 cm. 

40,80 14.565,60 

21 36 m2.  
Tela malha 4", com fio de arame galvanizado 2,7 
mm. 

31,80 1.144,80 

22 405 M2. 
Tela malha soldada 5x15 cm, com fio de arame 
galvanizado 2,7 mm. 

28,60 11.583,00 

23 545 M2. Telha galvanizada ondulada 0,43 mm. 38,00 20.710,00 
24 145 M2. Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. 39,00 5.655,00 
25 249 M/L. Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm. 9,90 2.465,10 

26 79 M/L. 
Tubo redondo 1.1/2" de diâmetro, 1,5 mm de es-
pessura. 

17,60 1.390,40 

27 160 M/L. Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. 19,00 3.040,00 

28 138 M/L. 
Tubo redondo 2" de diâmetro, 1,5 mm de espes-
sura. 

13,00 1.794,00 

29 229 M/L. Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. 14,00 3.206,00 
30 261 M/L. Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. 18,90 4.932,90 
31 363 M/L. Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. 19,00 6.897,00 

32 172 M/L. 
Viga de ferro, perfil U, 100 x 50 mm, cha- 
pa  espessura 2,65 mm. 22,00 3.784,00  

33 112 M/L. Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa es-
pessura 2,65 mm. 20,00 2.240,00 

34 112 M/L. Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa es-
pessura 2,00 mm. 18,00 2.016,00 

35 96 M/L. 
Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 mm, chapa es-
pessura 2,65 mm. 25,00 2.400,00 

36 208 M/L. 
Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 mm, chapa espes-
sura 2,25 mm. 16,50 3.432,00 

37 86 M2. Vidro canelado 3mm, metro quadrado instalado. 108,90 9.365,40 
38 06 M2. Vidro liso fumê 4 mm, metro quadrado instalado. 114,50 687,00 

39 96 m2.  Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado 
instalado. 110,50 10.608,00 

40 08 m2.  Vidro temperado fumê 08 mm, metro quadrado . 
instalado. 308,00 2.464,00 

41 19 m2.  Vidro temperado fumê 10 mm, metro quadrado 
instalado. 338,00 6.422,00 

42 08  hp.  Vidro temperado transparente 08 mm, metro  qua-
drado instalado. 274,00 2.192,00 

43 44 M2.319,50 
Vidro temperado transparente 10 mm, metro  qua-
drado instalado. 14.058,00 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 235.062,02 

2.3 Valor máximo estimado da licitação 6 de R$ 235.062,02 (duzentos e trinta e cinco reais, E.essenta e 
três reais, e dois centavos). 
2.3.1 Valor estimado Secretarias de Administração - R$ 14.470,85; 
2.3.2 Valor estimado Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - R$ 1.143,50; 
2.3.3 Valor estimado Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - R$ 816,84; 
2.3.4 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes - R$ 145.846,43; 
2.3.5 Valor estimado Secretaria de Saúde - R$ 21.027,26; 
2.3.6 Valor estimado Secretaria de Assistência Social - R$ 21.090,86; 
2.3.7 Valor estimado Secretarias de Viação e Serviço Urbanos - R$ 30.666,28; 

3 FONTE DE RECURSOS 
Secretaria de Administração 
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03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1690) 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 000 (1041) 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 000 (1688) 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1095) - 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1096) 
Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 Fonte 303 (1692) 
Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 (1693) 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 000 (1691) 

4 RESPOSiNVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS: 
Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo — Secretaria de Administração. 

5 FORMA, PRAZO, LOCAIS DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.1 Todos os produtos registrados deverão estar de acordo com o descritivo do termo de  refer&  cia. 
5.2 A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
5.3 Os produtos deverão ser entregues no Municipio de Chopinzinho — PR, sem custo algum de frete, 
parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereçcs indicados 
nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emis-
são da NE. 
5.4 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinagão do produto. 
5.5 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresenta;ão da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratários mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  
10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.7 A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parcelado, du-
rante toda a vigência da Ata de Registro de Pregos, sendo que somente serão pagos os valores relativos 
aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este 
não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes deste Termo de Referência. 

6 DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
6.1 Os produtos entregues, deverão estar de acordo com o termo do  Art.  31 concomitante com o  Art.  18, 
da Lei n°8.078 deli de setembro de 1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qual-
quer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se 
normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
6.2 Os produtos, desta licitação serão analisados e fiscalizados pelas Secretarias solicitantes Os forneci-
mentos julgados como mal executados deverão ser repostos pela contratada, sem qualquer ,5rius para o 
Município. 
6.3 0 MUNICÍPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, enca-
minhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas no Edital. 
6.4 A adjudicatária ficara obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos fornecidos. 
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6.5 0 recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da aná-
lise dos mesmos, por servidores designados, que deverão verificar a quantidade e atendimento a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência e no Edital para a Aceitação Definitiva. 

7 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
7.1 0(s) item(ns) registrado(s) poder(ão) ser recebido(s) definitivo ou provisoriamente, para conferência e 
fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta da DETENTORA DA ATA e o presente 
Edital, podendo, o MUNICiP10, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de testes, ensaios 
e demais provas aptas a comprovar qualidade, resistência e obediência ás normas técnicas oficiais, 
correndo o custo destes por conta da DETENTORA DA ATA; 
7.2 S6 será recebido definitivamente o produto que estiver de acordo com as especificações técnicas, 
superando a fase de fiscalização. 
7.3 Considera-se definitivamente recebido o produto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o re-
cebimento provisório, O MUNICÍPIO não houver se manifestado quanto à recusa do mesmo. 
7.4 0 produto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA 
ATA o custo das providências quanto à sua retirada e substituição em prazo fixado pelo MUNIC iP10, sendo 
que, no produto substituido, será realizada a mesma fiscalização prevista no item "6.3". 
7.5 0 uso pelo MUNICiP10 de parte do produto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para rece-
bimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que 
o MUNICiP0 efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a DETENTORA DA ATA das obrigações de 
reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto. 
7.6 A recusa do produto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de 
pagamento, voltando a correr, em sua totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver 
sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes quantas forem recusado o 
produto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição. 
7.7 0 recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos  pre-
juizos que o produto fornecido venha causar ao MUNICiP10, tendo em vista que os testes e demais provas 
são realizadas sobre amostras dos produtos e não possibilitam a certeza absoluta que todo o lote fornecido 
esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
7.8 0 MUNICiP10 se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais ado:ar para per-
feita execução do Contrato, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade 
fiscalizadora do MUNICiP10. 
7.9 0 recebimento pelo MUNICÍPIO, provisório ou definitivo do produto, não exclui ou isenta a DETENTO-
RA DA ATA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumi-
dor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 

8 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
8.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podeido suspen- 
der sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias. 
8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
8.2.1 Secretarias de: Administração; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Rosangela Ca- 
vejon Sufiatti - Secretária; 
8.2.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Edevaldo Pereti — Secretário; 
8.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisãngela Ap. de Araújo Rodrigues — Secreteria; 
8.2.4 Secretaria de Saúde: Francielle C. Acco Guzzo — Secretária; 
8.2.5 Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretária. 
8.2.6 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Geraldo Olivo — Secretário. 
8.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujei- 
tos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a 
cargo: 
8.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo — Secretaria de 
Administração; Substituto — Clévis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
8.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Francinelli Dalmolin, Che- 
fe da Divisão de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo José Cambruzzi, Agente Administrat vo; 
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8.3.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Medico Veterinário; 
Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal. 
8.3.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Acministrativo; 
Substituto — Roseli Ap. Scolari Lorenzi, Oficial Administrativo; 
8.3.5 Secretaria de Saúde: — Itatiana C. DaIla Costa, Auxiliar Administrativo; Substituto — Juciele Cristina de 
Quadros, Auxiliar Administrativo; 
8.3.6 Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistência ao Idoso; 
Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica; 
8.3.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal - Amarildo Miguel Dalle Tese, Diretor do Departamen-
to de Serviços Urbanos; Substituto - Dyonatan de Cesaro, Diretor do Departamento de Viação, Almoxarifado 
e Frotas. 
8.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos perti-
nentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder con-
forme os itens 11.8 e 13.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
8.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar 
o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para 
esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto 
ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, 
dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

9 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
9.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
9.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações cons:antes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
9.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no obje- 
to fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
9.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
9.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no pra- 
zo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
9.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante ter- 
ceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a ':erceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
9.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
9.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
9.2.2 Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
9.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o termino do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessá- 
rio. 
9.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente 
será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da Lei Fe-
deral n° 8.666/93 e suas alterações. 

11 DA RESCISÃO 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

11.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
11.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
11.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
11.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
11.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
11.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, ate o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
11.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
11.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contratp ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
11.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
11.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
11.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATAN-
TE: 
11.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscali-
zar a execução da ARP/Contrato. 
11.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações E! dos fatos a 
serem apurados; 
11.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 
11.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias Citeis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
11.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa previa da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), cm situações 
consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

12 DAS ALTERAÇÕES 
12.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilarn€ nto, nos ca-
sos previstos em lei, que ao contrato se aderira passando a dele fazer parte. 
12.2 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses  
epos  sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

• 

• 
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13 DAS PENALIDADES 
13.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento. suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
13.2 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ,D u naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia morat6ria devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
ll desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou  tote'  do Contra-
to; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
13.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.66E/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
13.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
13.5 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante das penalidades pecuniárias aplicadas. o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA paira que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos reti-
dos. 
13.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente  sera  cobrado judicialmente. 
13.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa do o seguin-
te procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
13.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
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13.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Agricultura, Pecuária 
e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apu-
rados; 
13.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
13.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
13.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
13.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
13.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

14 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
14.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita- 
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 
14.2 Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o Drocesso de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçao de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
14.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adian-
tamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRA-
TADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulen-
tas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
14.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e au.:oriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e regis-
tros relacionados a licitação e A execução do Contrato. 

Chopinzinho, 23 de junho de 2020. 

Rosangela Cavejon Sufiatti - Secretária Municipal de Administração 

ldevaldo Peretti - Secretario Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Geraldo Olivo - Secretario M. de Viação e Serviços Urbanos 

Elisángela Ap. de Araújo  Rodriguez  - Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte 

Rosani Cheselski - Secretário Municipal de Assistência Social 

Francielle C. Acco Guzzo - Secretária Municipal de Saúde 

• 

• 



ANEXO I 

PLANO DE APLICAÇÃO/UTILIZAÇÃO DOS MATERIAIS 

1 OBJETO 
Aquisição de Materiais de Estruturas Metálicas e Vidros para a manutenção corretiva nos Próprios de proprie- 
dade do Município de Chopinzinho, para o período de 12 (doze) meses. 

2 JUSTIFICATIVA 
Justificamos a aquisição de Materiais de Estruturas Metálicas e Vidros para aplicação / utilização em manuten-
ções / reformas na estrutura física dos ambientes e dos imóveis Próprios Municipais, para manter as instala-
ções adequadas a um ambiente seguro e conservado, proporcionando estimulo, saúde e  ben  estar não so-
mente aos servidores, mas também aos alunos e toda a comunidade em geral que necessitam dos serviços 
prestados nestes ambientes. 

3 LOCAIS DE UTILIZAÇÃO DOS MATERIAIS 

3.1 Secretaria Municipal de Administração (SMA) 
A Secretaria de Administração tem sob sua responsabilidade a manutenção dos Prédios: do Paço Municipal, 
Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Defesa Civil, Casa Familiar Rural: 
3.1.1 Prédio do Paço Municipal, construção com  area  de 1.965,37 metros quadrados, localizado na Rua Mi-
guel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manu-
tenções descritas neste plano, corrimões e guarda corpo, portão de ferro, rufos metálicos, calhas metálicas 
para escoação das águas pluviais: 
3.1.1.1 Conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e nivelamento das 
calhas; 
3.1.1.2 Manutenção no telhados, execução de troca ou conserto dos rufos metálicos. 
3.1.2 Prédio Desenvolvimento Econômico, construção com  area  de 176,00 metros quadrados, localizado na 
Rua Padre Anchieta, 4212, Centro, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções des-
critas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, perímetro do terreno cercado com 
estrutura metálica; 
3.1.3 Prédios da Secretaria de Agricultura, construções com  area  total de 268,73 metros quadrados, locali-
zada na Rua 14 de Dezembro, Centro, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções 
descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, perímetro do terreno cercado 
com estrutura metálica: 
3.1.3.1 Conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e nivelamento das 
calhas; 
3.1.3.2 Manutenção no telhados, execução de troca ou conserto dos rufos metálicos. 
3.1.4 Prédio da Defesa Civil, construção com  area  de 206,89 metros quadrados, possui  ern  sua estrutura, 
localizado na Avenida Getulio Vargas, Bairro  sac,  Sebastião, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem 
das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metáli-
cas para escoação das aguas pluviais: 
3.1.4.1 Conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e nivelamento das 
calhas; 
3.1.4.2 Manutenção no telhados, execução de troca ou conserto dos rufos metálicos. 
3.1.5 Barracões do Centro Municipal de Eventos, construções com  area  total aproximada de 2.250,55 metros 
quadrados, localizados na Rua Mario Ceni, Bairro Cristo rei, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem 
das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, calhas metálicas para escoa-
ção das aguas pluviais, rufos metálicos, perimetro do terreno cercado com estrutura metálica; 
3.1.6 Prédio do Casa Familiar Rural, construção com  area  de 528,52 metros quadrados, dispõe em sua es-
trutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metáli-
cas, rufos metálicos; 
3.1.7 Os estabelecimentos possuem cozinhas, lavanderias, banheiros, refeitórios,  etc.,  totalizando uma  area  
construída de 5.396,06 metros quadrados. 

3.2 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes (SMECE) 
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura tem sob sua responsabilidade a manutenção de 15 estabeleci-
mentos de ensino: Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil; 02 estabelecimentos culturais: o Anfitea-
tro Municipal, a Biblioteca Pública e 11 estabelecimentos esportivos: o Ginásio Municipal de Es portes e 10 Gi-
násios de Esportes, 05 destes localizados na zona rural (01 no Comunidade de  Sao  Francisco, 01 na Comuni-
dade de Santa Inês, 01 na Comunidade de Linha Aparecida 01 na Comunidade do Bugre, 01 na Comunidade 
de  Sao  Luiz), 05 localizados na zona urbana (01 no Bairro  Sao  Cristóvão, 01 no Bairro Cristo Rei, 01 no Bairro 
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Frei  Vito,  01 no Bairro Nossa Senhora Aparecida, 01 no Bairro  Sao  Genaro), estes estão cedidos em comodato 
as associações das Comunidades e dos Bairros, mas por serem utilizados também pelos aluros das escolas 
municipais, o município realiza algumas manutenções. Cada estabelecimento de ensino possii parquinho, no 
total de 15 parques infantis, destes, 13 parques necessitam de manutenção/reforma: 
3.2.1 5 Escolas localizadas no perimetro rural: 
3.2.1.1 Escola Rural Municipal Professora Angélica Dalacosta Batistuz, localizada na Comunidade de  sac,  
Francisco, com  area  construída de 1.066,30 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessi-
tem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas 
metálicas para escoação das aguas pluviais, perimetro do terreno da escola cercado com est -utura metálica, 
parque infantil em estrutura metálica, oferta ensino em tempo integral e atende atualmente 104 alunos: 
3.2.1.1.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.1.1.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Carossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho. 
3.2.1.1.3 Reforma das telas e quadros ao redor da quadra esportiva; 
3.2.1.1.4 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.1.2 Escola Rural Municipal Mario Bettega, localizada na comunidade de Santa Inês, com  area  construída 
de 1.091,0 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas 
neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das 
aguas pluviais, perimetro do terreno da escola cercado com estrutura metálica, parque infantil em estrutura 
metálica e ginásio de esportes com estruturas metálicas, oferta ensino em tempo integral e ateide atualmente 
101 alunos: 
3.2.1.2.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.1.2.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Carossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho. 
3.2.1.3 Escola Rural Municipal Nilo Peganha, localizada na Comunidade de Linha Aparecida, com  area  cons-
truída de 676,85 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções des-
critas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das 
aguas pluviais,perimetro do terreno da escola cercado com estrutura metálica, parque infamil em estrutura 
metálica, oferta ensino em tempo integral e atende atualmente 37 alunos: 
3.2.1.3.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.1.3.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Carossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho. 
3.2.1.3.3 Recolocagao ou troca de vidros. 
3.2.1.4 Escola Rural Municipal Presidente Costa e Silva, localizada na Comunidade do Bugre, com  area  cons-
truída de 488,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções des-
critas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das 
aguas pluviais, perimetro do terreno da escola cercado com estrutura metálica, parque infantil em estrutura 
metálica, oferta ensino em tempo integral e atende atualmente 55 alunos: 
3.2.1.4.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.1.4.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Carossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho; 
3.2.1.4.3 Recolocagao ou troca de vidros. 
3.2.1.5 A Escola Rural Municipal Visão do Futuro, localizada na Comunidade de Luiz, com  area  construída de 
1.697,55 metros quadrados, sendo 777,49 metros quadrados de quadra esportiva, dispõe  en  sua estrutura 
materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos 
metálicos, calhas metálicas para escoação das aguas pluviais, perimetro do terreno da escola cercado com 
estrutura metálica, parque infantil em estrutura metálica, oferta ensino em tempo integral e ate-ide atualmente 
39 alunos: 
3.2.1.5.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.1.5.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Carossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho; 
3.2.1.5.3 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.2 5 Escolas localizadas no perimetro urbano: 
3.2.2.1 Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, localizada no Bairro  Sao  Cristóvão, com  area  construída de 
1.139,40 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas 
neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das aguas 
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pluviais, perímetro do terreno da escola cercado com estrutura metálica, parque infantil em est'utura metálica, 
oferta ensino em tempo integral e atende atualmente 264 alunos: 
3.2.2.1.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.2.1.2 Reforma e pintura nas grades em frente a escola; 
3.2.2.1.3 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.2.2 Escola Municipal de Excelência, localizada na Rua Frei Everaldo, Centro, com  area  construída de 
2.093,25 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas 
neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das aguas 
pluviais, perímetro do terreno da escola cercado com estrutura metálica, parque infantil em est'utura metálica, 
oferta ensino em tempo integral e atende atualmente 359 alunos (219 Escola, 140 Centro): 
3.2.2.2.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas, imediata de aproximadamente 90 metros; 
3.2.2.2.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Carossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho; 
3.2.2.2.3 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.2.3 Escola Municipal Presidente Tancredo Neves, localizada no Bairro Cristo Rei, com  area  construída de 
1.728,17 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas 
neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das 
aguas pluviais, perímetro do terreno da escola cercado com estrutura metálica, parque infantil em estrutura 
metálica, oferta ensino em tempo integral e atende atualmente 193 alunos: 
3.2.2.3.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas, imediata de aproximadamente 60 metros; 
3.2.2.3.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Carossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho; 
3.2.2.3.3 Reforma e pintura nas grades ao redor da escola; 
3.2.2.3.4 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.2.4 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira, localizada na Rua Frei Everaldo, Centro, com  area  cons-
truída de 2.434,71 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções 
descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação 
das aguas pluviais, perímetro do terreno da escola cercado com estrutura metálica, parque infantil em estrutura 
metálica, oferta ensino em tempo integral e atende atualmente 479 alunos: 
3.2.2.4.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.2.4.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Carossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho; 
3.2.2.4.3 Reforma com necessidade de troca de algumas telas ao redor do parquinho; 
3.2.2.4.4 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.2.5 Centro Municipal de Educação em Tempo Integral Maria Evanira Silvério, localizada no Bairro Nossa 
Senhora Aparecida, com  area  construída de 1.363,82 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais 
que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metáli-
cos, calhas metálicas para escoação das aguas pluviais, parte do perímetro do terreno da escola cercado com 
estrutura metálica, parque infantil em estrutura metálica, oferta ensino em tempo integral e ateide atualmente 
300 alunos: 
3.2.2.5.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.2.5.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Carossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho; 
3.2.2.5.3 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.3 5 Centros de Educação Infantil localizados no perímetro urbano: 
3.2.3.1 Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz, localizado no Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
com  area  construída de 732,62 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das ma-
nutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para 
escoação das aguas pluviais, perimetro do terreno do centro cercado com estrutura metálica, parque infantil 
em estrutura metálica, atende em tempo integral atualmente 116 crianças: 
3.2.3.1.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.3.1.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Carossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho; 
3.2.3.1.3 Troca das grades e portões, frente e lado da escola; 
3.2.3.1.4 Recolocação ou troca de vidros. 



3.2.3.2 Centro Municipal de Educação Infantil Criança Esperança, localizado na Rua Coronel Santiago Dantas, 
Centro, com  area  construída de 900,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem 
das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metáli-
cas para escoação das aguas pluviais, perímetro do terreno do centro cercado com estrutura metálica, parque 
infantil em estrutura metálica, atende em tempo integral atualmente 95 crianças: 
3.2.3.2.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.3.2.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Carossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho; 
3.2.3.2.3 Reforma e pintura nas grades ao redor da escola; 
3.2.3.2.4 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.3.3 Centro Municipal de Educação Infantil Primeiros Passos, localizado no Bairro Frei  Vito,  :om  area  cons-
truída de 800,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções des-
critas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das 
aguas pluviais, perímetro do terreno do centro cercado com estrutura metálica, parque infantil em estrutura 
metálica, atende em tempo integral atualmente 93 crianças: 
3.2.3.3.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.3.3.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Carossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho; 
3.2.3.3.3 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.3.4 Centro de Educação Infantil Cristo Rei, localizado no Bairro Cristo Rei - Loteamento Me-lino  Deus, com  
area  construída de 1.211,92 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manu-
tenções descritas neste plano, esquadrias portas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação 
das aguas pluviais, perímetro do terreno do centro cercado em estrutura metálica, parque infar til em estrutura 
metálica, atende em tempo integral atualmente 140 crianças: 
3.2.3.4.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.3.4.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Carossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho; 
3.2.3.4.3 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.3.5 Centro Municipal de Educação Infantil — Pró Infância, ao lado da Escola Santiago Dantas, localizada na 
Rua Afonso Pena, no Bairro  Sao  Cristóvão, com  area  construída de 1.506,84 metros quadrados 
3.2.4 Anfiteatro  David  Rogos  Schmitz,  localizada na Rua Frei Everaldo,  area  construída de 588,00 metros 
quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas nesta plano, esqua-
drias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das águas pluviais; 
3.2.4.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e nivela-
mento das calhas, imediata de aproximadamente 48 metros; 
3.2.4.2 Manutenção no telhado, conserto ou execução de troca de telhas galvanizadas e rufos, aplicação de 
reforços de chapas de ferro nas tesouras, imediata de aproximadamente 48 metros rufos e aproximadamente 
400 metros de telhado e reforços; 
3.2.4.2.1 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.5 Casa da Cultura Professor Braulio  Sauer  - Biblioteca Pública, localizada na Avenida XV de Novembro,  
area  construída de 289,40 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manuten- 
ções descritas neste plano, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das aguas pluviais; 
3.2.5.1 Reforma, conserto e troca, de grande parte dos suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.5.2 Manutenção no telhado, execução de troca ou conserto dos rufos e telhas metálicos; 
3.2.5.2.1 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.6 Ginásio de Esportes Dionisto Debona, localizado na Avenida XV de Novembro, Centro,  area  construída 
de 2.880,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manute ições descritas 
neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das aguas 
pluviais, traves esportivas; 
3.2.6.1 Reforma, conserto e troca, de grande parte dos suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas, imediata de aproximadamente 106 metros; 
3.2.6.2 Manutenção no telhado, execução de troca ou conserto dos rufos e telhas metálicos, irrediata de apro-
ximadamente 106 metros (rufos); 
3.2.6.2.1 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.7 0 Município ainda possui 10 Ginásios de Esportes, cada Ginásio tem aproximadamente 1.000,00 me-
tros quadrados de  area  construída, totalizando aproximadamente 10.000,00 metros quadrados, que dispõe em 
suas estruturas materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias netalicas portas 
e portões, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das aguas pluviais, traves esportivas; 
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yq, 
3.2.8 Todos os estabelecimentos possuem cozinha, lavanderia, refeitório, banheiros além das salas de aula 
e de apoio, totalizando uma  area  construída de 32.687,83 metros quadrados, todas as escolas e centros pos-
suem parques infantis, a maioria dos estabelecimentos tem o perimetro de seus terrenos cercados, a maioria 
dos estabelecimentos tem calhas para escoação das aguas pluviais (aproximadamente 12.261,90 metros linea-
res) em todos os sempre se fazem necessárias concertos/manutenções. 

3.3 Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 
A Secretaria Municipal de Saúde tem sob sua responsabilidade a manutenção 14 estabelecimentos, que pres-
tam serviços na  area  da Saúde. 
3.3.1 6 estabelecimentos localizados no perimetro urbano: 
3.3.1.1 Unidade Básica de Saúde Central, localizado na Rua Coronel Santiago Dantas, com  area  construída 
de 1.198,37 metros quadrados dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas 
neste plano, esquadrias portas, portão e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação 
das aguas pluviais: 
3.3.1.1.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.3.1.1.2 Manutenção no telhado, execução de troca ou conserto dos rufos metálicos; 
3.3.1.1.3 Troca de vidros. 
3.3.1.2 Centro de Atenção Psicossocial —  CAPS,  com  area  construída de 397,21 metros quadrados, dispõe em 
sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, rufos metálicos, calhas metáli-
cas para escoação das águas pluviais, passarela em estrutura metálica; 
3.3.1.3 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida, com  area  construída de 382,57 metros quadra-
dos, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste piano, esquadrias 
portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das aguas pluviais, passarela em 
estrutura metálica, perimetro do terreno da unidade cercada com estrutura metálica; 
3.3.1.3 Unidade Básica de Saúde do Frei  Vito,  com  area  construída de 548,58 metros quadrados, dispõe em 
sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias pprtas e janelas, 
rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das águas pluviais, passarela em estrutura metálica; 
3.3.1.4 Academia Municipal de Saúde, com  area  construída de 576,82 metros quadrados, dispõe em sua es-
trutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, rufos metálicos, calhas metálicas 
para escoação das aguas pluviais; 
3.3.2 11 estabelecimentos localizados no perimetro rural: 
3.3.2.3 Unidade Básica de Saúde do Bugre, com  area  construída de 113,84 metros quadrados, dispõe em sua 
estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas janelas metáli-
cas; 
3.3.2.4 Unidade Básica de Saúde da Estrela Gaúcha, com  area  construída aproximada de 42,00 metros qua-
drados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias 
portas e janelas metálicas; 
3.3.2.5 Unidade Básica de Saúde Gramados, com  area  construída aproximada de 42,00 metros quadrados, 
dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e 
janelas metálicas; 
3.3.2.6 Unidade Básica de Saúde lnvernadinha, com  area  construída aproximada de 42,00 méTos quadrados, 
dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e 
janelas metálicas; 
3.3.2.7 Unidade Básica de Saúde Mato Branco - Coasul, com  area  construída aproximada d a 42,00 metros 
quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas  nest?.  plano, esqua-
drias portas e janelas metálicas; 
3.3.2.8 Unidade Básica de Saúde de Santa Inês, com  area  construída aproximada de 543,85 metros quadra-
dos, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste piano, rufos metáli-
cos, calhas metálicas para escoação das aguas pluviais, passarela em estrutura metálica; 
3.3.2.9 Unidade Básica de Saúde Santa Maria, com  area  construída aproximada de 42,00 metros quadrados, 
dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e 
janelas metálicas; 
3.3.2.10 Unidade Básica de São Francisco, com  area  construída aproximada de 543,85 metros quadra-
dos, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste planc, calhas metáli-
cas para escoação das aguas pluviais, passarela em estrutura metálica; 
3.3.2.11 Unidade Básica de Saúde de São Luiz, com  area  construída aproximada de 543,85 metros 
quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, rufos 
metálicos, calhas metálicas para escoaçáo das aguas pluviais, passarela em estrutura metálica. 
3.3.3 Os estabelecimentos possuem cozinhas, lavanderias, refeitórios, banheiros, salas de 
atendimento, de exames, consultórios  medicos, etc.,  no total perfazem aproximadamente a  area  construída de 
5.058,94 metros quadrados. 



• 

3.4 Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) 
A Secretaria Municipal de Assistência Social tem sob sua responsabilidade a manutenção 04 estabelecimen-
tos, prestando serviços na  area  da Assistência Social. 
3.4.1 Sede da Secretaria de Assistência Social localizada na Rua Santos  Dumont,  Centro, no prédio do CE-
OCA, com  area  de 819,64 metros quadrados, onde funciona o Centro de Referência Assistência Social - 
CRAS Central, o prédio onde funciona o Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, 
com 307,50 metros quadrados, o prédio onde funciona o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil — PETI, 
o Programa  Pro  Jovem, com 156,25 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que lecessitem das 
manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, perimetro do terre-
no cercado com estrutura metálica: 
3.4.1.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e nivela-
mento das calhas, instalação de 115 metros; 
3.4.1.2 Reforma e pintura nas grades que cercam o perimetro. 
3.4.2 Centro de Referência Assistência Social — CRAS, localizado no Bairro Nossa Senhora Aparecida, cons-
trução em alvenaria contendo  area  de 141,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que neces-
sitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, períme-
tro do terreno cercado com estrutura metálica: 
3.4.2.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e nivela-
mento das calhas, instalação de 55 metros; 
3.4.3 Casa Lar, imóvel locado com 378,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que neces-
sitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, períme-
tro do terreno cercado com estrutura metálica; 
3.4.4 Os estabelecimentos possuem cozinha, lavanderia, refeitórios,  etc.,  totalizando uma  area  construída de 
1.802,39 metros quadrados. 

3.4 Secretaria Municipal de Viação E Serviços Urbanos (SMVSU) 
A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 6 responsável pela manutenção dos Parques Infamis situados nas 
Praças Municipais, pelas Academias ao Ar Livre do Município, também pela manutenção do Prédio da Secreta-
ria — Antiga Prefeitura, por 29 equipamentos rodoviários e 19 caminhões. 
3.4.1 0 Município possui 3 Parques Infantis nas Pragas Municipais: o Parquinho da Praça Vossa Senhora 
Aparecida, o Parquinho na Praça do Ginásio Dionisto Debona, e o Parquinho da Praça da Matriz; as quais ne-
cessitam de manutenções. 0 Parquinho da Praça Cristo Rei esta passando por processo de revitalização,  sera  
trocado: 
3.4.1.1 Parquinho da Praça Nossa Senhora Aparecida, reforma e fixação dos brinquedos (Escorregador, Car-
rocel, Balanço, Carossel, Gangora e Trepa Trepa), reforma e pintura em todo o cercado de tela; 
3.4.1.2 Parquinho na Praga do Ginásio Dionisto Debona, reforma e fixação dos brinquedos (Escorregador, 
Carrocel, Balanço, Carossel, Gangora e Trepa Trepa), reforma e pintura em todo o cercado de tela; 
3.4.1.3 Parquinho da Praça da Matriz, reforma e fixação dos brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, 
Carossel, Gangora e Trepa Trepa), reforma e pintura em todo o cercado de tela. 
3.4.2 0 Município possui 12 Academias ao Ar Livre: uma Academia no Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
uma Academia no Bairro  sac)  Cristovão, que  sera  trocada, uma Academia no Trevo na saída para Coronel 
Vivida/Guarapuava, a qual deverá ser trocada, uma Academia na Praça de Igreja Matriz, uma Academia no 
Centro Esportivo Dionisto Debona, uma Academia na Praça do Bairro Cristo Rei, uma Academia no Bairro São 
Miguel, uma nova instalada no Parque do Lago, e uma nova instalada no Bairro São Sebastião, será instalada 
uma no Loteamento Vale Verde, uma Academia na Comunidade do Bugre, uma Academia na Comunidade de 
São Francisco, uma Academia na Comunidade de  Sao  Luiz, e  sera  instalada uma na Vila Rural Em media são 
10 aparelhos por academia, aproximadamente 80 aparelhos no total, algumas destas necessitam de manuten-
cão em função do uso e degradação em função a exposição ao tempo; das quais 3 necessitam de manuten-
ções imediatas, para as: 
3.4.2.1 Academia no Bairro Nossa Senhora Aparecida, reforma/recuperação de todos equi- 
pamentos (Simulador de Esqui, de Caminhada, de cavalgada, de Remo; Rotação Diagonal, Pressão de Per-
nas, Espaldar e Alongador) com defeito, troca de rolamentos, reposição de partes faltantes e pintura; 
3.4.2.2 Academia na Praça de Igreja Matriz, reforma/recuperação de toclos equipamen- 
tos (Simulador de Esqui, de Caminhada, de cavalgada, de Remo; Rotação Diagonal, Pressão de Pernas, Es-
paldar e Alongador) com defeito, troca de rolamentos, reposição de partes faltantes e pintura; 
3.4.2.3 Academia no Centro Esportivo Dionisto Debona, reforma/recuperação de todos equi- 
pamentos (Simulador de Esqui, de Caminhada, de cavalgada, de Remo; Rotação Diagonal, Pressão de Per-
nas, Espaldar e Alongador) com defeito, troca de rolamentos, reposição de partes faltantes e pintura. 
3.4.3 Prédio da Secretaria - Antiga Prefeitura, construção com  area  de 800,00 metros quadrados, dispõe em 
sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias porta e janelas 
metálicas: 
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yo2, 
3.4.3.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e nivela-
mento das calhas. 
3.4.4 30 máquinas equipamentos pesados - 02 Carregadeiras: 01 -  Caterpillar,  01 - DooE  an DI  200; 01 
Minicarregadeira: 01 -  Bob Cat;  06 Motoniveladoras: 01 -  Caterpillar  120H, 01 -  Caterpillar  120K, 01 -  Huber,  
01 -  Huber  140M, 01 -  New Holland,  01 - XCMG GR 1803; 08 Retroescavadeiras: 01 -  Caterpillar  416D, 01 -  
Caterpillar  416D F2, 01 - JCB, 02 - JCB 3C, 01 - JCB 3CX  TT,  02 -  New Holland  LB90; 05 Escavadeiras Hi-
dráulicas; 01 -  Caterpillar  315C, 01 -  Komatsu  PC 160 LC8, 1 - Doosan  DX  140, 1 - Doosan  DX  140  LC,  1 — 
JCB  JS  210 SC; 02 Trator De Esteira: 02 Fiatallis; 05 Rolos Compactadores: 02 -  Caterpillar  CS423E, 01 -  
Caterpillar  533D, 01 - Haam 3411 1 - XCMG XS1; Outros Equipamentos: 1 - Britador Móvel; e 19 caminhões 
- 01 -  FORD  Cargo, 2628 E; 01 -  FORD  Cargo, 1517 E; 03 -  FORD  F14000; 01 -  FORD  F4C00; 01 -  FORD  
F350; 01 - IVECO TECTOR Basculante; 01 — M. BENS 1313 PIPA; 01 - M. BENS 1620; 01 - M. BENS 1618; 01 
- Trucado M. BENS 1935; 01 - Trucado M. BENS 1938; 02 - VOLVO Trucado VM 270; 03 -  VOLKSWAGEN  
26220; 01 - M. BENS Atron 2729. Nestes são utilizadas as chapas de ferro preto: 4,75mm; 6,30mm e 10 mm, 
para concertos/reforços nas conchas,  pas,  laminas, caçambas,  etc,  também para suportes nas caixas de câm-
bio dos caminhões, esses materiais quando adquiridos são solicitados cortados e instalados pela própria secre-
taria. 

4 QUANTIDADES POR LOCAIS/SECRETARIAS 

4.1 Secretaria de Administração 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL P/ 

12 ME- 
SES 

1 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 
0,50 mm, com corte de 30 cm, incluindo suporte. 

12 12 

2 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 
0,50 mm, com corte de 50 cm, incluindo suporte. 

15 2 17 

3 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 
0,50 mm, com corte de 80 cm, incluindo suporte. 

4 Kg Cantoneira de ferro aba 3/4" de largura, 1/8" de 
espessura. 

8 10 10 16 10 54 

5 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de 
espessura. 

7 9 9 9 11 45 

6 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4" de largu- 
ra, 1/8" de espessura. 

16 18 16 34 18 102 

7 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de largu- 
ra, 1/4" de espessura. 

14 16 18 46 14 108 

8 M2  Chapa de ferro frisada galvanizada 0,75 mm de 
espessura. 

6 6 

9 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm. 6 6 
10 Kg Chapa de ferro preto 10 mm, cortada. 0 
11 Kg Chapa de ferro preto 4,75 mm, cortada. 0 
12 Kg Chapa de ferro preto 6,30mm, cortada. 0 
13 Kg Ferro chato 1.W de largura, 3/16" de espessura. 3 5 3 6 5 22 
14 Kg Ferro chato 2" de largura, 1/4" de espessura. 0 
15 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 2 3 3 5 3 16 
16 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 6 8 14 
17 Unid Roldana Naylon, 2.1/2" 6 6 
18 Unid Roldana Naylon, 3" 2 2 
19 Unid Roldana Naylon, 4" 2 2 



20 M/L Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,43 mm, 
com corte de 33 cm. 

6 2 5 4 12 6 35 

21 M2  Tela malha 4", com fio de arame galvanizado 2,7 
mm. 

6 16 22 

22 M2  Tela malha soldada 5x15 cm, com fio de arame 
galvanizado 2,7 mm. 

0 

23 M2  Telha galvanizada ondulada 0,43 mm. 0 
24 M2  Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. 0 
25 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm. 8 6 14 
26 M/L Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 1,5 mm de es- 

pessura. 
10 10 

27 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. 16 16 
28 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 1,5 mm de espes- 

sura. 
16 16 

29 M/L Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. 16 16 
30 M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. 8 8 
31 M/L Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. 24 24 
32 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 50 mm, cha- 

pa  espessura 2,65 mm. 
0  

33 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa es- 
pessura 2,65 mm. 

0 

34 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa es- 
pessura 2,00 mm. 

0 

35 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 mm, chapa es- 
pessura 2,65 mm. 

0 

36 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 mm, chapa espes- 
sura 2,25 mm. 

0 

37 M2  Vidro canelado 3mm, metro quadrado instalado. 1 1 
38 M2  Vidro liso fumê 4 mm, metro quadrado instalado. 0 
39 M2  Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado 

instalado. 
6 1 1 2 4 14 

40 M2  Vidro temperado fumê 08 mm, metro quadrado 
instalado. 

0 

41 M2  Vidro temperado fumê 10 mm, metro quadrado 
instalado. 

6 6 

42 M2  Vidro temperado transparente 08 mm, metro  qua-  
drado instalado. 

0 

43 M2  Vidro temperado transparente 10 mm, metro  qua-  
drado instalado. 

8 8 • 
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4.2 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 
P112 

MESES 
1 M/L Calha metálica em chapa de aço 

galvanizado 0,50 mm, com corte 
de 30 cm, incluindo suporte. 

10 10 10 10 10 20 55 20 10 155 

2 M/L Calha metálica em chapa de  ago  
galvanizado 0,50 mm, com corte 
de 50 cm, incluindo suporte. 

20 35 60 20 10 10 10 10 10 48 10 20 263 

3 M/L Calha metálica em chapa de aço 
galvanizado 0,50 mm, com corte 
de 80 cm, incluindo suporte. 

106 

4 Kg Cantoneira de ferro aba %" de 
largura, 1/8" de espessura. 

12 12 10 8 16 12 14 20 24 12 10 12 10 12 10 30 224 

5 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de 
largura, 1/8" de espessura. 

10 10 8 6 16 14 16 20 24 12 10 12 12 16 6 24 216 

6 Kg Cantoneira de ferro laminado 
aba 1. 1/4" de largura, 1/d" de 
espessura. 

14 14 10 8 20 16 16 20 28 12 10 12 12 16 8 8 48 272 

7 Kg Cantoneira de ferro laminado 
aba 2. 1/2" de largura, 1/4" de 

8 8 4 2 14 8 10 12 16 6 4 6 6 8 4 2 60 178 

CO  
i •-• 
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espessura. 
8 M2  Chapa de ferro frisada galvani- 

zada 0,75 mm de espessura. 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 20 30 65 

9 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 
mm. 

2 2 2 2 2 3 3 3 3 2 2 2 2 2 6 6 44 

10 Kg Chapa de ferro preto 10 mm, 
cortada. 

0 

11 Kg Chapa de ferro preto 4,75 mm, 
cortada. 

0 

12 Kg Chapa de ferro preto 6,30mm, 
cortada. 

0 

13 Kg Ferro chato 1.1/2" de largura, 
3/16" de espessura. 

4 4 2 2 6 4 6 8 8 2 2 4 4 4 2 2 8 72 

14 Kg Ferro chato 2" de largura, Yi" de 
espessura. 

3 3 2 2 4 3 4 5 5 2 2 3 3 3 2 2 6 54 

15 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" 
de espessura. 

2 2 2 4 4 2 6 8 2 2 2 2 2 2 2 6 50 

16 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 6 6 4 2 8 6 8 10 14 4 4 6 6 6 4 4 14 112 

17 Unid Roldana Naylon, 2.1/2" 2 2 2 2 2 2 12 

18 Unid Roldana Naylon, 3" 4 2 6 2 14 

19 Unid Roldana Naylon, 4" 2 2 10 14 

20 M/L Rufos metálicos em chapa  gal-  
vanizada 0,43 mm, com corte de 
33 cm. 

4 4 4 2 6 6 6 8 12 4 4 4 4 6 48 106 14 242 

21 M2  Tela malha 4", com fio de arame 
galvanizado 2,7 mm. 

0 

22 M2  Tela malha soldada 5x15 cm, 
com fio de arame  galvanized°  
2,7 mm. 

100 4 2 8 6 6 8 10 100 6 110 6 6 6 378 

23 M2  Telha galvanizada ondulada 0,43 
mm. 

300 25 200 525 
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24 M2  Telha galvanizada trapezoidal 
0,50 mm. 

15 15 25 80 135 

25 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, es- 
pessura 1,5 mm. 

10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 30 190 

26 M/L Tubo redondo 1.1/2" de diame- 
tro, 1,5 mm de espessura. 

2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 10 42 

27 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessu- 
ra1,5 mm. 

4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 10 74 

28 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 
1,5 mm de espessura. 

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 10 58 

29 M/L Tubo retangular 20x30 mm, es- 
pessura 1,5 mm. 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 10 138 

30 M/L Tubo retangular 30x40 mm, es- 
pessura 1,5 mm. 

10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 20 180 

31 M/L Tubo retangular 30x50 mm, es- 
pessura 1,5 mm. 

10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 100 10 10 10 10 10 30 280 

32 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 50 
mm, chapa espessura 2,65 mm. 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 10 50 172 

33 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 
mm, chapa espessura 2,65 mm. 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 112 

34 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 
mm, chapa espessura 2,00 mm. 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 112 

35 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 
mm, chapa espessura 2,65 mm. 

10 50 60 

36 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 
mm, chapa espessura 2,25 mm. 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 10 50 172 

37 M2  Vidro canelado 3mm, metro  qua-  
drado instalado. 

3 5 3 3 3 5 7 7 9 3 48 

38 M2  Vidro liso fumê 4 mm, metro 
quadrado instalado. 

3 3 6 

39 M2  Vidro liso transparente 4 mm, 3 3 3 3 3 4 3 5 3 5 5 5 7 3 55 
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metro quadrado instalado. 
40 M2  Vidro temperado fum6 08 mm, 

metro quadrado instalado. 
8 8 

41 M2  Vidro temperado fumê 10 mm, 
metro quadrado instalado. 

8 8 

42 M2  Vidro temperado transparente 08 
mm, metro quadrado instalado. 

8 8 

43 M2  Vidro temperado transparente 10 
mm, metro quadrado instalado. 

3 5 3 11 

4.3 Secretaria De  Sat-We  
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 
P/12 

MESES 

1 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 mm, 
com corte de 30 cm, incluindo suporte. 

6 6 6 6 6 6 36 

2 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 mm, 
corn  corte de 50 cm, incluindo suporte. 

8 8 16  

4 Kg Cantoneira de ferro aba i'4" de largura, 118" de espessura. 3 4 4 6 6 5 2 2 2 2 4 2 4 2 cn .J..) 
5 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 8 4 2 4 4 4 2 2 2 2 4 2 4 4 48 
9 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm. 1 1 1 1 1 1 6 
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13 Kg Ferro chato 1.W de largura, 3/16" de espessura. 4 2 2 2 2 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 15 
15 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 3 0,5 1,5 1,5 1,5 0,5 0,5 1 0,5 1 0,5 12 
16 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 3 1 2 2 1,5 0,5 0,5 0,5 1 0,5 1 0,5 14 
17 Unid Roldana Naylon, 2.1/2" 2 2 
18 Unid Roldana Naylon, 3" 2 2 
20 M/L Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,43 mm, com corte 

de 33 cm. 
6 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 26 

24 M2  Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. 10 10 
27 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. 4 4 4 4 4 4 4 28 
28 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 1,5 mm de espessura. 4 4 4 4 4 4 4 28 
29 M/L Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. 6 6 6 6 6 6 6 42 
30 M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. 6 6 6 6 6 6 6 42 
31 M/L Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. 4 4 4 4 4 4 4 28 
35 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 mm, chapa espessura 2,65 

mm. 
4 4 4 4 4 4 4 4 4 36 

36 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 mm, chapa espessura 2,25 
mm. 

4 4 4 4 4 4 4 4 4 36 

37 M2  Vidro canelado 3mm, metro quadrado instalado. 3 2 1 2 2 1,5 0,5 0,5 0,5 0,5 1 0,5 1 1 17 
39 M2  Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado instalado. 4 1 1,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 9 
43 M2  Vidro temperado transparente 10 mm, metro quadrado 

instalado. 
3 3 3 4 4 4 4 25 



SG  
Município  de Chopinzinho 

yrr, ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.b ,  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

11/ 

4.4 Secretaria de Assistência Social 

S
E

C
R

E
TA

R
IA

 D
E

  
A

S
S

IS
TE

N
C

IA
  S

O
C

I-
 

C
R

A
S

 N
.  S

R
A

.  
A

P
A

-
R

E
C

ID
A

  

a: 
cl: _1 
4: 
cti 
.. 

ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 

P/12 
MESES 

1 M/L Calha metálica em chapa de  ago  galvanizado 0,50 mm, com 
corte de 30 cm, incluindo suporte. 

115 55 170 

2 M/L Calha metálica em chapa de  ago  galvanizado 0,50 mm, com 
corte de 50 cm, incluindo suporte. 

3 M/L Calha metálica em chapa de  ago  galvanizado 0,50 mm, com 
corte de 50 cm, incluindo suporte. 

4 Kg Cantoneira de ferro aba 3/4" de largura, 1/8" de espessura. 20 8 10 38 
5 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 20 10 8 38 
6 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4" de largura, 1/8" de es- 

pessura. 
22 12 16 50 

7 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de largura, 1/4" de es- 
pessura. 

12 5 7 24 

8 M2  Chapa de ferro frisada galvanizada 0,75 mm de espessura. 17 17 
9 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm. 5 5 

10 Kg Chapa de ferro preto 10 mm, cortada. 0 
11 Kg Chapa de ferro preto 4,75 mm, cortada. 0 
12 Kg Chapa de ferro preto 6,30mm, cortada. 0 
13 Kg Ferro chato 1.1/4" de largura, 3/16" de espessura. 10 6 7 23 
14 Kg Ferro chato 2" de largura, 1/4" de espessura. 0 
15 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 9 5 6 20 
16 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 9 5 6 20 
17 Unid Roldana NayIon, 2.1/2" 2 2 
18 Unid Roldana NayIon, 3" 2 2 4 
19 Unid Roldana NayIon, 4" 0 
20 M/L Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,43 mm, com corte de 

33 cm. 
12 5 7 24 

21 M2  Tela malha 4", com fio de arame galvanizado 2,7 mm. 0 
22 M2  Tela malha soldada 5x15 cm, com fio de arame galvanizado 2,7 

mm. 
12 5 17 

23 M2  Telha galvanizada ondulada 0,43 mm. 0 
24 M2  Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. 0 
25 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm. 15 7 7 29 
26 M/L Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 1,5 mm de espessura. 7 2 2 11 
27 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. 12 10 10 32 
28 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 1,5 mm de espessura. 10 5 5 20 
29 M/L Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. 17 7 7 31 
30 M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. 17 7 7 31 
31 M/L Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. 15 7 7 29 
32 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 50 mm, chapa espessura 2,65 mm. 0  
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33 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa espessura 2,65 mm. 0 
34 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa espessura 2,00 mm. 0 
35 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 mm, chapa espessura 2,65 mm. 0 
36 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 mm, chapa espessura 2,25 mm. 0 
37 M2  Vidro canelado 3mm, metro quadrado instalado. 11 4 5 20 
38 M2  Vidro liso furnê 4 mm, metro quadrado instalado. 0 
39 M2  Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado instalado. 12 3 3 18 
40 M2  Vidro temperado fumê 08 mm, metro quadrado instalado. 0 
41 M2  Vidro temperado furn6 10 mm, metro quadrado instalado. 5 5 
42 M2  Vidro temperado transparente 08 mm, metro quadrado instalado. 0 
43 M2  Vidro temperado transparente 10 mm, metro quadrado instalado. 0 

I 4.5 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 
P/12 

MESES 

1 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 mm, com 
corte de 30 cm, incluindo suporte. 

0 

2 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 mm, com 
corte de 50 cm, incluindo suporte. 

4 4 

3 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 mm, com 
corte de 50 cm, incluindo suporte. 

4 Kg Cantoneira de ferro aba %" de largura, 1/8" de espessura. 16 16 
5 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 12 12 
6 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4" de largura, 1/8" de 

espessura. 
0 

7 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de largura, 1/4" de 
espessura. 

40 40 

8 M2  Chapa de ferro frisada galvanizada 0,75 mm de espessura. 6 6 
9 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm. 0 
10 Kg Chapa de ferro preto 10 mm, cortada. 200 200 
11 Kg Chapa de ferro preto 4,75 mm, cortada. 500 500 
12 Kg Chapa de ferro preto 6,30mm, cortada. 700 700 
13 Kg Ferro chato 1.Y2" de largura, 3/16" de espessura. 0 
14 Kg Ferro chato 2" de largura, Y4" de espessura. 0 
15 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 0 
16 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 0 
17 Unid Roldana Naylon, 2.1/2" 4 4 
18 Unid Roldana Naylon, 3" 4 4 
19 Unid Roldana Naylon, 4" .4 4 
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20 M/L Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,43 mm, com corte de 
33 cm. 

2.0 30 

21 M2  Tela malha 4", com fio de arame galvanizado 2,7 mm. 14 14 
22 M2  Tela malha soldada 5x15 cm, com fio de arame galvanizado 

2,7 mm. 
10 10 

23 M2  Telha galvanizada ondulada 0,43 mm. 20 20 
24 M2  Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. 0 
25 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm. 16 16 
26 M/L Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 1,5 mm de espessura. 16 16 

27 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. 10 10 
28 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 1,5 mm de espessura. 16 16 

29 M/L Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. 2 2 

30 M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. 0 
31 M/L Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. 2 2 

32 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 50 mm, chapa espessura 2,65 
mm. 

0 

33 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa espessura 2,65 
mm. 

0 

34 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa espessura 2,00 
mm. 

0 

35 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 mm, chapa espessura 2,65 
mm. 

0 

36 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 mm, chapa espessura 2,25 
mm. 

0 

37 M2  Vidro canelado 3mm, metro quadrado instalado. 0 
38 M2  Vidro liso fumê 4 mm, metro quadrado instalado. 0 

39 M2  Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado instalado. 0 
40 M2  Vidro temperado fumê 08 mm, metro quadrado instalado. 0 
41 M2  Vidro temperado fumê 10 mm, metro quadrado instalado. 0 
42 M2  Vidro temperado transparente 08 mm, metro quadrado insta- 

lado. 
0 

43 M2  Vidro temperado transparente 10 mm, metro quadrado insta- 
lado. 

0 

Chopinzinho, 23 de junho de 2020. 

Rosangela Cavejon Sufiatti - Secretária Municipal de Administração 

Idevaldo Peretti - Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Geraldo Olivo - Secretário M. de Viação e Serviços Urbanos 

ElisAngela Ap. de Araújo  Rodriguez  - Secretária M. de Educação, Cultura e Esporte 

Rosani Cheselski - Secretário Municipal de Assistência Social 

Francielle C. Acco Guzzo - Secretária Municipal de Saúde 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta devera Eier entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. (Conter todas as orientações indicadas no item 6). 

(Apresentar esta proposta em papel timbrado da Empresa) 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° /2020 

"F Item Quant. Unid.  Descrição  Unit. R$ Total R$ 

Valor Total — R$ 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução 
do objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Execução: 30 (trinta) horas. 
Local de Execução: Chopinzinho-PR. 

Local, de de 2020 

Nome completo: 
Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário,  etc...)  

• CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
, Carteira de Identidade n.° , inscrito no CPF n.°  

ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor recur-
sos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no pre-
sente processo licitatário. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de habili-
tação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa ple-
na concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no  minima  Razão Social, C PNJ, Inscri- 
ção Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) CNPJ n.°  
sediada , por intermédio de seu representante legal, abaixo assinado, 
e para fins do Pregão n.° /2020, DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presenle processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inid6nea por nenhum Órgão público de qualquer esfera de governo, estendo apta a 
contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, não emprega me-
nores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao 
que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data.  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no minimo: Razão Social, C PNJ, Inscri- 
ção Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE  

ENDEREÇO  

CNPJ• FONE/FAX:(0xx  

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório 
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° /2020, instaurado pelo Município de Chopinzinho, 

Ah declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigi-
dos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Social, C PNJ, Inscri- 
ção Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO  
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  

ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede a 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada pelo 
Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° , 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida 
empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em 
linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: • Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 
órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a 
que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa carac-
terizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR. Súmula Vinculante n° 13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-48  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
 n° instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 

técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante comu-
nique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no 
quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) previs- 

ai ta(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável téc- 
11. nico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do ICE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n" 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente devera utilizar formulário com timbre da empresa ou com 
carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)Mo(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (A)  co  Cônjuge 
3° Avô (15) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/unido dos parentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1* Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padras- 
to/Madrasta 

Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (A) 

3° 
Avô (6) do (a) Padras- 

to/Madrasta 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

• 
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ANEXO 7 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° **I2020 

Aos dias do mês de do ano dois mil e vinte, na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na 
Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, brasileiro, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 00,g . 378 . 889 - 
4 0, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do Município de Chopinzinho, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e , brasileiro, inscrito no CPF n° , portador do RG n° residente e domiciliado  

, representante legal da empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita np CNPJ n° 
 Inscrição Estadual n° , estabelecida na , denominada CONTRATADA, classifi- 

cada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de • fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão n° 
/2020. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
1.1 - A implantação de registro de preços para aquisição futura de MATERIAIS DIVERSOS EM ESTRUTU- 
RAS METALICAS, E VIDROS, PARA MANUTENÇAO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS. 
1.2 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo- 
lhe facultada a realização de procedimento especifico para os produtos pretendidos, assegurado ao beneficiá- 
rio deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de condições. 
1.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcelada- 
mente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
2.2 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) me- 
ses, podendo a formalização se dar na forma do § 4° do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
CLAUSULA TERCEIRA — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou temporaria-
mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou pela não 
observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou terrporariamen-
te impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração Municipal, nos 
termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLAUSULA QUARTA — REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
4.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preço, e somente 
será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", de Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
4.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, re-
tardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Municipio de Cho-
pinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manu-
tenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante 
procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
4.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniencia de dis-
posições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
4.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e propor-
ção da majoração ou redução. 

• 
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4.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta devera 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela origina-
do, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, 
ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da pro-
posta comercial. Devera também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornece-
dores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, 
para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas 
condições inicialmente avençadas. 
4.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da quebra 
do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-6 através 
da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição 
dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majo-
ração dos preços. 
4.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este devera compro-

ift var o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
111, 4.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 

conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de pregos solicitada pela 
empresa vencedora (Detentora da Ata). 
4.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empres.á vencedora 
(Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigen-
tes. 
4.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos preços, receberá os valores 
correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos forneci-
mentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, PRAZO, LOCAIS DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.1 - Todos os produtos registrados deverão estar de acordo com o descritivo do termo de referenda. 
5.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
5.3 - Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum de frete, 
parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços indicados nas 
Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da 
NE. 
5.4 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias evi-
denciando a entrega e destinação do produto. 
5.5 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal e 

Sdo atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, alem dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  10, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.7 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos servi-
ços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará 
obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes deste Termo de Referência. 
5.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item aci-
ma, sujeitando-se o licitante às cominagões legais. 
5.9 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código 
do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo  corn  as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia. Normatiza-
ção e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
5.10 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
5.11 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos aos servi- 
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ços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará 
obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 
5.12 - Fica estimado o valor máximo anual de R$    reais) para a fiel e perfeita execução do objeto 
desta licitação. 
5.13 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 (1690/F000), 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (1691/F000), 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1095/F103 — 1096/F104), 07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 (1692/F303) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 (1693/F000), 09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 (1688/F000), 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1041/F000). 
5.14 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 
6.1 - Os produtos entregues, deverão estar de acordo com o termo do  Art.  31 concomitante com o  Art.  18, da 
Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer 

io
produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas, pelos Órgãos oficiais competentes oL. se  normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
6.2 - Os produtos, desta licitação serão analisados e fiscalizados pelas Secretarias solicitantes. Os fornecimen-
tos julgados como mal executados deverão ser repostos pela contratada, sem qualquer ônus para o Município. 
6.3 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encami-
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplica-
ção das penalidades previstas no Edital. 
6.4 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, ás suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos produtos 
fornecidos. 
6.5 - 0 recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependera da análise 
dos mesmos, por servidores designados, que deverão verificar a quantidade e atendimento a todas as especifi-
cações contidas no Termo de Referência e no Edital para a Aceitação Definitiva. 
CLAUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO: 
7.1 - 0(s) item(ns) registrado(s) poder(ão) ser recebido(s) definitivo ou provisoriamente, para conferência e 
fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, 
podendo, o MUNICiP10, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de testes, ensaios e demais 
provas aptas a comprovar qualidade, resistência e obediência ás normas técnicas oficiais, correndo o custo 
destes por conta da DETENTORA DA ATA. 
7.2 -  So  será recebido definitivamente o produto que estiver de acordo com as especificaçõ técnicas, 

40 
 superando a fase de fiscalização. 
7.3 - Considera-se definitivamente recebido o produto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o 
recebimento provisório, O MUNICÍPIO não houver se manifestado quanto á recusa do mesmo. 
7.4 - 0 produto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA 
ATA o custo das providências quanto á sua retirada e substituição em prazo fixado pelo MUNICiP10, sendo 
que, no produto substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no Edital. 
7.5 - 0 uso pelo MUNICÍPIO de parte do produto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para 
recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que 
o MUNICiP0 efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a DETENTORA DA ATA das obrigações de 
reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto. 
7.6 - A recusa do produto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de 
pagamento, voltando a correr, em sua totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido 
aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes quantas forem recusado o produto no 
recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição. 
7.7 - 0 recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos 
prejuízos que o produto fornecido venha causar ao MUNICiP10, tendo em vista que os testes e demais provas 
são realizadas sobre amostras dos produtos e não possibilitam a certeza absoluta que todo o Icte fornecido 
esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
7.8 - O MUNICiP10 se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para 
perfeita execução do Contrato, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os  onus  decorrentes da atividade 
fiscalizadora do MUNICiP10. 
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7.9 - 0 recebimento pelo MUNICÍPIO, provisório ou definitivo do produto, não exclui ou isenta a DETENTORA 
DA ATA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e 
demais legislações correlatas, que perdurara pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 
CLAUSULA OITAVA - DA GESTA0 E FISCALIZAÇÃO: 
8.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podend D suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias. 
8.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
8.2.1 - Secretarias de: Administração; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Rosangela Cave- 
jon Sufiatti - Secretaria; 
8.2.2 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Edevaldo Pereti — Secretário; 
8.2.3 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisãngela Ap. de Araújo Rodrigues — Secretaria; 
8.2.4 - Secretaria de Saúde: Francielle C. Acco Guzzo — Secretaria; 
8.2.5 - Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretaria. 
8.2.6 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Geraldo Olivo — Secretario. 

Ank  8.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos a 
lp conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 

8.3.1 - Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo — Secretaria de 
Administração; Substituto — Clévis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
8.3.2 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Francinelli Dalmolin, Chefe 
da Divisão de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo Jose Cambruzzi, Agente Administrativo; 
8.3.3 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Medico Veterinário; 
Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal. 
8.3.4 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; Subs- 
tituto — Roseli Ap. Scolari Lorenzi, Oficial Administrativo; 
8.3.5 - Secretaria de Saúde: — Itatiana C. Dalla Costa, Auxiliar Administrativo; Substituto — Juciele Cristina de 
Quadros, Auxiliar Administrativo; 
8.3.6 - Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistência ao Idoso; 
Substituto - Jorcêlio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica; 
8.3.7 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal - Amarildo Miguel Dalle Tese, Diretor do Departamento 
de Serviços Urbanos; Substituto - Dyonatan de Cesaro, Diretor do Departamento de Viação, Alnoxarifado e 
Frotas. 
8.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa;aes e fatos 
que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos pertinen- 
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 

Aft8.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder confor- 
me os instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apura-
dos. 
8.6 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao pro-
cesso originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ci-
ência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações cons':antes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
9.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
9.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
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9.1.6 - A Contratante não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante tercei-
ros, ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceircs em decor-
rência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
9.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
9.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir ás suas expensas o objeto mal executado. 
9.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
9.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA DECIMA - DA RESCISÃO: 
10.1 - A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
10.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 

Ak cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
10.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
10.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. 
10.2 - A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
10.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres m Jnicipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
10.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
10.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 

Ai medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando verifica-
Mr  das as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
10.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATAN-
TE; 
10.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompaniar e fiscali-
zar a execução da ARP/Contrato. 
10.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observadD o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes 6 comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
10.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do p-ocesso, em 
decisão irrecorrivel; 
10.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos  clue  regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
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prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações con-
sideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERACÕES: 
10.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamentc, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporá-
ria, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 

jok  12.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
lp obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pe-

nalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 

Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que confi-
gurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) 
dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item II 
desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total 
do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções me-
dias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão  con-

Aft  tratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos financeiros e 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão cio interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
13.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
13.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
13.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimentc do comuni-
cado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
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13.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres- 
pondente  sera  cobrado judicialmente. 
13.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
13.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
13.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
13.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
13.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
13.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
13.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do p-ocesso, em 
decisão irrecorrivel; 

ak 13.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos  clue  regem o 
11, objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 

prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações con- 
sideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
14.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita- 
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 
14.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-
tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua pro-
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria.  

MP  14.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mec iante adian-
tamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRATA-
DA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outor-
ga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimen-
to da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
14.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pes-
soas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacio-
nados à licitação e a execução do Contrato. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
15.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  

, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preambulo 
deste Edital, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 As 17:00 horas. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE: 
16.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos  sera  publicado no Jornal Ofici-
al do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 10, da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL: 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

0,- 

17.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 
10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n°8.078, de 11.09.1990 
— Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUCESSÃO E FORO: 
18.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer mu-
dança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
18.2 - O Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico ce dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ficar ajustado. 
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULACÃO: 
19.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° /2020 e á proposta do licitante vencedor. 
19.2 - Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I - Descri- 
ção dos Itens Registrados, que é parte integrante desta Ata.  

Aft  19.3 - Nada mais havendo a tratar foi redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas 
gir partes interessadas. 

Chopinzinho, de de 2020.  

Município de Chopinzinho - Contratante 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro — Prefeito 

- Contratada - Representante Legal 
Gestor da  ARP  
Fiscal da  ARP  
Fiscal Substituto 

• 
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ANEXO I da  ARP  n° *72020 

ITEM QUANT UNID.  DESCRIÇÃO  UNIT. R$ TOTAL R$ 

Total - R$ 

• 

• 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
OU COOPERATIVA.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° /2020. 

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ n° , com endereço na Rua 

 n°  Bairro , CEP:  na cidade de 

Estado do  telefone ( )     por intermédio de seu represen- 

tante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 40 

do artigo 30  da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim, que inexis-

tem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: • 



• 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° /2020. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia de de 
2020, às : ( ) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MATERIAIS DIVERSOS EM ESTRUTURAS METÁLICAS, E VIDROS, PARA MANUTENÇÃO DE 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS. Gênero: Material de Consumo. Valor máximo estimado anual da licitação: 
R$ 235.062,02. 0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 — 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00hs e 13:00/17:00hs ou no  Site  ,vvvy onopinzinho.pr.gov.br  
Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 
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Memorando 3: 2.883/2020 
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Via Via 1/2 Chopinzinho/PR, 07 de Julho de 2020 As 08:14 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 

Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 
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Via 2/2 Chopinzinho/PR, 07 de Julho de 2020 As 08:1*.g. 

cl; 
De: Para: u_ 

Cl. 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 5,  
co  Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo  
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Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De seguna$ - 
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Esta documentação faz parte do Despacho 3: 2.883/2020 

Esta documentação faz parte do Despacho 3: 2.883/2020 

Recebido em: 
As 

a sexta das 8:00 As 12:00 e das 13:00 às 17:00 • 1  Doc  - www.ldoc.com.br  

Impresso em 07/07/2020 08:14:31 por Micheli  Leticia Dietrich  - Auxiliar Administrativo 

"Quer você acredite que consiga fazer uma coisa ou não, você está certo." -  Henry Ford  
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 07 de julho de 2020. 

OkniTrAdrlAk. 
Maria  Antonia  Schizzi Jj 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 07 dias do mês de julho do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fabio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

-Yrrvo1/40 CArrXnuo rkku, 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 

• 



De: Alana L. - PGM-LIC 

Para: PGM-LIC - Licitação - A/C Marcio S. 

Data: 31/07/2020 as 11:40:24 
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Memorando 5: 2.883/2020 

Setores envolvidos: 

SMA, GAB, PGM, SMA-LC, SMA-C, PGM-LIC  

Pago estes autos conclusos ao Procurador I& cio  ton  ti - Zie17/500., do que lavro o presente termo. 

Alana Patricia Locatelli 
Assessora Técnica Jurídica  

'Doc y- 
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PROCESSO N.' 159/2020 

MEMORANDO 1 DOC N.° 2.883/2020 

PARECER JURÍDICO 

I 0 j 

YCi  

REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E OUTRAS 
INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DIVERSOS 
EM ESTRUTURAS METÁLICAS E VIDROS PARA MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 
MUNICI PAIS. 

EMENTA: LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO FUTURA DE MA-
TERIAIS DIVERSOS EM ESTRUTURAS METÁLICAS E 
VIDROS PARA MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICI-
PAIS. PREGÃO PRESENCIAL. SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. BENS DE NATUREZA COMUM. REQUI-
SITOS LEGAIS SATISFEITOS. POSSIBILIDADE, COM 
RECOMENDACÕES.  

1 RELATÓRIO 

Cuida-se de processo licitatório n.° 159/2020, pelo qual as Secretarias Municipais de 
Administração, Educação, Cultura e Esporte, Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Assis-
tência Social, Viação e Serviços Urbanos e Saúde pretendem a aquisição futura de materiais 
diversos em estruturas metálicas e vidros para manutenção de próprios municipais, ao preço 
máximo de R$ 235.062,02 (duzentos e trinta e cinco mil, sessenta e dois reais e dois cen-
tavos). 

Os autos, contendo 108 (cento e oito) páginas, foram regularmente formalizados e 
encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Solicitação (fls. 03); 
b) Autorização do Prefeito Municipal para abertura de procedimento licitatório (fls. 

04); 
c) Termo de Referencia e Plano de Aplicação (fls. 05/34); 
d) Orçamentos (fls. 35/42); 
e) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 43); 
f) Parecer da Comissão de Licitações quanto A. adoção do Pregão Presencial (fls. 

44/45); 
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g) Decretos Municipais n.° 536/2019 e 534/2019 (fls. 46/47); • 11 
h) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta de pregão presen-

cial e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer (fls. 48); 
i) Minutas do edital e anexos de pregão presencial, elaborados pela Divisão de Lici- 

tações e Contratos (fls. 49/105); 
Os autos foram encaminhados a este Procurador em 31/07/2020 (fls. 108). 

o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de 
contratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(.) pareceres técni-
cos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo  Calico  
desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(.) as minutas de editais de licitação, bem 
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis-
cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão devera ser verificada pelos setores responsáveis 
e autoridade competente. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEOES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 
obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI,' da CRFB/88) e a 
exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-
josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia 
entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder 
Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da lici-
tação, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária 
fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.° 8.666/93, que tratam, 
respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, ne-
cessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei n.° 
8.666, de 21 de junho de 1993 em inexigibilidade e dispensa.2  

1  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecera aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao se-
guinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com clausulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permiti-
rá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" 
2 "Quando a disputa for inviável, o certame  sera  inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação 'exigível' que 
só não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação 
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Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

23 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

As Secretarias Municipais de Administração, Educação, Cultura e Esporte, Agricul-
tura, Pecuária e Meio Ambiente, Assistência Social, Viação e Serviços Urbanos e Saúde pre-
tendem a aquisição futura de materiais diversos em estruturas metálicas e vidros para manu-
tenção de próprios municipais, ao preço máximo de R$ 235.062,02 (duzentos e trinta e cinco 
mil, sessenta e dois reais e dois centavos). 

2.3.1 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidenta da Comissão Permanente de Licitações ao emitir pare-
cer favorável à contratação, na modalidade Pregão (fls. 44/45). 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, quer pela 
possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o potencial aumento da 
probabilidade da Administração obter uma proposta econômica mais vantajosa, quer porque o 
objeto que almeja adquirir se enquadra no conceito de "bens comuns", previsto no parágrafo 
único do  art.  10  da Lei n.° 10.520/2002. 

0 conceito de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro 
e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. 

Afora isso, a doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção 
do pregão em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

Superada esse primeiro aspecto, o Sistema de Registro de Preços (SRP) também se 
mostra adequado, dada a imprevisibilidade do número de materiais diversos em estruturas 
metálicas e vidros que serão adquiridos ao longo dos 12 (doze) meses de vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

Por mais que o SRP tenha validade  maxima  de 12 (doze) meses e não permita pror-
rogação  (art.  11, da Lei n.° 10.520/2002 c/c o  art.  15, § 30, 111, da Lei n.° 8.666/93), hipótese 
admissivel na adoção do Pregão tradicional, esse modelo não obriga a Administração a execu-
tar as quantidades indicadas no Termo de Referência. Logo, o Município pagará somente pela 
quantidade que realmente necessitar. 

A Comissão Permanente de Licitações optou pela utilização do Pregão Presencial, 
por entender que "melhor atenderá ao interesse público" (fls. 44/45). 

Pela redação do  art.  7° do Decreto Municipal 227/2016, o Executivo Municipal optou 
pela modalidade presencial ao invés do eletrônico. Ademais, no caso concreto, o fato dos or-
çamentos terem sido obtidos junto a empresas com sede nos Municípios de Chopinzinho (fls. 
35/42) confirmam que pessoas jurídicas sediadas na Regido Sudoeste estão aptas para presta-
rem os serviços que a Administração Municipal pretende contratar. 

d exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, passará a 
verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação." In: MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. 
Niterói:  Impetus,  2013. p. 465-366. 
3  "Art.  I° Para aquisição de bens c serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que  sera  regida 
por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos pa-
drões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mer-
cado." 
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Assim como fez o governo federal, o governo local tem autonomia para regular a Lei 
10.520/2002; e, no caso do Município de Chopinzinho, o Executivo optou pela adoção do 
pregão presencial como regra. 

Ressalvo meu posicionamento, que se encontra embasado atual entendimento do Tri-
bunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdão n.° 2.605/2018, Pleno), que a forma eletrônica 
poderia, ao menos em tese: a) ampliar o universo de possíveis interessados, e, com isso, a 
possiblidade de uma maior concorrência; b) diminuir gastos com transportes ou diárias de 
representantes para participarem da sessão; c) maior transparência e segurança, pois a maioria 
dos atos da licitação é registrada automaticamente pelo sistema. No entanto, essa opinião pes-
soal não inviabiliza o prosseguimento deste processo porque a escolha está dentro do campo 
da discricionariedade4  do gestor. 

Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos 
no  art.  30, da Lei n.° 10.520/2002.5  

23.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 
preparação da minuta e o encaminhamento dos autos A. Procuradoria para emissão de parecer 
(fls. 04 e 48). 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a Justificativa apresentada pelas Secretarias 
contemplam motivos legítimos e beneficios resultantes da contratação (fls. 15/34). 

4  "Discricionariedade, portanto, é a margem de liberdade que remanesça ao administrador para eleger, segundo critérios 
consistentes na razoabilidade, um, dentre pelos menos dois comportamentos cabíveis, perante cada caso concreto, a fim de 
cumprir o dever de adotar a solução mais adequada à satisfação da finalidade legal, quando, por força da fluidez das expres-
sões da lei ou da liberdade conferida no mandamento, dela não se possa extrair objetivamente, uma solução univoca para a 
situação vertente." BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Discricionariedade e controle jurisdicional. 22  ed., 92 tir. São Paulo: 

Malheiros, 2008, p. 48." 
5  "Art.  32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilita-
ção, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação 
dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
Ill - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo orgão ou entidade promoto-
ra da licitação, dos bens ou serviços a serem ficitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do orgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 
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2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto que a Administração pretende contratar são cla-
ras, objetivas e vinculadas as necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam direci-
onamento (fls. 05/34). 

Não obstante, recomenda-se que as Secretarias Solicitantes: a) adéquem os valo-
res dos Itens 02, 09, 11, 16, 17, 19 e 28 do Termo de Referência de acordo com os meno-
res orçamentos constantes dos autos, bem como providenciem nova certidão de disponi-
bilidade financeira e orçamentária e; b) providenciem, no mínimo, 01 (um) orçamento 
para os Itens 35 e 36, haja vista que  hi  apenas dois orçamentos nos autos. 

23.5 DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e Contratos 
(fls. 49/105) atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Ad-
ministrativos c/c o  art.  40, inc. I, da Lei n.° 10.520/2002. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade da Ata de Re-
gistro de Preços, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, pe-
nalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca: 
a) critério de julgamento: menor preço por Item (Item 1). Medida econômica e 
operacional mais viável para o cenário que se apresenta; 
b) impedidos de licitar: Itens 5.2 a 5.5; 
c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal  
e trabalhista, além de ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público:  
Item 8, sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Consultas ao Cadas-
tro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedidos de 
Licitar do TCE/PR; e Certidão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato 
de Improbidade Administrativa/CNJ (Item 8.10.1); 
d) vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses a partir da data de as-
sinatura (Item 2.2.1); 
e) dotação orçamentária: Item 13.13; 
0 gestão da  ARP:  Item 16.2; 

fiscalização do Contrato: Item 16.3. 

Por fim, recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos adéque as minu-
tas do Edital e Anexos ao Termo de Referência reformulado. 

2.3.6 JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

As Secretarias Solicitantes anexaram aos autos pesquisa de preços, cujos orçamentos 
se encontram datados, assinados e com identificação das empresas no ramo da contratação: 

a) GLZ Metalúrgica Eireli - ME (fls. 35/36); 
b) E. R  Gallo  Estruturas Metálicas — ME (fls. 37/39); 
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c) Edivan Candiago — ME (fls. 39/40); 
d) Jair Zanella Vidraçaria (fls. 41/42). 

No mais, consta no Termo de Referência a informação de que a servidora Clécia 
Steilmann  Weber  foi a responsável pela pesquisa de preços (fls. 07). 

2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

De acordo com os artigos 306  e 48, inc. 1,7  da  LC  n.° 123/2006, alterada pelas  LC  n.° 
147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação, a restrição da participação is micro e 
pequenas empresas se aplica, uma vez que o critério de julgamento é o menor preço por item. 

Portanto, agiu corretamente a Divisão de Licitações e contratos ao restringir a parti-
cipação no certame. 

2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de re- 
cursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através das Fontes 1690, 
1041, 1688, 1095, 1096, 1692, 1693 e 1691 (fls. 43). 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

De acordo com os Decretos Municipais n.° 536/2019 e 534/2019, comprovam que a 
Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio se encontram legalmente 
constituídos (fls. 46/47). 

2.3.10 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 
como de praxe. 

3 CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento 
do Processo Licitatório n.° 159/2020, instaurado pelas Secretarias Municipais de Administra-
ção, Educação, Cultura e Esporte, Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Assistência Social, 
Viação e Serviços Urbanos e Saúde, objetivando a aquisição futura de materiais diversos em 

6  "Art.  30  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade 
empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o  art.  966 
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou 
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 1 - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pe-
queno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 
inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milh6es e oitocentos mil reais)." 
7  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - deverá realizar 
processo licitatório destinado exclusivamente a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 
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estruturas metálicas e vidros para manutenção de próprios municipais, ao preço máximo de 
R$ 235.062,02 (duzentos e trinta e cinco mil, sessenta e dois reais e dois centavos), desde 
que atendidas as seguintes recomendações: 

Secretarias Solicitantes 

Recomendação 1: adequar os valores dos Itens 02, 09, 11, 16, 17, 19 
e 28 do Termo de Referência de acordo com os menores orçamentos 
constantes dos autos; 

Recomendação 2: providenciar, no  minim,  01 (um) orçamento para 
os Itens 35 e 36, haja vista que ha' apenas dois orçamentos nos autos; 

Recomendação 3: juntar aos autos nova certidão de disponibilidade 
financeira e orçamentária. 

Divisão de Licitações e Contratos  

Recomendação 1: adequar as minutas do Edital e Anexos ao Termo 
de Referência reformulado; 

Recomendação 2: providenciar as publicações, como de praxe. 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações 
acima, sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento fun-
damentado da Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. 

Salvo melhor juizo, é o parece 
Submete-se à honrosa apreci Vossa S 
Chopinzinho (PR), em 31 de e 220.  Pitt Sir 

or  1A  we/  

82 Pei  
rem nngari 

ProcuradoV Municipa 
OAB/ 82.108 
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' CrOjtx/Cju CAPr\AY\) /0  

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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JUNTADA DE DOCUMENTAÇÃO 

REFERÊNCIA: RESPOSTA QUESTIONAMENTOS SOBRE PROCESSO LICITATÓRIO N°159/2020, 

MEMORANDO 2883/2020, PARECER JURIDICO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DIVERSO EM ES-

TRUTURAS METALICAS E VIDROS. 

Recomendação 1: Para que adéquem os valores dos itens 02, 09, 11, 16, 17, 19 e 28 do Termo • de Referência de acordo como os menores orçamentos encontrados nos autos: 

Verificado, constatado os erros e corrigidos, seguindo anexo novo Termo, como não houveram altera-

ções no plano de aplicação Anexo I,  sera  anexo somente o Termo. 

Recomendação 2: Para que providenciem, no mínimo, 01 (um) orçamento para os itens 35 e 36, 

haja vista haver apenas dois orçamentos nos autos: 

Verificado, fora constatado que houve erro de junção de parte de documento não pertencente a este 

processo, folha 38 dos autos, fora anexo parte do orçamento da mesma Empresa do Processo para 

Contratação Futura de Serviços Diversos em Estruturas Metálicas para manutenções Próprios, tendo 

sido reimpresso o orçamento recebido via  e-mail,  que segue anexo. 

Recomendação 3: Para que junte-se aos autos nova certidão de disponibilidade financeira e 

orçamentária: 

Verificado, como houveram alterações nos valores no Termo, segue anexo nova certidão. 

Chopinzinho, 05 de agosto de 2020. 

C  

Auxiliar Administrativo 

Decreto de Nomeação 29/2002 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 SETORES REQUISITANTES 
Secretarias Municipais de: Administração; Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; Desenvolvi-
mento Econômico, Inovação e Tecnologia; Educação, Cultura e Esportes; Saúde; Assistência So-
cial; e Viação e Serviços Urbanos. 

2 DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuisiçÃo FUTURA DE 

MATERIAIS DIVERSOS DE ESTRUTURAS METÁLICAS E VIDROS PARA UTILIZAÇÃO EM 
MANUTENÇÕES NOS PRÓPRIOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE: ADMINISTRA-
ÇÃO; AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE; DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA; EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; SAÚDE; AS-
SISTÊNCIA SOCIAL; VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS; de acordo com as especificações 
técnicas adiante discriminadas, cabendo ás Secretarias solicitantes informar se o material ofer-
tado atende ás exigências técnicas alvitradas. 

2.2 Os Itens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

ITEM QUANT UNID DESCRI  ÃO  VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR TO- 
TAL R$ 

1 373 M/L Calha metálica em chapa de  ago  galvanizado 
0,50 mm, com corte de 30 cm, incluindo suporte. 

40,95 15.274,35 

2 300 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 
0,50 mm, com corte de 50 cm, incluindo suporte. 

47,63 14.289,00 

3 106 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 
0,50 mm, com corte de 80 cm, incluindo suporte. 

86,00 9.116,00 

4 385 Kg Cantoneira de ferro aba 3/4" de largura, 1/8" de es- 
pessura. 

10,95 4.215,75 

/ 5  359 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de 
espessura. 

10,95 3.931,05 

6 424 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4" de lar- 
gura, 1/8" de espessura. 

10,95 4.642,80 

7 350 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de lar- 
gura, 1/4" de espessura. 

10,95 3.832,50 

8 94 M2  Chapa de ferro frisada galvanizada 0,65 mm de 
espessura. 

51,48 4.839,12 

9 61 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm. 79,30 4.837,30 
10 200 Kg Chapa de ferro preto 10 mm, cortada. 18,36 3.672,00 
11 500 Kg Chapa de ferro preto 4,75 mm, cortada. 18,36 9.180,00 
12 700 Kg Chapa de ferro preto 6,30mm, cortada. 18,36 12.852,00 
13 132 Kg Ferro chato 1.1/2" de largura, 3/16" de espessura. 14,95 1.973,40 
14 54 Kg Ferro chato 2" de largura, 1/1" de espessura. 15,90 858,60 
15 98 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 12,90 1.264,20 
16 160 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 10,80 1.728,00 
17 26 Unid Roldana Naylon, 2.1/2" 25,00 650,00 
18 26 Unid Roldana Naylon, 3" 28,00 728,00 

toiore 
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19 20 Unid Roldana Naylon, 4" 31,00 620,00 
20 357 M/L Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,43 mm, 

com corte de 33 cm. 
40,80 14.565,60 

21 36 M2  Tela malha 4", com fio de arame galvanizado 2,7 
mm. 

31,80 1.144,80 

22 405 M2  Tela malha soldada 5x15 cm, com fio de arame 
galvanizado 2,7 mm. 

28,60 11.583,00 

23 545 M2  Telha galvanizada ondulada 0,43 mm. 38,00 20.710,00 
24 145 M2  Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. 39,00 5.655,00 
25 249 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm. 9,90 2.465,10 
26 79 M/L Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 1,5 mm de es- 

pessura. 
17,60 1.390,40 

k 27 160 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. 19,00 3.040,00 
F 28 138 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 1,5 mm de espes- 

sura. 
13,20 1.821,60 

29 229 M/L Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. 14,00 3.206,00 
30 261 M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. 18,90 4.932,90 
31 363 M/L Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. 19,00 6.897,00 
32 172 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 50 mm, chapa es- 

pessura 2,65 mm. 
22,00 3.784,00 

33 112 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa es- 
pessura 2,65 mm. 

20,00 2.240,00 

34 112 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa es- 
pessura 2,00 mm. 

18,00 2.016,00 

35 96 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 mm, chapa es- 
pessura 2,65 mm. 

25,00 2.400,00 

36 208 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 mm, chapa espes- 
sura 2,25 mm. 

16,50 3.432,00 

37 86 M2  Vidro canelado 3mm, metro quadrado instalado. 108,90 9.365,40 
38 6 M2  Vidro liso fumd 4 mm, metro quadrado instalado. 114,50 687,00 

1 39 96 M2  Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado 
instalado. 

110,50 10.608,00 

40 8 M2  Vidro temperado fumé 08 mm, metro quadrado 
instalado. 

308,00 2.464,00 

41 19 M2  Vidro temperado fumê 10 mm, metro quadrado 
instalado. 

338,00 6.422,00 

42 8 M2  Vidro temperado transparente 08 mm, metro  qua-  
drado instalado. 

274,00 2.192,00 

43 44 M2  Vidro temperado transparente 10 mm, metro  qua-  
drado instalado. 

319,50 14.058,00 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 235.583,87 

2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 235.583,87 (duzentos e trinta e cinco reais, 
quinhentos e oitenta e três reais, e oitenta e sete centavos). 
2.3.1 Valor estimado Secretarias de Administração - R$ 14.490,14; 
2.3.2 Valor estimado Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - R$ 1.143,50; 
2.3.3 Valor estimado Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - 

R$ 818,70; 
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2.3.4 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes — R$ 146.075,84; 
2.3.5 Valor estimado Secretaria de Saúde — R$ 21.101,51; 
2.3.6 Valor estimado Secretaria de Assistência Social — R$ 21.047,78; 
2.3.7 Valor estimado Secretarias de Viação e Serviço Urbanos — R$ 30.906,40; 

3 FONTE DE RECURSOS 
Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1690) 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 000 (1041) 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 000 (1688) 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

• 06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1095) 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1096) 
Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 Fonte 303 (1692) 
Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 (1693) 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 000 (1691) 

4 RESPOSÁVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS: 
Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo — Secretaria de Administração. 

5 FORMA, PRAZO, LOCAIS DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.1 Todos os produtos registrados deverão estar de acordo com o descritivo do termo de refe-

rência. 
5.2 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura. 
5.3 Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum 

de frete, parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, 
nos endereços indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da NE. 

5.4 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas 
Secretarias evidenciando a entrega e destinação do produto. 

5.5 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação 
da nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finan-
ças. 

5.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA n5c tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morató-
rios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mo-a, os quais 
serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo 
os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação 
dada pela Lei 11.960/091. 

5.7 A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento par-
celado, durante toda a vigência da Ata de Registro de Pregos, sendo que somente serão 
pagos os valores relativos aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da 
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Administração Municipal, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quartidade total 
dos produtos constantes deste Termo de Referência. 

6 DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
6.1 Os produtos entregues, deverão estar de acordo com o termo do  Art.  31 concomitante com 

o Art.  18, da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código do Consumidor são vedados 
o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas, 
pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associ-
ação Brasileira de Normas Técnicas. 

6.2 Os produtos, desta licitação serão analisados e fiscalizados pelas Secretarias solicitantes. 
Os fornecimentos julgados como mal executados deverão ser repostos pela contratada, sem 
qualquer ônus para o Município. 

6.3 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do forneci-
mento, encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação da penalidades previstas no Edital. 

6.4 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, ás suas expensas, 
no todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incor-
reções apresentadas pelos produtos fornecidos. 

6.5 0 recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá 
da análise dos mesmos, por servidores designados, que deverão verificar a quantidade e 
atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no Edital para a 
Aceitação Definitiva. 

7 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
7.1 0(s) item(ns) registrado(s) poder(ão) ser recebido(s) definitivo ou provisoriamente, para 

conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta da DETENTORA 
DA ATA e o presente Edital, podendo, o MUNICiP10, em seu exclusivo enlendimento, 
determinar a realização de testes, ensaios e demais provas aptas a comprovar qualidade, 
resistência e obediência ás normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da 
DETENTORA DA ATA; 

7.2 S6 será recebido definitivamente o produto que estiver de acordo com as especificações 
técnicas, superando a fase de fiscalização. 

7.3 Considera-se definitivamente recebido o produto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, 
após o recebimento provisório, O MUNICÍPIO não houver se manifestado quanto ã recusa do 
mesmo. 

7.4 0 produto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo ás expensas da DETEN-
TORA DA ATA o custo das providências quanto à sua retirada e substituição em prazo fixado 
pelo MUNICiP10, sendo que, no produto substituído, será realizada a mesma "iscalização 
prevista no item "6.3". 

7.5 0 uso pelo MUNICiP10 de parte do produto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo 
para recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidaie, não im-
portará na assertiva de que o MUNICiP0 efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a 
DETENTORA DA ATA das obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do 
referido objeto. 

7.6 A recusa do produto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o 
prazo de pagamento, voltando a correr, em sua totalidade, a partir da data em que o mesmo 
for substituído ou tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interruoção tantas 
vezes quantas forem recusado o produto no recebimento provisório e houver a necessidade 
de sua substituição. 
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7.7 0 recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA 
pelos prejuízos que o produto fornecido venha causar ao MUNICiP10, tendo em vista que os 
testes e demais provas são realizadas sobre amostras dos produtos e não possib litam a cer-
teza absoluta que todo o lote fornecido esteja em consonância com as normas técnicas ofici-
ais. 

7.8 0 MUNICiP10 se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar 
para perfeita execução do Contrato, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus 
decorrentes da atividade fiscalizadora do MUNICiP10. 

7.9 0 recebimento pelo MUNICiP10, provisório ou definitivo do produto, não exclui  Du  isenta a 
DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código 
de Defesa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas 
condições fixadas na lei. 

08 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
8.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preçcs, podendo 

suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias. 
8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a 

cargo: 
8.2.1 Secretarias de: Administração; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: 

Rosangela Cavejon Sufiatti - Secretária; 
8.2.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Edevaldo Pereti — Secretário; 
8.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisângela Ap. de Araújo Rodrigues — Se- 

cretária; 
8.2.4 Secretaria de Saúde: Francielle C. Acco Guzzo — Secretária; 
8.2.5 Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretária. 
8.2.6 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Geraldo Olivo — Secretário. 

8.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, es- 
tando sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do 
objeto licitado, ficarão a cargo: 
8.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo 

— Secretaria de Administração; Substituto — Clévis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 

• 8.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal -- Francinelli 
Dalmolin, Chefe da Divisão de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo José Cam-
bruzzi, Agente Administrativo; 

8.3.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Médico 
Veterinário; Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal. 

8.3.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Ad-
ministrativo; Substituto — Roseli Ap. Scolari Lorenzi, Oficial Administrativo; 

8.3.5 Secretaria de Saúde: — ltatiana C.  Della  Costa, Auxiliar Administrativo; Substituto — 
Juciele Cristina de Quadros, Auxiliar Administrativo; 

8.3.6 Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Diviso da Assis-
tência ao Idoso; Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social 
Básica; 

8.3.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal - Amarildo Miguel Dalle Tese, Diretor 
do Departamento de Serviços Urbanos; Substituto - Dyonatan de Cesaro. Diretor do 
Departamento de Viação, Almoxarifado e Frotas. 

8.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, 
com os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
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8.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato pro-
ceder conforme os itens 11.8 e 13.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situa-
ção e dos fatos a serem apurados. 

8.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apos-
tilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do muni-
cípio, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contrata-
cão e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência CON-
TRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

9 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
9.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações 

constantes deste Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebi- 
mento definitivo dos produtos. 

9.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades ve- 
rificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

9.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de co- 
missão/servidor especialmente designado. 

9.1.5 Efetuar o pagamento Contratada no valor correspondente ao Contratc/Pedido de 
Empenho, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contra-
tada perante terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, ce seus em-
pregados, prepostos e subordinados. 

9.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
9.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com 

exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 

9.2.2 Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
9.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e antecede 

o término do prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem n o cumpri-
mento do prazo previsto, se necessário. 

9.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, 
alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

11 DA RESCISÃO 
11.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(5o) ser res-

cindido(s): 
11.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por pare da CON-

TRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6 
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11.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

11.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 
e demais dispositivos normativos aplicáveis. 

11.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas 
nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente co-
nhecer. 

11.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

11.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para  clue  esta re-
colha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão con-
tratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no iterr anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judici-
almente. 

11.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

11.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
11.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
11.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
11.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acom-

panhar e fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
11.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, obser-

vado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordam: 
11.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situa-

ções e dos fatos a serem apurados; 
11.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Munici Dal de Agri-

cultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à ccmprovação 
das situações e dos fatos a serem apurados; 

11.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa es-
crita, no prazo de 15 (quinze) dias Citeis, sendo a notificação assinada e er caminhada 
pelo gestor da ARP/Contrato; 

11.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado 

do processo, em decisão irrecorrivel; 
11.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n°8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, indepen-
dentemente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes 
e previstas no item 6.7 deste Termo. 
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12 DAS ALTERAÇÕES 
12.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as 

prorrogações de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo 
e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele 
fazer parte. 

12.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anterio-
res, as hipóteses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas 
na Lei n° 8.666/93. 

12.3 A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) 
meses após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

13 DAS PENALIDADES 
13.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, 

estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, adver-
tência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, 
ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem  comp  a adoção 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria. 

13.2 0 CONTRATANTE decide aplicar a  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexe-
cução das obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 
8.666/93, e as seguintes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 

ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando neg igencia ad-
ministrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões 
ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrig das e ade-
quadas no prazo de ate 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou etraso injus-
tificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente 
a 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o 
limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando veri-
ficada distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó-
tese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do 
Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato,  la  hipótese 
de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em 
conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamen-
tares e legais. 

wowe' 8 
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V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item antericr, implicara 
na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 
79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

13.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

13.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

13.5 I nexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRA-
TADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, 
ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

13.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

13.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
13.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 

e dos fatos a serem apurados; 
13.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Agri-

cultura, Pecuária e Meio Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das 
situações e dos fatos a serem apurados; 

13.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
gestor do Contrato; 

13.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
13.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
13.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
13.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 

que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independen-
temente da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contra-
ditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e pre-
vistas no Contrato. 

14 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
14.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
14.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van-
tagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

9 



cHopiraltiO 

ldevaldo Peretti 
Secretário Municipal de Agricu 

Meio  Amble  

aldo Olivo 

, Pecuária e 

.kL14ç /J 

Município de Chopinzi 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.go  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

C) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitató-
ho ou afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir mate-
rialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou au-
ditoria. 

14.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município pocerão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea indefinida-
mente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo 
e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, dire-
tamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

14.4 Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através 
de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e 
todos os documentos, contas e registros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 

Chopinzinho, 05 de agosto de 2020. 

, 
CCIA:f k "711-C  

Ros/angela Cavejon Sufiatti 
Secretária Municipal de Administração 

-) 

• 177,--,  
Elisangela Ap.ide Araújo Roclfiguez 

Secretária M. de Educação, Cultura e Esporte 

Franci  Ile  C. A  co  Guzz 
Secretário iação e Serviços Urbanos Secretarié Municip 1-d_e_Sa 

Rosa Cheselski 
Secretário Municpal de Assistência Social 
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ORÇAMENTO MATERIAIS DE ESTRUTURAS METÁLICAS E 1711-4119 \ 
o Y ` 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 0 i, , 
"40  

'''4•,,,, . 

Empresa: Galo e Rosa Estruturas Metálicas 
CNPJ: 17.272.598/0001-70 
Porte da Empresa: Micro Empresa 
Endereço: Rua Pinheiros, 4772, Bairro  Verdi  
Nome do Responsável: Bruno Rosa  Gallo  
Telefones para contato: (46) 991283401 
Loca e Data: Chopinzinho, 18 de junho de 2020 
(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as folhas - carimbo CNPJ) 

ITEM QUANT UN1D DESCRI CA 0  VALOR  OR  
UNIT  RS 

1 1 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 mm, com corte 
de 30 cm, incluindo suporte. 

42,00 

2 1 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 mm, com corte 
de 50 cm, incluindo suporte. 

48,00 

3 1 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 mm, com corte 
de 80 cm, incluindo suporte. 

87,00 

4 1 Kg Cantoneira de ferro aba 3/4" de largura, 1/8" de espessura. 11,00 
5 1 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 11,00 
6 1 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4" de largura, 1/8" de 

espessura. 
12,00 

7 1 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de largura, 1/4" de 
espessura. 

12,00 

8 1 M2  Chapa de ferro frisada galvanizada 0,65 mm de espessura. 53,00 
9 1 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm. 80,00 
10 1 Kg Chapa de ferro preto 10 mm, cortada. 20,00 
11 1 Kg Chapa de ferro preto 4,75 mm, cortada. 20,00 
12 1 Kg Chapa de ferro preto 6,30mm, cortada. 20,00 
13 1 Kg Ferro chato 1.V2" de largura, 3/16" de espessura. 16,00 
14 1 Kg Ferro chato 2" de largura, 1/4" de espessura. 16,00 
15 1 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 14,00 
16 1 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 12,00 
17 1 Unid Roldana Naylon, 2.1/2" 26,00 
18 1 Unid Roldana Naylon, 3" 30,00 
19 1 Unid Roldana Naylon, 4" 31,00 
20 1 M/L Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,43 mm, com corte de 33 

cm. 
41,00 

21 1 M2  Tela malha 4", com fio de arame galvanizado 2,7 mm. 32,00 
22 1 M2  Tela malha soldada 5x15 cm,  corn  fio de arame galvanizado 2,7 

mm. 
30,00 

23 1 M2  Telha galvanizada ondulada 0,43 mm. 41,00 
24 1 M2  Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. 41,00 
25 1 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm. 12,00 
26 1 M/L Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 1,5 mm de espessura. 19,00 
27 1 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. 22,00 

. 28 1 M/L  Tun  redondo 2" de diametro, 1,5 mm de espessura. 14,00 
it272.p98,100ei---Aobo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. 16,00 

M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. 20,00 
31 1 M/L Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. 21,00 
32ER. GAU1-0  E '-"-Viga de ferro, perfil U, 100 x 50 mm, chapa espessura 2,65 mm. 23,00 
33 IwEiALICASMIL Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa espessura 2,65 mm. 22,00 

34 ___.__..j ,f-r2 - saMilivirre  Vita  de ferra„p4fil U, 100 x 40 iwhapa es .essura 2,00  dig  19,00 

L
85 500-000 - asopirainho - Par 66a 

  



35 1 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 mm, chapa espessura 2,65 mm. 
36 1 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 mm, chapa espessura 2,25 mm. 

"I

t

!".12%:eg 
1"; 18,004  

37 1 M2  Vidro canelado 3mm, metro quadrado instalado. \1 12,00 
38 1 M2  Vidro liso fume 4 mm, metro quadrado instalado. NA 
39 1 M2  Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado instalado. 11 , 
40 1 M2  Vidro temperado fume 08 mm, metro quadrado instalado. 312,00 
41 1 M2 Vidro temperado fume 10 mm, metro quadrado instalado. 342,00 
42 1 M2 Vidro temperado transparente 08 mm, metro quadrado instalado. 290,00 
43 1 M2 Vidro temperado transparente 10 mm, metro quadrado instalado. 322,00 

q`c,A9 
17.272.598/0001-70  

E- R. GALLO ESTRUTLIRAS 
METALIC.AS - ME 

1, 
Rua finhoiroo , 4772 - 9aia 

  Bairro  Verdi 

85.5e04X10 - Chopinzinho - Par aria 

• 



Município de Chopinzin 
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CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: abinete cho nzinh 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procó  pio  Kurpel, nú• 

85.560-000 CHOPINZINHO PA  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 05/08/2020 

PROCESSO: PREGÃO 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
DE MATERIAIS DIVERSOS DE ESTRUTURAS METÁLICAS E VIDROS PARA UTILIZAÇÃO EM 
MANUTENÇÕES NOS PRÓPRIOS PUBLICOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

VALOR R$ 235.583,87 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 

disponibilidade orçamentárias para o exercício de 2020, conforme Lei n° 3797/2019 — LOA. 

Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1690) 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 000 (1041) 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 000 (1688) 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1095) 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1096) 

Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 Fonte 303 (1692) 

Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 (1693) 

Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 000 (1691) 

Atenciosamente, 

RODRIGO JAZYNSKI 
Contabilidade 

LUCIANI MtN1IRO CENCI 
eiro 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATDRIO  Ng  159/2020 

PREGÃO 

EDITAL  Ng  74/2020 

FORMA: PRESENCIAL 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FU- 
TURA DE MATERIAIS DIVERSOS EM ESTRUTU- 
RAS METÁLICAS, E VIDROS, PARA MANUTEN- 

ÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS. 
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ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  

Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 74/2020  

LICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE. 

1 — PREAMBULO - O Município de Chopinzinho — PR., por intermédio da Secretaria de Administração, 
mediante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 536/2019, torna público para 
conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação na moda-
lidade de PREGAO, na forma: PRESENCIAL, objetivando a SELEÇÃO DE PREÇOS PARA REGISTRO, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

e 
DATA DA LICITAÇÃO: DIA 26 DE AGOSTO DE 2020. 

HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 09:00 (NOVE) HORAS. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procõpio Kurpel, n.° 3811, CEP 85.560-000 — Chopinzi-
nho —  Parana.  

0 procedimento licitatório que dele resultar obedecera, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão, Decreto Municipal 
n° 151/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto Federal n° 7.892/2013 e no que 
couber a Lei 8.666/93 com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 
n° 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083/2016 e demais normas pertinentes ao procedimento licitató-
rio e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

2— OBJETO • 2.1 — A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas visando o registro de pregos para aquisi-
gão futura e eventual de MATERIAIS DIVERSOS EM ESTRUTURAS METALICAS, E VIDROS, PARA 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS, para fornecimento de acordo com as necessidades da Ad-
ministração Municipal. 

Conforme descrição, características e pregos máximos a serem praticados, constante no Termo de 
Referência, Anexo 1 deste Edital. 

2.2 - Do prazo de validade do Registro de Preços. 

2.2.1. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses a contar de sua assinatu-
ra. 
2.2.2. 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de até a validade 
das mesmas, podendo a formalização se dar na forma do § 40  do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
2.2.3 - Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes do corpo do Edital, 
os seguintes documentos: 

Anexo 1 - Descrição dos Produtos a serem registrados e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
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Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 — Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal 
n° 8.666/93. 
Anexo 7 — Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo 8 - Modelo de Declaração de enquadramento como ME/EPP. 

3 — DO EDITAL 

3.1 - 0 presente edital e demais informações encontram-se a disposição para verificação e retirada do 
mesmo por parte dos interessados junto a Equipe de Apoio, na Divisão de Licitações, na Rua Miguel Procó-
pio Kurpel, 3.811 — CEP 85.560-000 - Chopinzinho, Estado do  Parana,  de segunda a sexta-feira, das 08:00 
as 12:00 e das 13:00 as 15:00 horas. Outras informações pelo Fone/Fax: (46) 3242-8614. • 4— CREDENCIAMENTO 

4.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso VII do ar:. 4° da Lei 
10.520/02 — (Modelo em anexo). 
4.3 - As empresas que não apresentarem o documento previsto no subitem 4.2, não poderão entregar os 
envelopes, recebendo-os de volta lacrados, ou como estiverem. 
4.4 — As empresas que apresentarem a documentação acima, mas não apresentarem documertação hábil 
para credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu 
preço original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
4.5 — Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 
4.5.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município 
de Chopinzinho —  CRC  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comerci-
al, registrado na Junta Comercial, Cartório ou qualquer outro órgão competente, no qual este  am  expres-
sos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.5.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com assinatura do 
representante legal da empresa, que constem poderes específicos para formular lances, negociar pre-
ço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do  CRC,  ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumentc de registro • comercial, registrado na Junta Comercial, Cartório ou qualquer outro órgão competente, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 
4.5.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento com assinatura do representante legal 
da empresa, onde constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor recur-
sos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado 
do  CRC,  ou o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na 
Junta Comercial, Cartório ou qualquer outro órgão competente, no qual estejam expressos seis poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, que comprove os poderes 
do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
4.5.4 - 0 representante legal, procurador ou credenciado, devera identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
4.6 - A Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação a carta de credenciamento ou pro-
curação, juntamente com os documentos comprobat6rios, deverão ser entregues ao Pregoeiro no 
inicio da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação". 
4.7 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre 
os requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes  dc  represen-
tante legal e demais comprovantes, deverão vir em envelope separado dos envelopes n 01 - Pro-
posta de Preços e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
4.8 -  Sera  admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
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5- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 - Os interessados em participar do Processo licitatOrio deverão atender previamente as seguintes condi-
ções: 
a) Atender a todas as condições de habilitação exigidas no Edital. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
C) A participação é exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com os 
Artigos 3° e 18-E da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei complementar 147/2014. 
5.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
5.2.1 — Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral 
até o 3° grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador 
Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros 011 qualquer 
outra autoridade ligada à contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou co-
missionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem Erm proces-
sos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do 
Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguineos, 
por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3° grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual  (art.  54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 9°, da Lei 8.666/93). 
5.3 — Não poderão participar ainda: 
5.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
5.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no pais. 
5.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso Ill, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros árgãos ou entidades públicas. 
5.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a administra;ão pública, 
ou que possua restrições quanto a capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
5.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
5.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
clausulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do  art.  
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
5.5 — Os interessados, até o dia, hora e local fixados no Preambulo deste Edital, deverão entregar a propos-
ta comercial e os seus documentos de qualificação/habilitação, em envelopes distintos e devidamente fe-
chados, com as seguintes identificações na parte externa: 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 74/2020 
ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO  
FONE  
CNPJ:  

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 74/2020 
ENVELOPE B — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:  
ENDEREÇO  
FONE  
CNPJ:  
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5.4 — Não será admitido o encaminhamento de proposta e de documentação por fac-símile e/ou nternet. 
5.5 - 0 proponente deve entregar os envelopes na Divisão de Licitações, no endereço citado no preâmbulo, 
até a data e horário máximo estipulado, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-
se como horário de entrega o protocolado pelo pregoeiro. 

6- DA PROPOSTA COMERCIAL 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em  lingua  
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, ser emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo repre-
sentante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, endereço eletrônico  (e-
mail)  para contato, bem como: Nome, CPF, Carteira de Identidade, e respectivo cargo na empresa, do res-
ponsável pela mesma. 
C) Ter validade  minima  de 60 (sessenta) dias. (Caso não conste explicitamente a validade na proposta, será 
considerado como sessenta dias). 
d) Constar o preço unitário e total dos produtos, sendo que o preço unitário deverá ser  compost°  de no má-
ximo, DUAS casas decimais após a virgula. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, 
serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso será considerado este 
último (se existir). 
e) Constar a marca do material/produto oferecido. 
f) Para fins de oferta será considerada a proposta de preços no seu valor UNITARIO E TOTAL, dos itens 
que compõem o objeto deste Edital e Anexo 1, em moeda corrente nacional. 
g) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de pregos ou qualquer outra condição que induza o jul-
gamento a ter mais de um resultado. 
h) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou excessi-
vos, sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mer-
cado, conforme termo de referência (anexo 1). 
i) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
j) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas, 
fretes, seguros e quaisquer outras despesas relativas aos produtos a serem adquiridos. 
k) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal (responsável) da licitante. 
I) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele- 
cidas neste Edital e seus Anexos. 
m) Nods  a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
n) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Ane-
xos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7— DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

7.1 - As propostas comerciais serão abertas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, em ato público, no dia, horá-
rio e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 
7.2 - Abertos os envelopes contendo as propostas, o Pregoeiro e os membros da Equipe de Apoio rubrica-
rão todas as folhas e demais documentos que integram as propostas comerciais apresentadas pelos licitan-
tes e verificarão suas conformidades com os requisitos estabelecidos no edital, desclassificando-se as tec-
nicamente incompatíveis. 
7.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
7.4 — 0 processo de julgamento das propostas será efetuado em conformidade com o Anexo 1. 0 Pregoei-
ro procederá á classificação provisória das propostas de preços oferecidos para o valor UNITARIO, come-
çando pela proposta de menor preço e terminando com a proposta com maior preço. Será classificado pelo 
Pregoeiro para etapa de lances, o licitante que apresentar a proposta com o menor preço e todos os licitan-
tes que tenham apresentado propostas com no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao n-enor preço, 
conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto n° 061/2005. 
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7.4.1 — Caso não seja verificado, no  minim),  03 (três) propostas escritas nas condições do item 7.4, serão 
classificadas as melhores propostas, até o máximo de 03 (três) propostas. 
7.5 — Em seguida, iniciar-se-6 a etapa de apresentação de lances verbais, pelos proponentes, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
7.6 - 0 Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior prego e os demais, em ordem decrescen-
te de valor, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço. A cada nova rodada  sera  efetivada a classifi-
cação momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 
7.8 - Caso não se realizem lances verbais serão verificados a aceitabilidade entre a proposta escrita de 
menor preço global e o valor global estimado para a contratação. 
7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabi-• lidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor. 
7.10 - Para fins de julgamento das propostas e ofertas de lances, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio leva-
rão em conta o critério de menor prego UNITÁRIO, nos termos do inciso X do  art.  40, da Lei n.° 
10.520/2002. 
7.11 — Caso a proposta de menor preço não seja aceitável,  sera  desclassificada e o Pregoeiro examinara as 
ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta valida. 
7.12 — No caso de absoluta igualdade de duas ou mais propostas escritas, para fins de ordenação dos lan-
ces, adotar-se-ão os critérios definidos no § 2°, do  art.  45, da Lei n.° 8.666/93, com as modificações decor-
rentes da Emenda Constitucional n.° 06 de 15.8.95. 
7.13 - Não  sera  considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 
7.14 — Nas situações previstas nos itens 7.8 e 7.9 o Pregoeiro poderá negociar diretamente  corn  o licitante 
para que seja obtido preço melhor. 
7.15 — Declarada a melhor proposta,  sera  examinada a documentação de habilitação. 
7.16 — Habilitada a Empresa e declarada vencedora do Certame, lhes  sera  adjudicado os itens a seu favor. 

8— DA HABILITAÇÃO 

8.1 - Certificado de Registro Cadastral —  CRC  vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura 
de Chopinzinho. Caso o Proponente não possua ou não apresente o  CRC  emitido pelo Município, deverá • apresentar todos os documentos contidos no Item 8.11 em substituição ao  CRC.  
8.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal — Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e 6 Divida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
8.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equi-
valente, na forma da Lei. 
8.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equi-
valente, na forma da Lei. 
8.5 - Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (FGTS). 
8.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresen-
tação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do  site  
http://www.tst.jus.br. 
8.7 — Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo 
responsável legal da licitante.  LC  123/2006, alterada pela  LC  147/2014. (conforme modelo  err  anexo). 
8.7.1 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca-
racterizara crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu-
ras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
8.8 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa  co  itra si ini-
doneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo 
o disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter 
as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em anexo). 
8.9 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do Pa- 
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rank  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei Federal 1° 8.666/93 
(conforme modelo em anexo). 
8.10 — Consultas: 
8.10.1 — 0 Pregoeiro efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(r-‘,42s Hcertidoes-apf apps.tcu.gov.br/),  que engloba: TCU: Inidõneos - Licitantes Inidõneos; CNJ/CNIA: 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal 
da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas e CNEP - Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos 
de Licitar, junto ao ICE/PR httpsliservicos.tce  pr  gov.britceprimunicIpallailiConsultarlmpedidosVVeb  „:ox;  
8.10.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 
8.10.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
8.11 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o 
item 8.1 deste edital, devera apresentar no ato, além dos documentos previstos nos itens 8.2 a 8.9, também 
os seguintes documentos: 
I - registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente regis-
trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.  
III  - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exer-
cício. 
IV - no caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, acompanhada de prova de diretoria em exercício, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  
107 da Lei n°5.764, de 1971. 
V - no caso de associação de produtores: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assem-
bleia que o aprovou, acompanhada de prova de diretoria em exercício, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 
VI - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 
VII - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 
VIII - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Co-
marca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissãc. 
8.12 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa devera ser datada e assinada por seu(s) 
representante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
8.13 - As empresas enquadradas como ME/EPP, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição.  ,:Art.  43, da 
Lei Complementar n° 123/2006). 
8.14 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das  MEP,  será as-
segurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial correspondera ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
8.15 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
8.16 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer pro-
cesso de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante 
da Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pelo Pregoeiro. 

09— DA ADJUDICAÇÃO 

•  
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9.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante  sera  declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto do certame. 
9.2 — Caso a empresa esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à Secretaria de 
Fazenda do Município, FGTS. INSS ou Débitos Trabalhistas, os respectivos empenhos referentes as Or-
dens de Compra, Ordens de Fornecimento ou outros instrumentos equivalentes em nome do licitante, não 
poderão ser liberados, e de consequência estes não terão validade nem eficácia. 
9.3 — Para possibilitar a liberação dos empenhos, a empresa  sera  comunicada pelo Município ce Chopinzi-
nho, para que no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, proceda a regularização de suas pend âncias junto 
aos referidos Orgaos. 
9.4 — Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis e verificado pela Administração a continuidade da pendên-
cia, a empresa decairá do direito à contratação com a Prefeitura. 
9.5 - A Administração Municipal poderá, quando o convocado não regularizar suas pendências conforme 
previsto no item 9.2, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da comina-
ção prevista no  art.  81 da Lei n° 8.666/93. 

10— DOS RECURSOS 

10.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe  sera  concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso; 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos 
autos. 
10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 
e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
10.3 - 0 acolhimento do recurso invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4 — 0 Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos 
forem inconsistentes ou meramente protelatorios. 

11 — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

11.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou tempora-
riamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou pela 
não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que esta definitiva ou temporaria-
mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração Muni-
cipal, nos termos legais; 
C) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 

12— REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

12.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de p -eços, e so-
mente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
12.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências ircalculaveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, casc fortuito, ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pac-
tuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Municí-
pio de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objeti-
vando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decor-
rente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos pregos contra-
tados. 
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12.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovaca repercus-
são nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
12.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os pregos registrados 
dos produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o prego registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
12.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta de-
verá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de pregos de for-
necedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresen-
tação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de 
pregos de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos pregos, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimen-
to tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. • 12.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demoistração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteri-
ormente a majoração dos pregos. 
12.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá com-
provar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
12.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, 
em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solici-
tada pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
12.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de pregos estiverem sendo analisadas, a empresa vence-
dora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizacos aos pre-
gos vigentes. 
12.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos pregos, recebera os valo-
res correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos for-
necimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 

13— FORMA, PRAZO, LOCAIS DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

• 13.1 - Todos os produtos registrados deverão estar de acordo com o descritivo do termo de referência. 
13.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
13.3 - Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum de frete, 
parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços indicados 
nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
emissão da NE. 
13.4 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinagão do produto. 
13.5 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
13.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratorios mensais cevidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos temos do  art.  
10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
13.7 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos 
aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este 
não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes deste Termo de Referíncia. 
13.8 - O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
13.9 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n°8.078 de 11 de setembro de 1.990 — 
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Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela As-
sociação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrolo-
gia, Normatizaçâo e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
13.10 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
13.11 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos 
aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este 
não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 
13.12 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 235.583,87 (duzentos e trinta e cinco mil, quinhen-
tos e oitenta e três reais e oitenta e sete centavos) para a fiel e perfeita execução do obje.:o desta lici-
tação. 
13.13 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: • 03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 (1690/F000), 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (1691/F000), 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1095/F103 — 1096/F104), 07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 (1692/F303) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 (1693/F000), 09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 (1688/F000), 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1041/F000). 
13.14 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contrata-
ção, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14- DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

14.1 - Os produtos entregues, deverão estar de acordo com o termo do  Art.  31 concomitante com o  Art.  18, 
da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qual-
quer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se 
normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
14.2 - Os produtos, desta licitação serão analisados e fiscalizados pelas Secretarias solicitantes. Os forne-
cimentos julgados como mal executados deverão ser repostos pela contratada, sem qualquer  Onus  para o 
Município. 
14.3 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, enca-
minhando cópias 6 Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades previstas no Edital. • 14.4 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apreser tadas pelos 
produtos fornecidos. 
14.5 - 0 recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que depencerá da aná-
lise dos mesmos, por servidores designados, que deverão verificar a quantidade e atendimento a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência e no Edital para a Aceitação Definitiva. 

15- DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

15.1 - 0(s) itenn(ns) registrado(s) poder(ão) ser recebido(s) definitivo ou provisoriamente, para conferência e 
fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta da DETENTORA DA ATA e o presente 
Edital, podendo, o MUNICiP10, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de tes.:es, ensaios 
e demais provas aptas a comprovar qualidade, resistência e obediência ás normas técnicas oficiais, 
correndo o custo destes por conta da DETENTORA DA ATA. 
15.2 -  So  será recebido definitivamente o produto que estiver de acordo com as especificações técnicas, 
superando a fase de fiscalização. 
15.3 - Considera-se definitivamente recebido o produto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o 
recebimento provisório, O MUNICÍPIO não houver se manifestado quanto à recusa do mesmo. 
15.4 - 0 produto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo 6s expensas da DETENTORA 
DA ATA o custo das providências quanto à sua retirada e substituição em prazo fixado pelo MUNICÍPIO, 
sendo que, no produto substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no Edital. 
15.5 - 0 uso pelo MUNICÍPIO de parte do produto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para 
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recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidade, não importara na assertiva de 
que o MUNICiP0 efetuou o recebimento definitivo e nem exonerara a DETENTORA DA ATA das 
obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto. 
15.6 - A recusa do produto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interroripe o prazo 
de pagamento, voltando a correr, em sua totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou 
tiver sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes quantas forem recusado 
o produto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição. 
15.7 - 0 recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos 
prejuízos que o produto fornecido venha causar ao MUNICÍPIO, tendo em vista que os testes e demais 
provas são realizadas sobre amostras dos produtos e não possibilitam a certeza absoluta que todo o lote 
fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
15.8 - O MUNICiP10 se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para 
perfeita execução do Contrato, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da 
atividade fiscalizadora do MUNICiP10. • 15.9 - 0 recebimento pelo MUNICÍPIO, provisório ou definitivo do produto, não exclui ou isenta a 
DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código  di?  Defesa do 
Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 

16- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

16.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo sus-
pender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias. 
16.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
16.2.1 - Secretarias de: Administração; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Rosangela 
Cavejon Sufiatti - Secretaria; 
16.2.2 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Edevaldo Pereti — Secretario; 
16.2.3 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisangela Ap. de Araújo Rodrigues — Secretaria; 
16.2.4 - Secretaria de Saúde: Francielle C. Acco Guzzo — Secretaria; 
16.2.5 - Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretaria. 
16.2.6 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Geraldo Olivo — Secretário. 
16.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando su-
jeitos á conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a 
cargo: 
16.3.1 - Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo Secretaria • de Administração; Substituto — Clévis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
16.3.2 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — FrancineIli Dalmolin, 
Chefe da Divisão de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo José Cambruzzi, Agente Administrativo; 
16.3.3 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Médico Veteriná-
rio; Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal. 
16.3.4 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; 
Substituto — Roseli Ap. Scolari Lorenzi, Oficial Administrativo; 
16.3.5 - Secretaria de Saúde: — Itatiana C. DaIla Costa, Auxiliar Administrativo; Substituto — Juciele Cristina 
de Quadros, Auxiliar Administrativo; 
16.3.6 - Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistência ao 
Idoso; Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica; 
16.3.7 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal - Amarildo Miguel DaIle Tese, Diretor do Departa-
mento de Serviços Urbanos; Substituto - Dyonatan de Cesaro, Diretor do Departamento de Viação, Almoxa-
rifado e Frotas. 
16.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
16.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 18.8 e 20.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos, fatos a se-
rem apurados. 
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16.6 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  

17- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

17.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
17.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
17.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
17.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
17.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis- 
são/servidor especialmente designado. 
17.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de E -npenho, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
17.1.6 - A Contratante não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
17.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
17.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade 
seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
17.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir ás suas expensas o objeto mal executado. 
17.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessá- 
rio. 
17.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18 - DA RESCISÃO 

18.1 - A Ata de Registro de Pregos e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
18.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTF.ATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
18.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
18.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
18.2 - A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
18.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, ate o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
18.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
18.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
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18.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
18.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
18.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
18.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
18.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fisca-
lizar a execução da ARP/Contrato. 
18.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
18.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações E dos fatos a 
serem apurados; 
18.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaia solicitan-
te, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
18.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
18.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
18.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
18.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
18.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos  cue  regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 18.7 deste Termo. 

19 - DAS ALTERAÇÕES 

19.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos ca-
sos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
19.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

20 - DAS PENALIDADES 

20.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com pra-
zo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
20.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e es seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 (ses-
senta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contra-
to; 
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem daros financei-
ros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. • V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público, sem prejuizo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
20.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
20.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CON-
TRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
20.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos reti-
dos. 
20.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente  sera  cobrado judicialmente. 
20.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
20.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
20.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secreta -ia solicitan-
te, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
20.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
20.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
20.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
20.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
20.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos  cue  regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

21 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

21.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
21.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

• 
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b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
C) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pi-Mica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer ‘Jeclarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
21.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adi-
antamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção  sore  a CON-• TRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudu-
lentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contratc. 
21.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e regis-
tros relacionados a licitação e a execução do Contrato. 

22- DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

22.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao pre- 
sente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail: _ 
ta2chopnzinhr  ov br, ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 

23 - DA PUBLICIDADE 

23.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos  sera  publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 

24— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

24.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 

25— DA SUCESSÃO E FORO 

25.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 0 
Instrumento Contratual  sera  firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 
teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cum-
primento do que ficar ajustado. 

26— ANEXOS DO EDITAL 

26.1 — E facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não desca-
racterizem suas finalidades. 
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27— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 - Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de ofício ou medi-
ante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os 
procedimentos inerentes aos recursos quanto a concessão de prazo para contraditório. 
27.2 — 0 Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente for-
mais, desde que não reste infringido o principio da vinculação ao instrumento convocatório. 
27.3 — Sera(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos envelo-
pes, a(s) qual(is) sera(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes credenciados 
presentes. 
27.4 — É facultado ao licitante formular protestos consignando em ata dos trabalhos para prevenir responsa-
bilidade, prover a conservação ou ressalva de seus direitos ou para simplesmente manifestar qualquer in-
tenção de modo formal. 
27.5 - 0 Pregoeiro e/ou Autoridade Superior, na forma do disposto no § 3°, do  art.  43, da Lei r.° 8.666/93, • se reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo licitatório. 
27.6 - A licitação não implica na obrigatoriedade de compra por parte da Administração Municipal. Até a 
entrega da Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente, poderá o licitante vencedor ser exclu-
ído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento; e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se 
a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstancia superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrati-
va. 
27.7 — Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa pode-
rá solicitar providências ou impugnar o edital do pregão. 
27.8 - Não serão conhecidos os pedidos de impugnações, vencidos os respectivos prazos legais. 
27.9 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através dos e-mails:  licita2chopinzhlho  or  gov.br, ou pelo Correio, via 
SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preambulo deste Edital, no horário das 08:00 as 12:00 
e das 13:00 as 17:00 horas. 
27.10 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, encaminhadas 
pela forma eletrônica,  so  terão conhecimentos quando solicitados e confirmados a sua leitura e entrega. 
27.11 — Nenhuma indenização  sera  devida aos licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 
documentos relativos a esta licitação. 
27.12 — 0 foro competente para dirimir quaisquer questões oriundas desta licitação é o da Comarca de 
Chopinzinho, Estado do  Parana,  com renúncia prévia e expressa a qualquer outro, por mais priv legiado que 
seja. 
27.13 - Os casos omissos serão resolvidos a luz da legislação, jurisprudência e doutrina aplicável, e dos 
princípios gerais de direito. 

7 de agosto de 2020. 

Josian o  hen  
Presidente da Comissão P r anente de Licitações 

• 
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ANEXO 1  

TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

1 SETORES REQUISITANTES 
Secretarias Municipais de: Administração; Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; Desenvolvimento Econô-
mico, Inovação e Tecnologia; Educação, Cultura e Esportes; Saúde; Assistência Social; e Viação e Serviços 
Urbanos. 

2 DESCRIÇÃO 
2.1 Constitui objeto deste certame, o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA CE MATERI-
AIS DIVERSOS DE ESTRUTURAS METALICAS E VIDROS PARA u-nuzAçÃo EM MANUTENÇÕES 
NOS PRÓPRIOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE: ADMINISTRAÇÃO; AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E MEIO AMBIENTE; DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA; EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E ESPORTES; SAÚDE; ASSISTÊNCIA SOCIAL; VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS; de 
acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ás Secretarias solicitantes informar 
se o material ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 
2.2 Os !tens foram distribuídos conforme os Artigos 47 e 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, da seguinte forma: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO  
VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 373 M/L 
Calha metálica em chapa de  ago  galvanizado 0,50 
mm, com corte de 30 cm, incluindo suporte. 

40,95 15.274,35 

2 300 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 
mm, com corte de 50 cm, incluindo suporte. 

47,63 14.289.00 

3 106 M/L Calha metálica em chapa de  ago  galvanizado 0,50 
mm, com corte de 80 cm, incluindo suporte. 86,00 9.116,00 

4 385 Kg Cantoneira de ferro aba %" de largura, 1/8" de es-
pessura. 10,95 4.215,75  

5 359 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de es-
pessura. 10,95 3.931,05 

6 424 
Kg 

Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4" de largura, 
1/8" de espessura. 10,95 4.642,80 

7 350 
Kg 

Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de largura, 
1/4" de espessura. 10,95 3.832,50 

8 94 M2 51,48 
Chapa de ferro frisada galvanizada 0,65 mm de 
espessura. 4.839,12 

9 61 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm. 79,30 4.837,30 
10 200 Kg Chapa de ferro preto 10 mm, cortada. 18,36 3.672,00 
11 500 Kg Chapa de ferro preto 4,75 mm, cortada. 18,36 9.180,00 
12 700 Kg Chapa de ferro preto 6,30mm, cortada. 18,36 12.852,00 
13 132 Kg Ferro chato 1.1/2" de largura, 3/16" de espessura. 14,95 1.973,40 
14 54 Kg Ferro chato 2" de largura,  Ys"  de espessura. 15,90 858,60 
15 98 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 12,90 1.264,20 
16 160 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 10,80 1.728,00 
17 26 Unid. Roldana Naylon, 2.1/2" 25,00 650,00 
18 26 Unid. Roldana Naylon, 3" 28,00 728,00 
19 20 Unid. Roldana Naylon, 4" 31,00 620,00 

20 357 M/L Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,43 mm, 
com corte de 33 cm. 40,80 14.565,60 

21 36 M2  Tela malha 4", com fio de arame galvanizado 2,7 31,80 1.144,80 
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mm. 

22 405 M2 28,60 
Tela malha soldada 5x15 cm, com fio de arame  gal-
vanizado 2,7 mm. 

11.583,00 

23 545 M2  Telha galvanizada ondulada 0,43 mm. 38,00 20.710,00 
24 145 M2  Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. 39,00 5.655,00 
25 249 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm. 9,90 2.465,10 

26 79 M/L Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 1,5 mm de espes-
sura. 

17,60 1.390,40 

27 160 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. 19,00 3.040,00 
28 138 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 1,5 mm de espessura. 13,20 1.821,60 
29 229 M/L Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. 14,00 3.206,00 
30 261 M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. 18,90 4.932,90 
31 363 M/L Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. 19,00 6.897,00 

32 172 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 50 mm, cha- 
pa  espessura 2,65 mm. 22,00 3.784,00  

33 112 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x40 mm, chapa espessu-
ra 2,65 mm. 20,00 2.240,00 

34 112 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa espessu-
ra 2,00 mm. 18,00 2.016,00 

35 96 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 mm, chapa espessu-
ra 2,65 mm. 25,00 2.400,00 

36 208 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 mm, chapa espessura 
2,25 mm. 16,50 3.432,00 

37 86 M2  Vidro canelado 3mm, metro quadrado instalado. 108,90 9.365,40 
38 6 M2  Vidro liso fumè 4 mm, metro quadrado instalado. 114,50 687,00 

39 96 M2 Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado insta-
lado. 110,50 10.608,00 

40 8 M2 308,00 
Vidro temperado fumé 08 mm, metro quadrado  ins-
talado. 2.464,00 

41 19 M2 338,00 
Vidro temperado fumé 10 mm, metro quadrado  ins-
talado. 6.422,00 

42 8 M2 Vidro temperado transparente 08 mm, metro  qua-
drado instalado. 274,00 2.192,00 

43 44 m2 Vidro temperado transparente 10 mm, metro  qua-
drado instalado. 319,50 14.058,00 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ 235.583,87 

2.3 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 235.583,87 (duzentos e trinta e cinco reais, quinhentos e 
oitenta e três reais, e oitenta e sete centavos). 
2.3.1 Valor estimado Secretarias de Administração - R$ 14.490,14; 
2.3.2 Valor estimado Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente- R$ 1.143,50; 
2.3.3 Valor estimado Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia - R$ 818,70; 
2.3.4 Valor estimado Secretaria de Educação, Cultura e Esportes - R$ 146.075,84; 
2.3.5 Valor estimado Secretaria de Saúde - R$ 21.101,51; 
2.3.6 Valor estimado Secretaria de Assistência Social - R$ 21.047,78; 

2.3.7 Valor estimado Secretarias de Viação e Serviço Urbanos - R$ 30.906,40; 

3 FONTE DE RECURSOS 
Secretaria de Administração 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 Fonte 000 (1690) 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 Fonte 000 (1041) 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 Fonte 000 (1688) 
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Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 103 (1095) 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 Fonte 104 (1096) 
Secretaria de Saúde 
07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 Fonte 303 (1692) 
Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 Fonte 000 (1693) 
Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 Fonte 000 (1691) 

4 RESPOSAVEL PELO LEVANTAMENTO DE PREÇOS: 
Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo — Secretaria de Administração. 

5 FORMA, PRAZO, LOCAIS DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.1 Todos os produtos registrados deverão estar de acordo com o descritivo do termo de referência. 
5.2 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assi- 
natura. 
5.3 Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum de frete, 
parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços indicados 
nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emis-
são da NE. 
5.4 As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secre- 
tarias evidenciando a entrega e destinação do produto. 
5.5 Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
nota fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equiva-
lente aos aplicáveis á caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos 
do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.7 A entrega do objeto relativo á presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento pa-celado, du-
rante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos 
aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este 
não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes deste Termo de Referência. 

6 DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
6.1 Os produtos entregues, deverão estar de acordo com o termo do  Art.  31 concomitante com o  Art.  18, 
da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecime-ito de qual-
quer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se 
normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
6.2 Os produtos, desta licitação serão analisados e fiscalizados pelas Secretarias solicitantes. Os forneci-
mentos julgados como mal executados deverão ser repostos pela contratada, sem qualquer  Onus  para o 
Município. 
6.3 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, enca-
minhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da 
aplicação da penalidades previstas no Edital. 
6.4 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, ás suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos fornecidos. 
6.5 0 recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que depencerá da aná- 
lise dos mesmos, por servidores designados, que deverão verificar a quantidade e atendimento a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência e no Edital para a Aceitação Definitiva. 

7 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
7.1 0(s) item(ns) registrado(s) poder(ão) ser recebido(s) definitivo ou provisoriamente, para conferência e 
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fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta da DETENTORA DA ATA e o presente 
Edital, podendo, o MUNICIPIO, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de tes;:es, ensaios 
e demais provas aptas a comprovar qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, 
correndo o custo destes por conta da DETENTORA DA ATA; 
7.2 S6 será recebido definitivamente o produto que estiver de acordo com as especificações técnicas, 
superando a fase de fiscalização. 
7.3 Considera-se definitivamente recebido o produto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o re-
cebimento provisório, O MUNICÍPIO não houver se manifestado quanto à recusa do mesmo. 
7.4 0 produto retido na fiscalização  sera  rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA 
ATA o custo das providências quanto à sua retirada e substituição em prazo fixado pelo MUNICIPIO, sendo 
que, no produto substituído, será realizada a mesma fiscalização prevista no item "6.3". 
7.5 0 uso pelo MUNICIPIO de parte do produto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para rece-
bimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que 
o MUNICiP0 efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a DETENTORA DA ATA das obrigações de • reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto. 
7.6 A recusa do produto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de 
pagamento, voltando a correr, em sua totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver 
sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes quantas forem recusado o 
produto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição. 
7.7 0 recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos pre-
juízos que o produto fornecido venha causar ao MUNICIPIO, tendo em vista que os testes e demais provas 
são realizadas sobre amostras dos produtos e não possibilitam a certeza absoluta que todo o lote fornecido 
esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
7.8 0 MUNICIPIO se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para per-
feita execução do Contrato, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade 
fiscalizadora do MUNICIPIO. 
7.9 0 recebimento pelo MUNICIPIO, provisório ou definitivo do produto, não exclui ou isenta a DETENTO-
RA DA ATA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa  co  Consumi-
dor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 

8 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
8.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo suspen- 
der sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias. 
8.2 A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a ca  -go:  
8.2.1 Secretarias de: Administração; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Rosangela Ca- 
vejon Sufiatti - Secretária; 
8.2.2 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Edevaldo Pereti — Secretário; 
8.2.3 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisángela Ap. de Araújo Rodrigues — Secretária; 
8.2.4 Secretaria de Saúde: Francielle C. Acco Guzzo — Secretária; 
8.2.5 Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretária. 
8.2.6 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Geraldo Olivo — Secretário. 
8.3 A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujei- 
tos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitaco, ficarão a 
cargo: 
8.3.1 Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo — Secretaria de 
Administração; Substituto — Clévis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
8.3.2 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — FrancineIli Dalmolin, Che- 
fe da Divisão de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo Jose Cambruzzi, Agente Administrativo; 
8.3.3 Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Medico Veterinário; 
Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal. 
8.3.4 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; 
Substituto — Roseli Ap. Scolari Lorenzi, Oficial Administrativo; 
8.3.5 Secretaria de Saúde: — ltatiana C. DaIla Costa, Auxiliar Administrativo; Substituto — JucielEi Cristina de 
Quadros, Auxiliar Administrativo; 

• 
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8.3.6 Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistência ao Idoso; 
Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica; 
8.3.7 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal - Amarildo Miguel DaIle Tese, Diretor do Departamen-
to de Serviços Urbanos; Substituto - Dyonatan de Cesaro, Diretor do Departamento de Viação, A lmoxarifado 
e Frotas. 
8.4 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos perti-
nentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.5 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder con-
forme os itens 11.8 e 13.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fa:os a serem 
apurados. 
8.6 Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar 
o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico para 
esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da AF:P/Contrato, • sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto 
ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos cocumentos, 
dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

9 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
9.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
9.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
9.1.3 Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no obje- 
to fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
9.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
9.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no pra- 
zo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
9.1.6 A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante ter- 
ceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
9.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
9.2.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
9.2.2 Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
9.2.3 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede c término do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessá- 
rio. 
9.2.4 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assunidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10 REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
Os pregos registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços e somente  
sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alinea "d", da Lei Fe-
deral n° 8.666/93 e suas alterações. 

11 DA RESCISÃO 
11.1 A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
11.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a previa comunicação ao 
CONTRATANTE; 
11.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

11.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
11.2 A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
11.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado e reter, ate o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
11.4 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres munici-
pais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
11.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor cor-
respondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
11.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
11.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
11.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 
11.7.2 Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATAN-
TE; 
11.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscali-
zar a execução da ARP/Contrato. 
11.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o se-
guinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
11.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
11.8.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal Solicitante, com os do-
cumentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
11.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita,  ho  prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
11.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
11.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
11.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
11.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Termo. 

12 DAS ALTERAÇÕES 
12.1 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos ca-
sos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
12.2 Aplica-se ao(s) Contrato(s), gerados a partir da  ARP,  sem prejuízo das disposições anteriores, as hipó-
teses de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 
12.3 A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 

13 DAS PENALIDADES 
13.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
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13.2 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e es seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contra-
to; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega • ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem daros financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
13.3 Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666'93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
13.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
13.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao mon-
tante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos reti-
dos. 
13.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente  sera  cobrado judicialmente. 
13.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o seguin-
te procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
13.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
13.7.2 Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal solicitante, com os do-
cumentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
13.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, io prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
13.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
13.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 
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13.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
13.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defe-
sa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

14 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
14.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita- 
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 
14.2 Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execugaD do contra-
to; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 
14.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adian-
tamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRA-
TADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determir  ado,  para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas., fraudulen-
tas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
14.4 Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e regis-
tros relacionados à licitação e a execução do Contrato. 

Chopinzinho, 05 de agosto de 2020. 

Rosangela Cavejon Sufiatti - Secretaria Municipal de Administração 

Idevaldo Peretti - Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Geraldo Olivo - Secretario M. de Viação e Serviços Urbanos 

Elisangela Ap. de Araújo  Rodriguez  - Secretaria M. de Educação, Cultura e Esporte 

Rosani Cheselski - Secretario Municipal de Assistência Social 

Francielle C. Acco Guzzo - Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

PLANO DE APLICAÇÃO/UTILIZAÇÃO DOS MATERIAIS 

1 OBJETO 
Aquisição de Materiais de Estruturas Metálicas e Vidros para a manutenção corretiva nos Próprios de proprie- 
dade do Município de Chopinzinho, para o período de 12 (doze) meses. 

2 JUSTIFICATIVA 
Justificamos a aquisição de Materiais de Estruturas Metálicas e Vidros para aplicação / utilização em manuten-
ções / reformas na estrutura física dos ambientes e dos imóveis Próprios Municipais, para manter as instala-
ções adequadas a um ambiente seguro e conservado, proporcionando estimulo, saúde e bem estar não so-
mente aos servidores, mas também aos alunos e toda a comunidade em geral que necessitam dos serviços 
prestados nestes ambientes. 

3 LOCAIS DE UTILIZAÇÃO DOS MATERIAIS 
3.1 Secretaria Municipal de Administração (SMA) 
A Secretaria de Administração tem sob sua responsabilidade a manutenção dos Prédios: do Paço Municipal, 
Desenvolvimento Econômico, Agricultura, Defesa Civil, Casa Familiar Rural: 
3.1.1 Prédio do Paço Municipal, construção com  area  de 1.965,37 metros quadrados, localizado na Rua Mi-
guel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel, dispõe em sua estrutura materiais que necessr:em das manu-
tenções descritas neste plano, corrimões e guarda corpo, portão de ferro, rufos metálicos, calhas metálicas 
para escoação das aguas pluviais: 
3.1.1.1 Conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas. vedação, soldagem e n velamento das 
calhas; 
3.1.1.2 Manutenção no telhados, execução de troca ou conserto dos rufos metálicos. 
3.1.2 Prédio Desenvolvimento Econômico, construção com  area  de 176,00 metros quadrados, localizado na 
Rua Padre Anchieta, 4212, Centro, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções des-
critas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, perimetro do terreno cercado com 
estrutura metálica; 
3.1.3 Prédios da Secretaria de Agricultura, construções com  area  total de 268,73 metros quadrados, locali-
zada na Rua 14 de Dezembro, Centro, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções 
descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, perímetro do terreno cercado 
com estrutura metálica: 
3.1.3.1 Conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e n velamento das 
calhas; 
3.1.3.2 Manutenção no telhados, execução de troca ou conserto dos rufos metálicos. 
3.1.4 Prédio da Defesa Civil, construção com  area  de 206,89 metros quadrados, possui  ern  sua estrutura, 
localizado na Avenida Getulio Vargas, Bairro  Sao  Sebastião, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem 
das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metalicos, calhas metáli-
cas para escoação das aguas pluviais: 
3.1.4.1 Conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e n velamento das 
calhas; 
3.1.4.2 Manutenção no telhados, execução de troca ou conserto dos rufos metálicos. 
3.1.5 Barracões do Centro Municipal de Eventos, construções com  area  total aproximada de 2.250,55 metros 
quadrados, localizados na Rua Mario Ceni, Bairro Cristo rei, dispõe em sua estrutura materiais  clue  necessitem 
das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, calhas metálicas para escoa-
ção das aguas pluviais, rufos metálicos, perímetro do terreno cercado com estrutura metálica; 
3.1.6 Prédio do Casa Familiar Rural, construção com  area  de 528,52 metros quadrados, dispõe em sua es-
trutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metáli-
cas, rufos metálicos; 
3.1.7 Os estabelecimentos possuem cozinhas, lavanderias, banheiros, refeitórios,  etc.,  totalizando uma  area  
construída de 5.396,06 metros quadrados. 
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3.2 Secretaria de Educação, Cultura e Espolies (SMECE) 
A Secretaria Municipal de Educação e Cultura tem sob sua responsabilidade a manutenção de 15 estabeleci-
mentos de ensino: Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil; 02 estabelecimentos culturais: o Anfitea-
tro Municipal, a Biblioteca Pública e 11 estabelecimentos esportivos: o Ginásio Municipal de Esportes e 10 Gi-
násios de Esportes, 05 destes localizados na zona rural (01 no Comunidade de  Sao  Francisco, 01 na Comuni-
dade de Santa Ines, 01 na Comunidade de Linha Aparecida 01 na Comunidade do Bugre, 01 r a Comunidade 
de São Luiz), 05 localizados na zona urbana (01 no Bairro  Sao  Cristóvão, 01 no Bairro Cristo Rei, 01 no Bairro 
Frei  Vito,  01 no Bairro Nossa Senhora Aparecida, 01 no Bairro São Genaro), estes estão cedidos em comodato 
as associações das Comunidades e dos Bairros, mas por serem utilizados também pelos alunos das escolas 
municipais, o município realiza algumas manutenções. Cada estabelecimento de ensino possui parquinho, no 
total de 15 parques infantis, destes, 13 parques necessitam de manutenção/reforma: 
3.2.1 5 Escolas localizadas no perímetro rural: • 3.2.1.1 Escola Rural Municipal Professora Angelica Dalacosta Batistuz, localizada na Comunidade de São 
Francisco, com  area  construída de 1.066,30 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessi-
tem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas 
metálicas para escoação das aguas pluviais, perímetro do terreno da escola cercado com estrutura metálica, 
parque infantil em estrutura metálica, oferta ensino em tempo integral e atende atualmente 104 alunos: 
3.2.1.1.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.1.1.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Cerossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho. 
3.2.1.1.3 Reforma das telas e quadros ao redor da quadra esportiva; 
3.2.1.1.4 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.1.2 Escola Rural Municipal Mario Bettega, localizada na comunidade de Santa Inês, com  area  construída 
de 1.091,0 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas 
neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das 
águas pluviais, perímetro do terreno da escola cercado com estrutura metálica, parque infantil em estrutura 
metálica e ginásio de esportes com estruturas metálicas, oferta ensino em tempo integral e atende atualmente 
101 alunos: 
3.2.1.2.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.1.2.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Cerossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho. 
3.2.1.3 Escola Rural Municipal Nilo Peçanha, localizada na Comunidade de Linha Aparecida, com  area  cons-
truída de 676,85 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções des-
critas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das 
aguas pluviais,perimetro do terreno da escola cercado com estrutura metálica, parque infantil em estrutura 
metálica, oferta ensino em tempo integral e atende atualmente 37 alunos: 
3.2.1.3.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.1.3.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Cerossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho. 
3.2.1.3.3 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.1.4 Escola Rural Municipal Presidente Costa e Silva, localizada na Comunidade do Bugre, com  area  cons-
truída de 488,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções des-
critas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das 
aguas pluviais, perímetro do terreno da escola cercado com estrutura metálica, parque infantil em estrutura 
metálica, oferta ensino em tempo integral e atende atualmente 55 alunos: 
3.2.1.4.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.1.4.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Cerossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho; 
3.2.1.4.3 Recolocagão ou troca de vidros. 
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3.2.1.5 A Escola Rural Municipal Visão do Futuro, localizada na Comunidade de Luiz, com  area  construída de 
1.697,55 metros quadrados, sendo 777,49 metros quadrados de quadra esportiva, dispõe em sua estrutura 
materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos 
metálicos, calhas metálicas para escoação das aguas pluviais, perimetro do terreno da escola cercado com 
estrutura metálica, parque infantil em estrutura metálica, oferta ensino em tempo integral e atende atualmente 
39 alunos: 
3.2.1.5.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.1.5.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Carossel, Gango-
ra e Trepa Trepa) do parquinho; 
3.2.1.5.3 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.2 5 Escolas localizadas no perimetro urbano: 
3.2.2.1 Escola Municipal Coronel Santiago Dantas, localizada no Bairro  Sao  Cristóvão, com  area  construída de 
1.139,40 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manuterções descritas 
neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das aguas 
pluviais, perímetro do terreno da escola cercado com estrutura metálica, parque infantil em estrutura metálica, 
oferta ensino em tempo integral e atende atualmente 264 alunos: 
3.2.2.1.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.2.1.2 Reforma e pintura nas grades em frente a escola; 
3.2.2.1.3 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.2.2 Escola Municipal de Excelência, localizada na Rua Frei Everaldo, Centro, com  area  construída de 
2.093,25 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manuterções descritas 
neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das aguas 
pluviais, perimetro do terreno da escola cercado com estrutura metálica, parque infantil em estrutura metálica, 
oferta ensino em tempo integral e atende atualmente 359 alunos (219 Escola, 140 Centro): 
3.2.2.2.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas, imediata de aproximadamente 90 metros; 
3.2.2.2.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Ca rossel, Gango-
ra e Trepa Trepa) do parquinho; 
3.2.2.2.3 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.2.3 Escola Municipal Presidente Tancredo Neves, localizada no Bairro Cristo Rei, com  area  construída de 
1.728,17 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manuterções descritas 
neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das 
aguas pluviais, perimetro do terreno da escola cercado com estrutura metálica, parque infantil em estrutura 
metálica, oferta ensino em tempo integral e atende atualmente 193 alunos: 
3.2.2.3.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas, imediata de aproximadamente 60 metros; 
3.2.2.3.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Carossel, Gango-
ra e Trepa Trepa) do parquinho; 
3.2.2.3.3 Reforma e pintura nas grades ao redor da escola; 
3.2.2.3.4 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.2.4 Escola Municipal Tasso Azevedo da Silveira, localizada na Rua Frei Everaldo, Centro, com  area  cons-
truída de 2.434,71 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções 
descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação 
das aguas pluviais, perimetro do terreno da escola cercado com estrutura metálica, parque infantil em estrutura 
metálica, oferta ensino em tempo integral e atende atualmente 479 alunos: 
3.2.2.4.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.2.4.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Ca rossel, Gango-
ra e Trepa Trepa) do parquinho; 
3.2.2.4.3 Reforma com necessidade de troca de algumas telas ao redor do parquinho; 
3.2.2.4.4 Recolocação ou troca de vidros. 
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3.2.2.5 Centro Municipal de Educação em Tempo Integral Maria Evanira Silvério, localizada no Bairro Nossa 
Senhora Aparecida, com  area  construída de 1.363,82 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais 
que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metáli-
cos, calhas metálicas para escoação das aguas pluviais, parte do perimetro do terreno da escola cercado com 
estrutura metálica, parque infantil em estrutura metálica, oferta ensino em tempo integral e atende atualmente 
300 alunos: 
3.2.2.5.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.2.5.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Carossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho; 
3.2.2.5.3 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.3 5 Centros de Educação Infantil localizados no perimetro urbano: 
3.2.3.1 Centro Municipal de Educação Infantil Recanto Feliz, localizado no Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
com  area  construída de 732,62 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das ma-
nutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para 
escoação das aguas pluviais, perimetro do terreno do centro cercado com estrutura metálica, parque infantil 
em estrutura metálica, atende em tempo integral atualmente 116 crianças: 
3.2.3.1.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.3.1.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Carossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho; 
3.2.3.1.3 Troca das grades e portões, frente e lado da escola; 
3.2.3.1.4 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.3.2 Centro Municipal de Educação Infantil Criança Esperança, localizado na Rua Coronel Santiago Dantas, 
Centro, com  area  construída de 900,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais  clue  necessitem 
das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos calhas metáli-
cas para escoação das aguas pluviais, perimetro do terreno do centro cercado com estrutura rretalica, parque 
infantil em estrutura metálica, atende em tempo integral atualmente 95 crianças: 
3.2.3.2.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.3.2.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Ca rossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho; 
3.2.3.2.3 Reforma e pintura nas grades ao redor da escola; 
3.2.3.2.4 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.3.3 Centro Municipal de Educação Infantil Primeiros Passos, localizado no Bairro Frei  Vito,  com  area  cons-
truída de 800,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções des-
critas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das 
aguas pluviais, perimetro do terreno do centro cercado com estrutura metálica, parque infantil em estrutura 
metálica, atende em tempo integral atualmente 93 crianças: 
3.2.3.3.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.3.3.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Ca rossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho; 
3.2.3.3.3 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.3.4 Centro de Educação Infantil Cristo Rei, localizado no Bairro Cristo Rei - Loteamento Menino Deus, com  
area  construída de 1.211,92 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessi.:em das manu-
tenções descritas neste plano, esquadrias portas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação 
das aguas pluviais, perimetro do terreno do centro cercado em estrutura metálica, parque infantil em estrutura 
metálica, atende em tempo integral atualmente 140 crianças: 
3.2.3.4.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.3.4.2 Reforma e pintura de todos os brinquedos (Escorregador, Carrocel, Balanço, Carossel, Gango- 
ra e Trepa Trepa) do parquinho; 
3.2.3.4.3 Recolocação ou troca de vidros. 
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3.2.3.5 Centro Municipal de Educação Infantil — Pró Infância, ao lado da Escola Santiago Dantas, localizada na 
Rua Afonso Pena, no Bairro  Sao  Cristóvão, com  area  construída de 1.506,84 metros quadrados: 
3.2.4 Anfiteatro  David  Rogos  Schmitz,  localizada na Rua Frei Everaldo,  area  construída de 588,00 metros 
quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esqua-
drias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das aguas pluviais; 
3.2.4.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e nivela-
mento das calhas, imediata de aproximadamente 48 metros; 
3.2.4.2 Manutenção no telhado, conserto ou execução de troca de telhas galvanizadas e rufos, aplicação de 
reforços de chapas de ferro nas tesouras, imediata de aproximadamente 48 metros rufos e aproximadamente 
400 metros de telhado e reforços; 
3.2.4.2.1 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.5 Casa da Cultura Professor Braulio  Sauer  - Biblioteca Pública, localizada na Avenida XV de Novembro,  • area  construída de 289,40 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manuten- 
ções descritas neste plano, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das aguas pluviais; 
3.2.5.1 Reforma, conserto e troca, de grande parte dos suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.2.5.2 Manutenção no telhado, execução de troca ou conserto dos rufos e telhas metálicos; 
3.2.5.2.1 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.6 Ginásio de Esportes Dionisto Debona, localizado na Avenida XV de Novembro, Centro,  area  construída 
de 2.880,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas 
neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das aguas 
pluviais, traves esportivas; 
3.2.6.1 Reforma, conserto e troca, de grande parte dos suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas, imediata de aproximadamente 106 metros; 
3.2.6.2 Manutenção no telhado, execução de troca ou conserto dos rufos e telhas metálicos, imediata de apro-
ximadamente 106 metros (rufos); 
3.2.6.2.1 Recolocação ou troca de vidros. 
3.2.7 0 Município ainda possui 10 Ginásios de Esportes, cada Ginásio tem aproximadamente 1.000,00 me-
tros quadrados de  area  construída, totalizando aproximadamente 10.000,00 metros quadrados, que dispõe em 
suas estruturas materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias metálicas portas 
e portões, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das aguas pluviais, traves esportivas: 
3.2.8 Todos os estabelecimentos possuem cozinha, lavanderia, refeitório, banheiros além das salas de aula 
e de apoio, totalizando uma  area  construída de 32.687,83 metros quadrados, todas as escolas e centros pos-
suem parques infantis, a maioria dos estabelecimentos tem o perimetro de seus terrenos cercados, a maioria 
dos estabelecimentos tem calhas para escoação das aguas pluviais (aproximadamente 12.261,90 metros linea-
res) em todos os sempre se fazem necessárias concertos/manutenções. 

3.3 Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 
A Secretaria Municipal de Saúde tem sob sua responsabilidade a manutenção 14 estabelecimentos, que pres-
tam serviços na  area  da Saúde. 
3.3.1 6 estabelecimentos localizados no perímetro urbano: 
3.3.1.1 Unidade Básica de Saúde Central, localizado na Rua Coronel Santiago Dantas, com  area  construída 
de 1.198,37 metros quadrados dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas 
neste plano, esquadrias portas, portão e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação 
das aguas pluviais: 
3.3.1.1.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação, soldagem e 
nivelamento das calhas; 
3.3.1.1.2 Manutenção no telhado, execução de troca ou conserto dos rufos metálicos; 
3.3.1.1.3 Troca de vidros. 
3.3.1.2 Centro de Atenção Psicossocial —  CAPS,  com  area  construída de 397,21 metros quadrados, dispõe em 
sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, rufos metálicos, calhas metáli-
cas para escoação das aguas pluviais, passarela em estrutura metálica; 
3.3.1.3 Unidade Básica de Saúde Nossa Senhora Aparecida, com  area  construída de 382,57 metros quadra-
dos, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias 
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portas e janelas metálicas, rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das aguas pluviais, passarela em 
estrutura metálica, perímetro do terreno da unidade cercada com estrutura metálica; 
3.3.1.3 Unidade Básica de Saúde do Frei  Vito,  com  area  construida de 548,58 metros quadrados, dispõe em 
sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas, 
rufos metálicos, calhas metálicas para escoação das aguas pluviais, passarela em estrutura metálica; 
3.3.1.4 Academia Municipal de Saúde, com  area  construída de 576,82 metros quadrados, dispõe em sua es-
trutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, rufos metálicos, calhas metálicas 
para escoação das aguas pluviais; 
3.3.2 11 estabelecimentos localizados no perímetro rural: 
3.3.2.3 Unidade Básica de Saúde do Bugre, com  area  construída de 113,84 metros quadrados, dispõe em sua 
estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas janelas metáli-
cas; • 3.3.2.4 Unidade Básica de Saúde da Estrela Gaúcha, com  area  construída aproximada de 42,00 metros qua-
drados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plE no, esquadrias 
portas e janelas metálicas; 
3.3.2.5 Unidade Básica de Saúde Gramados, com  area  construída aproximada de 42,00  met-os quadrados, 
dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e 
janelas metálicas; 
3.3.2.6 Unidade Básica de Saúde lnvernadinha, com  area  construída aproximada de 42,00 metros quadrados, 
dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e 
janelas metálicas; 
3.3.2.7 Unidade Básica de Saúde Mato Branco - Coasul. com  area  construída aproximada de 42,00 metros 
quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esqua-
drias portas e janelas metálicas; 
3.3.2.8 Unidade Básica de Saúde de Santa Inês, com  area  construída aproximada de 543,85 metros quadra-
dos, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste  plan,  rufos metáli-
cos, calhas metálicas para escoação das aguas pluviais, passarela em estrutura metálica; 
3.3.2.9 Unidade Básica de Saúde Santa Maria, com  area  construída aproximada de 42,00 metros quadrados, 
dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e 
janelas metálicas; 
3.3.2.10 Unidade Básica de São Francisco, com  area  construída aproximada de 543,85 metros quadra- 
dos, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano calhas metáli-
cas para escoação das aguas pluviais, passarela em estrutura metálica; 
3.3.2.11 Unidade Básica de Saúde de São Luiz, com  area  construída aproximada de 543,85 metros 
quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, rufos 
metálicos, calhas metálicas para escoação das aguas pluviais, passarela em estrutura metálica. 
3.3.3 Os estabelecimentos possuem cozinhas, lavanderias, refeitórios, banheiros, salas de 
atendimento, de exames, consultórios  medicos, etc.,  no total perfazem aproximadamente a  area  construída de 
5.058,94 metros quadrados. 

3.4 Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS) 
A Secretaria Municipal de Assistência Social tem sob sua responsabilidade a manutenção 04 estabelecimen-
tos, prestando serviços na  area  da Assistência Social. 
3.4.1 Sede da Secretaria de Assistência Social localizada na Rua Santos  Dumont,  Centro, nc prédio do CE-
OCA, com  area  de 819,64 metros quadrados, onde funciona o Centro de Referência Assistência Social - 
CRAS Central, o prédio onde funciona o Centro de Referência Especializado de Assistência Social — CREAS, 
com 307,50 metros quadrados, o prédio onde funciona o Programa de Erradicação do Trabalho Infantil — PETI, 
o Programa  Pro  Jovem, com 156,25 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que necessitem das 
manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, perímetro do terre-
no cercado com estrutura metálica: 
3.4.1.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação,  sold  agem e nivela-
mento das calhas, instalação de 115 metros; 
3.4.1.2 Reforma e pintura nas grades que cercam o perimetro. 

• 
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3.4.2 Centro de Referência Assistência Social — CRAS, localizado no Bairro Nossa Senhora Aparecida, cons-
trução em alvenaria contendo  area  de 141,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura materiais que neces-
sitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, perime-
to do terreno cercado com estrutura metálica: 
3.4.2.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação,  sold  agem e nivela-
mento das calhas, instalação de 55 metros; 
3.4.3 Casa Lar, imóvel locado com 378,00 metros quadrados, dispõe em sua estrutura  mater  ais que neces-
sitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias portas e janelas metálicas, rufos metálicos, períme-
tro do terreno cercado com estrutura metálica; 
3.4.4 Os estabelecimentos possuem cozinha, lavanderia, refeitórios,  etc.,  totalizando uma  area  construída de 
1.802,39 metros quadrados. • 3.4 Secretaria Municipal de Viação E Serviços Urbanos (SMVSU) 
A Secretaria de Viação e Serviços Urbanos é responsável pela manutenção dos Parques Infantis situados nas 
Praças Municipais, pelas Academias ao Ar Livre do Município, também pela manutenção do Prédio da Secreta-
ria — Antiga Prefeitura, por 29 equipamentos rodoviários e 19 caminhões. 
3.4.1 0 Município possui 3 Parques Infantis nas Praças Municipais: o Parquinho da Praça Nossa Senhora 
Aparecida, o Parquinho na Praça do Ginásio Dionisto Debona, e o Parquinho da Praça da Matriz; as quais ne-
cessitam de manutenções. 0 Parquinho da Praça Cristo Rei esta passando por processo de revitalização,  sera  
trocado: 
3.4.1.1 Parquinho da Praça Nossa Senhora Aparecida, reforma e fixação dos brinquedos (Escorregador, Car-
rocei, Balanço, Carossel, Gangora e Trepa Trepa), reforma e pintura em todo o cercado de tela; 
3.4.1.2 Parquinho na Praga do Ginásio Dionisto Debona, reforma e fixação dos brinquedos (Escorregador, 
Carrocel, Balanço, Carossel, Gangora e Trepa Trepa), reforma e pintura em todo o cercado de tela; 
3.4.1.3 Parquinho da Praça da Matriz, reforma e fixação dos brinquedos (Escorregador, Car-ocel, Balanço, 
Carossel, Gangora e Trepa Trepa), reforma e pintura em todo o cercado de tela. 
3.4.2 0 Município possui 12 Academias ao Ar Livre: uma Academia no Bairro Nossa Senhora Aparecida, 
uma Academia no Bairro São Cristovão, que  sera  trocada, uma Academia no Trevo na saída para Coronel 
Vivida/Guarapuava, a qual devera ser trocada, uma Academia na Praça de Igreja Matriz, uma Academia no 
Centro Esportivo Dionisto Debona, uma Academia na Praça do Bairro Cristo Rei, uma Academia no Bairro São 
Miguel, uma nova instalada no Parque do Lago, e uma nova instalada no Bairro São Sebastião.  sera  instalada 
uma no Loteamento Vale Verde, uma Academia na Comunidade do Bugre, uma Academia na Comunidade de  
sac)  Francisco, uma Academia na Comunidade de  sac)  Luiz, e  sera  instalada uma na Vila Rural. Em media são 
10 aparelhos por academia, aproximadamente 80 aparelhos no total, algumas destas necessita -n de manuten-
gão em função do uso e degradação em função a exposição ao tempo; das quais 3 necessitam de manuten-
ções imediatas, para as: 
3.4.2.1 Academia no Bairro Nossa Senhora Aparecida, reforma/recuperação de todos equi- 
pamentos (Simulador de Esqui, de Caminhada, de cavalgada, de Remo; Rotação Diagonal, P'essão de Per-
nas, Espaldar e Alongador) com defeito, troca de rolamentos, reposição de partes faltantes e pimura; 
3.4.2.2 Academia na Praça de Igreja Matriz, reforma/recuperação de todos equipamen- 
tos (Simulador de Esqui, de Caminhada, de cavalgada, de Remo; Rotação Diagonal, Pressão de Pernas, Es-
paldar e Alongador) com defeito, troca de rolamentos, reposição de partes faltantes e pintura; 
3.4.2.3 Academia no Centro Esportivo Dionisto Debona, reforma/recuperação de todos equi- 
pamentos (Simulador de Esqui, de Caminhada, de cavalgada, de Remo; Rotação Diagonal, P-essão de Per-
nas, Espaldar e Alongador) com defeito, troca de rolamentos, reposição de partes faltantes e pintura. 
3.4.3 Prédio da Secretaria - Antiga Prefeitura, construção com  area  de 800,00 metros quadrados, dispõe em 
sua estrutura materiais que necessitem das manutenções descritas neste plano, esquadrias porta e janelas 
metálicas: 
3.4.3.1 Reforma, conserto e troca, de alguns suportes e chapas das canaletas, vedação,  sold  agem e nivela-
mento das calhas. 
3.4.4 30 máquinas equipamentos pesados - 02 Carregadeiras: 01 -  Caterpillar,  01 - Doosan  DI  200; 01 
Minicarregadeira: 01 -  Bob Cat;  06 Motoniveladoras: 01 -  Caterpillar  120H, 01 -  Caterpillar  120K, 01 -  Huber,  
01 -  Huber  140M, 01 -  New Holland,  01 - XCMG GR 1803; 08 Retroescavadeiras: 01 -  Caterpillar  416D, 01 -  
Caterpillar  416D F2, 01 - JCB, 02 - JCB 3C, 01 - JCB 3CX  TT,  02 -  New Holland  LB90; 05 Escavadeiras  Hi- 
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dráulicas; 01 -  Caterpillar  315C, 01 -  Komatsu  PC 160 LC8, 1 - Doosan  DX  140, 1 - Doosan  DX  140  LC,  1 —  
JOB JS  210 Sc; 02 Trator De Esteira: 02 Fiatallis; 05 Rolos Compactadores: 02 - Caterpilla-  0S423E, 01 -  
Caterpillar  533D, 01 - Haam 3411 1 - XCMG XS1; Outros Equipamentos: 1 - Britador Move!, E 19 caminhões 
- 01 -  FORD  Cargo, 2628 E; 01 -  FORD  Cargo, 1517 E; 03 -  FORD  F14000; 01 -  FORD  F4030; 01 -  FORD  
F350; 01 - IVECO TECTOR Basculante; 01 — M. BENS 1313 PIPA; 01 - M. BENS 1620; 01 - M. BENS 1618; 01 
- Trucado M. BENS 1935; 01 - Trucado M. BENS 1938; 02 - VOLVO Trucado VM 270; 03 -  VOLKSWAGEN  
26220; 01 - M. BENS Atron 2729. Nestes são utilizadas as chapas de ferro preto: 4,75mm; 6,30mm e 10 mm, 
para concertos/reforços nas conchas,  pas,  laminas, caçambas,  etc,  também para suportes nas caixas de câm-
bio dos caminhões, esses materiais quando adquiridos são solicitados cortados e instalados pela própria secre-
taria. 

4 QUANTIDADES POR LOCAIS/SECRETARIAS 

4.1 Secretaria de Administração 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL P/ 

12 ME- 
SES 

1 M/L Calha metálica em chapa de  ago  galvanizado 
0,50 mm, com corte de 30 cm, incluindo suporte. 

12 12 

2 M/L Calha metálica em chapa de  ago  galvanizado 
0,50 mm, com corte de 50 cm, incluindo suporte. 

15 

, 

2 17 

3 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 
0,50 mm, com corte de 80 cm, incluindo suporte. 

4 Kg Cantoneira de ferro aba 3/4" de largura, 1/8" de 
espessura. 

8 10 10 16 10 54 

5 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de 
espessura. 

7 9 9 9 11 45 

6 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4" de largu- 
ra, 1/8" de espessura. 

16 18 16 34 18 102 

7 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de largu- 
ra, 1/4" de espessura. 

14 16 18 46 14 108 

8 M2  Chapa de ferro frisada galvanizada 0,75 mm de 
espessura. 

6 6 

9 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm. 6 6 
10 Kg Chapa de ferro preto 10 mm, cortada. 0 
11 Kg Chapa de ferro preto 4,75 mm, cortada. 0 
12 Kg Chapa de ferro preto 6,30mm, cortada. 0 
13 Kg Ferro chato 1.1/2" de largura, 3/16" de espessura. 3 5 3 6 5 22 
14 Kg Ferro chato 2" de largura, Y4"  de espessura. 0 
15 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 2 3 3 5 3 16 
16 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 6 8 14 
17 Unid Roldana NayIon, 2.1/2" 6 6 
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18 Unid Roldana NayIon, 3" 2 2 
19 Unid Roldana NayIon, 4" 2 2 
20 M/L Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,43 mm, 

com corte de 33 cm. 
6 2 5 4 12 6 35 

21 M2  Tela malha 4", com fio de arame galvanizado 2,7 
mm. 

6 16 22 

22 M2  Tela malha soldada 5x15 cm, com fio de arame 
galvanizado 2,7 mm. 

0 

23 M2  Telha galvanizada ondulada 0,43 mm. 0 
24 M2  Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. 0 
25 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm. 8 6 14 
26 M/L Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 1,5 mm de es- 

pessura. 
10 10 

27 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. 16 16 
28 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 1,5 mm de espes- 

sura. 
16 16 

29 M/L Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. 16 16 
30 M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. 8 8 
31 M/L Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. 24 24 
32 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 50 mm, cha- 

pa  espessura 2,65 mm. 
0  

33 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa es- 
pessura 2,65 mm. 

0 

34 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa es- 
pessura 2,00 mm. 

0 

35 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 mm, chapa es- 
pessura 2,65 mm. 

0 

36 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 mm, chapa espes- 
sura 2,25 mm. 

0 

37 M2  Vidro canelado 3mm, metro quadrado instalado. 1 1 
38 M2  Vidro liso fumá 4 mm, metro quadrado instalado. 0 
39 M2  Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado 

instalado. 
6 1 1 2 4 14 

40 M2  Vidro temperado furná 08 mm, metro quadrado 
instalado. 

0 

41 M2  Vidro temperado furná 10 mm, metro quadrado 
instalado. 

6 6 

42 M2  Vidro temperado transparente 08 mm, metro  qua-  
drado instalado. 

0 

43 M2  Vidro temperado transparente 10 mm, metro  qua-  
drado instalado. 

8 8 
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4.2 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 
P/12 

MESES 
1 M/L Calha metálica em chapa de aço 

galvanizado 0,50 mm, com corte 
de 30 cm, incluindo suporte. 

10 10 10 10 10 20 55 20 10 155 

2 M/L Calha metálica em chapa de aço 
galvanizado 0,50 mm, com corte 
de 50 cm, incluindo suporte. 

20 35 60 20 10 10 10 10 10 48 10 20 263 

3 M/L Calha metálica em chapa de aço 
galvanizado 0,50 mm, com corte 
de 80 cm, incluindo suporte. 

106 

4 Kg Cantoneira de ferro aba 3/4" de 
largura, 1/8" de espessura. 

12 12 10 8 16 12 14 20 24 12 10 12 10 12 10 30 224 

5 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de 
largura, 1/8" de espessura. 

10 10 8 6 16 14 16 20 24 12 10 12 12 16 6 24 216 

6 Kg Cantoneira de ferro laminado 
Elba I. 1/4" de leiguie, I/O de 
espessura. 

14 14 10 8 20 16 16 20 28 12 10 12 12 16 8 8 48 272  

7 Kg Cantoneira de ferro laminado 
aba 2. 1/2" de largura, 1/4" de 

8 8 4 2 14 8 10 12 16 6 4 6 6 8 4 2 60 178 
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espessura. 
8 M2  Chapa de ferro frisada galvani- 

zada 0,75 mm de espessura. 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 20 30 65 

9 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 
mm. 

2 2 2 2 2 3 3 3 3 2 2 2 2 2 6 6 44 

10 Kg Chapa de ferro preto 10 mm, 
cortada. 

0 

11 Kg Chapa de ferro preto 4,75 mm, 
cortada. 

0 

12 Kg Chapa de ferro preto 6,30mm, 
cortada. 

0 

13 Kg Ferro chato 1.1/2" de largura, 
3/16" de espessura. 

4 4 2 2 6 4 6 8 8 2 2 4 4 4 2 2 8 72 

14 Kg Ferro chato 2" de largura, %" de 
espessura. 

3 3 2 2 4 3 4 5 5 2 2 3 3 3 2 2 6 54 

15 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" 
de espessura. 

2 2 2 4 4 2 6 8 2 2 2 2 2 2 2 6 50 

16 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 6 6 4 2 8 6 8 10 14 4 4 6 6 6 4 4 14 112 

17 Unid Roldana Naylon, 2.1/2" 2 2 2 2 2 2 12 

18 Unid Roldana Naylon, 3" 4 2 6 2 14 

19 Unid Roldana Naylon, 4" 2 2 10 14 

20 M/L Rufos metálicos em chapa  gal-  
vanizada 0,43 mm, com corte de 
33 cm. 

4 4 4 2 6 6 6 8 12 4 4 4 4 6 48 106 14 242 

21 M2  Tela malha 4", com fio de arame 
galvanizado 2,7 mm. 

0 

22 M2  Tela malha soldada 5x15 cm, 
,.cm  fit,  de  ammo  ga! ,,drlizado 
2,7 mm. 

100 4 2 8 6 6 8 10 100 6 110 6 6 6 378 

23 M2  Telha galvanizada ondulada 0,43 
mm. 

300 25 200 525 
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24 M2  Telha galvanizada trapezoidal 
0,50 mm. 

15 15 25 80 135 

25 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, es- 
pessura 1,5 mm. 

10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 30 190 

26 M/L Tubo redondo 1.1/2" de diame- 
tro, 1,5 mm de espessura. 

2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 10 42 

27 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessu- 
ra1,5 mm. 

4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 10 74 

28 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 
1,5 mm de espessura. 

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 10 58 

29 M/L Tubo retangular 20x30 mm, es- 
pessura 1,5 mm. 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 10 138 

30 M/L Tubo retangular 30x40 mm, es- 
pessura 1,5 mm. 

10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 20 180 

31 M/L Tubo retangular 30x50 mm, es- 
pessura 1.5 mm. 

10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 100 10 10 10 10 10 30 280 

32 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 50 
mm, chapa espessura 2,65 mm. 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 10 50 172 

33 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 
mm, chapa espessura 2,65 mm. 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 112 

34 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 
mm, chapa espessura 2,00 mm. 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 112 

35 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 
mm, chapa espessura 2,65 mm. 

10 50 60 

36 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 
mm, chapa espessura 2,25 mm. 

8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 8 10 50 172 

37 M2  Vidro canelado 3mm, metro  qua-  
drado instalado. 

3 5 3 3 3 5 7 7 9 3 48 

38 M2  Vidro liso turnè 4 mm, metro 
quadrado instalado. 

3 3 6 

39 M2  Vidro liso transparente 4 mm, 3 3 3 3 3 4 3 5 3 5 5 5 7 3 55 
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LasseuNdIMI II 

metro quadrado instalado. 
40 M2  Vidro temperado fumê 08 mm, 

metro quadrado instalado. 
8 8 

41 M2  Vidro temperado fumê 10 mm, 
metro quadrado instalado. 

8 8 

42 M2  Vidro temperado transparente 08 
mm, metro quadrado instalado. 

8 8 

43 M2  Vidro temperado transparente 10 
mm, metro quadrado instalado. 

3 5 3 11 

4.3 Secretaria De Saúde 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 
P/12 

MESES 

1 M/L Calha metálica em chapa de  ago  galvanizado 0,50 mm, 
com corte de 30 cm, incluindo suporte. 

6 6 6 6 6 6 36 

2 M/L Calha metálica em chapa de  ago  galvanizado 0,50 mm, 
com corte de 50 cm, incluindo suporte. 

8 8 16 

4 Kg Cantoneira de ferro abe 3/4"  de !orgure, 1/8" de CSPOSSUra P 4 4 6 A g ', 1  ') ') 4 1  4 ') gq 

5 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 8 4 2 4 4 4 2 2 2 2 4 2 4 4 48 

9 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm. 1 1 1 1 1 1 6 
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13 Kg Ferro chato 1.1/2" de largura, 3/16" de espessura. 4 2 2 2 2 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 15 
15 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 3 0,5 1,5 1,5 1,5 0,5 0,5 1 0,5 1 0,5 12 

16 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 3 1 2 2 1,5 0,5 0,5 0,5 1 0,5 1 0,5 14 
17 Unid Roldana Naylon, 2.1/2" 2 2 
18 Unid Roldana Naylon, 3" 2 2 
20 M/L Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,43 mm, com corte 

de 33 cm. 
6 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 26 

24 M2  Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. 10 10 
27 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. 4 4 4 4 4 4 4 28 
28 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 1,5 mm de espessura. 4 4 4 4 4 4 4 28 
29 M/L Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. 6 6 6 6 6 6 6 42 
30 M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. 6 6 6 6 6 6 6 42 
31 M/L Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. 4 4 4 4 4 4 4 28 
35 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 mm, chapa espessura 2,65 

mm. 
4 4 4 4 4 4 4 4 4 36 

36 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 mm, chapa espessura 2,25 
mm. 

4 4 4 4 4 4 4 4 4 36 

37 M2  Vidro canelado 3mm, metro quadrado instalado. 3 2 1 2 2 1,5 0,5 0,5 0,5 0,5 1 0,5 1 1 17 
39 M2  Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado instalado. 4 1 1,5 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 9 
43 M2  Vidro temperado transparente 10 mm, metro quadrado 

instalado. 
3 3 3 4 4 4 4 25 
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4.4 Secretaria de Assistência Social 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 

P/12 
MESES 

1 M/L Calha metálica em chapa de  ago  galvanizado 0,50 mm, com 
corte de 30 cm, incluindo suporte. 

115 55 170 

_ 
2 

I
corte 

M/L Calha metálica em chapa de  ago  galvanizado 0,50 mm, com 
de 50 cm, incluindo suporte. 

3 M/L Calha metálica em chapa de  ago  galvanizado 0,50 mm, com 
corte de 50 cm, incluindo suporte. 

4 Kg Cantoneira de ferro aba 3/4" de largura, 1/8" de espessura. 20 8 '0 38 
5 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 20 10 8 38 
6 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4" de largura, 1/8" de es- 

pessura. 
22 12 '6 50 

7 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de largura, 1/4" de es- 
pessura. 

12 5 7 24 

8 M2  Chapa de ferro frisada galvanizada 0,75 mm de espessura. 17 17 
9 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm. 5 5 

10 Kg Chapa de ferro preto 10 mm, cortada. 0 
11 Kg Chapa de ferro preto 4,75 mm, cortada. 0 
12 Kg Chapa de ferro preto 6,30mm, cortada. 0 
13 Kg Ferro chato 1.1/2" de largura, 3/16" de espessura. 10 6 7 23 
14 Kg Ferro chato 2" de largura, 1/1"  de espessura. 0 
15 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 9 5 5 20 
16 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 9 5 5 20 

117 Unid Roldana NayIon, 2.1/2" 2 2 
18 Unid Roldana NayIon, 3" 2 2 4 
19 Unid Roldana NayIon, 4" 0 
20 M/L Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,43 mm, com corte de 

33 cm. 
12 5 7 24 

21 M2  Tela malha 4", com fio de arame galvanizado 2,7 mm. 0 
22 M2  Tela malha soldada 5x15 cm, com fio de arame galvanizado 2,7 

mm. 
12 5 17 

23 M2  Telha galvanizada ondulada 0,43 mm. 0 
24 M2  Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. 0 
25 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm. 15 7 7 29 
26 M/L Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 1,5 mm de espessura. 7 2 2 11 
27 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. 12 10 '0 32 
28 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 1,5 mm de espessura. 10 5 5 20 
29 M/L Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. 17 7 7 31 
30 M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. 17 7 7 31 
31 M/L Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. 15 7 7 29 
32 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 50 mm, chapa espessura 2,65 mm. 0 
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Li 

33 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa espessura 2,65 mm. 0 

34 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa espessura 2,00 mm. 0 

35 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 mm, chapa espessura 2,65 mm. 0 

36 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 mm, chapa espessura 2,25 mm. 0 

37 M2  Vidro canelado 3mm, metro quadrado instalado. 11 4 5 20 

38 M2  Vidro liso fumê 4 mm, metro quadrado instalado. 0 

39 M2  Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado instalado. 12 3 3 18 

40 M2  Vidro temperado fumê 08 mm, metro quadrado instalado. 0 
41 M2  Vidro temperado fumê 10 mm, metro quadrado instalado. 5 5 
42 M2  Vidro temperado transparente 08 mm, metro quadrado instalado. 0 
43 M2  Vidro temperado transparente 10 mm, metro quadrado instalado. 0 

111.5 Secretaria de Viação e Serviços Urbanos 
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 ITEM UNID DESCRIÇÃO QUANT 
TOTAL 
P112 

MESES 

1 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 mm, com 
corte de 30 cm, incluindo suporte. 

0 

2 M/L Calha metálica em chapa de  ago  galvanizado 0,50 mm, com 
corte de 50 cm, incluindo suporte. 

4 4 

3 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 0,50 mm, com 
corte de 50 cm, incluindo suporte. 

i 4 Kg Cantoneira de ferro aba 3/4" de largura, 1/8" de espessura. 13 16 
r 5 Kg Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 12 12 

6 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4" de largura, 1/8" de 
espessura. 

0 

7 Kg Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de largura, 1/4" de 
espessura. 

40 40 

8 M2  Chapa de ferro frisada galvanizada 0,75 mm de espessura. 6 6 
9 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm. 0 

10 Kg Chapa de ferro preto 10 mm, cortada. 200 200 
11 Kg Chapa de ferro preto 4,75 mm, cortada. 500 500 
12 Kg Chapa de ferro preto 6,30mm, cortada. 700 700 
13 Kg Ferro chato 1.1/2" de largura, 3/16" de espessura. 0 
14 Kg Ferro chato 2" de largura, 1/4" de espessura. 0 
15 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 0 
16 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. 0 
17 Unid Roldana Naylon, 2.1/2" 4 4 
18 Unid Roldana Naylon, 3" 4 4 
19 Unid Roldana Naylon, 4" 4 4 
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1 7 1 

20 M/L Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,43 mm, com corte de 
33 cm. 

30 30 

21 M2  Tela malha 4", com fio de arame galvanizado 2,7 mm. 14 , 14 

22 M2  Tela malha soldada 5x15 cm, com fio de arame galvanizado 
2,7 mm. 

10 10 

23 M2  Telha galvanizada ondulada 0,43 mm. 20 20 

24 M2  Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. 0 
25 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm. 16 16 

26 M/L Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 1,5 mm de espessura. 16 16 

27 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. 10 10 

28 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 1,5 mm de espessura. 16 16 
29 M/L Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. 2 2 
30 M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. 0 

/ 31 M/L Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. '',.  2 
32 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 50 mm, chapa espessura 2,65 

mm. 
0 

33 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa espessura 2,65 
mm. 

0 

34 M/L Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa espessura 2,00 
mm. 

0 

35 M/L Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 mm, chapa espessura 2,65 
mm. 

0 

36 M/L Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 mm, chapa espessura 2,25 
mm. 

0 

37 M2  Vidro canelado 3mm, metro quadrado instalado. 0 
38 M2  Vidro liso fumê 4 mm, metro quadrado instalado. 0 
39 M2  Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado instalado. 0 
40 M2  Vidro temperado fumê 08 mm, metro quadrado instalado. 0 
41 M2  Vidro temperado fumê 10 mm, metro quadrado instalado. 0 
42 M2  Vidro temperado transparente 08 mm, metro quadrado insta- 

lado. 
0 

1 43 M2  Vidro temperado transparente 10 mm, metro quadrado insta- 
lado. 

0 

Chopinzinho, 23 de junho de 2020. 

Rosangela Cavejon Sufiatti - Secretária Municipal de Administração 

Idevaldo Peretti - Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

Geraldo Olivo - Secretário M. de Viação e Serviços Urbanos 

Elisángela Ap. de Araújo  Rodriguez  - Secretária M. de Educação, Cultura e Esporte 

Rosani Cheselski - Secretário Municipal de Assistência Social 

Francielle C. Acco Guzzo - Secretária Municipal de Saúde 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. (Conter todas as orientações indicadas no item 6). 

(Apresentar esta proposta em papel timbrado da Empresa) 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° 74/2020  

!tam  

      

 

Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

   

Valor Total — R$ 

  

      

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução 
do objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Execução: 30 (trinta) horas. 
Local de Execução: Chopinzinho-PR. 

Local, de de 2020 

Nome completo: 
Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário,  etc...)  

G:  

DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
, Carteira de Identidade n.° , inscrito no CPF n.°  

ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor recur-
sos, quando cabiveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais etos no pre-
sente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de habili-
tação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos â licitação em causa e nossa ple-
na concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Lccal e Data  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Social, CPNJ, Inscri-
ção Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) CNPJ n.°  
sediada , por intermédio de seu representante legal, abaixo assinado, 
e para fins do Pregão n.° 74/2020, DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
Ai licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inid6nea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 

Ill - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, não eriprega me-
nores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseii3 anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao 
que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Lccal e Data  

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Social, CPNJ, Inscri-
ção Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE  

ENDEREÇO  

CNPJ. FONE/FAX:(0xx ) 

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório 
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° 74/2020, instaurado pelo Município de C:hopinzinho, 

4.,declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habillaçáo exigi-
Wos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Lccal e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa, contendo no mínimo: Razão Social, CPNJ, Inscri- 
cão Estadual, Endereço, Telefone e  E-mail)  
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO  
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO Ill DO  

ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , ,...om sede á 
Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada pelo 
Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° , 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou lega da referida 
empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em 
linha reta, colateral ou por adoção ate o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

• Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 
órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a 
que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa carac-
terizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
 n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 

técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a decla -ante comu-
nique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no 
quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) previs-
ta(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável téc- 

Wico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com 
carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procôpio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avô Neto (a) Irmão (A) 
3° Bisavô/Bisavô Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mae do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (à) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) Padras- 
to/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (a) 

3° Avô (6) do (a) Padras- 
to/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho i:a)fTio (a) 

• 
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ANEXO 7 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° **/2020 

Aos dias do mês de do ano dois mil e vinte, na Sala de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho, na 
Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, compareceram os Srs. Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, brasileiro, portador do RG n°8.124.995-4 SSP/PR, inscrito no CPF n° 009 . 378 . 889-
4 0 , residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do Município de Chopinzinho, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, com sede e loro na Rua 
Miguel Procopio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel. em Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE e , brasileiro, inscrito no CPF n°_, portador do RG n° residente e domiciliado  

, representante legal da empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
, Inscrição Estadual n° , estabelecida na , denominada CONTRATADA, classifi- 

cada em primeiro lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão n° 

074/2020. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
1.1 - A implantação de registro de preços para aquisição futura de MATERIAIS DIVERSOS EM ESTRUTU-
RAS METALICAS, E VIDROS, PARA MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS. 
1.2 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento especifico para os produtos pretendidos, assegurado ao beneficia-
rio deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de condições. 
1.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo parcelada-
mente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
2.2 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) me-
ses, podendo a formalização se dar na forma do § 40  do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
CLAUSULA TERCEIRA — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou temporaria-
mente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços ou pela não 
observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que esta definitiva ou temoorariamen-

,m,te impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela Administração Municipal, nos sermos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLAUSULA QUARTA — REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
4.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente 
será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
4.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, re-
tardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de Cho-
pinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manu-
tenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante 
procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
4.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de dis-
posições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos 
preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
4.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e propor-
cão da majoração ou redução. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

1 7i 

4.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta devera 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela origina-
do, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornecedores, 
ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de apresentação da pro-
posta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de fornece-
dores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a majoração dos preços, 
para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento tornou-se inviável nas 
condições inicialmente avençadas. 
4.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstraçaD da quebra 
do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-6 através 
da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de composição 
dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada posteriormente a majo-
ração dos preços. 
4.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este devera compro-
var o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 

1111.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela 
empresa vencedora (Detentora da Ata). 
4.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedora 
(Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigen-
tes. 
4.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos preços, recebera os valores 
correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos forneci-
mentos realizados após o protocolo do pedido de revisão ate o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, PRAZO, LOCAIS DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.1 - Todos os produtos registrados deverão estar de acordo com o descritivo do termo de referência. 
5.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua  ass  natura. 
5.3 - Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum de frete, 
parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços indicados nas 
Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da 
NE. 
5.4 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias evi-
denciando a entrega e destinação do produto. 
5.5 - Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal e 

Aa.do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
gipb.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equ valente aos 
aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.7 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativcs aos servi-
ços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará 
obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes deste Termo de Referência. 
5.8 - O MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item aci-
ma, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
5.9 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código 
do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Bra-
sileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatiza-
cão e Qualidade Industrial  (CON  METRO). 
5.10 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
5.11 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativcs aos servi- 
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ços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não estará 
obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 
5.12 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ (  reais) para a fiel e perfeita execução do objeto 
desta licitação. 
5.13 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 (1690/F000), 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (1691/F000), 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1095/F103 — 1096/F104), 07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 (1692/F303) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 (1693/F000), 09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 (1688/F000), 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1041/F000). 
5.14 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 
6.1 - Os produtos entregues, deverão estar de acordo com o termo do  Art.  31 concomitante com o  Art.  18, da 
Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Codigo do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer 

Amproduto ou serviço em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas w s pec  if  icadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
6.2 - Os produtos, desta licitação serão analisados e fiscalizados pelas Secretarias solicitantes. Os fornecimen-
tos julgados como mal executados deverão ser repostos pela contratada, sem qualquer  Onus  para o Município. 
6.3 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, encami-
nhando copias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplica-
ção das penalidades previstas no Edital. 
6.4 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos produtos 
fornecidos. 
6.5 - 0 recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise 
dos mesmos, por servidores designados, que deverão verificar a quantidade e atendimento a todas as especifi-
cações contidas no Termo de Referencia e no Edital para a Aceitação Definitiva. 
CLAUSULA SETIMA - DO RECEBIMENTO PROVIS6R10 E DEFINITIVO: 
7.1 - 0(s) item(ns) registrado(s) poder(ão) ser recebido(s) definitivo ou provisoriamente, para conferência e 
fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, 
podendo, o MUNICiP10, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de testes, ensaios e demais 
provas aptas a comprovar qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo 
destes por conta da DETENTORA DA ATA. 
7.2 -  SO  será recebido definitivamente o produto que estiver de acordo com as especificações técnicas, 

Superando a fase de fiscalização. 
.3- Considera-se definitivamente recebido o produto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o 

recebimento provisório, O MUNICiP10 não houver se manifestado quanto à recusa do mesmo. 
7.4 - 0 produto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo às expensas da DETENTORA DA 
ATA o custo das providências quanto à sua retirada e substituição em prazo fixado pelo MUNICiP10, sendo 
que, no produto substituido, será realizada a mesma fiscalização prevista no Edital. 
7.5 - 0 uso pelo MUNICÍPIO de parte do produto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para 
recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de que 
o MUNICiP0 efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a DETENTORA DA ATA das obrigações de 
reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto. 
7.6 - A recusa do produto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de 
pagamento, voltando a correr, em sua totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver sido 
aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes quantas forem recusado c,  produto no 
recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição. 
7.7 - 0 recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos 
prejuízos que o produto fornecido venha causar ao MUNICiP10, tendo em vista que os testes e demais provas 
são realizadas sobre amostras dos produtos e não possibilitam a certeza absoluta que todo o lote fornecido 
esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
7.8 - O MUNICiP10 se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para 
perfeita execução do Contrato, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os  Onus  decorrentes da atividade 
fiscalizadora do MUNICiP10. 
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7.9 - 0 recebimento pelo MUNICÍPIO, provisório ou definitivo do produto, não exclui ou isenta a DETENTORA 

DA ATA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e 
demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 
CLAUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
8.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias. 
8.2 - A gestão da Ata de Registro de Pregos e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
8.2.1 - Secretarias de: Administração; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Rosangela Cave-
jon Sufiatti - Secretária; 
8.2.2 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Edevaldo Pereti — Secretário; 
8.2.3 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisangela Ap. de Araújo Rodrigues — Secretaria; 
8.2.4 - Secretaria de Saúde: Francielle C. Acco Guzzo — Secretaria; 
8.2.5 - Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretária. 
8.2.6 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Geraldo Olivo — Secretario. 

Ani.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos 
n fe rén c i a quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarão a cargo: 

8.3.1 - Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo — Sacretaria de 
Administração; Substituto — Clévis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
8.3.2 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Francinelli Dalrnolin, Chefe 
da Divisão de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo Jose Cambruzzi, Agente Administrativo; 
8.3.3 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Medico Veterinário; 
Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal. 
8.3.4 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; Subs-
tituto — Roseli Ap. Scolari Lorenzi, Oficial Administrativo; 
8.3.5 - Secretaria de Saúde: — ltatiana C. Dalla Costa, Auxiliar Administrativo; Substituto — Jucielé Cristina de 
Quadros, Auxiliar Administrativo; 
8.3.6 - Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistência ao Idoso; 
Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica; 
8.3.7 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal - Amarildo Miguel Dalle Tese, Diretor do Departamento 
de Serviços Urbanos; Substituto - Dyonatan de Cesaro, Diretor do Departamento de Viação, Almoxarifado e 
Frotas. 
8.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situapões e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentps pertinen-
tes, para a adoção das medidas cabíveis. 

a§.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder confor-
We os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apura-

dos. 
8.6 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar o 
fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitira termo de apostilamento especifico para esse 
fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Conuato, sendo 
publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao pro-
cesso originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ci-
ência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
9.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido. 
9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
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9.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada pe-ante tercei-
ros, ainda que vinculados A execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decor-
rência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
9.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
9.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir As suas expensas o objeto mal executado. 
9.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o termino do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
9.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assunidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: 
10.1 - A Ata de Registro de Pregos e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
10.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 

Amkumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRA- 
ANTE; 

10.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja cor veniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
10.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE A rescisão no caso de inexecução total ou 
parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicá-
veis. 
10.2 - A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas ncs artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
10.4 - I nexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante dos 
prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
10.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres-
pondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
10.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo qual-
quer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
10.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma das 

Apedidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando verifica-
as as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
10.7.2 - lnexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATAN-
TE; 
10.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e fiscali-
zar a execução da ARP/Contrato. 
10.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes A comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretarial solicitante, 
com os documentos pertinentes A comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
10.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
10.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
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prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações con-
sideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES: 
10.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de 
prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderira passando a dele fazer parte. 
10.2 - A Ata de Registro de Preços não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita  con-  prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporá-
ria, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 
12.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 

Ipbrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes pe-
nalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo 

Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que confi-
gurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 (sessenta) 
dias. 
Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinaca no item ll 
desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega ou 
correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou total 
do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções me-
dias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão  con-

atual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
Illibrmos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão contra-
tual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos f nanceiros e 
patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange â rescisão, os artigos 78, 79 e 30 da Lei n° 
8.666/93. 
13.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666.'93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
13.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o CONTRA-
TANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
13.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao montan-
te das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comuni-
cado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
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13.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor corres- 
pondente  sera  cobrado judicialmente. 
13.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
13.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
13.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
13.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
13.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
13.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
13.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 

Ae 13.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
Ipbjeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 

prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em situações con- 
sideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
14.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licita- 
ção, de contratação e de execução do objeto contratual. 
14.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obje-
tivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licita-
ção ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o co-
nhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua pro-
priedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 

Súblico promover inspeção ou auditoria. 
4.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adian-

tamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a CONTRATA-
DA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outor-
ga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o ,anvolvimen-
to da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
14.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o orga-
nismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante ou pes-
soas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacio-
nados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
15.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre 0 CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  

,:-oo nzir , ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preambulo 
deste Edital, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE: 
16.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos  sera  publicado no Jornal Ofici- 
al do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL: 
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17.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 
10.520/02 e Lei Federal n°8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n°8.078, de 11.09.1990 
— Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUCESSÃO E FORO: 
18.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do  Parana,  não obstante q Jalquer mu-
dança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
18.2 - O Instrumento Contratual  sera  firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico da dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ficar ajustado. 
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULACAO: 
19.1 - Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão n° 74/2020 e a proposta do licitante vencedor. 
19.2 - Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I - Descri
-ção dos Itens Registrados, que é parte integrante desta Ata. 

A 19.3 - Nada mais havendo a tratar foi redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai asF..inada pelas 
wartes interessadas. 

Chopinzinho, de  de 2020.  

Município de Chopinzinho - Contratante 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro — Prefeito 

- Contratada - Representante Legal 
Gestor da  ARP  
Fiscal da  ARP  
Fiscal Substituto 

• 



UNIT. R$ 
1 

TOTAL R$  

Município de Chopinzinho 1 8 
YyNt 

ESTADO DO PARANA 
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ANEXO I da  ARP  n° **/2020 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO 

Total — R$ 

• 

•  
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENJO PORTE 
OU COOPERATIVA.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 74/2020. 

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ n° , com endereço na Rua 

 n°  Bairro , CEP:  na cidade de 

Estado do , telefone ( )     por intermédio de SEU represen- 

eante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 40 

do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexis-

tem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: • 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 74/2020. Forma: Presencial. Data da Licitação: Dia 26 de AGOSTO de 
2020, ás 09:00 (NOVE) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
MATERIAIS DIVERSOS EM ESTRUTURAS METALICAS, E VIDROS, PARA MANUTENÇÃO DE 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS. Gênero: Material de Consumo. Valor máximo estimado anual da licitação: 
R$ 235.583,87. 0 Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 — 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00hs e 13:00/17:00hs ou no  Site  vvww.chopinzinho.pr.gov.br  
Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 
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MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE 
DECRETO N.  127/2020 
DATA: 11.08.2020 
SÚMULA: Institui o Comite Municipal  dc  Gerenciamento 
da Pandemia da Covid - 19, no âmbito da Educação. A 
integra se encontra no  site:  www.dioems.com.br  
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Niunicipio de Itapejara D'Oesie 
DECRETO N.  128/2020 
DATA: 11.08.2020 
SÚMULA, Abre Credito Adicional Suplementar e  di  outras 
providencias. A integra se encontra no  site:  www.dioems.conlja: 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO) 
Extrato Dispense de Licitação n.  58/2020,  Process°  n" 143/2020. 
PARTES: Município de  Palo  Branco e  Reed  Engenharia !Ida. OBJETO:  
Connoted°  de pesscia juridica pare claborado  dc  Projeto de Prevenção c 
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localizado nas dependências do Aterro Sanit.irio Municipal. atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. VALOR: RS 
4.950.00.  DOT.  ORC.: 918 -- 9981. DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 
8.666/93, em scu artigo 24. incise I.  Palo  Bronco. 11 de agosto  dc  2020. 
Augustinho Zucchi - Prefei to Antonio Cezar Soares - Secredirie  dc  Moio 
Ambiente. 
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MUNICiP10 DE ITAPEJARA  DT-ESTE - PR 
Exulo Contrato N° 2696/2020 
Contratante: Municipio de Itapejara D'Oeste -PR 
Contratado: Eroni Fatima  Candid°  Ramos Lopes - Me, inscrita no 
CNP.I/MF sob 000  05.485.187/000: .84 
Objeto: Contratação de empresa cspecialioada na prestação de serviços 
de poda de irvores existentes no; passeios das ruas constantes do 
Perimetro  Urbane  de Municipio do Itapejara D'Oeste - PR, conforme 
objelo do Edital de Tornado de Preços N°  010/2020. 
Valor do  Connate:  Ate R$ 28.84C,00 (Vinte e oito mil, oitocentos e 
quarenta reais). 
Vigência: De 11(000,0)  dc Agog°  00 20200 11 (onm) de Dcocmbro de 
2020. 
Data do Contrato:  It  (oneel de Aitesto de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 74/2020. Forma: Presencial. Data da Licitaçao: Dia 26 
de AGOSTO de 2020, as 09:00 (NOVE) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DIVERSOS EM ESTRUTURAS METÁLICAS. 
E VIDROS, PARA MANUTENÇÃO DE PROPRIOS MUNICIPAIS. Género: Material de 
Consumo. Valor máximo estimado anual da licitação: RS 235.583,87. 0 Edital encontra-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00hs e 13:00/17:00hs ou no  Site  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo 
fone: (46) 3242-8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANA no dia 12/08/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Página 1 



12/08/2020 Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP 74-2020 - PP -  RP  ESTRUTURAS METÁLICAS E VIDROS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 74/2020. Forma: Presencial. 
Data da Licitação: Dia 26 de AGOSTO de 2020, as 09:00 
(NOVE) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DIVERSOS EM 
ESTRUTURAS METÁLICAS, E VIDROS, PARA 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS. Gênero: 
Material de Consumo. Valor máximo estimado anual da 
licitação: R$ 235.583,87. 0 Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prcfeitura de Chopinzinho, Divisão 
de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 
3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00hs e 13:00/17:00hs 
ou no  Site  www.chopinzinho.pr.gov.brInformações pelo fone: 
(46) 3242-8614. 

O Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código IdentificadonAAE66E3F 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 12/08/2020. Edição 2072 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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A VIDRAÇARIA ZANELLA 

JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

CNPJ: 13.125.805/0001-03 INSC.  EST.  905.47100-78 

Fone: (46) 3242 1354- Rua 14 de Dezembro, n°4.946 — Bairro Cristo Rei , CEP: 85.560-000 

CHOPINZINHO — PARANÁ E-MAIL:  zanella_vidracaria@hotmail.com  

192 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial — Edital n° 74/2020 

JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 13.125.805/0001-03, Inscrição Estadual n° 
905.47100-78, sediada na Rua 14 de Dezembro, n° 4.946, Sala 02, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000, 
Chopinzinho - PR, telefone (46) 3242-1354, por intermédio de seu representante legal, o Sr. JAIR  ANTONIO  
ZANELLA, portador do documento de identidade RG n° 4.171.970-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 
638.474.189-04, em atendimento ao disposto no acima mencionado Edital, encaminha a seguinte Proposta de 
Preços para o registro de preços. 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: SICOOB INTEGRADO 
NÚMERO DO BANCO: 756 AGENCIA: 4390-7 CONTA CORRENTE: 2.306-0 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR  VALOR 
UNIT  R$ TOTAL R$ 

1 373 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 
0,50 mm, com corte de 30 cm, incluindo 
suporte. 

- - - 

2 300 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 
0,50 mm, com corte de 50 cm, incluindo 
suporte. 

- - 

3 106 M/L Calha metálica em chapa de aço galvanizado 
0,50 mm, com corte de 80 cm, incluindo 
suporte. 

- - - 

4 385 K g Cantoneira de ferro aba 3/4" de largura. 1/8" de 
espessura. - - -  

5 359 K g Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de 
espessura. -  - -  

6 424 Kg 
Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4" de 
largura, 1/8" de espessura.  - - - 

7 350 
Kg 

Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de 
largura, 1/4" de espessura. - - - 

8 94 m2 Chapa de ferro frisada galvanizada 0,65 mm de 
espessura. 

_ _ _ 

9 61 M2  Chapa de ferro galvanizada, 1,5 mm. - - - 
10 200 Kg Chapa de ferro preto 10 mm, cortada. - - - 
11 500 Kg Chapa de ferro preto 4,75 mm, cortada. - - - 
12 700 Kg Chapa de ferro preto 6,30mm, cortada. - - - 
13 132 Kg Ferro chato 1.1/2" de largura, 3/16" de 

espessura. 
- - - 

14 54 Kg Ferro chato 2" de largura, Yi " de espessura. - - - 
15 98 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. - - - 
16 160 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. - - - 
17 26 Unid. Roldana Naylon, 2.1/2" - - - 
18 26 Unid. Roldana Naylon, 3" - - - 
19 20 Unid. Roldana Naylon, 4" - - - 

20 357 M/L Rufos metálicos em chapa galvanizada 0,43 mrr 
com corte de 33 cm. - - - 

21 36 M2  Tela malha 4", com fio de arame galvaniza-do 
 2,7 mm. 

- - -  

• 

• 



13.125.805/0001-03 

JAIR ANTONIO ZANELLA LTDA 

Rua 14 de Dezembro, n°4.946, Bairro Cristo 

Rei - 85.560-000 -  Cho  'nzinho-PR 

VIDRAÇARIA ZANELLA 

JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

CNPJ: 13.125.805/0001-03 INSC.  EST.  905.47100-78 

Fone: (46) 3242 1354- Rua 14 de Dezembro, n°4.946 — Bairro Cristo Rei , CEP: 85.560-000 

CHOPINZINHO — PARANÁ E-MAIL:  zanella_vidracaria©hotmail.com  

22 405 M2  Tela malha soldada 5x15 cm, com fio de arame 
galvanizado 2,7 mm. 

- - - 

23 545 M2  Telha galvanizada ondulada 0,43 mm. - - - 
24 145 M2  Telha galvanizada trapezoidal 0,50 mm. - - - 
25 249 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm. - - - 

26 79 M/L 
Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 1,5 mm de 
espessura. 

- - - 

27 160 M/L Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. - - - 
28 138 M/L Tubo redondo 2" de diametro, 1,5 mm de 

espessura. 
- - - 

29 229 M/L Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. - - - 
30 261 M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. - - - 
31 363 M/L Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. - - - 

32 172 M/L 
Viga de ferro, 
perfil U, 100 x 50 mm, chapa 
espessura 2,65 mm. 

 - - - 
 

33 112 M/L 
Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa 
espessura 2,65 mm. 

- - - 

34 112 M/L 
Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa 
espessura 2,00 mm. 

- - - 

35 96 M/L 
Viga de ferro, perfil U, 127 x 50 mm, chapa 
espessura 2,65 mm. 

- - - 

36 208 M/L 
Viga de ferro, perfil U, 75 x 40 mm, chapa 
espessura 2,25 mm. 

- - - 

37 86 M2  Vidro canelado 3mm, metro quadrado 
instalado. 

ZANELLA 108,90 9.365,40 

38 6 M2  Vidro liso fume' 4 mm, metro quadrado 
instalado. 

ZANELLA 114,50 687,00 

39 96 M2  
Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado 
instalado. 

ZANELLA 110,50 10.608,00 

40 8 m2 Vidro temperado fumê 08 mm, metro quadrado 
instalado. 

ZANELLA 308,00 2.464,00 

41 19 M2  
Vidro temperado fumê 10 mm, metro quadrado 
instalado. 

ZANELLA 338,00 6.422,00 

42 8 M2 ZANELLA Vidro temperado transparente 08 
mm, metro quadrado instalado. 274,00 2.192,00 

43 44 M2 ZANELLA Vidro temperado transparente 10 
mm, metro quadrado instalado. 319,50 14.058,00 

VALOR TOTAL R$ 45.796,40 

TOTAL POR EXTENSO: (Quarenta e cinco mil, setecentos e noventa e seis mil e quarenta centavos)  

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, fretes, seguros e 
quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução 
do objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. Prazo de Execução: 30 (trinta) horas. 
Local de Execução: Chopinzinho-PR. 

Chopinzinho, 21 de agosto de 2020 

• 

• 

Nome: L ONIO ZANELLA 
RG: 417Jr ,2 SSP/PR 
CPF: 63, 74.189-04 
Sócio Administrador 



C F ANTONELLI EIRELI 

Rua Nhambiquaras n° 1469, Santa Cruz, CEP: 85806-050 
Fone: (45) 3040-1539 1(45)  9 9976-3592 
Cascavel - PR 
CNPJ: 26.671.089/0001-01 

ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Empresa: C F ANTONELLI EIRELI 

CNPJ: 26.671.089/0001-01 
Endereço: RUA NHAMBIQUARAS N° 1469, SANTA CRUZ, CASCAVEL - PR 

Telefone: (45) 3040-1539 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Referência: 
Município de Chopinzinho 

Pregão Presencial - Edital n2  74/2020 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR  UNIT  

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 
MARCA 

1 
4 385 Kg 

Cantoneira de ferro aba %" de 

largura, 1/8" de espessura. 
R$ 9,30 R$ 3.580,50 BELGO 

5 359 Kg 
Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de 

espessura. 
R$9,30 R$3.338,70 BELGO 

6 424 Kg 
Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4" de largura, 1/8" 

de espessura. 
R$ 9,30 R$ 3.943,20 BELGO 

7 350 Kg 
Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de largura, 1/4" 

de espessura. 
R$ 9,30 R$ 3.255,00 BELGO 

13 132 Kg Ferro chato 1.1/2" de largura, 3/16" de espessura. R$ 12,70 R$ 1.676,40 BELGO 

14 54 Kg Ferro chato 2" de largura, 1/2" de espessura. R$ 13,50 R$ 729,00 BELGO 

15 98 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. R$ 10,90 R$ 1.068,20 BELGO 

16 160 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. R$ 9,20 R$ 1.472,00 BELGO 

17 26 Unid. Roldana Naylon, 2.1/2" R$ 20,00 R$ 520,00  BIG  

18 26 Unid. Roldana Naylon, 3" R$ 22,00 R$ 572,00  BIG  

19 20 Unid. Roldana Naylon, 4" R$ 24,00 R$ 480,00  BIG  

25 249 M/L Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm. R$ 8,90 R$ 2.216,10 VANZIN 

79  

27 160 

29 229  

30 261  

31 363  

40 8 

41 19 

42 8 

43 44 

M2  

M2  

M2  

M2  

M/L Tubo 
redondo 1.1/2" de diametro,1,5 mm 

espessura. 

M/L Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. 

M/L Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. 

M/L Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. 

Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. 

Vidro temperado furné 08 mm, metro quadrado 
instalado. 

Vidro temperado fum8 10 mm, metro quadrado 
instalado. 

Vidro temperado transparente 08 mm, metro quadrado 
instalado. 

Vidro temperado transparente 10 mm, metro 
quadrado instalado. 

R$ 14,90 R$ 1.177,10 VANZIN 

R$ 15,00 R$ 2.400,00 VANZIN 

R$ 12,00 R$ 2.748,00 VANZIN 

R$ 16,00 R$ 4.176,00 VANZIN 

R$ 19,00 R$ 6.897,00 VANZIN 

R$ 300,00 R$ 2.400,00 CE BRACE 

R$ 338,00 R$ 6.422,00 CEB RACE 

R$ 260,00 R$ 2.080,00 CEBRACE 

R$ 310,00 R$ 13.640,00 CEBRACE 

de 

M/L 

VALOR TOTAL CONFORME PESQUISA DE MERCADO R$ R$ 64.791,20 

42,  C F ANTONELLI EIRELI 
I . -4•97, CNPJ: 26.671.089/0001-01 INSC. ESTADUA 90739201- 

E-mail: antonelli.bari@hotmail.com  



C F ANTONELLI EIRELI 

Rua Nhambiquaras n° 1469, Santa Cruz, CEP: 85806-050 

Fone: (45) 3040-1539 / (45) 9 9976-3592 

Cascavel — PR 

CNPJ: 26.671.089/0001-01 

PRati 
Obs.: Nos valores acima estgo compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, fretes, seguros e 

quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução 

do objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de Entrega: 30 (trinta) horas. 

Local de Entrega: Chopinzinho-PR. 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO: SANTANDER AGÊNCIA: 0949 CONTA CORRENTE: 13001367-5 

Cascavel, 19 de outubro de 2020. 

Nome Responsáve  la pr  sa: CHARLYS FREDERICO ANTONELLI 

CP : 2 .671.089/0001-01 

RG: 8168787-0 

Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 

C F ANTONELLI EIRELI 

CNPJ: 26.671.089/0001-01 INSC.  ESTADUAL:  90739201\56 
E-mail: antonelli.bari@hotmail.com  



C F ANTONELLI EIRELI 

0,-tey Rua Nhambiquaras n° 1469, Santa Cruz, CEP: 85806-050 
Fone: (45) 3040-1539 / (45) 9 9976-3592 , 
Cascavel — PR 
CNPJ: 26.671.089/0001-01 

1 9 6 

f,,\t  

   

DECLARAÇÃO CONTENDO INFORMAÇÕES DA LICITANTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2020 

1— DA EMPRESA PROPONENTE: 

NOME EMPRESARIAL: C F ANTONELLI EIRELI. 

RUA: NHAMBIQUARAS N° 1469 

BAIRRO: SANTA CRUZ CEP: 85806-050 

CIDADE: CASCAVEL ESTADO: PARANÁ 

CNPJ N2: 26.671.089/0001-01 

CONTA CORRENTE N2  13001367-5 AGÊNCIA: 0949. BANCO: SANTANDER 

INSCRIÇÃO ESTADUAL N2  90739201-56 INSCRIÇÃO MUNICIPAL/ISS (ALVARÁ) N2  630014821 

TELEFONE: (45) 3040-1539 FAX: (45) 3040-1539 

CONTADOR DA EMPRESA: PATRIKI RIGONI MENDES TELEFONE: (45) 3322-0776 

2- DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

NOME: CHARLYS FREDERICO ANTONELLI 

FUNÇÃO: SOCIO ADMINISTRADOR 

DATA DE NASCIMENTO: 26/02/1997 ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 

ESCOLARIDADE ENSINO MEDIO COMPLETO RG°: 8.161.787-0 

CPF: 005.319.079-37 

RUA: NHAMBIQUARAS N2: 1469 

BAIRRO: SANTA CRUZ, CIDADE: CASCAVEL 

ESTADO: PARANÁ CEP: 85806-050 TELEFONE: (45) 99976-3592 

FAX (45) 3040-1539  E-MAIL:  ANTONELLI.BARI@HOTMAIL.COM  

VALIDADE DA PROPOSTA: c) Ter validade  minima  de 60 (sessenta) dias. (Caso não conste explicitamente 
a validade na proposta,  sera  considerado como sessenta dias). 

PRAZO DE ENTREGA: 13.3 - Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem 
custo algum de frete, parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos 
endereços indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias após a emissão da NE. 

iC))\ 
Cascavel, 19 de agosto de 2020. 

CHAR. rS EDRICOANTONELLI 

(Relf. 
C F ANTONELLI EIRELI 
CNPJ: 26.671.089/0001-01 INSC.  ESTADUAL:  90739201-56 
E-mail: antonelli.bari@hotmail.com  



ITEM UND MARCA DESCRIÇÃO QTD VIR. UNI TOTAL 

Cantoneira de ferro aba %" de largura, 1/8" de espessura. R$ 
3.850,00 

5 KG KIFERRO 
Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 

359 R$ 10,00 
R$ 

3.590,00 

6 KG KIFERRO 
Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4"d largura4/8" de 
espessura 424 R$ 10,00 

R$ 
4.240,00 

7 KG KIFERRO 
Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de largura,1/4" de 
espessura. 350 R$ 10,00 

11$ 

3.500,00 

8 M2  KIFERRO 
Chapa de ferro frisada galvanizada 0,65 mm de espessura. 

94 R$ 51,40 
R$ 

4.831,60 

13 KG KIFERRO 
Ferro chato 1.34" de largura, 3/16" de espessura. 

132 R$ 14,00 
R$ 

1.848,00 

14 KG KIFERRO 
Ferro chato r de largura, X." de espessura. 

54 R$ 15,00 
R$ 

810,00 

15 KG KIFERRO 
Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. 

98 R$ 12,00 
R$ 

1.176,00 

16 KG KIFERRO 
Ferro redondo 5/16" de diSmetro. 

160 R$ 10,00 
R$ 

1.600,00 

17 UND KIFERRO 
Roldana Naylon, 2.1/2" 

26 R$ 25,00 
RS 

650,00 

18 UND KIFERRO 
Roldana Naylon, 3" 

26 R$ 28,00 
R$ 

728,00 

19 UND KIFERRO 
Roldana Naylon, 4" 

20 R$ 31,00 
R$ 

620,00 

23 M2  KIFERRO Telha galvanizada ondulada 0,43 mm. 545 R$ 38,00 R$ 20.710,00 

25 M/L KIFERRO 
Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm 

249 
R$ 

9,90 
R$ 

2.465,10 

26 M/L KIFERRO 
Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 1,5 mm de 
espessura. 79 R$ 17,00 

R$ 
1.343,00 

27 M/L KIFERRO 
Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 mm. 

160 R$ 19,00 
R$ 

3.040,00 

29 M/L KIFERRO 
Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. 

229 R$ 14,00 
R$ 

3.206,00 

30 M/L KIFERRO 
Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. 

261 R$ 18,00 
R$ 

4.698,00 

31 M/L KIFERRO 
Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. 

363 R$ 19,00 
R$ 

6.897,00 

34 M/L KIFERRO 
Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, chapa 
espessura 2,00 mm. 112 R$ 18,00 

R$ 
2.016,00 

R$ 71.818,70 

• 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI 
Rua Carlos  Eggert,  n° 405 - Vila Lalau - CEP 89.256-330 

Fone: (47) 3054-8161 - Jaragui do Sul - SC 

CNPJ: 23.037.457/0001-76 IE: 257.731.733 IM:  37.837 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 74/2020 - PROCESSO N° 159/2020  

PROPOSTA COMERCIAL  

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação, modalidade 

Pregão n.° 74/2020, acatando todas as estipulações consignadas: 



RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI 
Rua Carlos  Eggert,  n° 405 — Vila Lalau — CEP 89.256-330 

Fone: (47) 3054-8161 — Jaragui do Sul - SC 

CNPJ: 23.037.457/0001-76 IE: 257.731.733 IM:  37.837 

Valor Total da Proposta: R$71.818,70 (SETENTA E UM MIL, OITOCENTOS E 

DEZOITO REAIS E SETENTA CENTAVOS) 

Validade da Proposta: 60 dias 

Prazo de Entrega: Conforme Edital; 

Local de Entrega: Conforme estipulado em Edital; 

Condições de Pagamento: Conforme estabelecido em Edital; 

O prego proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, • tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas  etc.)  incidentes sobre o fornecimento. 

BANCO: Do Brasil 

AGÊNCIA: 3163-1 

CONTA BANCÁRIA: 2802-9 

RESPONSÁVEL POR ASSINAR A ATA: Rodrigo  Decker  

CPF 052.709.939-29 — RG 4456973 - FONE: (47) 3054.8161  

E-MAIL:  rdferragens@rdferragens.com.br  

Nos pregos propostos estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, 

diretos ou indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não importando a natureza, que 

recaiam sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, inclusive o frete, a carga e 

descarga, que correrão também por nossa conta e risco. Prazo de validade da presente proposta é 

de 60 dias (prazo não inferior a 60 dias). Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, é 

firme e concreta, não nos cabendo desistência após a fase de habilitação, na forma do  art.  43, § 

6°, da Lei nr. 8.666/93 com suas alterações. 

Jaragud do Sul/SC, 26 de agosto de 2020. 

UGustavo Henrique Ronchi 

CPF 078.569.069-79 

Representante 



13.125.805/0001-03 

JAIR ANTONIO ZANELLA LTDA 

Rua 14 de Dezembro, n°4.946, Bairro Cristo 

Rei - 85.560-000 -  Cho  inzinho-PR 

VIDRAÇARIA ZANELLA 

JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

CNPJ: 13.125.805/0001-03 INSC.  EST.  905.47100-78 

Fone: (46) 3242 1354- Rua 14 de Dezembro, n°4.946 — Bairro Cristo Rei , CEP: 85.560-000 

CHOPINZINHO — PARANÁ E-MAIL:  zanella_vidracaria@hotmail.com  

ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

ENDEREÇO: RUA 14 DE DEZEMBRO, N° 4946, CRISTO REI, SALA 02; 

MUNICIPIO: CHOPINZINHO 

CNPJ: 13.125.805/0001-03  

ESTADO: PARANÁ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 905.47100-78 

fifONE/FAX:(046)3242-1354 E-MAIL:  zanella vidracariahotmail.com   

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n° 74/2020, 
instaurado pelo Município de Chopinzinho, declara para os fins de direitos que a referida 
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 
licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Chopinzinho, 21 de agosto de 2020 

1 9 3 

11/PA  
Nom  r. ONIO ZANELLA 
Re 5104  -02 SSP/PR 
CPF.: .38.474.189-04 
Sócio Administrador 



CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 
JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

C N P J: 13.125.805/0001-03 

  

FLS.01/05 

   

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de 
EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL. 

JAIR  ANTONIO  ZANELLA. brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, em 
06/06/1965, inscrito no CPF sob n.° 638.474.189-04, portador da Cédula de Cl 
RG sob n° 4.171.970-2, SSP/PR, expedida em 14/09/1984, residente e 
domiciliado na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, à Rua Monteiro 
Lobato, n° 1, bairro São Sebastião, CEP 85.560-000. JAIR A. ZANELLA - 
VIDRAÇARIA, com sede e foro na Rua 14 de dezembro, n° 4.946, Sala 02, 
Bairro Cristo Rei, na Cidade de Chopinzinho. Estado do Paraná, inscrita na Junta 
Comercial do Estado do Paraná. sob NIRE N° 41106913313, por decisão em 
21/10/2010e no CNPJ sob n°13.125.805/0001-03, ora transforma seu registro 
de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA do tipo Jurídico Limitada 
Unipessoal: 

a - Altera-se o endereço de residência e o estado civil do sócio JAIR  ANTONIO  
ZANELLA, de casado com comunhão parcial de bens, para: divorciado e seu 
endereço residencial passa a ser: Rua 14 de dezembro,  Ng  4.946, sala 01, Bairro 
Cristo Rei, CEP 85.560-000, na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

2a — Em virtude da presente alteração e transformação de Contrato Social, a 
atividade econômica da sociedade passará desta forma e a partir desta, ter a 
seguinte redação: CNAE: 4743-1/00, 4744-0/05, 4759-8/01, 4330-4/99,4330-4/05, 
2512-8/00 e 4330-4/02: COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS, 
COLOCAÇÃO DE TACOS, CARPETES. REVESTIMENTO DE PISOS. PAPEIS DE 
PAREDE. FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL, INSTALAÇÃO DE PORTAS, 
JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS. 

3' — Em face da alteração e transformação contratual ora procedida, a sociedade 
passará a ser como Sociedade Limitada Unipessoal com um único sócio 
quotista. 

4' — 0 capital social que é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 
40.000 (quarenta mil) quotas, totalmente integralizado, de valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuídos para o sócio:  

SOCIO QUOTAS  
JAIR  ANTONIO  ZANELLA 40.000 100 40.000,00 

% CAPITAL R$  

r- 
JUNTA COMERCIAL  

DO PARANÁ  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 20/11/2019 10:41 SOB N° 41209202991. 
PROTOCOLO: 197042023 DE 19/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905335108. MIRE: 41209202991. 
JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 20/11/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



20i  
CONTRATO SOCIAL 

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 

JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 
C N P J: 13.125.805/0001-03 

FLS.02/05 

TOTAL 

 

40.000 L100 40.000,00 

    

5' — A sociedade girara sob o nome empresarial JAIR  ANTONIO  ZANELLA 
LTDA e terá sua sede e foro na Rua 14 de dezembro,  Ng  4.946, Sala 02, Bairro 
Cristo Rei, CEP 85.560-000, em Chopinzinho. Estado do Paraná. 

6 — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: A 
empresa declara sob as penas da lei que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA nos termos da Lei Complementar  Ng  123 de 14/12/2006. 

7' - Fica transformado por este instrumento de EMPRESARIO INDIVIDUAL em 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA UNIPESSOAL, passando de JAIR A. 
ZANELLA - VIDRAÇARIA, para JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

8a  - Para tanto, passa a transcrever, na integra o CONTRATO SOCIAL, com o 
teor seguinte: 

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

C NPJ : 13.125.805/0001-03 

JAIR  ANTONIO  ZANELLA. brasileiro, divorciado, empresário, nascido na 
cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, em 06/06/1965. inscrito no CPF sob 
n.° 638.474.189-04, portador da Cédula de Cl RG sob n°4.171.970-2, SSP/PR, 
expedida em 14/09/1984, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho, 
Estado do Paraná, á Rua 14 de dezembro, n° 4.946, sala 01, Bairro Cristo Rei, 
CEP 85.560-000, único sócio componente da sociedade empresarial limitada 
unipessoal que gira sob nome empresarial JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA, 
com sede e foro na Rua 14 de dezembro, n° 4.946, Sala 02, Bairro Cristo Rei, 
CEP 85.560-000, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ  Ng  13.125.805/0001-03, a qual se regerá, doravante, pelo presente 
CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios:  

la  - A sociedade gira sob o nome empresarial de JAIR  ANTONIO  ZANELLA 
LTDA, com sede e foro na Rua 14 de dezembro, n°4.946, Sala 02, Bairro Cristo 
Rei, CEP 85.560-000, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

r --MalA -1 
I JUNTA COmERC IA! 
L DO PARANA  

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/11/2019 10:41 SOB N° 41209202991. 
PROTOCOLO: 197042023 DE 19/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905335108. MIRE: 41209202991. 
JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 20/11/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito 8 comprovaq8o de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificacao 



CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 
JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

C N P J: 13.125.805/0001-03 

F13.03/05 

2a - 0 capital social que é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 
40.000 (quarenta mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
fica assim distribuídos para o sócio: 
- (5C10 QUOTAS % CAPITAL R$ 
JAIR  ANTONIO  ZANELLA 40.000 100 40.000,00 
TOTAL 40.000 100 1 40.000,00 1  

3a — Atividade econômica da sociedade é CNAE: 4743-1/00, 4744-0/05, 4759-8/01, 
4330-4/99,4330-4/05. 2512-8/00 e 4330-4/02: COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E 
PERSIANAS, COLOCAÇÃO DE TACOS, CARPETES, REVESTIMENTO DE PISOS, 
PAPEIS DE PAREDE. FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL. INSTALAÇÃO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS. 

4a — A sociedade iniciou suas atividades em 18/10/2010 e seu prazo de duração 
é indeterminado. 

- A responsabilidade do sócio é limitada ao capital integralizado da empresa 
que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pelo 
lei da Sociedade Anónima. 

6 — A administração da sociedade caberá ao sócio JAIR  ANTONIO  ZANELLA, 
com poderes e atribuições de administrar, a quem compete privativa e 
individualmente o uso do nome empresarial e a representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial da sociedade, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ao assumir obrigações seja em favor próprio ou de 
terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 0 
Administrador fica dispensado da prestação de caução. 

7a — Ao termino de cada exercício sócia, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apurados. 

8a — Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, o sócio 
deliberará sobre as contas e designará um administrador quando for o caso. 

9a — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

rimm
__Vaiii. 

I
JUNTA COMERCIAL I 

DO PARANA  j 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 20/11/2019 10:41 SOB N° 41209202991. 
PROTOCOLO: 197042023 DE 19/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905335108. NIRE: 41209202991. 
JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 20/11/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovaqao de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos c6digos de verificaçao 



CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 
JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

C N P J: 13.125.805/0001-03 
F LS.04/05 

10a  — As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo quárum 
de instalação e de decisão será a maioria simples do capital social, nos casos 
em que a lei não exigir quórum maior. 

11 a  — O sócio poderá de comum acordo, ficar uma retirada mensal, a titulo de 
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12a  — Falecendo ou interditado o titilar da sociedade, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros. sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

13a  — O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 

14a  — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: A 
empresa JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA, declara e confirma, sob as penas da 
Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar N° 123, de 14/12/2006. 

15a  - Fica facultada, aos administradores, nomearem procuradores, devendo o 
instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos 
procuradores assim nomeados. 

16° — Fica eleito o foro de Chopinzinho, Estado do  Parana,  para o exercício 
e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo decidido. lavra data e assina o presente 
instrumento elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, 
sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 

IMEMOWAMININW 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 
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11905335108. MIRE: 41209202991. 
JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 20/11/2019 
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CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 
JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

C N P J: 13.125.805/0001-03 

20 It 

 

FLS.05/05 

 

Estado do  Parana,  obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

 

Chopinzinho, 04 de novembro de 2019. 

1083-4 01V1-40.79€4-• 1 

Jgre ZANELLA 
CO .474.189-04 
ADM/INISTRADOR 
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VIDRAÇARIA ZANELLA 

JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

CNPJ: 13.125.805/0001-03 INSC.  EST.  905.47100-78 

Fone: (46) 3242 1354- Rua 14 de Dezembro, n°4.946 — Bairro Cristo Rei , CEP: 85.560-000 

CHOPINZINHO — PARANÁ E-MAIL:  zanella_vidracaria@hotmail.com  

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
OU COOPERATIVA.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 74/2020. 

eink Empresa JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n° 

13.125.805/0001-03, com endereço na Rua 14 de dezembro, n° 4946, Sala 02, Bairro 

Cristo Rei, CEP: 85.560-000 na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná telefone 

(046) 3242-1354,  e-mail:  zanella vidracaria@hotmail.com, por intermédio de seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser: MICROEMPRESA nos termos da 

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° 

da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim, que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Chopinzinho, 21 de agosto de 2020 

• 

 

13.125.805/0001-03 
Nome TONIO ZANELLA 
RG: 4 -02 SSP/PR 
CPF: 638.474.189-04 
Sócio Administrador 

JAIR ANTONIO ZANELLA LTDA 

Rua 14 de Dezembro, n°4.946, Bairro Cristo 

Rei - 85.560-000 -  Cho  'nzinho-PR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JAIR ANTONIO ZANELLA LTDA 
CNPJ: 13.125.805/0001-03  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:40:16 do dia 30/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/01/2021. / 
Código de controle da cerfidão: 505D.F6EB.2D7A.2F55 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

2O3 

"Y\r\L 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 022451226-43 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.125.805/0001-03 
Nome: JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
• natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 17/12/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Pagina 1 de 7 

Emitido via  Internet  Pública (79/08/2020 17:34:21) 



Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeituragchopinzinho.prgov.br  
Fone (40 3242-8600 - Fax (46) 342-8620 - Rua Miguel Proceipio Kiapel, 3811 
85560-000 CHOPINZINHO PARANA.  
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  189300 
Nome • JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 
CPF/CNPJ • 13.125.805/0001-03 RG/Inscr  
Endereço • RUA 14 DE DEZEMBRO Número 4946 
Bairro • CRISTO REI 
Cidade • CHOPINZINHO 

1,  INALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAM-SE 
SUSPENSA referente a Tributos Municipais inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 
data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N° 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada "A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço ‹http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

41,1ida em 19/08/2020. da até 60 dias após_a data de emissão desta. 
Ano/Número da certidão • 2020/5251 
Código de autenticidade da certidão: 987089246987089 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 19 de Agosto de 2020. 



19/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

CAEXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 13.125.805/0001-03 

Razão SocialVAIR A ZANELLA VIDRACARIA ME 

Endereço: RUA 14 DE DEZEMBRO 4946 SALA 02 / CRISTO REI / CHOPINZINHO / PR 
/ 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/08/2020 a 09/09/20207  

Certificação Islinnero: 2020081103132820197460 

Informação obtida em 19/08/2020 17:38:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf  1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

PAgina I de 1 
yo,Q,  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.125.805/0001-03 
Certidão n°: 20459498/2020 
Expedição: 19/08/2020, as 17:40:29 
Validade: 14/02/2021 7'180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. .! 

Certifica-se que JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.125.805/0001-03, N5,0 CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



VIDRAÇARIA ZANELLA 

JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

CNPJ: 13.125.805/0001-03 INSC.  EST.  905.47100-78 

Fone: (46) 3242 1354- Rua 14 de Dezembro, n°4.946 — Bairro Cristo Rei , CEP: 85.560-000 

CHOPINZINHO — PARANÁ E-MAIL:  zanella_vidracaria©hotmail.com  
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
OU COOPERATIVA.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 74/2020. 

Empresa JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ n° 

13.125.805/0001-03, com endereço na Rua 14 de dezembro, n° 4946, Sala 02, Bairro 

Cristo Rei, CEP: 85.560-000 na cidade de Chopinzinho, Estado do  Parana  telefone 

(046) 3242-1354,  e-mail:  zanella vidracariahotmail.com, por intermédio de seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser: MICROEMPRESA cr(o--s termos da 

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° 

da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim, que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Chopinzinho, 21 de agosto de 2020 • 
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IMMUÏ.-07.11r  
JUNTA COMERCIAL • 

DO PARANA±; 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

Empresa11Fácil Aibrr 

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -  SIN  REM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi antes no data da sua expedição. 

Nome Empresarial: JAIR  ANTONIO  ZANELLA LIDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: PRC2001710061 

NIRE (Sede) 
41209202991 

CNPJ 
13.125.805/0001-03 

Data de Ato Constitutivo 
21/10/2010 

Inicio de Atividade 
21/10/2010 

lit.ndereço Completo 
'Rua 14 DE DEZEMBRO, N°4946, SALA 02. CRISTO REI - Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. ARTIGOS DE TAPEÇARIA. 
DE PISOS, PAPEIS DE PAREDE, FABRICAÇÃO 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, 
TACOS, CARPETES, REVESTIMENTO 
JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS. 

CORTINAS E PERSIANAS, COLOCAÇÃO DE 
DE ESQUADRIAS DE METAL. INSTALAÇÃO DE PORTAS, 

Capital Social [ Porte 
RS 40.000,00 (quarenta mil reais) ME (Microempresa) 
Capital integralizado 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) :. 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
JAIR  ANTONIO  ZANELLA 638.474.189-04 R$ 40.000,00 Sócio S 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
JAIR  ANTONIO  ZANELLA 638.474.189-04 

Ultimo Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
20/11/2019 41209202991 090 / 046 - TRANSFORMACAO  

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/03/2020, as 09:27:54 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código AC99XA1F. 

1111 I III11 
PRC200 7 006 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

II II II  

1 de 1 



VIDRAÇARIA ZANELLA 

JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

CNPJ: 13.125.805/0001-03 INSC.  EST.  905.47100-78 

Fone: (46) 3242 1354- Rua 14 de Dezembro, n°4.946 — Bairro Cristo Rei , CEP: 85.560-000 

CHOPINZINHO — PARANÁ E-MAIL:  zanella_vidracaria@hotmail.com  

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA CNPJ n.° 13.125.805/0001-03, sediada na Rua 14 de 
dezembro, N° 4946, Cristo Rei, sala 02, Municipio de Chopinzinho, Estado do Paraná, por 
intermédio de seu representante legal, abaixo assinado, e para fins do Pregão n.° 74/2020, 
DECLARA expressamente que: 

41/ 
I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidõnea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 
apta a contratar com o poder público.  

III  - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da Constituição Federal, não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 
anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, 
acrescida pela Lei n°9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

• Chopinzinho, 21 de agosto de 2020 

13.125.805/0001-03 
No ANTONIO  ZANELLA 
RG: 1 197-02 SSP/PR 
CPF: 638.474.189-04 
Sócio Administrador 

JAIR ANTONIO ZANELLA LTDA 

Rua 14 de Dezembro, n°4.946, Bairro Cristo 

Rei - 85.560-000 -  Cho  inzinho-PR 
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VIDRAÇARIA ZANELLA 

JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

CNPJ: 13.125.805/0001-03 INSC.  EST.  905.47100-78 

Fone: (46) 3242 1354- Rua 14 de Dezembro, n°4.946 — Bairro Cristo Rei , CEP: 85.560-000 

CHOPINZINHO — PARANÁ E-MAIL:  zanella_vidracaria@hotmail.com  

ANEXO 6 

pECLARACÃO DE  NM)  PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ.  E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTAINCURSA_NA$ VEDAÇÕES DO INCISO Ill DO  

ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93, 

A JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 13.125.805/0001-03, com sede a 
Rua 14 de dezembro, n° 4.946, sala 02. Bairro Cristo Rei no Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  neste 
ato representada pelo Sr. JAIR  ANTONIO  ZANELLA portador da carteira de identidade RG n° 4.171.970-2 e 
inscrito no CPF sob n° 638.474.189-04, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

sponsavel técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, 
Wompanheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes 

autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 
órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatorios da respectiva pasta a que 
se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 
caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4°  Camara  Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatorio sob a modalidade de 
Pregão Presencial 074/2020, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 
responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

laresente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante comunique 
ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro 
societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta 
declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, 
conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, 21 de agosto de 2020 

411111. 
..4741  

No
f 

• NTONIO ZANELLA 
RGr. A  1?7-02 SSP/PR 

•38.474.189-04 
Sócio Administrador 

13.125.805/0001-03 

JAIR ANTONIO ZANELLA LTDA 

Rua 14 de Dezembro, n°4.946, Bairro Cristo 

Rei - 85.560-000 -  Cho  inzinho-PR 



VIDRAÇARIA ZANELLA 

JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

CNPJ: 13.125.805/0001-03 INSC.  EST.  905.47100-78 

Fone: (46) 3242 1354- Rua 14 de Dezembro, n°4.946 - Bairro Cristo Rei , CEP: 85.560-000 

CHOPINZINHO - PARANÁ E-MAIL:  zanella_vidracaria@hotmail.com  

2.17 

vy-1, 

Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)frio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do Cônjuge 
3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos øarentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° Pai/Mãe do (a) 
Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (a) 

3° Avô (6) do (a) 
Padrasto/Madrasta  Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 19/08/2020 17:54:49 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão  Social: JAIR ANTONIO ZANELLA LTDA 
CNPJ: 13.125.805/0001-03  

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidtmeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas I nidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

O  



Pesquisa Impedidos de Licitar 

fornecedor 

Tipo documento CNPJ Número documento 131.25805000103 

Nome JAIR ANTONIO ZANELLA LTDA  

19/08/2020 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

2 20 

TCE PR  

Consulta de Impedidos de Licitar 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Pesquisar 

ftiUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 13125805000103! 

• 

 

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx  1/1 



CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 
JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

C N P J: 13.125.805/0001-03 

FLS.01/05 

221  
PrQ_ 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de 
EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL. 

JAIR  ANTONIO  ZANELLA, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, 
empresário, nascido na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, em 
06/06/1965, inscrito no CPF sob n.° 638.474.189-04, portador da Cédula de Cl 
RG sob n° 4.171.970-2, SSP/PR, expedida em 14/09/1984, residente e 
domiciliado na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, à Rua Monteiro 
Lobato, n° 1, bairro São Sebastião, CEP 85.560-000. JAIR A. ZANELLA 
VIDRAÇARIA, com sede e foro na Rua 14 de dezembro, n° 4.946, Sala 02, 
Bairro Cristo Rei, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, inscrita na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE N°41106913313, por decisão em 
21/10/2010e no CNPJ sob n°13.125.805/0001-03. ora transforma seu registro 
de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESARIA do tipo Jurídico Limitada 
Unipessoal: 

1a - Altera-se o endereço de residência e o estado civil do sócio JAIR  ANTONIO  
ZANELLA, de casado com comunhão parcial de bens, para: divorciado e seu 
endereço residencial passa a ser: Rua 14 de dezembro, N° 4.946, sala 01, Bairro 
Cristo Rei, CEP 85.560-000, na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

28  — Em virtude da presente alteração e transformação de Contrato Social, a 
atividade econômica da sociedade passará desta forma e a partir desta, ter a 
seguinte redação: CNAE: 4743-1/00, 4744-0/05, 4759-8/01, 4330-4/99,4330-4/05, 
2512-8/00 e 4330-4/02; COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO. ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS, 
COLOCAÇÃO DE TACOS, CARPETES. REVESTIMENTO DE PISOS PAPEIS DE 
PAREDE. FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL. INSTALAÇÃO DE PORTAS. 
JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 

3a — Em face da alteração e transformação contratual ora procedida, a sociedade 
passará a ser como Sociedade Limitada Unipessoal com um único sócio 
quotista. 

4a — 0 capital social que é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), divididos em 
40.000 (quarenta mil) quotas, totalmente integralizado, de valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma,  fica assim distribuídos para o sócio: 

socio j QUOTAS 
1 JAIR  ANTONIO  ZANELLA 40.000  

OA 

100 
CAPITAL R$ 
40.000,00 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 20/11/2019 10:41 SOB N°  41209202991. 
PROTOCOLO: 197042023 DE 19/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905335108. NINE: 41209202991. 
JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

INIMMIKAMMOMMIC 
JUNTA COME RiDAL 

D() PAR.ANA  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 20/11/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticid de nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 
JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

C N P J: 13.125.805/0001-03 
FLS.02/05 
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hL 

TOTAL 

  

40.000 1 100 40.000,00 

    

5' — A sociedade girará sob o nome empresarial JAIR  ANTONIO  ZANELLA 
LTDA e terá sua sede e foro na Rua 14 de dezembro,  Ng  4.946, Sala 02, Bairro 
Cristo Rei, CEP 85.560-000, em Chopinzinho, Estado do  Parana.  

6' — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: A 
empresa declara sob as penas da lei que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA nos termos da Lei Complementar  Ng  123 de 14/12/2006. 

7' - Fica transformado por este instrumento de EMPRESARIO INDIVIDUAL em 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA UNIPESSOAL, passando de JAIR A. 
ZANELLA - VIDRAÇARIA, para JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

8a - Para tanto, passa a transcrever, na integra o CONTRATO SOCIAL, com o 
teor seguinte 

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
UNIPESSOAL 

JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

CNPJ: 13.125.805/0001-03 

JAIR  ANTONIO  ZANELLA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido na 
cidade de Chopinzinho, Estado do  Parana,  em 06/06/1965. inscrito no CPF sob 
n.° 638.474.189-04, portador da Cédula de  CI  RG sob n°4.171.970-2, SSP/PR, 
expedida em 14/09/1984, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho, 
Estado do  Parana,  a Rua 14 de dezembro, n°4.946, sala 01, Bairro Cristo Rei, 
CEP 85.560-000, único sócio componente da sociedade empresarial limitada 
unipessoal que gira sob nome empresarial JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA, 
com sede e foro na Rua 14 de dezembro, n° 4.946. Sala 02, Bairro Cristo Rei, 
CEP 85.560-000, na Cidade de Chopinzinho. Estado do  Parana,  inscrita no 
CNPJ N2 13.125.805/0001-03, a qual se regera, doravante, pelo presente 
CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios: 

1a - A sociedade gira sob o nome empresarial de JAIR  ANTONIO  ZANELLA 
LTDA, com sede e foro na Rua 14 de dezembro, n°4.946. Sala 02, Bairro Cristo 
Rei, CEP 85.560-000, na Cidade de Chopinzinho, Estado do  Parana.  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 20/11/2019 10:41 SOB N°  41209202991. 
PROTOCOLO: 197042023 DE 19/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905335108. NIRE: 41209202991. 
JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

I JUNTA COMERCIAL ! 
L DO PARANA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 20/11/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidAde nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CONTRATO SOCIAL 

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 

JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 
C N P J: 13.125.805/0001-03 

FLS.03/05 

2 - O capital social que é de R$ 40.000.00 (quarenta mil reais), divididos em 
40.000 (quarenta mil) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
fica assim distribuídos para o sócio:  
-sócio QUOTAS CAPITAL R$  
JAIR  ANTONIO  ZANELLA 40.000 40.000,00 
TOTAL 40.000 100 40.000,00 

3a — Atividade econômica da sociedade é CNAE: 4743-1/00. 4744-0/05, 4759-8/01, 
4330-4/99,4330-4/05. 2512-8/00 e 4330-4/02., COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E 
PERSIANAS, COLOCAÇÃO DE TACOS, CARPETES, REVESTIMENTO DE PISOS, 
PAPEIS DE PAREDE, FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL, INSTALAÇÃO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS. 

4a — A sociedade iniciou suas atividades em 18/10/2010 e seu prazo de duração 
é indeterminado. 

5' - A responsabilidade do sócio é limitada ao capital integralizado da empresa 
que  sera  regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pelo 
lei da Sociedade Anônima. 

6a — A administração da sociedade caberá ao sócio JAIR  ANTONIO  ZANELLA, 
com poderes e atribuições de administrar, a quem compete privativa e 
individualmente o uso do nome empresarial e a representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial da sociedade, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ao assumir obrigações seja em favor próprio ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 0 
Administrador fica dispensado da prestação de caução. 

7' — Ao termino de cada exercício sócia, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apurados. 

8a — Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, o sócio 
deliberará sobre as contas e designara um administrador quando for o caso. 

9' — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 

% 

100 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 20/11/2019 10:41 SOB N° 41209202991.  
PROTOCOL();  197042023 DE 19/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICACÀO: 
11905335108. MIRE: 41209202991. 
JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 20/11/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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CONTRATO SOCIAL 

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 

JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 
C N P J: 13.125.805/0001-03 

F LS .04/05 

10' — As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo quórum 
de instalação e de decisão será a maioria simples do capital social, nos casos 
em que a lei não exigir quórum maior. 

11a  — O sócio poderá de comum acordo, ficar uma retirada mensal, a titulo de 
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12a  — Falecendo ou interditado o titilar da sociedade, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

13a  — O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 

14 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: A 
empresa JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA, declara e confirma. sob as penas da 
Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 
Complementar N° 123, de 14/12/2006. 

15' - Fica facultada, aos administradores, nomearem procuradores, devendo o 
instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos 
procuradores assim nomeados. 

16' — Fica eleito o foro de Chopinzinho, Estado do Paraná, para o exercício 
e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim justo decidido, lavra data e assina o presente 
instrumento elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, 
sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 20/11/2019 10:41 SOB N° 41209202991. 
PROTOCOLO: 197042023 DE 19/11/2019. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905335108. NIRE: 41209202991. 
JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 20/11/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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Informando seus respectivos códigos de verificação 



CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 
JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

C N P J: 13.125.805/0001-03 

225 

 

FLS.05/05 

 

Estado do  Parana,  obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em 
todos os seus termos.  

 

Chopinzinho, 04 de novembro de 2019. 

eiea:f 0/Yrr)-9-IT1 

JA R- strel ZANELLA  
CP .474.189-04 
AD INISTRADOR 
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JUNTA COMERCIAL'  
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20/08/2020  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

13.125.805/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

21/10/2010 

NOME EMPRESARIAL 

JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

Ti FULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

VIDRACARIA ZANELLA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.43-1-00 -Comércio varejista de vidros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
43.30-4-02 • Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 

P47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2- Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 

R 14 DE DEZEMBRO 
NUMERO 

4.946 
COMPLEMENTO 

SALA 02 

CEP 

85.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CRISTO REI 
MUNICIPIO 

CHOPINZINHO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3242-1337 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/10/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

10

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

2 '2? 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/08/2020 às 08:24:33 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Chopinzinho - Estado do  Parana  

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 14 de De/timbre, 3615 • CEP 85 560000- Teleione-  (461 3242-1543 
O Senher O meu Pastor e nada me faltara Guta  Was  veredas da Jus1,0, par a fi:-.)! di:,su 

CERTIDÃO NEGATIVA 

1111111111111111119111111111111111 
NUmero: 202008211154579102355 

** RAQUEL f EIXEIRA DE LIMA DALMUT Distrdor e anexos da Comarca 
de Chopinzinho. Estado do Paraná.  etc  

CERTIFIC A. a pedido verbal de parte interessada, que reverido no Cariorio a 
seu Cargo, os livros de registro e dislribulçao de leitos CIVEIS,nos mesmos constatou a INEXISTÊNCIA, ce 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA. CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL 
11.101(200S) contra: 

JAill ANTONIO 2ANELLA L To4 
CNPJ: 13,12S:80a:4w -ad  

Observações:  
Nat:, Ha. 

"-&iscaS Eteruarras nos Ultimos 20 arras. 
••• Esta ^0370A° njkl sporxs, orcenall.wrsePte. os peacessos em taue,  poettotectijo  'tame  to?' Pesau4esIo o(VaD AVitWtal 

O retendo é verdade e (IA  IC.  

CnopinzinhoIRR, sexta-feira. 21 de agosto de 2020. 

,// 

l 
/ ....".. 

Rodolfo ael da C Raquel Teixeira de Lima Daimut 
auxittar ¡Ur eçont  

/ çJ .„--- 

., 
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, 

........______ k 
  

—voldid'u, 2'-'-''' 
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Pligina 1 do 1 



229 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI 
Rua Carlos  Eggert,  n° 405 — Vila Lalau — CEP 89.256-330 

Fone: (47) 3054-8161 — Jaragui do Sul - SC 

CNPJ: 23.037.457/0001-76 IE: 257.731.733 IM:  37.837 

• 

• 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO — COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 74/2020 — PROCESSO N° 159/2020  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
ANEXO 5 

A empresa RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, estabelecida na Rua/Av. CARLOS EGGERT n° 405 com sede na 

cidade de Jaragud do Sul/SC, inscrita no CNPJ sob n° 23.037.457/0001-76, por intermédio do seu 

representante legal Sr. Gustavo Henrique Ronchi, portador do CPF 078.569.069-79 e RG 

5058829, residente na Rua Carlos  Eggert,  193,  apt  5, Bairro: Vila Lalau,  Cep  89256330, na 

cidade de JaraguA do Sul/SC, a empresa já qualificada em epigrafe, na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial — Edital n° 74/2020, 

instaurado pelo Município de Chopinzinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Jaragud do Sul/SC, 26 de agosto de 2020. 

Gustavo Henrique Ronchi 

CPF 078.569.069-79 

Representante 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI, 
ESTABELECIDA EM JARAGUA DO SUL-. SC. 
RODRIGO  DECKER,  brasileiro, natural de Jaraguit do Sul/SC, casado em regime de Separação 
de Bens, comerciante, residente e domiciliado na Rua Carlos  Eggert,  n.° 405, Vila Lalau, JaraguA do 
Sul, SC, CEP 89256-330, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 03839798270, expedida 
pelo DETRAN/SC e inscrito no CPF sob o n° 052.709.939-29, resolve constituir uma Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada, conforme abaixo: 

CAPÍTULO I — NOME EMPRESARIAL. SEDE. OBJETO.  'Nip°  E PRAZO 

CLAUSULA 1' — A empresa individual de responsabilidade limitada terá o nome empresarial de 
RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELL com sede na Rua Carlos  
Eggert,  n°. 405, Pavimento 10., Vila Lalau, Jaragui do Sul, SC, CEP 89.256-330. 

CLAUSULA 2' - A empresa individual de responsabilidade limitada poderá, a qualquer tempo, 
instalar, manter ou extinguir agencias, sucursais, filiais, escritórios ou departamentos em qualquer 
ponto do território nacional ou do exterior, nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA 3' - A empresa individual de responsabilidade limitada terá por objeto o ramo de: 
a) Comércio atacadista e varejista de ferragens e ferramentas; 
b) Comércio atacadista e varejista de materiais para sinalização viária; 
c) Comercio atacadista e varejista de madeiras e outros materiais para marcenaria em geral; 
d) Comércio atacadista e varejista de telas em geral; 
e) Comércio atacadista e varejista de materiais de construção em geral; 
f) Comércio atacadista e varejista de artigos de serralheria. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Havendo atividades profissionais especializadas, a empresa se habilitará 
perante os respectivos órgãos de fiscalização profissional indicando responsável que atuará com as 

• atribuiçOes e autoridade previstas no respectivo regulamento. 

CLAUSULA 4' - A empresa individual de responsabilidade limitada iniciará suas atividades na data 
do seu Registro na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina e será por prazo 
indeterminado. 

CAPÍTULO - DO CAPITAL  

CLAUSULA 5' - 0 Capital será de R$ 78.800,00 (setenta e oito mil e oitocentos reais), totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional, no ato de assinatura do presente instrumento. 

‘n,  Auto,derk Cwilkackwa 
Ccmfir.ado pa•lo Naconel Toolelogta de inlonnirica 

1- 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 118177/2019-03 na consulta de processos. 

44-fg2  
Presidência da República 

Casa Ova 
Medida Proviv5ria W2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 19/06/20 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.bricertificado 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade do titular é limitada A importância do capital integralizado. 

CAPÍTULO  HI  - DO EXERCÍCIO  

CLÁUSULA 6  - O exercício iniciar-se-á no dia 01 de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro do 
mesmo ano, devendo, o administrador, proceder A elaboração das demonstrações financeiras 
exigidas em lei, podendo a empresa individual de responsabilidade limitada levantar demonstrações 
financeiras intermediárias, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados. 

CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA 7' - A empresa individual de responsabilidade limitada será administrada por seu 
titular RODRIGO  DECKER,  com poderes e atribuições de administrar os negócios da empresa, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto. 

CLÁUSULA 8 - 0 administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei 
especial, de exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada, nem está 
condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CAPÍTULO V - DO FALECIMENTO DO TITULAR 

CLÁUSULA 1O — Falecendo o titular a empresa individual de responsabilidade limitada, 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor e seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificado em balanço especialmente levantado. 

CAPÍTULO VI- DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA 11° - Nos casos omissos neste ato constitutivo, serão aplicadas as disposições 
constantes na Lei 10.406 de 10.01.2002, com regência supletiva na Lei n.° 6.404 de 15.12.1976 das 
Sociedades Anônimas. 

41
4 

 

CLÁUSULA 9' — 0 titular da empresa individual de responsabilidade limitada, RODRIGO  
DECKER,  declara que não participa de nenhuma outra empresa dessa. modalidade. 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 118177/2019-03 na consulta de processos. 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 10/08/2015 SOB N°: 42600164424 
Protocolo: 15/689513-7, DE 05/08/2015 

RD CaMERCLO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI ANDRELUIZD REZENDE 

SECRETARIO GERAL 

JUCESC 1189 0,110 • • .41re 00. erb 4.0 
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• • 

• 00 0.• 00 00  

CLÁUSULA 12 - Fica eleito o foro da Comarca de Jaragud do Sul, SC, para dirimir questiies 
oriundas do presente instrumento, com desistência de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

0 titular da empresa individual de responsabilidade limitada, firma o presente instrumento em 04 
(quatro) vias, de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas.  

Jaragud do Sul - SC, 04 de Agosto de 2015.  

JO,  

ROSELI  W. LINZMEYE ARCIA  
ADVOGADA  — OA : • 26272 

?. CPF: 437.273. -53 

vq! 
g  

TEST  li  O SALAI TEST':  CARLOS  ANTONIO SALAI 
CI: 374.1 4-4, SSP/SC CI: 1.135.883-1, SSP/SC 
CPF: 292.191.329-15 352.387.209-04 

• 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 118177/2019-03 na consulta de processos. 

• 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÓMICO SUSTENTA VEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI 
Natureza Juridica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

426 0016442-4 

CNPJ 

23.037.457/0001-76 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

10/08/2015 

Data de Inicio 
de Atividade 

10/08/2015 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

RUA CARLOS EGGERT, 405-PAVMTO 1., VILA LALAU, JARAGUA DO SUL, SC, 89.256-330 

Objeto Social 
A) COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
B) COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO MARIA; 
C) COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MADEIRAS E OUTROS MATERIAIS PARA MARCENARIA EM GERAL 
D) COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE TELAS EM GERAL; 
E) COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 
F) COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ARTIGOS DE SERRALHERIA. 

Capital: Ri 78.800,00 
( NTA E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS) 

Capital integralizado: RS 78.800,00 
(SETENTA E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n'' 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prado de Duração 

Indeterminado 

Titular 
Nome/CPF Administrador Inicio do Mandato Tennino do Mandato ., 

RODRIGO  DECKER ' Sim 10/08/2015 )00(XX)00(XX . .' 
052.709.939-29 N., 

Administrador Nomeadaremiino do Mandato .. . 

Nome/CPF 

RODRIGO  DECKER  . "--. 
Término do Mandato 

7 , •. XXX)00(XXXX 
052.709.939-29 . 

' 4/IP)  
Ultimo Arquivamento 

Data: 12/06/2018 Número: 20188965840 .-"- 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

Evento(s): 

REENQUADRAMENTO DE MiCROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status  

Florianópolis - SC, segunda-feira, 29 de junho de 2020 

Eu, 
Conferi e assino. 

BLASCO BORGES BARCELLOS 
Certisign - Autoridade Certificadora 
Certificado pelo Instituto Nacional de Tecnologia de Informática 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 181885/2020-01 na consulta de orocessos. 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória No 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 29/06/2020 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.bricertificado 
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Validade: 31/12/2020. 

JaraguA do Sul/SC, 16 de dezembro de 2019. 

Rodrigo Decker 
CPF 052.709.939-29  

Proprietário  

Reconheço por SEMELHANCA a(s) firma i de: 
RoDRIGO  DECKER  

411. 
Dou fé. Jaragui do Sul-SC,16/12/2019. AGB 
I 'EMYLIN SABRINA MAAS -ESCREVENTE 
Selo Digital de Fiscalizaçéo: FC0-135595-0KGN -NO 
EncI:RS3.25 - Selo(s): RS1.95 N RS 5.20 

AUTENTICAÇÂO 
samtammegamm+ 

VERSO 

lutlane Christina Hübner  
Escrevente  - 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI 
Rua Carlos  Eggert,  n°405 — Vila Lalau — CEP 89.256-330 

Fone: (47) 3054-8161 — Jaragtui do Sul - SC  

CNN:  23.037.457/0001-76 IE: 257.731.733 IM:  37.837 

PROCURACÃO 

OUTORGANTE:  RD Comercio de Ferramentas Eireli Me, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Carlos  Eggert,  n. 405 — Vila Lalau — CEP 89.256-330 — Jaragui do Sul 
/ SC, com inscrição no CNPJ n. 23.037.457/0001-76 e  LE  sob n. 257.731.733, por intermédio 
do seu representante legal, o Sr. Rodrigo  Decker,  residente e domiciliado na Rua Carlos  Eggert,  
n. 405, Vila Lalau, Jaragui do Sul, SC CEP 89.256-330, portador da Carteira da Carteira 
Nacional de Habilitação n. 03839798270 e inscrito no CPF sob n. 052.709.939-29, vem por meio 
desta OUTORGAR: 

OUTORGADO: Gustavo Henrique Ronchi, pessoa fisica de direito privado, residente e 
domiciliado a Rua Carlos  Eggert,  193,  apt  5, Bairro: Vila Lalau,  Cep  89256330, na cidade de 
Jaragui do Sul, SC, portador da Carteira de Identidade 5058829 e inscrito no CPF sob n. 
078.569.069-79 

Peio presente instrumento partícula de procuração, nomeio e constituo meu bastante 
procurador, o acima qualificado, para representar e participar de todas as fases do processo 
licitatórios, também assinar documentos e formular propostas/contratos, e realizar lances verbais, 
negociar, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame, em entidades privadas, todos os Órgãos Públicos Municipais, Estaduais, Federais, 
Autarquias, empresas de Economia mista, Fundações e em todos e quaisquer entidades que se 
utilizam de compras via processo licitat6rio. 
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11/05/2020  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI 
CNPJ: 23.037.457/0001-76 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão 6 válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no Ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:11:08 do dia 11/05/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/11/2020.  
Código de controle da certidão: 3706.0C4C.1A91.FB24 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



233  

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI 
CNPJ/CPF: 23.037.457/0001-76 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que n5o constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2 3938/66,  Art.  154 
Número da certidão: 200140085844775 
Data de emissão: 20/07/2020 16:08:42 
Validade (Lei n2  3938/66,  Art.  158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 18/09/2020 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço: 
http://i.vww.setsc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 20/07/2020 16:08:42 



[ Sem débitos pendentes até a presente data. 

Aviso 

RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME CNPJ: 23037457000176 

(39 

  

Data: 10/08/2020 08h11min 

Número Validade r 32093 TO8/11/202-01 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE JARAGUA DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

 Nome / Razão Social  

Finalidade  

 Mensagem  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Contribuinte: RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 

Endereço: Rua CARLOS EGGERT, 405 - Bairro VILA LALAU - CEP 89.256-330 

Comprovação Junto 

 Código de Controle  

[ CW2ECOWCTF1FQBW1 

A validade do documento pode ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Jaraguá do Sul (SC), 10 de Agosto de 2020 

Rua Walter Marquardt, 1111 - Barra do Rio  Molha  
Jaragua do Sul (SC) - CEP: 89259565 - Fone,4721068000  

Pagina 1 de 1 



CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 23.037.457/0001-76 

Razão Social:RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI ME 

Endereço: R CARLOS EGGERT 405 PAVMT01 / VILA LALAU / JARAGUA DO SUL / SC / 
89256-330 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/07/2020 a 27/08/2020  

Certificação Número: 2020072905041152489085 

Informação obtida em 10/08/2020 08:12:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

10/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

https //consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf  1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 23.037.457/0001-76 
Certidão n°: 20493588/2020 
Expedição: 20/08/2020, As 09:08:57 
Validade: 15/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI (MATRIZE 4, FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.037.457/0001-76, Nii0 CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. • 
Lainmom4lo nmemmammE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI 
Rua Carlos  Eggert,  n° 405 — Vila Lalau — CEP 89.256-330 

Fone: (47) 3054-8161 — Jaragui do Sul - SC 

CNPJ: 23.037.457/0001-76 IE: 257.731.733 PA: 37.837 

O 

• 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO — COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 74/2020 — PROCESSO N° 159/2020 

A empresa RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, estabelecida na Rua/Av. CARLOS EGGERT n° 405 com sede na 

cidade de Jaragua do Sul/SC, inscrita no CNPJ sob n°23.037.457/0001-76, por intermédio do seu 

representante legal Sr. Gustavo Henrique Ronchi, portador do CPF 078.569.069-79 e RG 

5058829, residente na Rua Carlos  Eggert,  193,  apt  5, Bairro: Vila Lalau,  Cep  89256330, na 

cidade de Jaragua do Sul/SC, DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e 

multas previstas neste ato convocatório, que a empresa já qualificada em epigrafe e EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferencia no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 74/2020. 

Jaragud do Sul/SC, 26 de agosto de 2020. 

•.}4 

..Oustavo Henrique Ronchi 

CPF 078.569.069-79 

Representante 



Jaragud do Sul/SC, 26 de agosto de 2020. 

jJcN,- 

Gustavo Henrique Ronchi 
CPF 078.569.069-79 

Representante 

O 

• 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI 

Rua Carlos  Eggert,  n° 405 — Vila Lalau — CEP 89.256-330 

Fone: (47) 3054-8161 — Jaragui do Sul - SC 

CNPJ: 23.037.457/0001-76 IE: 257.731.733 IM:  37.837 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO — COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 74/2020 — PROCESSO N° 159/2020 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  
ART.  7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO  

ANEXO 4 

A empresa RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI, pessoa jurídica de 

direito privado, estabelecida na Rua/Av. CARLOS EGGERT n° 405 com sede na cidade de JaraguA do 

Sul/SC, inscrita no CNRI sob n° 23.037.457/0001-76, por intermédio do seu representante legal Sr. 

Gustavo Henrique Ronchi, portador do CPF 078.569.069-79 e RG 5058829, residente na Rua Carlos  

Eggert,  193,  apt  5, Bairro: Vila Lalau,  Cep  89256330, na cidade de Jaragud do Sul/SC, por intermédio de 

seu representante legal, abaixo assinado, e para fins do Pregão n° 74/2020, DECLARA expressamente 

que: 

I — Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II — Não foi declarada inidõnea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 
apta a contratar com o poder público.  

III  — Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 70  da Constituição Federal, 
não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, 
em cumprimento ao que determina o inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 
9.854/99. 

IV — Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 



RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI 
Rua Carlos  Eggert,  n° 405 — Vila Lalau — CEP 89.256-330 

Fone: (47) 3054-8161 — Jaragui do Sul - SC 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO — COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 74/2020 — PROCESSO N° 159/2020 

DECLARAÇÃO DE NA() PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO  
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE  Nit()  

ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INC.  III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93 
ANEXO 06 

A empresa RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, estabelecida na Rua/Av. CARLOS EGGERT n° 405 com sede na 

cidade de Jaragud do Sul/SC, inscrita no CNPJ sob n°23.037.457/0001-76, por intermédio do seu 

representante legal Sr. Gustavo Henrique Ronchi, portador do CPF 078.569.069-79 e RG 

5058829, residente na Rua Carlos  Eggert,  193,  apt  5, Bairro: Vila Lalau,  Cep  89256330, na 

cidade de Jaragud do Sul/SC, DECLARA, sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, 

e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 

consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por 

adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 

Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 

comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 

processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra 

autoridade ligada a contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela 

veracidade das informações contidas nesta Declaração. (que possa caracterizar nepotismo, 

contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, súmula vinculante n° 13 do STF, Acórdão 

n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendimento firmado no 

TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR4a  Camara  Cível). 



JaraguA do Sul/SC, 26 de agosto de 2020. 

Gustavo Henrique Ronchi 

CPF 078.569.069-79 

Representante 
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RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI 
Rua Carlos  Eggert,  n° 405 - Vila Lalau - CEP 89.256-330 

Fone: (47) 3054-8161 - Jaragui do Sul - SC 

CNPJ: 23.037.457/0001-76 IE: 257.731.733 IM:  37.837 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade Pregão Presencial n° 74/2020, instaurada pelo Município de 

Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida 

empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação, conforme disposto no inciso Ill, do artigo 9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a 

declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua 

ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem 

em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, 

do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no 

Prejulgado 9 do TCE/PR e  art.  9°, inciso  III,  da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

• 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI, 
ESTABELECIDA EM JARAGUA DO SUL— SC. 
RODRIGO  DECKER,  brasileiro, natural de Jaraguit do Sul/SC, casado em regime de Separaç.ão 
de Bens, comerciante, residente e domiciliado na Rua Carlos  Eggert,  n.° 405, Vila Lalau, JaraguA do 
Sul, SC, CEP 89256-330, portador da Carteira Nacional de Habilitação n° 03839798270, expedida 
pelo DETRAN/SC e inscrito no CPF sob o  if  052.709.939-29, resolve constituir uma Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada, conforme abaixo: 

CAPÍTULO I — NOME EMPRESARIAL, SEDE, OBJETO. INÍCIO E PRAZO 

CLÁUSULA 1' — A empresa individual de responsabilidade limitada terá o nome empresarial de 
RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI, com sede na Rua Carlos  
Eggert,  n°. 405, Pavimento 10., Vila Lalau, Jaragud do Sul, SC, CEP 89.256-330. • 
CLÁUSULA 2' - A empresa individual de responsabilidade limitada poderá, a qualquer tempo, 
instalar, manter ou extinguir agências, sucursais, filiais, escritórios ou departamentos em qualquer 
ponto do território nacional ou do exterior, nos termos da legislação vigente. 

CLAUSULA 3' - A empresa individual de responsabilidade limitada terá por objeto o ramo de: 
a) Comércio atacadista e varejista de ferragens e ferramentas; 
b) Comércio atacadista e varejista de materiais para sinalização viária; 
c) Comércio atacadista e varejista de madeiras e outros materiais para marcenaria em geral; 
d) Comércio atacadista e varejista de telas em geral; 
e) Comércio atacadista e varejista de materiais de construção em geral; 
f) Comércio atacadista e varejista de artigos de serralheria. 

PARÁGRAFO NICO — Havendo atividades profissionais especializadas, a empresa se habilitará 
perante os respectivos órgãos de fiscalização profissional indicando responsável que atuará com as 
atribuiçOes e autoridade previstas no respectivo regulamento. • 
CLAUSULA 4 - A empresa individual de responsabilidade limitada iniciará suas atividades na data 
do seu Registro na MM. Junta Comercial do Estado de Santa Catarina e será por prazo 
indeterminado. 

CAPÍTULO II- DO CAPITAL  

CLÁUSULA 52 - 0 Capital será de R$ 78.800,00 (setenta e oito mil e oitocentos reais), totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional, no ato de assinatura do presente instrumento. 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 118177/2019-03 na consulta de processos. 

çs fSes‘A 
AmanaaoeCwificacion. 

(v. citwodo pcio Irastituto Nacion• cleT•!aold•Jnloordlice 

Presidancia da República 
Casa Civil 

Medida Provisória W 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

mento Assinado Digitalmente 19/06/20 
Junt4 Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.br/certificado  
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PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade do titular é limitada à importância do capital integralizado. 

CAPITULO  III  - DO EXERCÍCIO  

CLÁUSULA 6  - 0 exercício iniciar-se-4 no dia 01 de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro do 
mesmo ano, devendo, o administrador, proceder à elaboração das demonstrações financeiras 
exigidas em lei, podendo a empresa individual de responsabilidade limitada levantar demonstrações 
financeiras intermediárias, cabendo-lhe os lucros ou perdas apurados. 

CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRACÁO 

CLÁUSULA 7" - A empresa individual de responsabilidade limitada será administrada por seu 
titular RODRIGO  DECKER,  com poderes e atribuições de administrar os negócios da empresa, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto. 

CLÁUSULA Sa - 0 administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei 
especial, de exercer a administração da empresa individual de responsabilidade limitada, nem está 
condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 9' — 0 titular da empresa individual de responsabilidade limitada, RODRIGO  
DECKER,  declara que não participa de nenhuma outra empresa dessa. modalidade. 

CAPÍTULO V - DO FALECIMENTO DO TITULAR 

CLÁUSULA 10" —  Falecendo o titular a empresa individual de responsabilidade limitada, 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor e seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificado em balanço especialmente levantado. 

CAPÍTULO VI- DISPOSICÕES FINAIS 

CLÁUSULA 110  - Nos casos omissos neste ato constitutivo, serão aplicadas as disposições 
constantes na Lei 10.406 de 10.01.2002, com regência supletiva na Lei n.° 6.404 de 15.12.1976 das 
Sociedades Anônimas. 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 118177/2019-03 na consulta de processos. 
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ROSELI W. LINZ1VLEYE 
ADVOGADA— 

CPF: 437.273. 

ARCIA 
26272 

-53 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 10/08/2015 SOB N°: 42600164424 
Protocolo: 15/689513-7, DE 05/08/2016 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS EIRELI ANDRE LUIZ D REZENDE 

SECRETARIO GERAL 

CLAUSULA 12 - Fica eleito o foro da Comarca de Jaragud do Sul, SC, para dirimir questfies 
oriundas do presente instrumento, com desistência de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

0 titular da empresa individual de responsabilidade limitada, firma o presente instrumento em 04 
(quatro) vias, de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas.  

Jaragud do Sul - SC, 04 de Agosto de 2015. 

TEST: W O SALAI 
CI: 374.1 4-4, SSP/SC 
CPF: 292.191.329-15 

TEST':  CARLOS  ANTONIO SALAI 
CI: 1.135.8834, SSP/SC 
CPF: 352.387.209-04 

• ••••• 

Para verificar a autenticidade acesse wvm.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 118177/2019-03 na consulta de processos. 



20/08/2020  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

..2.. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.037.457/0001-76 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
10/08/2015 

NOME EMPRESARIAL 
RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*.......-• 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
46.71-1-00 - Comercio atacadista de madeira e produtos derivados 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e pegas 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 

,947.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.89-0-99 - Comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R CARLOS EGGERT 

NÚMERO 

405 
COMPI EMENTO 
PAVMT01. 

CEP 
89.256-330 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA LALAU 

MUNICIPIO 
JARAGUA DO SUL 

UF 
SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RDFERRAGENS@RDFERRAGENS.COM.BR  

TELEFONE 

(47) 3054-8161 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/08/2015 

IPMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
fa-Ar11-.4rilr* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.....rIrfr 

2 9 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/08/2020 as 09:05:02 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/i 



29/06/2020 0157833  
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Jarague do Sul 

2 51 

tyy\s1- 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 493563 FOLHA: 1/1 

À vista dos registros civeis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Jaragua do Sul, com distribuição anterior a data de 28/06/2020, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

RD COMÉRCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI, portador do CNPJ: 23.037.457/0001-76. ************ 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://wvvw.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 - 
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

ATENÇÃO: A presente certidão é valida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponivel através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br  

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Jaragua do Sul, segunda-feira, 29 de junho de 2020. 

0157833 
PEDIDO N°: 

 



Número do pedido: 431331 
FOLHA: 1 / 1 

PODER KIDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
de Santa Catarina 

 

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERA00 JUDICIAL N°: 431331 

A vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder 

Judiciário de Santa Catarina. utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA 

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI 

Raiz do CNPJ: 23.037.457 

Certidão emitida as 10:02 de 29/06/2020. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão. 

2) Certidão expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes 

extrajudiciais: 128- Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial; 

3) Foram considerados os normativos do CNJ: 

4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado 

e/ou destinatário; 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço 

https://esaj.tjsc.jus.brisco/abrirCadastro.do   

• 

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeorocialisc.jus.bridownload  



Eu, 
Conferi e assino. 

Florianópolis - SC, segunda-feira, 29 de junho de 2020 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTA VEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página 1 de 1 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 

RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

426 0016442-4 

CNPJ 

23.037.457/0001-76 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

10/08/2015 

Data de Inicio 
de Atividade 

10/08/2015 

Endereço Completo (Logradouro, W e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

RUA CARLOS EGGERT, 405-PAVMTO 1., VILA LALAU. JARAGUA DO SUL. SC, 89.256-330 

Objeto Social 

A) COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
B) COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, 
C) COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MADEIRAS E OUTROS MATERIAIS PARA MARCENARIA EM GERAL 
D) COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE TELAS EM GERAL, 
E) COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 
F) COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ARTIGOS DE SERRALHERIA. 

Capital: R$ 78.800,00 
(SETENTA E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS) 

ilI Integralizado: R$ 78 800,00 

(SETENTA E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006)  

Empresa de pequeno porte 

Prado de Duração 

Indeterminado 

Titular 
Nome/CPF Administrador Inicio do Mandato Termino do Mandato 

./........, 
RODRIGO  DECKER •4 sim 10/08/2015 XXXXXXXXXX 

052.709.939-29 ,.,i! . -- itlkiik' '444 '': ...e.A) , -, - e 

Administrador Nomeado/Termino do Mandato 

Nome/CPF -' . .• 3, ,- i, Término do Mandato 
--i. - 

• N.: -. RODRIGO  DECKER 
.Z 

)000000000( 
-4 

Ultimo Arquivamento 

Data: 12/06/2018 Número: 20188965840 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

Evento(s): 

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status  

)000000(X)0(XXX 

Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  
e informe o número 181885/2020-01 na consulta de orocessos. 

BLASCO BORGES BARCELLOS 
Certisign - Autoridade Certificadora 
Certificado pelo Instituto  Nacional  de Tecnologia de Informática 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória No 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Documento Assinado Digitalmente 29/06/2020 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32  

Voce  deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.br/certificado  



etaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina https://tributario.sef.sc.gov.br/tax.NET/tax.Net.Cadastro/result_sitcad  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie 
junto à Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral. 

ESTADO DE SANTA CATARINA - - - A - 

Ur 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

CNRYCPF 
23.037.457/0001-76 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E 
DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Inicio Ativiclade  corn CMS  
26/08/2015 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
257.731.733 

NOME EMPRESARIAL 
RD COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIREU 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
4672900 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
4671100- Comercio atacadista de madeira e produtos derivados 
4679604- Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
4679699 - Comércio atacadista de  materials  de construção em geral 
4789099 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744002 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
4744005- Comércio varejista de  materials  de construção não especificados anteriormente 
4744099 - Comércio varejista de  materials  de construção em geral 
4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e pegas 
4693100 - Comércio atacadlsta de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários 

CONTRIBUINTE CREDENCIADCYDISPENSADO A EMMR OS SEGUINTES DOCUMENTOS ELETRONICOS 
-Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 26/08/2015 ......., 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
2305 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LIMITADA (EMPRESARIA) 

i
t
OGRADOURO 
UA CARLOS EGGERT 

NI:NERO 
405 

COMPLEMENTO 
PAVMTO 1. 

CEP 
89256-330 

BAIRRO/DISTR ITO 
VILA LALAU 

MUNICÍPIO 
JARAGUA DO SUL 

UF 
SC 

srruAçho CADASTRAL 
AT1V0 desde 26/08/2015 

Modelo aprovado pela Portaria SEF n2  375, de 26/08/2003. 
Emitido em 20/07/2020 16:16:19 (data e hora de  Brasilia).  

1  20/07/2020 1 



a C F ANTONELLI EIRELI 

CNPJ: 26.671.089/0001-01 INSC.  ESTADUAL:  90739201-56 
E-mail: antonelli.bari@hotmail.com  f>. / f.  

C F ANTONELLI EIRELI 
• 

Rua Nhambiquaras n° 1469, Santa Cruz, CEP: 85806-050 
Fone: (45) 3040-1539 / (45) 9 9976-3592 

Cascavel — PR 
CNPJ: 26.671.089/0001-01 

ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalicios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. SILVIA 

• ADRIANE MILNICZUK, Carteira de Identidade n.2 7.296.771-2, inscrito no CPF n.2  027.362.229-38, ao qual 

outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de pregos, interpor recursos, quando 

cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no presente processo 

licitatório. Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 

habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena 

concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Cascavel, 25 de agosto de 2020. 

• 

11 
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.‘% .671.089/0001-0 

C F ANTONELLI EIRELI-ME  

RUA NHAMBIQUARAS,  1469 
SANTA CRUZ - CEP 85806-050 

l

aSCAVEL PARANA, 

CO ANTONELLI 



SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANA 

RG: 7.296.771-2 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ASSINATURA DO MULAR 
CARTEIRA DE IDENTIDADE 

VALIDA EM TODO 0 TERRITS RIO NACIONAL ' 

REGISTRO GERAL: 7.296.771-2 DATA DE EXPEDIÇÃO: 22/03/2017 

NOME: SILVIA ADRIANE MILNICZUK 

FILIAÇÃO: LUIZ MILNICZUK 

NOEMtA MILNICZUK 

NATURALIDADE: CASCAVEUPR DATA DE NASCIMENTO: 09/07/1977 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CASCAVEUPR, STA TEREZA OEST 

C.CAS.AV.SEP=2134. LIVRO=118, FOLHA=19 

CPF: 027.362.229-38 

CURIT1BA/PR 

I  FF.  I F FIfl  I fR IF,  'F. FFE IF. IIPR FFF RIF IF 
I I: TR OR WI 

MIMPft. 

gUY I 
F1 

 PRIOR 1
,
7•4 

I FR WA I 
I,. • U. 

MRCVS we COSTA 11101111.DITO 
1,00"" '" ' "*"*".' '' II PROVO  PLASTIFICAR 

ASSINATURA  DO  DIRETOR  
LEI Ng 7.116 DE 29/08/83 



Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cascavel, 19 de agosto de 2020. 

r26.671.089/0001-0-T1  

C F ANTONELLI EIRELI-ME 

RUA NHAMB1QUARAS. 1469 
SANTA CRUZ - CEP 85806-050 

PARMA 
LSCAVEL 

Nome Responsável pela E ARLYS FREDERICO ANTONELLI 

CPF: 6. 1.0 /0001-01 

RG. 8168 87-0 
Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 

C F ANTONELLI EIRELI 

CNPJ: 26.671.089/0001-01 INSC.  ESTADUAL:  90739201-56 
E-mail: antonelli.bari@hotmail.com  

r----------- 

g a  C F ANTONELLI EIRELI  

Rua Nhambiquaras n° 1469, Santa Cruz, CEP: 85806-050 

Cascavel — PR 

CNPJ: 26.671.089/0001-01 

Fone: (45) 3040-1539 / (45) 9 9976-3592 

ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: C F ANTONELLI EIRELI 

ENDEREÇO: RUA NHAMBIQUARAS N° 1469, SANTA CRUZ — CASCAVEL-PR 

• CNPJ: 26.671.089/0001-01 FONE/FAX:(045) 3040-1539 

Z j b 

r\M-> 

0 representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório 

sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL — Edital n2  74/2020 , instaurado pelo Município de Chopinzinho, 

declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 

no respectivo edital de licitação. 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO 
C F ANTONELLI EIRELI 
CNPJ: 26.671.089/0001-01 

NIRE: 41600516869 

Motivos: a) Alteração do Objeto Social; 
b) Consolidação Contratual e posteriores alterações. 

CHARLYS FREDERICO ANTONELLI, brasileiro, nascido no 
dia 26 de fevereiro de 1997, natural da Cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, solteiro, maior, empresário, inscrito no CPF: 
005.319.079-37, portador da Carteira de Identidade RG n° 
8168787-0 SSP/PR, expedida no dia 17 de março de 2010, 
residente e domiciliado à Rua Nhambiquaras, n.° 1469, Bairro 
Santa Cruz, CEP: 85.806-050, Cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, titular da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, que gira sob o nome comercial de "C F ANTONELLI 
EIRELI", estabelecida à Rua Nhambiquaras, n.° 1469, Bairro 
Santa Cruz, CEP: 85.806-050, Cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, com Ato Constitutivo devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob n.° 41600516869, por despacho da 
sessão do dia 06 de dezembro de 2016, inscrita no CNPJ sob n° 
26.671.089/0001-01, resolve, na melhor forma de direito e 
consoante com o artigo1.033 e 980-A da Lei n° 10.406/02, e em 
conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar o Ato Constitutivo 
da EIRELI, conforme as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 ramo de atividade que era: 

CNAE ATIVIDADES 
1354-5/00 Fabricação de toldos, fabricação de etiquetas de tecidos; 
1359-6/00 Fabricação de etiquetas adesivas de papel, impressas ou não; fabricação de 

etiquetas de papel não adesivas  (tag),  impressas ou não; 
1741-9/02 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão 

ondulado para uso industrial, comercial e de escritório; 
1749-4/00 Fabricação de etiquetas e rótulos impressos em suporte de plástico; serviço 

de corte e dobra de papel (bobina) não associado i gráfica ou a impressão; 
fabricação de cartões e etiquetas de acionamento por aproximação; 

1811-3/01 Impressão sob encomenda gráfica: jornais; 
1811-3/02 Impressão sob encomenda gráfica: livros, revistas e publicações periódicas; 
1812-1/00 Impressão sob encomenda gráfica: talões de cheque, recibos fiscais, cautela 

e materiais de segurança; 
1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário 
1813-0/99 Impressão sob encomenda gráfica: cartazes, prospectos, calendários, 

encartes e impressos de publicidade, cardápios, diplomas, convites, 
materiais para escritório e material escolar; 

2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes; 

'771, 
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2319-2/00 Fabricação de artigos de vidro; 
2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas; 
2512-8/00 Fabricação de esquadrias de metal, grades de proteção; 
2532-2/01 Produção de artefatos de funilaria; 
2599-3/01 Serviços de confecção de armações metálicas para a construção; 
2599-3/99 Fabricação de etiquetas de metal; 
3299-0/03 Fabricação de letras, letreiros e placas; 
3314-7/99 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria gráfica 

executada por unidade especializada; 
4292-8/01 Serviço de montagem de estruturas metálicas; 
4312-6/00 Perfurações e sondagens; 
4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos; 
4399-1/03 Obras de alvenaria; 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
4530-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 
4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho; 
4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures; 
4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar; 
4649-4/99 Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; 
4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, 

partes e peças; 
4671-1/00 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados; 
4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 
4679-6/01 Comércio atacadista de tintas e vernizes; 
4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos; 
4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais; 
4679-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais de construção; 
4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção; 
4685-1/00 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos; 
4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens; 
4689-3-99 Comércio atacadista especializado em produtos intermediários; comércio 

atacadista de etiquetas metálicas; comércio atacadista de etiquetas de 
tecidos; comércio atacadista de etiquetas de papel e plástico; 

4743-1/00 Comércio varejista de vidros; 
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4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção; 
4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  

Audio  e  video;  
4754-7/01 Comércio varejista de móveis; 
4759-8/01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
4759-8/99 Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; 
4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria; comércio varejista de etiquetas 

de papel e plástico; 
4763-6/02 Comercio varejista de artigos esportivos; 
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal; 
7119-7/03 Computação gráfica para a criação de maquetes; computação gráfica para 

a criação de plantas humanizadas; 
7319-0/99 Atividade de computação gráfica para a publicidade; 
7739-0/99 Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 

operador; 
8130-3/00 Atividades paisagisticas; 
8299-7/99 Serviços de computação gráfica. 

doravante passa a ser: 

CNAE ATIVIDADES 
1354-5/00 Fabricação de toldos, fabricação de etiquetas de tecidos; 
1359-6/00 Fabricação de etiquetas adesivas de papel, impressas ou não; fabricação de 

etiquetas de papel não adesivas  (tag),  impressas ou não; 
1741-9/02 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão 

ondulado para uso industrial, comercial e de escritório; 
1749-4/00 Fabricação de etiquetas e rótulos impressos em suporte de plástico; serviço 

de corte e dobra de papel (bobina) não associado A gráfica ou a impressão; 
fabricação de cartões e etiquetas de acionamento por aproximação; 

1811-3/01 Impressão sob encomenda gráfica: jornais; 
1811-3/02 Impressão sob encomenda gráfica: livros, revistas e publicações periódicas; 
1812-1/00 Impressão sob encomenda gráfica: talões de cheque, recibos fiscais, cautela 

e materiais de segurança; 
1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário 
1813-0/99 Impressão sob encomenda gráfica: cartazes, prospectos, calendários, 

encartes e impressos de publicidade, cardápios, diplomas, convites, 
materiais para escritório e material escolar; 

2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes; 
2319-2/00 Fabricação de artigos de vidro; 
2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas; 
2512-8/00 Fabricação de esquadrias de metal, grades de proteção; 
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2532-2/01 Produção de artefatos de funilaria; 
2599-3/01 Serviços de confecção de armações metálicas para a construção; 
2599-3/99 Fabricação de etiquetas de metal; 
3299-0/03 Fabricação de letras, letreiros e placas; 
3314-7/99 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria gráfica 

executada por unidade especializada; 
4292-8/01 Serviço de montagem de estruturas metálicas; 
4312-6/00 Perfurações e sondagens; 
4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos; 
4399-1/03 Obras de alvenaria; 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
4530-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 
4623-1/09 Comércio atacadista de alimentos para animais; 
4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho; 
4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures; 
4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar; 
4649-4/99 Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; 
4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, 

partes e peças; 
4671-1/00 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados; 
4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 
4679-6/01 Comércio atacadista de tintas e vernizes; 
4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos; 
4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais; 
4679-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais de construção; 
4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção; 
4684-2/99 Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos; 
4685-1/00 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos; 
4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens; 
4689-3-99 Comércio atacadista especializado em produtos intermediários; comércio 

atacadista de etiquetas metálicas; comércio atacadista de etiquetas de 
tecidos; comércio atacadista de etiquetas de papel e plástico; 
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4693-1/00 Comércio atacadista de mercadorias, sem predominância de alimentos ou 
de insumos agropecuários; 

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias, com predominiincia tic produtos 
alimentícios; 

4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes; 
4743-1/00 Comércio varejista de vidros; 
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção; 
4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  

Audio  e  video;  
4754-7/01 Comércio varejista de móveis; 
4759-8/01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
4759-8/99 Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; 
4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria; comércio varejista de etiquetas 

de papel e plástico; 
4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos; 
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal; 
7119-7/03 Computação gráfica para a criação de maquetes; computação gráfica para 

a criação de plantas humanizadas; 
7319-0/99 Atividade de computação gráfica para a publicidade; 
7739-0/99 Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 

operador; 
8130-3/00 Atividades paisagísticas; 
8299-7/99 Serviços de computação gráfica. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO: Para tanto, 
passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida EIRELI, com o teor a seguir: 

C F ANTONELLI EIRELI 
CNP3: 26.671.089/0001-01 

NIRE: 41600516869  

CONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO 

CHARLYS FREDERICO ANTONELLI, brasileiro, nascido no dia 26 de fevereiro de 1997, 
natural da Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, solteiro, maior, empresário, inscrito no 
CPF: 005.319.079-37, portador da Carteira de Identidade RG n° 8168787-0 SSP/PR, 
expedida no dia 17 de março de 2010, residente e domiciliado A Rua Nhambiquaras, n.° 
1469, Bairro Santa Cruz, CEP: 85.806-050, Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, titular 
da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, que gira sob o nome comercial de 
"C F ANTONELLI EIRELI", estabelecida A Rua Nhambiquaras, n.° 1469, Bairro Santa 
Cruz, CEP: 85.806-050, Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, com Ato Constitutivo 
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devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.° 41600516869, por despacho 
da sessão do dia 06 de dezembro de 2016, inscrita no CNPJ sob n° 26.671.089/0001-01, que 
será regida pelo Código Civil Lei n°. 10.406/2002, de acordo com as seguintes cláusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial de "C F ANTONELLI 
EIRELI", estabelecida A Rua Nhambiquaras, n.° 1469, Bairro Santa Cruz, CEP: 85.806-
050, Cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 0 capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dividido 
em 200.000 (Duzentas Mil) quotas, de R$ 1,00 (Um Real) cada Lima, totalmente 
integralizado em moeda corrente do Pais. 

TITULAR % QUOTAS VALOR R$ 
CHARLYS FREDERICO ANTONELLI 100 200.000 R$ 200.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: A EIRELI  tern  por objeto social o ramo de atividade: 

CNAE ATIVIDADES 
1354-5/00 Fabricação de toldos, fabricação de etiquetas de tecidos; 
1359-6/00 Fabricação de etiquetas adesivas de papel, impressas ou não; fabricação de 

etiquetas de papel não adesivas  (tag),  impressas ou não; 
1741-9/02 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel  carat)  e papelão 

ondulado para uso industrial, comercial e de escritório; 
1749-4/00 Fabricação de etiquetas e rótulos impressos em suporte de plástico; serviço 

de corte e dobra de papel (bobina) não associado A gráfica ou a impressão; 
fabricação de cartões e etiquetas de acionamento por aproximação; 

1811-3/01 Impressão sob encomenda gráfica: jornais; 
1811-3/02 Impressão sob encomenda gráfica: livros, revistas e publicações periódicas; 
1812-1/00 Impressão sob encomenda gráfica: talões de cheque, recibos fiscais, cautela 

e materiais de segurança; 
1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário 
1813-0/99 Impressão sob encomenda gráfica: cartazes, prospectos, calendários, 

encartes e impressos de publicidade, cardápios, diplomas, convites, 
materiais para escritório e material escolar; 

2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes; 
2319-2/00 Fabricação de artigos de vidro; 
2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas; 
2512-8/00 Fabricação de esquadrias de metal, grades de proteção; 
2532-2/01 Produção de artefatos de funilaria; 
2599-3/01 Serviços de confecção de armações metálicas para a construção; 
2599-3/99 Fabricação de etiquetas de metal; 
3299-0/03 Fabricação de letras, letreiros e placas; 
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3314-7/99 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria gráfica 
executada por unidade especializada; 

4292-8/01 Serviço de montagem de estruturas metálicas; 
4312-6/00 Perfurações e sondagens; 
4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de Os; 
4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos; 
4399-1/03 Obras de alvenaria; 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
4530-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 
4623-1/09 Comércio atacadista de alimentos para animais; 
4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho; 
4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures; 
4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar; 
4649-4/99 Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; 
4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, 

partes e peças; 
4671-1/00 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados; 
4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 
4679-6/01 Comércio atacadista de tintas e vernizes; 
4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos; 
4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais; 
4679-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais de construção; 
4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção; 
4684-2/99 Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos; 
4685-1/00 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos; 
4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens; 
4689-3-99 Comércio atacadista especializado em produtos intermediários; comércio 

atacadista de etiquetas metálicas; comércio atacadista de etiquetas de 
tecidos; comércio atacadista de etiquetas de papel e plástico; 

4693-1/00 Comércio atacadista de mercadorias, sem predominância de alimentos ou 
de insumos agropecuários; 

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias, com predominância de produtos 
alimentícios; 
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4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes; 
4743-1/00 Comércio varejista de vidros; 
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção; 
4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

fiudio e  video;  
4754-7/01 Comércio varejista de móveis; 
4759-8/01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
4759-8/99 Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; 
4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria; comércio varejista de etiquetas 

de papel e plástico; 
4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos; 
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal; 
7119-7/03 Computação gráfica para a criação de maquetes; computação gráfica para 

a criação de plantas humanizadas; 
7319-0/99 Atividade de computação gráfica para a publicidade; 
7739-0/99 Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 

operador; 
8130-3/00 Atividades paisagísticas; 
8299-7/99 Serviços de computação gráfica. 

CLAUSULA QUARTA: A EIRELI iniciou suas atividades em 24 de novembro 2016 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital Integralizado da 
empresa que será regida pelo regime Jurídico da Empresa Limitada e Supletivamente pela 
Lei da Sociedade Anônima. 

CLAUSULA SEXTA: A administração da EIRELI caberá ao Titular CHARLYS 
FREDERICO ANTONELLI dispensado de caução, a quem caberá dentre outras 
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a 
responsabilidade do titular limitada ao capital Integralizado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  0 titular poderá fixar uma retirada mensal, "a titulo de pró 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de 
mandato, os atos e operações que poderio praticar e a duração do mandato, que no caso de 
mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderão ser designados administradores não titulares, na 
forma prevista no  art°  1.061 da lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa jurídica dessa 
modal  id  a de. 

CLAUSULA OITAVA: 0 término de cada exercício social será encerrado em 31 de 
dezembro do ano civil, com a apuração do  balling()  patrimonial e resultado econômico do 
ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 
empresrio deliberará sobre as contas e designará administrador quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da 
empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o Titular da EIRELI, 
empresa continuará suas atividades  corn  os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
EIRELI se resolva em relação a seu titular. 

CLAL SULA DÉCIMA SEGUNDA: 0 Administrador Titular declara, sob as penas da lei, 
de que não está impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Artigo 1.011 § 1°, CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 0 titular declara sob as penas da Lei, que a empresa 
se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel, Estado do 
Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO 
C F ANTONELLI EIRELI 
CNPJ: 26.671.089/0001-01 

NIRE: 41600516869 

7a 

E por estar assim justo de decidido, lavra, data e assina o presente instrumento 
particular de alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, 
elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente  
Or  si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

CascaveVPR 21 de maio de 2020. 

CHARLYS FREDERICO ANTONELLI 
assinado por Certificado Digital 



IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

00531907)37 CHARLYS FREDERICO ANTONELLI 

MIN:STERIO DA ECONOMIA 
Sec:etaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 

Secetaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página  11 dell 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa C F ANTONELLI EIRELI consta assinado digitalmente por: 

• 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 22/05/2020 14:36 SOB N° 20202362540. 
PROTOCOLO: 202362540 DE 22/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12002064987. MIRE: 41600516869. 
C F ANTONELLI EIRELI 

MINEWANINI1 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANK  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 22/05/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A va1lda6e deste  document°,  5e iTpresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cddigos de verificacAo. 



C F ANTONELLI EIRELI 
• 

/ 

Rua Nhambiquaras n° 1469, Santa Cruz, CEP: 85806-050 

. 

*V  Fone: (45) 3040-1539 / (45) 9 9976-3592 

Cascavel — PR  
CNPJ: 26.671.089/0001-01 

z 

fvy4,  

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

COOPERATIVA.  

Ref:  Edital de Pregão Presencial n9  74/2020. 

A Empresa C F ANTONELLI EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ n2 26.671.089/0001-01, com 

endereço na Rua NHAMBIQUARAS, n2 1469, Bairro SANTA CRUZ, CEP: 85806-050 na cidade de 

CASCAVEL Estado do PARANÁ, telefone (45) 3040-1539 por intermédio de seu representante 

legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 

impedimentos previstos no § 42 do artigo 32 da Lei Complementar n2 123/06, alterada pela Lei 

Complementar n2 147/14, bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadrannento desta situação. 

Cascavel, 19 de agosto de 2020. 

Nome Responsá ( a presa: CHARLYS FREDERICO ANTONELLI 
Pr: 26.671.089/0001-01 

\‘. RG: 8168787-0 
Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 

C F ANTONELLI EIRELI-ME  

RUA NHAMBIQUARAS, 1469 
SANTA CRUZ - CEP 85806-050 

L
ISCAVEL 

PARANA 

I 
? a C F ANTONELLI EIRELI 

CNN: 26.671.089/0001-01 INSC.  ESTADUAL:  90739201-56 

E-mail: antonelli.bari@hotmail.com  

126.671.089/0001-0T1  



Nome Empresarial: C I' ANTONELLI EIRELI 

Natureza Juridica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresaria) 

Protocolo: PRC200314651 I 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta comercial e  sac)  vigentes na data da sua expedição. 

NIRE (Sede) 
41600516869 

CNPJ 
26.671.089/0001-01  

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
06/12/2016 

Inicio de Atividade 
24/11/2016 

1 Endereço Completo 
11Rua Nhambiquaras. N° 1469, Santa Cruz - Cascavel/PR - CEP 85806-050 

Objeto 
1354-5/00 FABRICACAO DE TOLDOS. FABRICACAO DE ETIQUETAS DE TECIDOS 1359-6/00 FABRICACAO DE ETIQUETAS ADESIVAS DE PAPEL, IMPRESSAS 
OU NAO FABRICACAO DE ETIQUETAS DE PAPEL NAO ADESIVAS  (TAG),  IMPRESSAS OU NAO 1741-9/02 FABRICACAO DE PRODUTOS DE PAPEL. 
CARTOLINA. PAPEL CARTA° E PAPELAO ONDULADO PARA USO INDUSTRIAL, COMERCIAL E DE ESCRITORIO 1749-4/00 FABRICACAO DE ETIQUETAS E 
ROTULOS IMPRESSOS EM SUPORTE DE PLASTICO SERVIÇO DE CORTE E DOBRA DE PAPEL (BOBINA) NAO ASSOCIADO A GRAFICA OU A IMPRESSAO 
FABRICACAO DE CARTOES E ETIQUETAS DE ACIONAMENTO POR APROXIMACAO 1811-3/01 IMPRESSAO SOB ENCOMENDA JORNAIS 1811-3/02 
IMPRESSAO SOB ENCOMENDA LIVROS, REVISTAS E PUBLICACOES PERIODICAS 1812-1/00 IMPRESSAO SOB ENCOMENDA TALOES DE CHEQUE, RECIBOS 
FISCAIS, CAUTELA E MATERIAIS DE SEGURANCA 1813-0/01 IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 1813-0/99 IMPRESSAO SOB ENCOMENDA 
CARTAZES, PROSPECTOS, CALENDAR1OS. ENCARTES E IMPRESSOS DE PUBLICIDADE, CARDAPIOS, DIPLOMAS, CONVITES, MATERIAIS PARA 
ESCRITORIO E MATERIAL ESCOLAR 2091-6/00 FABRICACAO DE ADESIVOS E SELANTES 2319-2/00 FABRICACAO DE ARTIGOS DE VIDRO 2511-0/00 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 2512-8/00 FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL, GRADES DE PROTECAO 2532-2/01 PRODUCAO DE 
ARTEFATOS DE FUNILARIA 2599-3/01 SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMACOES METALICAS PARA A CONSTRUCAO 2599-3/99 FABRICACAO DE 
ETIQUETAS DE METAL 3299-0/03 FABRICACAO DE LETRAS. LETREIROS E PLACAS 3314-7/99 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS 
PARA A INDUSTRIA GRAFICA EXECUTADA POR UNIDADE ESPECIALIZADA 4292-8/01 SERVICO DE MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4312-6/00 
PERFURACOES E SONDAGENS 4321-5/00 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/01 INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE  GAS  4330-
4/02 INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS. TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS 4399-1/03 OBRAS DE ALVENARIA 4520-0/05 SERVICOS DE 
LAVAGEM. LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/01 COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 4623-1/09 COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS 4642-7/02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 4645-1/01 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 4647-8/01 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 4649-
4/04 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 4649-4/06 COMERCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINARIAS E ABAJURES 4649-
4/08 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4649-4/99 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 4651-6/01 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 4663-0/00 COMERCIO ATACADISTA 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL. PARTES E PECAS 4671-1/00 COMERCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS 
4672-9/00 COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4679-6/01 COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS E VERNIZES 4679-6/02 COMERCIO 
ATACADISTA DE MARMORES E GRANITOS 4679-6/03 COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS 4679-6/04 COMERCIO ATACADISTA 
ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 4679-6/99 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 4684-2/99 COMERCIO ATACADISTA *AE PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS 4685-1/00 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERURGICOS E METALURGICOS 4686-9/02 COMERCIO 

TACADISTA DE EMBALAGENS 4689-3-99 COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS INTERMEDIARIOS COMERCIO ATACADISTA DE 
ETIQUETAS METALICAS COMERCIO ATACADISTA DE ETIQUETAS DE TECIDOS COMERCIO ATACADISTA DE ETIQUETAS DE PAPEL E PLASTICO 4693-1/00 
COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS. SEM PREDomiNANCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUARIOS 4712-1/00 COMERCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS. COM  PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 4732-6/00 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 4743-1/00 COMERCIO 
VAREJISTA DE VIDROS 4744-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 4753-9/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  4754-7/01 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4759-8/01 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS 4759-8/99 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 4761-0/03 COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE ETIQUETAS DE PAPEL E PLASTICO 4763-6/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS 4772-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 7119-7/03 COMPUTACAO GRAFICA 
PARA A CRIACAO DE MAQUETES COMPUTACAO GRAFICA PARA A CRIACAO DE PLANTAS HUMANIZADAS 7319-0/99 ATIVIDADE DE COMPUTACAO 
GRAFICA PARA A PUBLICIDADE 7739-0/99 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR 8130-3/00 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS 8299-7/99 SERVICOS DE COMPUTACAO GRAFICA. 

Capital Porte Prazo de Duração 
R$ 200.000.00 (duzentos mil reais) ME (Microempresa)  21/05/2020 
Capital Integralizado 
R$ 200.000.00 (duzentos mil reais) 

Titular 
Nome CPF Administrador InIcio do Mandato Término do Mandato 
CHARLYS FREDERICO ANTONELLI 005.319.079-37 24/11/2016 

Dados do Administrador 
Nome CPF Inicio do Mandato Término do Mandato 
CHARLYS FREDERICO ANTONELLI 005.319.079-37 24/11/2016 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA  
22/05/2020 20202362540 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status  

V  
JUNTA COmERCiAr 

DO PA SANA 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

EmpresaMfácil 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
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Protocolo: PRC200314651 Nome Empresarial: C F ANTONELLI EIREL1 

Natureza Jurídica: Empresa Individual Mi Respunsimilioade Limitana Ide Natureza Empresaria) 

SEM  STATUS CONTRATO/ESTATUTO 

Certiticamos  quo  as intormaçães abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e  sae  vi92.9tes na data da sua expedição.  

27 0 

1-)q_ 

     

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

Empresa»Fácil 141  

     

      

. JUNTA COMFRCIAi 
DO PARANA  

  

       

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/07/2020. as 13:35:00 (horário de  Brasilia).  
Se mpressa. verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código A5G7GAGK. 

11 1 1 11 111 
PRC200314651  

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

O I II II  

2 de 2 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

26/03/2020 

271 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C F ANTONELLI EIRELI 
CNPJ: 26.671.089/0001-01  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a'  ad'  do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 14:18:47 do dia 19/02/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/08/2020.  
Código de controle da certidão: 679C.414E.9B5C.3C1B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.  

ii 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

272  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 022287827-96 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.671.089/0001-01 
Nome: C F ANTONELLI EIRELI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

40  natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 19/11/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido  we Internet  Pública (22/07/2020 00:00:00) 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

z 7 3 

YYQ, 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N° 63681/2020 

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma 

[ CONTRIBUINTE ] 

Nome: 473171058 - C F ANTONELLI EIRELI 

CNPJ/CPF: 26671.089/0001-01 

Endereço: RUA NHAMBIQUARAS 1469 

Complemento: 
Bairro: SANTA CRUZ 

Cidade: Cascavel 

CEP: 85.806-050 

Estado: Paraná 

[ REQUERENTE] 

Código 473171058 
Nome/Razão: C F ANTONELLI EIRELI 
CNPJ/CPF 26.671.089/0001-01 

[ FINALIDADE] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIOr.AIS 

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Divida 

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial 

Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo. 

Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres. Taxas de Expediente. 

lp Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — 

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos 

de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade. 

Conforme disposto no  art.  108 do Código Tributário Municipal e no  art.  206 do Código Tributário Nacional, esta 

certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e 

inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas 

posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 7 de agosto de 2020 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/V/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT221202-000-YZLOZPTXFWAXNH-3 

Rua Parana, 5000- Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Casca )?l - PR 
Home-page. http://www.cascavel.pr.gov.br  



06/08/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.671.089/0001-01 

Razão Social: CF ANTONELLI EIRELI 

Endereço: RUA CHILE 51 SALA 005 / CENTRO / SANTA TEREZA DO OESTE / PR / 85825-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regu;dr perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições k2/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:311  (J7/2020 a 29/08/2020 

Certificação Número: 2020073103454670296357 

Informação obtida em 06/08/2020 09:59:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaojsf  1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: C F ANTONELLI EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.671.089/0001-01 
Certidão n': 11519429/2020 
Expedição: 20/05/2020, As 15:47:40 
Validade: 111112.D.2_- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que C F ANTONELLI EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n' 26.671.089/0001-01, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedcres Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



a C F ANTONELLI EIRELI 

CNPJ: 26.671.089/0001-01 INSC.  ESTADUAL:  90739201-56 
E-mail: antonelli.bari@hotmail.com  

II 

(.1 

C F ANTONELLI EIRELI 
• 

II 

a"  Rua Nhambiquaras n° 1469, Santa Cruz, CEP: 85806-050 

Fone: (45) 3040-1539 / (45) 9 9976-3592 
Cascavel - PR  

CNPJ: 26.671.08 /0001-01 

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

COOPERATIVA. 

Ref:  Edital de Pregão Presencial n° 74/2020. 

A Empresa C F ANTONELLI EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ n2  26.671.089/0001-01, com endereço na Rua 

NHAMBIQUARAS, n2  1469, Bairro SANTA CRUZ, CEP: 85806-050 na cidade de CASCAVEL Estado do PARANÁ, 

telefone (45) 3040-1539 por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, DECLARA expressamente que, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser: (indicar se é microempreendedor individual, 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo 

nenhum dos impedimentos previstos no § 42  do artigo 32 da Lei Complementar n2  123/06, alterada pela Lei 

Complementar n2 147/14, bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

Cascavel, 19 de agosto de 2020. 

Nome Responsável p : CHARLYS FREDERICO ANTONELLI 
CPF: 26.67 .089/0001-01 

RG: 8168787-0 
Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 

12-6.671.089/0001-011  
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO  ART.  72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

C F ANTONELLI EIRELI CNPJ n.2  26.671.089/0001-01, por intermédio de seu representante legal, abaixo 
assinado, e para fins do Pregão n.2  74/2020, DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

I 10 II - Não foi declarada iniclônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta 

a contratar com o poder público.  

III - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  72  da Constituição Federal, não emprega 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao 

que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n2  8.666/93, acrescida pela Lei n2  9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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IMISSISYM. 

ANEXO 6 

DECLARACÂO DE NA() PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  

DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NA() ESTA INCURSA NAS VEDACÕES DO INCISO  III  DO  ART.  92  DA LEI 

FEDERAL 8.666/93.  

A C F ANTONELLI EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 26.671.089/0001-01, com sede 5 Rua NHAMBIQUARAS, n° 1469, no 

Município CASCAVEL, Estado PARANÁ, neste ato representada pelo Sr(a) CHARLYS FREDERICO ANTONELLI, portador(a) da 

carteira de identidade RG n° 8168787-0 e inscrito(a) no CPF sob n° 005.319.079-37, DECLARA sob as penas da Lei, que os 

proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 

consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 32  grau com as 

seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Gera! do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o órgão de 

controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem 

vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente 

pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação 

do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do ICE-Tribunal de Contas do Paraná; 

ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n9  12739534/Paranavai-PR-4g  Camara  

Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL n° 74/2020, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis 

técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  92  da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante comunique ao 

município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou 

de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como 
alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no 
Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Cascavel, 19 de agosto de 2020. 

126.671.089/0001-071 1  

C F ANTONELLI EIRELI-ME 
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) 

2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) 
Cunhado (a) — Irmão (5) do Cônjuge 

3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguineos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° 
Pai/Mãe do (a) 

Padrasto/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) irmão (5) 

3° 
Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta 

Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

C F ANTONELLI EIRELI-ME  

RUA NHAMBIQUARAS, 1469 

L SANTA CRUZ - CEP 85806-050 
SCAVEL PARA

.
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SÉTIMA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO 
C F ANTONELLI EIRELI 
CNPJ: 26.671.089/0001-01 

NIRE: 41600516869 

Motivos: a) Alteração do Objeto Social; 
b) Consolidação Contratual e posteriores alterações. 

CHARLYS FREDERICO ANTONELLI, brasileiro, nascido no 
dia 26 de fevereiro de 1997, natural da Cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, solteiro, maior, empresário, inscrito no CPF: 
005.319.079-37, portador da Carteira de Identidade RG n° 
8168787-0 SSP/PR, expedida no dia 17 de março de 2010, 
residente e domiciliado à Rua Nhambiquaras, n.° 1469, Bairro 
Santa Cruz, CEP: 85.806-050, Cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, titular da Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, que gira sob o nome comercial de "C F ANTONELLI 
EIRELI", estabelecida à Rua Nhambiquaras, n.° 1469, Bairro 
Santa Cruz, CEP: 85.806-050, Cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, com Ato Constitutivo devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob n.° 41600516869, por despacho da 
sessão do dia 06 de dezembro de 2016, inscrita no CNPJ sob n° 
26.671.089/0001-01, resolve, na melhor forma de direito e 
consoante com o artigo1.033 e 980-A da Lei n° 10.406/02, e em 
conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar o Ato Constitutivo 
da EIRELI, conforme as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 0 ramo de atividade que era: 

CNAE ATIVIDADES 
1354-5/00 Fabricação de toldos, fabricação de etiquetas de tecidos; 
1359-6/00 Fabricação de etiquetas adesivas de papel, impressas ou não; fabricação de 

etiquetas de papel não adesivas  (tag),  impressas ou não; 
1741-9/02 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão 

ondulado para uso industrial, comercial e de escritório; 
1749-4/00 Fabricação de etiquetas e rótulos impressos em suporte de plástico; serviço 

de corte e dobra de papel (bobina) não associado A gráfica ou a impressão; 
fabricação de cartões e etiquetas de acionamento por aproximação; 

1811-3/01 Impressão sob encomenda gráfica: jornais; 
1811-3/02 Impressão sob encomenda gráfica: livros, revistas e publicações periódicas; 
1812-1/00 Impressão sob encomenda gráfica: talões de cheque, recibos fiscais, cautela 

e materiais de segurança; 
1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário 
1813-0/99 Impressão sob encomenda gráfica: cartazes, prospectos, calendários, 

encartes e impressos de publicidade, cardápios, diplomas, convites, 
materiais para escritório e material escolar; 

2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes; 
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2319-2/00 Fabricação de artigos de vidro; 
2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas; 
2512-8/00 Fabricação de esquadrias de metal, grades de proteção; 
2532-2/01 Produção de artefatos de funilaria; 
2599-3/01 Serviços de confecção de armações metálicas para a construção; 
2599-3/99 Fabricação de etiquetas de metal; 
3299-0/03 Fabricação de letras, letreiros e placas; 
3314-7/99 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria gráfica 

executada por unidade especializada; 
4292-8/01 Serviço de montagem de estruturas metálicas; 
4312-6/00 Perfurações e sondagens; 
4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos; 
4399-1/03 Obras de alvenaria; 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
4530-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 
4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho; 
4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures; 
4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar; 
4649-4/99 Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; 
4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, 

partes e peças; 
4671-1/00 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados; 
4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 
4679-6/01 Comércio atacadista de tintas e vernizes; 
4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos; 
4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais; 
4679-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais de construção; 
4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção; 
4685-1/00 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos; 
4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens; 
4689-3-99 Comércio atacadista especializado em produtos intermediários; comércio 

atacadista de etiquetas metálicas; comércio atacadista de etiquetas de 
tecidos; comércio atacadista de etiquetas de papel e plástico; 

, 4743-1/00 Comércio varejista de vidros; 



CNAE ATIVIDADES 
1354-5/00 Fabricação de toldos, fabricação de etiquetas de tecidos; 
1359-6/00 Fabricação de etiquetas adesivas de papel, impressas ou não; fabricação de 

etiquetas de papel não adesivas  (tag),  impressas ou não; 
1741-9/02 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão 

ondulado para uso industrial, comercial e de escritório; 
1749-4/00 Fabricação de etiquetas e rótulos impressos em suporte de plástico; serviço 

de corte e dobra de papel (bobina) não associado A gráfica ou a impressão; 
fabricação de cartões e etiquetas de acionamento por aproximação; 

1811-3/01 Impressão sob encomenda gráfica: jornais; 
1811-3/02 Impressão sob encomenda gráfica: livros, revistas e publicações periódicas; 
1812-1/00 Impressão sob encomenda gráfica: talões de cheque, recibos fiscais, cautela 

e materiais de segurança; 
1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário 
1813-0/99 Impressão sob encomenda gráfica: cartazes, prospectos, calendários, 

encartes e impressos de publicidade, cardápios, diplomas, convites, 
materiais para escritório e material escolar; 

2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes; 
2319-2/00 Fabricação de artigos de vidro; 
2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas; 
2512-8/00 Fabricação de esquadrias de metal, grades de proteção; 
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4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção; 
4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  

Audio  e  video;  
4754-7/01 Comércio varejista de móveis; 
4759-8/01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
4759-8/99 Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; 
4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria; comércio varejista de etiquetas 

de papel e plástico; 
4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos; 
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal; 
7119-7/03 Computação gráfica para a criação de maquetes; computação gráfica para 

a criação de plantas humanizadas; 
7319-0/99 Atividade de computação gráfica para a publicidade; 
7739-0/99 Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 

operador; 
8130-3/00 Atividades paisagísticas; 
8299-7/99 Serviços de computação gráfica. 

doravante passa a ser: 

282 

\RA. 
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2532-2/01 Produção de artefatos de funilaria; 
2599-3/01 Serviços de confecção de armações metálicas para a construção; 
2599-3/99 Fabricação de etiquetas de metal; 
3299-0/03 Fabricação de letras, letreiros e placas; 
3314-7/99 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria gráfica 

executada por unidade especializada; 
4292-8/01 Serviço de montagem de estruturas metálicas; 
4312-6/00 Perfurações e sondagens; 
4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de pis; 
4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos; 
4399-1/03 Obras de alvenaria; 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
4530-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 
4623-1/09 Comércio atacadista de alimentos para animais; 
4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho; 
4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures; 
4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar; 
4649-4/99 Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; 
4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, 

partes e peças; 
4671-1/00 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados; 
4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 
4679-6/01 Comércio atacadista de tintas e vernizes; 
4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos; 
4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais; 
4679-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais de construção; 
4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção; 
4684-2/99 Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos; 
4685-1/00 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos; 
4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens; 
4689-3-99 Comércio atacadista especializado em produtos intermediários; comércio 

atacadista de etiquetas metálicas; comércio atacadista de etiquetas de 
tecidos; comércio atacadista de etiquetas de papel e plástico; 
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4693-1/00 Comércio atacadista de mercadorias, sem predominância de alimentos ou 
de insumos agropecuários; 

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias, com predominância de produtos 
alimentícios; 

4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes; 
4743-1/00 Comércio varejista de vidros; 
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção; 
4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  

Audio  e  video;  
4754-7/01 Comércio varejista de móveis; 
4759-8/01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
4759-8/99 Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; 
4761-0/03 Comercio varejista de artigos de papelaria; comércio varejista de etiquetas 

de papel e plástico; 
4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos; 
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal; 
7119-7/03 Computação gráfica para a criação de maquetes; computação gráfica para 

a criação de plantas humanizadas; 
7319-0/99 Atividade de computação gráfica para a publicidade; 
7739-0/99 Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 

operador; 
8130-3/00 Atividades paisagísticas; 
8299-7/99 Serviços de computação gráfica. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA CONSOLIDACÃO DO ATO CONSTITUTIVO:  Para tanto, 
passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida EIRELI, com o teor a seguir: 

C F ANTONELLI EIRELI 
CNPJ: 26.671.089/0001-01 

NIRE: 41600516869 

CONSOLIDACÃO DE ATO CONSTITUTIVO 

CHARLYS FREDERICO ANTONELLI, brasileiro, nascido no dia 26 de fevereiro de 1997, 
natural da Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, solteiro, maior, empresário, inscrito no 
CPF: 005.319.079-37, portador da Carteira de Identidade RG n° 8168787-0 SSP/PR, 
expedida no dia 17 de março de 2010, residente e domiciliado à Rua Nhambiquaras, n.° 
1469, Bairro Santa Cruz, CEP: 85.806-050, Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, titular 
da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, que gira sob o nome comercial de 
"C F ANTONELLI EIRELI", estabelecida A Rua Nhambiquaras, n.° 1469, Bairro Santa 
Cruz, CEP: 85.806-050, Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, com Ato Constitutivo 
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devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.° 41600516869, por despacho 
da sessão do dia 06 de dezembro de 2016, inscrita no CNPJ sob n° 26.671.089/0001-01, que 
será regida pelo Código Civil Lei n°. 10.406/2002, de acordo com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome empresarial de "C F ANTONELLI 
EIRELI", estabelecida A Rua Nhambiquaras, n.° 1469, Bairro Santa Cruz, CEP: 85.806-
050, Cidade de Cascavel, Estado do Paraná. 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), dividido 
em 200.000 (Duzentas Mil) quotas, de RS 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente 
integralizado em moeda corrente do Pais. 

TITULAR % QUOTAS VALOR RS 
CHARLYS FREDERICO ANTONELLI 100 200.000 R$ 200.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: A EIRELI tem por objeto social o ramo de atividade: 

CNAE ATIVIDADES 
1354-5/00 Fabricação de toldos, fabricação de etiquetas de tecidos; 
1359-6/00 Fabricação de etiquetas adesivas de papel, impressas ou não; fabricação de 

etiquetas de papel não adesivas  (tag),  impressas ou não; 
1741-9/02 Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel  card')  e papelão 

ondulado para uso industrial, comercial e de escritório; 
1749-4/00 Fabricação de etiquetas e rótulos impressos em suporte de plástico; serviço 

de corte e dobra de papel (bobina) não associado A gráfica ou a impressão; 
fabricação de cartões e etiquetas de acionamento por aproximação; 

1811-3/01 Impressão sob encomenda gráfica: jornais; 
1811-3/02 Impressão sob encomenda gráfica: livros, revistas e publicações periódicas; 
1812-1/00 Impressão sob encomenda gráfica: talões de cheque, recibos fiscais, cautela 

e materiais de segurança; 
1813-0/01 Impressão de material para uso publicitário 
1813-0/99 Impressão sob encomenda gráfica: cartazes, prospectos, calendários, 

encartes e impressos de publicidade, cardápios, diplomas, convites, 
materiais para escritório e material escolar; 

2091-6/00 Fabricação de adesivos e selantes; 
2319-2/00 Fabricação de artigos de vidro; 
2511-0/00 Fabricação de estruturas metálicas; 
2512-8/00 Fabricação de esquadrias de metal, grades de proteção; 
2532-2/01 Produção de artefatos de funilaria; 
2599-3/01 Serviços de confecção de armações metálicas para a construção; 
2599-3/99 Fabricação de etiquetas de metal; 
3299-0/03 Fabricação de letras, letreiros e placas; 



3314-7/99 Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a indústria gráfica 
executada por unidade especializada; 

4292-8/01 Serviço de montagem de estruturas metálicas; 
4312-6/00 Perfurações e sondagens; 
4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4330-4/02 Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos; 
4399-1/03 Obras de alvenaria; 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores; 
4530-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 
4623-1/09 Comércio atacadista de alimentos para animais; 
4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho; 
4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
4649-4/06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures; 
4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar; 
4649-4/99 Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico; 
4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, 

partes e peças; 
4671-1/00 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados; 
4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 
4679-6/01 Comércio atacadista de tintas e vernizes; 
4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos; 
4679-6/03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais; 
4679-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais de construção; 
4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção; 
4684-2/99 Comércio atacadista de produtos químicos e petroquimicos; 
4685-1/00 Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos; 
4686-9/02 Comércio atacadista de embalagens; 
4689-3-99 Comércio atacadista especializado em produtos intermediários; comércio 

atacadista de etiquetas metálicas; comércio atacadista de etiquetas de 
tecidos; comércio atacadista de etiquetas de papel e plástico; 

4693-1/00 Comércio atacadista de mercadorias, sem predominância de alimentos ou 
de insumos agropecuários; 

4712-1/00 Comércio varejista de mercadorias, com predominância de produtos 
alimentícios; 
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4732-6/00 Comércio varejista de lubrificantes; 
4743-1/00 Comércio varejista de vidros; 
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção; 
4753-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  

Audio  e  video;  
4754-7/01 Comércio varejista de móveis; 
4759-8/01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas; 
4759-8/99 Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; 
4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria; comércio varejista de etiquetas 

de papel e plástico; 
4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos; 
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal; 
7119-7/03 Computação gráfica para a criação de maquetes; computação gráfica para 

a criação de plantas humanizadas; 
7319-0/99 Atividade de computação gráfica para a publicidade; 
7739-0/99 Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 

operador; 
8130-3/00 Atividades paisagísticas; 
8299-7/99 Serviços de computação gráfica. 

CLAUSULA QUARTA: A EIRELI iniciou suas atividades em 24 de novembro 2016 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital Integralizado da 
empresa que será regida pelo regime Jurídico da Empresa Limitada e Supletivamente pela 
Lei da Sociedade Anônima. 

CLAUSULA SEXTA: A administração da EIRELI caberá ao Titular CHARLYS 
FREDERICO ANTONELLI dispensado de caução, a quem caberá dentre outras 
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a 
responsabilidade do titular limitada ao capital Integralizado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  0 titular poderá fixar uma retirada mensal, "a titulo de pró 
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de 
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de 
mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO:  Poderio ser designados administradores não titulares, na 
forma prevista no  art"  1.061 da lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa jurídica dessa 
modalidade. 

CLAUSULA OITAVA: 0 término de cada exercício social será encerrado em 31 de 
dezembro do ano civil, com a apuração do balanço patrimonial e resultado econômico do 
ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 
empresário deliberará sobre as contas e designará administrador quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da 
empresa. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o Titular da EIRELI, a 
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
EIRELI se resolva em relação a seu titular. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 0 Administrador Titular declara, sob as penas da lei, 
de que não está impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Artigo 1.011 § 1°, CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 0 titular declara sob as penas da Lei, que a empresa 
se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel, Estado do 
Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para o  ex  rcicio e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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E por estar assim justo de decidido, lavra, data e assina o presente instrumento 
particular de alteração de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, 
elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo destinada ao 
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente 
pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Cascavel/PR 21 de maio de 2020. 

CHARLYS FREDERICO ANTONELLI 
assinado por Certificado Digital 

• 



CPF Nome 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

00531907937 CHARLYS FREDERICO ANTONELLI 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa C F ANTONELLI EIRELI consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

*Ma AM= 
¡JUNTA COMERCIAL I 
I DO PARAM/,  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 22/05/2020 1436 SOB N 20202362540. 
PROTOCOLO: 202362540 DE 22/05/2020. C6DIGO DE VERIFICACAO: 
12002064987. NIRE: 41600516869. 
C F ANTONELLI EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 22/05/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovaeAo de sua autenticidade os respectivos porteis, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ROMERO DE INSCRIÇÃO 
26.671.089/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 
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NOME EMPRESARIAI 
C F ANTONELLI EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAS,A 
BARI 

PORTE 
ME 

COCAGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA ARINCIPAL 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 

CODIGO E DESCRIÇÃO  OAS  ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNOARIAS 
13.54-5-00 - Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos 
13.59-6-00 - Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente 
17.41-9-02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de 
escritório, exceto formulário continuo 
17.49-4-00 - Fabricação de produtos de pastas celulosicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não 
especificados anteriormente 
18.11-3-01 - Impressão de jornais 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.12-1-00 - Impressão de material de segurança 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
20.91-6-00 - Fabricação de adesivos e selantes 
23.19-2-00 - Fabricação de artigos de vidro 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras maquinas e equipamentos para usos industriais não especificados 
anteriormente 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.12-6-00 • Perfurações e sondagens 

COSIDO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JoRiDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R NHAMBIQUARAS 

NUMERO 
1469 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.806-050 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA CRUZ 

MUNICiP10  
CASCAVEL 

UP  
PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 
METALURGICA.BARI@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(45) 3040-1539/ (45) 9976-3592 

ENTE FEDERATIVORESPONSAVEL  (EAR)  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/12/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

ISITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITvAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.663, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/08/2020 as 10:02:51 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/4 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÔMERO DE INSCRIÇÃO 
26.671.089/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

D0A6T712720ABiE6RTvR. 

NOME E WRESAR IA'. 
C F ANTONELLI EIRELI 

C601G0 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
43.21-5-00 -Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3.01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de  gas  
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.99-1-03 • Obras de alvenaria 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de pegas e acessórios novos para veículos automotores 
46.234-09 -Comercio atacadista de alimentos para animais 
46.42-7-02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.46-1-01 -Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de moveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.61-6-01 -Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.63-0-00 - Comercio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas 
46.71-1-00 - Comercio atacadista de madeira e produtos derivados 
46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
46.79-6-02 - Comércio atacadista de mármores e granitos 
46.79-0-03 • Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 

CODIOD E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresari 

LOGRADOURO 
R NHAMBIQUARAS 

NuMERC 
1469 

COMPLEMENTO 

CEP 
86.806-050 

BAIRROMISTRITO 
SANTA CRUZ 

MUNIC010  
CASCAVEL 

us  
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
METALURGICA.BARI@HOTMAIL.COM  

ITELEFONE 
(45) 3040-15391(45) 9976-3592 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR, 

SRUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI_ 
06/12/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO  OE  INSCRIçA0 

26.671.089/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

o
ciA6rtuotE2AosiE6icruRA 

NOME EMPRESARIAL 
C F ANTONELLI EIRELI 

COD100 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

46.79-6-04 - Comercio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção  ern  geral 
46.84-2-99 - Comercio atacadista de outros produtos quimicos e petroquimicos não especificados anteriormente 
46.85-1-00 - Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
46.89-3-99 - Comercio atacadista especializado  ern  outros produtos intermediários não especificados anteriormente 
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 
47.12-1-00 - Comercio varejista de mercadorias  ern  geral,  corn  predominância de produtos ahmenticios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.32-6-00 - Comercio varejista de lubrificantes 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-99 - Comercio varejista de materiais de construção  ern  geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  
47.54-7-01 - Comércio varejista de moveis 
47.59-8-01 • Comercio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comercio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 

COOIGO E °ESC RICF,. DA ,AT‘JREZA J,A,DICA 
230-5 -  Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empreseri 

LOGRADOURO 

R NHAMBIQUARAS 
NUMERO 
1469 

COMPLEMENTO 

CEP 

85.806-050 
BAIRRO/DIST R1,0 

SANTA CRUZ 
MUNICIPIO  

CASCAVEL 
VF  
PR 

ENDEREÇO ELETR6.4 CO 
METALURGICA.BARI@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(45) 3040-1539/(45) 9976-3592 

ENTE FEDERATIVO RE r.:0:: '..  SAVE ;I.FR) 

SITUAÇÃO CADASTRA. 
ATIVA 

DA-A DA SITVAÇAOCADASTRAL 
06/12/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA, 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÂO ESPECLAL 

2 3 3 

*provado pela InstrugAo Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/08/2020 as 10:02:51 (data e hora de  Brasilia). Página: 3/4 
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06/08/2020  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
,',.. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
26.671.089/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

0
DA

6
Tt
i 2
7

2
A
0

8
1

E
6
RTvRA 

NOME EMPRESARIAL 
C F ANTONELLI EIRELI 

c MOO E DESCRIÇÃO  OAS  ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente As empresas não especificadas anteriormente 

C00100 E DESCRIÇÃO  OA  NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R NHAMBIQUARAS 

NUMERO 
1469 

COMPLEMENTO 

CEP 

85.806-050 
BAIRRO/DISTRITO 
SANTA CRUZ 

MLINICIPIO  
CASCAVEL 

Jr  
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
METALURGICA.BARI HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(45) 3040-1539/ (45) 9976-3592 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA  OA  SITUAÇÃO CADASTRAI. 
06/12/2016 

MOTIVO  OE  SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
a...N. 

Aprovado pela Instrução  Normative  RFB n° t863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/08/2020 as 10:02:51 (data e hora de  Brasilia). Página: 4/4 
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITÁRIO 
PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ 

TJPR RODRIGO TIMOTHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARANÁ AVENIDA TANCREDO NEVES. 2320 - EDIFICIO DO  FORUM  - CEP 85805-036 

FONE (45) 3326-4479 CNPJ: 00.322.048/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Oficio do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel, 
Estado do Paraná, na forma da lei,  etc...  

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTÊNCIA, especifica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

C F ANTONELLI EIRELI 
CNPJ: 26.671.089/0001-01  

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANA, ao(s) 22 dia(s) do mês de julho do ano de 2020. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

0 REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.  

Bel. Rodrigo Timátheo Taborda  
Oficial  Titular 

itts=11  an!  RR!! 
RODRIGO TIMOTHEO TABORDA 
CPF:/CNPJ Assinado em: 
78642485949 2210752020 

===,Pt!j:=44V:dr,VAIX' 
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EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO:  FS  33.66 
A presente Certidao Negativa somente  :rya  vaidade com o Carimbo e ou Assinatura DIgItal do Oficial do Cartório Distribui  or  

NICOLE 
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22/07/2020  Emissão do CICAD 

PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

RECEITA ESTADUAL SECRETARIA DA FAZENDA 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ Inicio das Atividades 

90739201-56 26.671.089/0001-01 01/2017 

Empresa / Estabelecimento 

C F ANTONELLI EIRELI 

BARI 

RUA NHAMBIQUARAS, 1469- SANTA CRUZ - CEP 85806-050 
FONE: (45) 3040-1539 

CASCAVEL -PR, DESDE 10/2019 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

ATIVO - SIMPLES NACIONAL/SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
06/2020 

230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

4672.9/00 • COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4530-1/01- COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

4642.7/02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 

4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 
PAPELARIA 

4663-0/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO INDUSTRIAL, PARTES E PECAS 

4671-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS 
4679-6/03 - COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS 
4679-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 

GERAL 

4685.1/00 • COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERURGICOS E 
METALURGICOS, EXCETO PARA CONSTRUCAO 

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

Nome Empresarial 

Titulo do Estabelecimento 

Endereço do Estabelecimento 

Município de Instalação 

Situação Atual 

Natureza Jurídica 

Atividade Económica Principal do 
Estabelecimento 

Atividade(s) Económica(s) 
Secundaria(s) do Estabelecimento 

Tipo 

CPF 

Insct,Ou 

005.319.079-37  

Quadro Societário 

Nome Completo / Nome Empresarial 

CHARLYS FREDERICO ANTONELLI 
Qualificação 

TITULAR PESSOA FÍSICA 

Este CICAD tem validade ate 21/08/2020. 
tti)  

Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

CAD/ICMS No 90739201-56  

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via  
Internet  www.lazenda  pcgov.br  

• 

Emitido Eletronicamente via  Internet  
22/07/2020 9:04:07 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.bricadicms/_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=90739  0156&eUser=2STQCXPB 1/1 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

Empresa»Fácil ¡al 
I 

JUNTA COMERCIAL I 
/ DO PARA NA j 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: C F ANTONELLI EIRELI 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (do Natureza Empresaria) 

Protocolo: PRC2003146511 

NIRE (Sede) 
41600516869 

CNPJ 
26.671.089/0001-01 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
06/12/2016 

Inicio de Atividade 
24/11/2016 

Endereço Completo 
ua Nharnbiquaras, N° 1469, Santa Cruz - Cascavel/PR - CEP 85806-050 

Objeto 
1354-5/00 FABRICACAO DE TOLDOS. FABRICACAO DE ETIQUETAS DE TECIDOS 1359-6/00 FABRICACAO DE ETIQUETAS ADESIVAS DE PAPEL, IMPRESSAS 
OU NAO FABRICACAO DE ETIQUETAS DE PAPEL NAO ADESIVAS  (TAG).  IMPRESSAS OU NAO 1741-9/02 FABRICACAO DE PRODUTOS DE PAPEL. 
CARTOLINA, PAPEL CARTA° E PAPELAO ONDULADO PARA USO INDUSTRIAL, COMERCIAL E DE ESCRITORIO 1749-4/00 FABRICACAO DE ETIQUETAS E 
ROTULOS IMPRESSOS EM SUPORTE DE PLASTICO SERVIÇO DE CORTE E DOBRA DE PAPEL (BOBINA) NAO ASSOCIADO A GRAFICA OU A IMPRESSA0 
FABRICACAO DE CARTOES E ETIQUETAS DE ACIONAMENTO POR APROXIMACAO 1811-3/01 IMPRESSA0 SOB ENCOMENDA JORNAIS 1811-3/02 
IMPRESSA0 SOB ENCOMENDA LIVROS, REVISTAS E PUBLICACOES PERIODICAS 1812-1/00 IMPRESSAO SOB ENCOMENDA TALOES DE CHEQUE, RECIBOS 
FISCAIS, CAUTELA E MATERIAIS DE SEGURANCA 1813-0/01 IMPRESSA0 DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 1813-0/99 IMPRESSA0 SOB ENCOMENDA 
CARTAZES, PROSPECTOS. CALENDARIOS, ENCARTES E IMPRESSOS DE PUBLICIDADE, CARDAPIOS, DIPLOMAS, CONVITES, MATERIAIS PARA 
ESCRITORIO E MATERIAL ESCOLAR 2091-6/00 FABRICACAO DE ADESIVOS E SELANTES 2319-2/00 FABRICACAO DE ARTIGOS DE VIDRO 2511-0/00 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS 2512-8/00 FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL, GRADES DE PROTECAO 2532-2/01 PRODUCAO DE 
ARTEFATOS DE FUNILARIA 2599-3/01 SERVICOS DE CONFECCAO DE ARMACOES METALICAS PARA A CONSTRUCAO 2599-3/99 FABRICACAO DE 
ETIQUETAS DE METAL 3299-0/03 FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS 3314-7/99 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS 
PARA A INDUSTRIA GRAFICA EXECUTADA POR UNIDADE ESPECIALIZADA 4292-8/01 SERVICO DE MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 4312-6/00 
PERFURACOES E SONDAGENS 4321-5/00 INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322-3/01 INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE  GAS  4330-
4/02 INSTALACAO DE PORTAS. JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS 4399-1/03 OBRAS DE ALVENARIA 4520-0/05 SERVICOS DE 
LAVAGEM. LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTORES 4530-7/01 COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES 4623-1/09 COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS 4642-7/02 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 4645-1/01 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 4647-8/01 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 4649-
4/04 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 4649-4/06 COMERCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINARIAS E ABAJURES 4649-
4/08 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4649-4/99 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 4651-6/01 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 4663-0/00 COMERCIO ATACADISTA 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL. PARTES E PECAS 4671-1/00 COMERCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS 
4672-9/00 COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4679-6/01 COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS E VERNIZES 4679-6/02 COMERCIO 
ATACADISTA DE MARMORES E GRANITOS 4679-6/03 COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS 4679-6/04 COMERCIO ATACADISTA 
ESPECIALIZADO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 4679-6/99 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 4684-2/99 COMERCIO ATACADISTA 

klE PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS 4685-1/00 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERURGICOS E METALURGICOS 4686-9/02 COMERCIO 
ATACADISTA DE EMBALAGENS 4689-3-99 COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM PRODUTOS INTERMEDIARIOS COMERCIO ATACADISTA DE 
ETIQUETAS METALICAS COMERCIO ATACADISTA DE ETIQUETAS DE TECIDOS COMERCIO ATACADISTA DE ETIQUETAS DE PAPEL E PLASTICO 4693-1/00 
COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS, SEM PREDOMINANCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUARIOS 4712-1/00 COMERCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 4732-6/00 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 4743-1/00 COMERCIO 
VAREJISTA DE VIDROS 4744-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO 4753-9/00 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO  4754-7/01 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4759-8/01 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS 4759-8/99 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 4761-0/03 COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE ETIQUETAS DE PAPEL E PLASTICO 4763-6/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS 4772-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 7119-7/03 COMPUTACAO GRAFICA 
PARA A CRIACAO DE MAQUETES COMPUTACAO GRAFICA PARA A CRIACAO DE PLANTAS HUMANIZADAS 7319-0/99 ATIVIDADE DE COMPUTACAO 
GRAFICA PARA A PUBLICIDADE 7739-0/99 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR 8130-3/00 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS 8299-7/99 SERVICOS DE COMPUTACAO GRAFICA. 

Capital 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 200.000.00 (duzentos mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
21/05/2020 

Titular 
Nome CPF Administrador Inicio do Mandato Término do Mand 
CHARLYS FREDERICO ANTONELLI 005.319.079-37 S 24/11/2016 

Dados do Administrador 
Nome CPF Inicio do Mandato Término do Mandato 
CHARLYS FREDERICO ANTONELLI 005.319.079-37 24/11/2016 

Último Arquivamento 1-\ 
1 Situação 

Data Número 
1, 

Ato/eventos ATIVA 
22/05/2020 20202362540 002 / 051 - CONSOLIDAÇÂO DE Status  

-.. 
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Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

Empresa »Fácil 441  

        

         

 

JUNTA COMERCIAL i 00 PARANA  

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -  SIN  REM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi entes no data da sua expedição. 

Nome Empresarial: C F ANTONELLI EIRELI 

Natureza Juridica: Empresa Individual de Responsabilidade Ltmitada (de Natureza Empresaria) 

Protocolo: PRC20031.1651 I 

CONTRATO/ESTATUTO SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/07/2020, as 13:35:00 (horário de  Brasilia).  
Se  imp  essa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código A5G7GAGK. 

11.1.111.1.1,111,111,1,111.11„ 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

II  
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 Município de Chopinziinho- ESTADO DO PARANA 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  &Jo  Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ATA DO PREGAO PRESENCIAL N° 74/2020 

A partir das oito horas e trinta minutos do dia vinte e seis de agosto do ano de dois mil e vinte, reuniram-se na 
sala de Licitações e Contratos da Prefeitura de Chopinzinho, o Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados 
pelo Decreto n° 534/2019, para procederem as atividades pertinentes ao Pregão Presencial Ecital n° 74/2020, 
para Registro de Pregos para Aquisição Futura de Materiais Diversos em Estruturas Metálicas e Vidros, para 
Manutenção de Próprios Municipais. 0 periodo de identificação/credenciamento de representante legal e de 
recebimento dos envelopes encerrou-se as nove horas, conforme exigiu o Edital, tendo sido recebidos os 
envelopes das seguintes empresas, a saber: 
Fornecedor Representante Legal Porte Credenciado 
JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA JAIR  ANTONIO  ZANELLA ME Sim 
RD COMERCIO DE FERRAMENTAS 
EIRELI ME 

Gustavo Henrique Ronch ME Sim 

C F ANTONELLI EIRELI SILVIA ADRIANE MILNICZUK ME Sim 
Como previa o edital, as nove horas o Pregoeiro informou aos representantes e presentes, os procedimentos a 
serem adotados durante a sessão pública e o funcionamento do Pregão e ressaltou que a ausência de 
qualquer representante de empresa quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na 
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Em seguida juntamente com a equipe de 
apoio iniciou-se a abertura dos envelopes de proposta de preços apresentada pela licitante, de onde foi 
constatado que todas atenderam aos requisitos do Edital. Na sequência iniciou-se a etapa de lances e 
negociação, obedecidas as prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e n° 147/14 e a Lei complementar 
Municipal n° 83/2016. Na sequência foram declaradas como detentoras do menor prego as seguintes 
em resas: 

EMPRESA Valor Total R$ 

C F ANTONELLI EIRELI 41.646,50 
JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 20.660,40 
RD COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI ME 48.449,80 

Os itens 1, 2, 3, 9, 10, 11, 12, 20, 21, 22, 24, 28, 32, 33, 35 e 36. Encerrada a fase de negociação para os 
ITENS, passou-se a análise dos envelopes de habilitação. Na analise da documentação constatou-se que a 
negativa federal apresentada pela empresa C F ANTONELLI EIRELI encontra-se com validade expirada, 
consultado o  site  da receita federal, foi constatado que a mesma foi prorrogada até 15/12/2020, sendo assim 
todas as empresas foram declaradas habilitadas. Os representantes vistaram a documentação -IA° tendo nada 
a acrescentar ao que já fora relatado. Finalizada a etapa competitiva e habilitadas as empreses ofertantes do 
menores pregos para cada item, o Pregoeiro declarou as empresas vencedoras as empresas detentoras dos 
menores preços. Os presentes não manifestaram interesse em interpor recurso, fato pelo qual fica precluso o 
direito ao mesmo. Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão Presencial — Edital n° 74/2020, e 
considerando que: 1) as propostas das empresas vencedoras satisfazem as exigências cló Edital; 2) as 
empresas vencedoras encontram-se devidamente habilitadas quanto à documentação exigida; 3) os preços 
auferidos estão dentro do limite estabelecido pelo Município; 4) não houve manifestação exp-essa por parte 
dos presentes com intenção de interpor recursos, o Pregoeiro adjudicou o objeto as empresas classificadas em 
primeiro lugar, de acordo com a tabela acima. Nada mais havendo, foi lavrada esta ata, ressalvando, ainda, 
que oportunamente serão convocados os representantes das empresas vencedoras para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços. Os membros d ipe de apoio, ao assinarem esta ata, atestam sua participação e 
colaboração, não lhes aplicando as  at obrigações de que trata o inciso IV do  art.  30  da Lei 10.520. 

Onerio Cambruzzi Filho — Pregoeiro 
Micheli  Leticia Dietrich  — Equipe de Ap 
Luciana ouz Equipe de Apoio 
Clécia S quipe de Apoio 

JAIR A optit„,--vtrir LLA LIDA 
JAIR A r, 110 ANELLA 

RD COMERC 0 DE FERRAMENTAS EIRELI ME 
Gustavo Henrique Ronch 

C F AN \() IRP ,LI 
SILVIA A RIANE II,NICZUK 
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Processo: 159/2020 - Pregão - Registro de Pregos 
\ari 

Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO FUTURA DE MATERIAIS DIVERSOS EM ESTRUTURAS METALICAS, E VIDROS, PARA 
MANUTENCAO DE PROPRIOS MUNICIPAIS 

Expedição: 07/08/2020 Homologação: Situação: Aberta 

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR 

Fornecedor C F ANTONELLI EIRELI 

Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 4 Cantoneira de ferro aba 3/.." de largura, 1/8" de espessura. Kg 385.0000 9.2000 3.542,00 

1 5 Cantoneira de ferro aba 5/8" de largura, 1/8" de espessura. Kg 359,0000 9,2000 3.302,80 

1 6 
Cantoneira de ferro laminado aba 1. 1/4" de largura, 1/8" de 
espessura. 

Kg 424,0000 9,2000 3.900,80 

1 7 
Cantoneira de ferro laminado aba 2. 1/2" de largura, 1 /4" de 
espessura. 

Kg 350,0000 9,2000 3.220,00 

1 13 Ferro chato 1.W de largura, 3/16" de espessura. Kg 132.0000 12,4500 1.643,40 

1 14 Ferro chato 2" de largura, 1/4" de espessura. Kg 54,0000 12.4500 672,30 

1 15 Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de espessura. Kg 98.0000 10,9000 1.068.20 

1 16 Ferro redondo 5/16" de diâmetro. Un 160,0000 9,2000 1.472,00 

1 40 Vidro temperado fume 08 mm, metro quadrado instalado. M2  8,0000 280,0000 2.240,00 

ill

1 41 Vidro temperado fumê 10 mm, metro quadrado instalado. m2 19,0000 315,0000 5.985,00 

1 42 
Vidro temperado transparente 08 mm, metro quadrado 
instalado. 

M2  8,0000 257,5000 2.060,00 

1 43 
Vidro temperado transparente 10 mm, metro quadrado 
instalado. 

M2  44,0000 285,0000 12.540,00 

Total do Fornecedor 41.646.50 

Fornecedor JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 

Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 37 Vidro canelado 3mm, metro quadrado instalado. M2  86,0000 108,9000 9.365,40 

1 38 Vidro liso fume 4 mm, metro quadrado instalado. An2 6,0000 114,5000 687,00 

1 39 Vidro liso transparente 4 mm, metro quadrado instalado. M2  96.0000 110,5000 10.608,00 

Total do Fornecedor 20.660,40 

Fornecedor: RD COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI ME 

Lote Item DescrIção Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 8 Chapa de ferro frisada galvanizada 0,65 mm de espessura. M2  94,0000 51.4000 4.831,60 

110 1 17 Roldana Naylon, 2.1/2" Un 26,0000 18,5000 481,00 

1 18 Roldana Naylon, 3" Un 26,0000 20,0000 520,00 

1 19 Roldana Naylon, 4" Un 20,0000 23,0000 460,00 

1 23 Telha galvanizada ondulada 0,43 mm. 2 545,0000 38,0000 20.710,00 

1 25 Tubo quadrado 20x20 mm, espessura 1,5 mm. M/L 249.0000 8,7500 2.178,75 

1 26 Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 1,5 mm de espessura. M/L 79,0000 14,7500 1.165,25 

1 27 Tubo redondo 1.1/4". espessura1 .5 mm. M/L 160,0000 14,8500 2.376,00 

1 29 Tubo retangular 20x30 mm, espessura 1,5 mm. M/L 229,0000 11,8500 2.713,65 

1 30 Tubo retangular 30x40 mm, espessura 1,5 mm. M/L 261,0000 15,8500 4.136.85 

1 31 Tubo retangular 30x50 mm, espessura 1,5 mm. M/L 363,0000 18,9000 6.860,70 

1 34 Viga de ferro, perfil U. 100 x 40 mm. chapa espessura 2.00 mm. M/L 112,0000 18,0000 2.016.00 

Total do Fornecedor 48.449,80 
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ADJUDICAÇÃO  

REF.  Pregão  N° 74/2020  

Tendo em vista o resultado do Pregão n° 74/2020, de 07 de agosto de 2020,  pa-a Registro 
de Preços e não havendo interposição recursal, eu, Onerio Cambruzzi Filho, Pregoeiro, ADJUDICO o 
procedimento licitatõrio em epígrafe da seguinte forma: 

Item Valor Estimado de 
Contratação — R$ Empresa (s) 

1 DESERTO' 
2 - DESERTO/ 
3 DESERTO / 
4 3.542,00 C F ANTONELLI EIRELI 
5 3.302,80 C F ANTONELLI EIRELI 
6 3.900,80 C F ANTONELLI EIRELI 
7 3.220,00 C F ANTONELLI EIRELI 
8 4.831,60 RD COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI ME 
9 - DESERTO, 
10 - DESERTO/ 
11 - DESERTO/ 
12 - DESERTO' 
13 1.643,40 C F ANTONELLI EIRELI 
14 672,30 C F ANTONELLI EIRELI 
15 1.068,20 C F ANTONELLI EIRELI 
16 1.472,00 C F ANTONELLI EIRELI 
17 481,00 RD COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI ME 
18 520,00 RD COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI ME 
19 460,00 RD COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI ME 
20 DESERTO 
21 - DESERTO 
22 - DESERTO / 
23 20.710,00 RD COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI ME 
24 - DESERTO/ 
25 2.178,75 RD COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI ME 
26 1.165,25 RD COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI ME 
27 2.376,00 RD COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI ME 
28 - DESERTO / 
29 2.713,65 RD COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI ME 
30 4.136,85 RD COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI ME 
31 6.860,70 RD COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI ME 
32 DESERTO( 
33 DESERTO( 
34 2.016,00 RD COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI ME 
35 - DESERTO / 
36 - DESERTO / 
37 9.365,40 JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 
38 687,00 JAIR  ANTONIO  ZANELLA LIDA 
39 10.608,00 JAIR  ANTONIO  ZANELLA LIDA 
40 2.240,00 C F ANTONELLI EIRELI 
41 5.985,00 C F ANTONELLI EIRELI n 



    

42 

 

2.060.00  
12.540.00 43 
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C F ANTONELLI EIRELI 
C F ANTONELLI EIRELI 

CHOPINZINHO, PR., 26 de agosto de 2020 

Onerio zi Filho 
Pregoeiro • 

• 
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eit6 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

3013 

Yyt 

HOMOLOGACÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 74/2020 

S  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 

licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Prego Item - Compras n° 74/2020, de 07/08/20, para Registro 
de Pregos e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torro público o 
RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitat6rio em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto a(s) empresa(s): 

Empresa(s) 
Valor Total Estimado 
de Contratação — R$ 

20.660,40 JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 
RD COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI ME 48.449,80 
C F ANTONELLI EIRELI 41.646,50 

TOTAL HOMOLOGADO 110.756,70  

 

Que apresentaram os Menores Pregos por Item para Registro. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata de Registro de Pregos. 

11/ L A DECISÀO.  

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26/08/20 



Extrato da Ata de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 74/2020. OBJETO: Registro de Preços para 
Aquisição Futura de Materiais Diversos em Estruturas Metálicas, e Vidros, Para Manutenção de Próprios 
Municipais. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum de frete, 
parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços indicados nas 
Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da NE. 
Dotação Orçamentária: (1690/F000), (1691/F000), (1095/F103 — 1096/F104), (1692/F303) (1,393/F000), 
(1688/F000). (1041/F000).GESTORES: Rosangela Cavejon Sufiatti, Idevaldo Pereti, Elisángela Ap de Araújo 
Rodrigues, Francielle C. Acco Guzzo, Rosani Checelski, Geraldo Olivo.  ARP  n° 271/2020. Partes: Município 
de Chopinzinho e C F Antonelli Eireli, Valor Total estimado R$ 41.646,50.  ARP  n° 272/2020. Partes Município 
de Chopinzinho e Jair Antonio ZaneIla Ltda, Valor Total estimado R$ 20.660,40.  ARP  n° 273/2020. Partes: 
Município de Chopinzinho e RD Comércio de Ferragens EIRELI — ME, Valor Total estimado R$ 48.449,80. 
Chopinzinho-PR, 26 de agosto de 2020. Alvaro Dênis Ceni Scolaro — Prefeito. 

• 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 271/2020 

Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte, na Sala de Licitações da Pre.bitura de 
Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Alvaro Dênis Ceni Scolaro, brasileiro, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF n° 009.378 .889-40 , residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e 
representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
n°76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3811, Bairro São Miguel, em 
Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr. Charlys Frederico Antonelli, 
brasileiro, inscrito no CPF n° 005.319.079-37, portador do RG n° 8.161.787-0, residente e domiciliado em 
Cascavel — PR, representante legal da empresa C F Antonelli Eireli, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 26.671.089/0001-01, Inscrição Estadual n° 90739201-56, estabelecida na Rua 
Nhambiquaras, 1469. Santa Cruz CEP 85806-050 - Cascavel - PR, telefone (45) 3040-1539,  e-mail:  
antonelli.bari(a.hotmail.com, denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para assinar a 
Ata de Registro de Pregos, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições estipuladas 
no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão n° 74/2020. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
1.1 - A implantação de registro de preços para aquisição futura de MATERIAIS DIVERSOS EM 
ESTRUTURAS METÁLICAS, E VIDROS, PARA MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS. 
1.2 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para os produtos pretendidos, assec urado ao 
beneficiário deste registro de pregos a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de 
condições. 
1.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA SEGUNDA-DA VIGENCIA DO REGISTRO DE PRECOS: 
2.1 - 0 prazo de validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
2.2 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) 
meses, podendo a formalização se dar na forma do § 40  do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
CLAUSULA TERCEIRA — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PRECOS: 
3.1 - Os pregos registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja def nitivo ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços 
ou pela não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que esta defi iitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela 
Administração Municipal, nos termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLAUSULA QUARTA — REVISAO/ALTERACAO DOS PRECOS: 
4.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
4.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do 
Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econ6mico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela 
decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos pregos 
contratados. 
4.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos pregos registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

1
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4.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
4.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Pregos ou contrato 
dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de 
fornecedores, ou ainda, cotações de pregos junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de 
apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
posteriormente a majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado 
que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
4.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado dar-se-6 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada 
posteriormente a majoração dos preços. 
4.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
4.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada 
pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
4.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 
pregos vigentes. 
4.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada à revisão dos preços, receberá os 
valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária,  relatives  aos 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, PRAZO, LOCAIS DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.1 - Todos os produtos registrados deverão estar de acordo com o descritivo do termo de referência. 
5.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
5.3 - Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum de frete, 
parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços iidicados 
nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
emissão da NE. 
5.4 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação do produto. 
5.5 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma ec uivalente 
aos aplicáveis 6 caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  
10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.7 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos 
aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este 
não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes deste Termo de Referência. 
5.8 - O MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 
5.9 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — 
Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
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5.10 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
5.11 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores relativos 
aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este 
não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 
5.12 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 41.646,50 (quarenta e um mil seiscentos e quarenta e 
seis reais e cinquenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.13 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 (1690/F000), 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (1691/F000), 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1095/F103 — 1096/F104), 07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 (1692/F303) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 (1693/F000), 09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 (16:38/F000), 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1041/F000). 
5.14 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA E ACEITACAO DOS PRODUTOS: 
6.1 - Os produtos entregues, deverão estar de acordo com o termo do  Art.  31 concomitante com o  Art.  18, 
da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de 
qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, 
se normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
6.2 - Os produtos, desta licitação serão analisados e fiscalizados pelas Secretarias solicitantes. Os 
fornecimentos julgados como mal executados deverão ser repostos pela contratada, sem qualquer  Onus  
para o Município. 
6.3 - O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
6.4 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, ás suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos fornecidos. 
6.5 - 0 recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da 
análise dos mesmos, por servidores designados, que deverão verificar a quantidade e atendimento a todas 
as especificações contidas no Termo de Referência e no Edital para a Aceitação Definitiva. 
CLAUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 
7.1 - 0(s) item(ns) registrado(s) poder(ão) ser recebido(s) definitivo ou provisoriamente, para conferência e 
fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta da DETENTORA DA ATA e o presente 
Edital, podendo, o MUNICÍPIO, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de testes, ensaios 
e demais provas aptas a comprovar qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, 
correndo o custo destes por conta da DETENTORA DA ATA. 
7.2 - Só será recebido definitivamente o produto que estiver de acordo com as especificações técnicas, 
superando a fase de fiscalização. 
7.3 - Considera-se definitivamente recebido o produto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o 
recebimento provisório, O MUNICÍPIO não houver se manifestado quanto à recusa do mesmo. 
7.4 - 0 produto retido na fiscalização será rejeitado e devolvido, correndo ás expensas da DETENTORA DA 
ATA o custo das providências quanto à sua retirada e substituição em prazo fixado pelo MUNICÍPIO, sendo 
que, no produto substituido, será realizada a mesma fiscalização prevista no Edital. 
7.5 - 0 uso pelo MUNICiP10 de parte do produto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para 
recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de 
que o MUNICiP0 efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a DETENTORA DA ,t1/4TA das 
obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto. 
7.6 - A recusa do produto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de 
pagamento, voltando a correr, em sua totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituid o ou tiver 
sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes quantas forem recusado o 
produto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição. 
7.7 - 0 recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos 
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prejuízos que o produto fornecido venha causar ao MUNICÍPIO, tendo em vista que os testes e demais 
provas são realizadas sobre amostras dos produtos e não possibilitam a certeza absoluta que tcdo o lote 
fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
7.8 - O MUNICÍPIO se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para 
perfeita execução do Contrato, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da 
atividade fiscalizadora do MUNICiP10. 
7.9 - 0 recebimento pelo MUNICÍPIO, provisório ou definitivo do produto, não exclui ou isenta a 
DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do 
Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 
CLAUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
8.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias. 
8.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
8.2.1 - Secretarias de: Administração; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Rosangela 
Cavejon Sufiatti - Secretária; 
8.2.2 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Edevaldo Pereti — Secretário; 
8.2.3 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisângela Ap. de Araújo Rodrigues — Secretária; 
8.2.4 - Secretaria de Saúde: Francielle C. Acco Guzzo — Secretária; 
8.2.5 - Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretária. 
8.2.6 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Geraldo Olivo — Secretário. 
8.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela. estando 
sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, 
ficarão a cargo: 
8.3.1 - Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo — Secretaria 
de Administração; Substituto — Clévis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
8.3.2 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — FrancineIli Dalmolin, 
Chefe da Divisão de Emprego e Renda; Substituto — ReginaIdo Jose Cambruzzi, Agente Administrativo; 
8.3.3 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Médico Veterinário; 
Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal. 
8.3.4 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Admi listrativo; 
Substituto — Roseli Ap. Scolari Lorenzi, Oficial Administrativo; 
8.3.5 - Secretaria de Saúde: — Itatiana C.  Della  Costa, Auxiliar Administrativo; Substituto — Juciel a Cristina 
de Quadros, Auxiliar Administrativo; 
8.3.6 - Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assis:ência ao 
Idoso; Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica; 
8.3.7 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal - Amarildo Miguel Dalle Tese, Ciretor do 
Departamento de Serviços Urbanos; Substituto - Dyonatan de Cesaro, Diretor do Departamento de Viação, 
Almoxarifado e Frotas. 
8.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as sitJações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 
8.6 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotac os pelo 
CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA NONA - OBRIGACÕES DAS PARTES: 
9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  ,ZÍ  
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9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
9.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
9.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
9.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
9.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusividade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
9.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
9.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o termino do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se 
necessário. 
9.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: 
10.1 - A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
10.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA—ADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
10.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
10.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
10.2 - A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
10.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
10.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
10.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
10.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
10.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
10.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
10.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
10.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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10.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
10.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
10.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES: 
10.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 - A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, 
e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
12.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar a  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 3eguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do :.sontrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada clistorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
0 multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente púbico. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevancia ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
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VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
13.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
13.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
13.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
13.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 
13.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
13.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
13.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
13.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
13.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
13.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
13.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
13.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E CORRUPCÃO: 
14.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
14.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer deIarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
14.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas 



Ed  aldo Pereti 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente  ‘9-) 
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corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
Contrato. 
14.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o municipio de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
15.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre 0 CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao 
presente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
licita2@chopinzinho.prgov.br,  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço indicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE: 
16.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos será publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
17.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 13.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUCESSÃO E FORO: 
18.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referidb foro. 
18.2 - 0 Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) 
de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao 
fiel cumprimento do que ficar ajustado. 
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO: 
19.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 74/2020 e à proposta do licitante vencedor. 
19.2 - Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I - 
Descrição dos Itens Registrados, que é parte integrante desta Ata. 
19.3 - Nada mais havendo a tratar foi redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada 
pelas partes interessadas. 

Chopinzinho õe  agosto  de 2020.  
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Eli angela Ap dé Araújo Rodrigues 
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 

Francielle C. Acco Guzzo 
Secretaria de Saúde 

Rosani ChecelOci ' 
Secretaria de /issistdri/Cja Social 

G o Olivo 
Secretaria dê Vi aõ e Serviços Urbanos 

Fiscais da Ata de Registro de Preço Af  271/2020 

Clecia Steilmann eber 
Fiscal da Secreta a de Administração 

Francinelli Dalmolin 
Fiscal da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Inovag-o e Tecnologia 

Reginaldo 
Fiscal /Substit Secretaria de 
Desenvblvimento conômico, Inovação e 
Tecnologia_ 

Claudiomiro  Cenci,  Médico 
Fiscal da Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente 

Cristiane  Moe  Salomão 
Fiscal Substituf , da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meib\Arribiente  

Roseli Ap. S olari Lorenzi 
Fiscal Substituto da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes 

101,(0,604-e- 
ltatiana C. Dal a Costa 
Fiscal da Secretaria de Saúde 

-1) 3V---• y 

J iele Cristina e Quadros 
F cal Substituto da Secretaria de Saúde 



ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

4 385 
Kg 

Cantoneira de ferro aba 3/4" de 
largura, 1/8" de espessura. 

Belgo 9,20 3.542,00 

5 359 
Kg  

Cantoneira de ferro aba 5/8" de 
largura, 1/8" de espessura. 

Belgo 9,20 3.302,80 

6 424 
Kg 

Cantoneira de ferro laminado aba 1. 
1/4" de largura, 1/8" de espessura. 

Belgo 9,20 3.900,80 

7 350 
Kg 

Cantoneira de ferro laminado aba 2. 
1/2" de largura, 1/4" de espessura. 

Belgo 9,20 3:220,00 

13 132 Kg 
Ferro chato 1.W de largura, 3/16" de 
espessura. 

Belgo 12,45 1.643,40 

14 54 Kg 
Ferro chato 2" de largura, 1/4" de 
espessura. 

Belgo 12,45 672,30 

15 98 Kg Ferro chato 5/8" de largura, 1/8" de 
espessura. 

Belgo 10,90 1.068,20 

16 160 Kg Ferro redondo 5/16" de diâmetro. Belgo 9,20 1.472,00 

40 8 m2 Vidro temperado fum6 08 mm, metro 
quadrado instalado. 

Cebrace 280,00 2..240,00 

41 19 M2
Vidro temperado fumê 10 mm, metro 
quadrado instalado. 

Cebrace 315,00 5.985,00 

42 8 M2
Vidro temperado transparente 08 
mm, metro quadrado instalado. 

Cebrace 257,50 2.060,00 

43 44 M2
Vidro temperado transparente 10 
mm, metro quadrado instalado. 

Cebrace 285,00 12.540,00 

VALOR TOTAL R$ 41.646,50 
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aZz" 

Amarildo Miguel Dalle Tese 
Fiscal da Secretaria de Viação e Serviços 
Urbanos 

Dyo atan d Cesaro 
Fiscal Substituto da Secretaria de Viação e 
Serviços Urbanos 

ANEXO 1 da  ARP  n° 271/2020 
Descrição dos !tens e Pregos Registrados 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 272/2020 

Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte, na Sala de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Alvaro Dênis Ceni  Scalar°,  brasileiro, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, inscrito 
no CPF n° 009. 378 .889-40, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e representante do 
Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-
60, com sede e foro na Rua Miguel ProcCipio Kurpel, n°3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, de 
ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr.  Jai?'  Antonio Zane/la, brasileiro, inscrito no CPF n° 
638.474.189-04, portador do RG n° 4.171.970-2, residente e domiciliado em Chopinzinho- PR, 
representante legal da empresa  fair  Antonio Zanella Ltda pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n° 13.125.805/0001-03 Inscrição Estadual n° 90547100-78, estabelecida na Rua 14 de Dezembro, 
4946, Bairro Cristo Rei, telefone (46) 3242 1354, denominada CONTRATADA, classificada  ern  primeiro 
lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão n°74/2020. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
1.1 - A implantação de registro de preços para aquisição futura de MATERIAIS DIVERSOS EM 
ESTRUTURAS METÁLICAS, E VIDROS, PARA MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS. 
1.2 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contrataçe' es, sendo-
lhe facultada a realização de procedimento especifico para os produtos pretendidos, assegurado ao 
beneficiário deste registro de preços a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de condições. 
1.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1 - 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua ;assinatura. 
2.2 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) 
meses, podendo a formalização se dar na forma do § 40  do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS: 
3.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitivo ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços 
ou pela não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceita pela 
Administração Municipal, nos termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLAUSULA QUARTA — REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS: 
4.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços, e somente 
será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
4.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do Município de 
Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, 
mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos pregos contratados. 
4.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 
nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
4.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os pregos registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 

I 
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4.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela 
originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de 
fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de 
apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas 
de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas posteriormente a 
majoração dos preços, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado que o fornecimento 
tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
4.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originad D, dar-se-6 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada 
posteriormente a majoração dos preços. 
4.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este devera 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
4.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a analise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada 
pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
4.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa vencedora 
(Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços 
vigentes. 
4.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos preços, recebera os valores 
correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, PRAZO, LOCAIS DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.1 - Todos os produtos registrados deverão estar de acordo com o descritivo do termo de referência. 
5.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
5.3 - Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum n de frete, 
parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços indicados 
nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão 
da NE. 
5.4 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação do produto. 
5.5 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal 
e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  
1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.7 - A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parcelado, durante 
toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores  re  ativos aos 
serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não 
estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes deste Termo de Referência. 
5.8 - O MUNIC1P10 reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
5.9 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código 
do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas 
expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, 
Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
5.10 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destina o dos materiais. 
5.11 - A entrega do ob r tivo a presente licitação darrse-a sob a forma de fornecimento parcelado, 
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durante toda a vigência da Ata de Registro de Pregos, sendo que somente serão pagos os valores relativos 
aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este não 
estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 
5.12 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 20.660,40 (vinte mil seiscentos e sessenta reais e. quarenta 
centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.13 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentarias: 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 (1690/F000), 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (1.391/F000), 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1095/F103 — 1096/F104), 07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 (1392/F303) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 (1693/F000), 09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 (1388/F000), 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1041/F000). 
5.14 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentaria deverá ser efetuada no ato da contratação, 
devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 
6.1 - Os produtos entregues, deverão estar de acordo com o termo do  Art.  31 concomitante com o  Art.  18, da 
Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer 
produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 
especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
6.2 - Os produtos, desta licitação serão analisados e fiscalizados pelas Secretarias solicitantes. Os 
fornecimentos julgados como mal executados deverão ser repostos pela contratada, sem qualquer  Onus  para 
o Município. 
6.3 - O MUNICÍPIO registrara em relatório as deficiências verificadas na execução do for lecimento, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
6.4 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos fornecidos. 
6.5 - 0 recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependera da análise 
dos mesmos, por servidores designados, que deverão verificar a quantidade e atendimento a todas as 
especificações contidas no Termo de Referência e no Edital para a Aceitação Definitiva. 
CLAUSULA SÊTIMA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 
7.1 - 0(s) item(ns) registrado(s) poder(ão) ser recebido(s) definitivo ou provisoriamente, para conferência e 
fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta da DETENTORA DA ATA e o presente Edital, 
podendo, o MUNICÍPIO, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de testes, ensaios e demais 
provas aptas a comprovar qualidade, resistência e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo 
destes por conta da DETENTORA DA ATA. 
7.2 -  So sera  recebido definitivamente o produto que estiver de acordo com as especificações técnicas, 
superando a fase de fiscalização. 
7.3 - Considera-se definitivamente recebido o produto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o 
recebimento provisório, O MUNICÍPIO não houver se manifestado quanto à recusa do mesmo. 
7.4 - 0 produto retido na fiscalização  sera  rejeitado e devolvido, correndo as expensas da DETENTORA DA 
ATA o custo das providências quanto à sua retirada e substituição em prazo fixado pelo MUNICÍPIO, sendo 
que, no produto substituido,  sera  realizada a mesma fiscalização prevista no Edital. 
7.5 - 0 uso pelo MUNICÍPIO de parte do produto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para 
recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de 
que o MUNICIPO efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a DETENTORA DA ATA das obrigações 
de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto. 
7.6 - A recusa do produto no processo de fiscalização, ou o envio deste para analise, interrompe o prazo de /( 
pagamento, voltando a correr, em sua totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver 
sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes quantas forem recusado o 
produto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição. 
7.7 - 0 recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos 
prejuízos que o produto fornecido venha causar ao MUNICÍPIO, tendo em vista que os testes e demais provas 
são realizadas sobre amostras dos produtos e não possibilitam a certeza absoluta que todo o lote fornecido 
esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
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7.8 - O MUNICÍPIO se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para 
perfeita execução do Contrato, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da atividade 
fiscalizadora do MUNICÍPIO. 
7.9 - 0 recebimento pelo MUNICÍPIO, provisório ou definitivo do produto, não exclui ou isenta a DETENTORA 
DA ATA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e 
demais legislações correlatas, que perdurara pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 
CLAUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
8.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Preços, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias. 
8.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
8.2.1 - Secretarias de: Administração; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Rosangela 
Cavejon Sufiatti - Secretaria; 
8.2.2 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Edevaldo Pereti — Secretário; 
8.2.3 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisângela Ap. de Araújo Rodrigues — Secretária; 
8.2.4 - Secretaria de Saúde: Francielle C. Acco Guzzo — Secretária; 
8.2.5 - Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretaria. 
8.2.6 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Geraldo Olivo — Secretario. 
8.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, estando sujeitos 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, ficarAo a cargo: 
8.3.1 - Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo — Secretaria de 
Administração; Substituto — Clévis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
8.3.2 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Francinelli Dalmolin, Chefe 
da Divisão de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo Jose Cambruzzi, Agente Administrativo; 
8.3.3 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Medico Veterinário; 
Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal. 
8.3.4 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; 
Substituto — Roseli Ap. Scolari Lorenzi, Oficial Administrativo; 
8.3.5 - Secretaria de Saúde: — ltatiana C. Dalla Costa, Auxiliar Administrativo; Substituto — Juciele Cristina de 
Quadros, Auxiliar Administrativo; 
8.3.6 - Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistência ao Idoso; 
Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica; 
8.3.7 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal - Amarildo Miguel Dalle Tese, Diretor do Departamento 
de Serviços Urbanos; Substituto - Dyonatan de Cesaro, Diretor do Departamento de Viação, Almoxarifado e 
Frotas. 
8.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 
8.6 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de alterar 
o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento espEcifico para 
esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto 
ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, 
dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
9.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
9.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
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9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissào/servidor 
especialmente designado. 
9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
9.1.6 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
9.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusiv dade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
9.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir às suas expensas o objeto mal executado. 
9.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o término do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se necessário. 
9.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA DECIMA - DA RESCISÀO: 
10.1 - A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
10.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, ou seu 
cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comur icação ao 
CONTRATANTE; 
10.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
10.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
10.2 - A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a -eter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
10.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
10.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
10.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
10.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
10.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
10.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
10.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
10.8- Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
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10.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
10.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido),  err  situações 
consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES: 
10.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 - A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 
12.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar à  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles que 
não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal ou 
total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese ce rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos financeiros 
e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interesse 
público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange 6 rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 
8.666/93. 
13.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
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13.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 
13.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 
13.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
13.7- Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o seguinte 
procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
13.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes 6 comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
13.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria solicitante, 
com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
13.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
13.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
13.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
13.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
13.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de defesa 
prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido),  en-  situações 
consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
14.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
14.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 
14.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momentc, constatar 
o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 
14.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autcriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA TRANSMISSA0 DE DOCUMENTOS: 
15.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
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licita2@chopinzinho.prgov.br,  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço irdicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 ás 12:00 e das 13:00 ás 17:00 horas. 
CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE: 
16.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Preços e dos Contratos será publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 10, da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
17.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 
11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUCESSÃO E FORO: 
18.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste  refer  do foro. 
18.2 - 0 Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) 
de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ficar ajustado. 
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA V1NCULAÇÃO: 
19.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 74/2020e á proposta do licitante vencedor. 
19.2 - Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I - Descrição 
dos Itens Registrados, que é parte integrante desta Ata. 
19.3- Nada mais havendo a tratar foi redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assuada pelas 
partes interessadas. 

Chopinzinho, 26 de agosto de 2020. 
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ANEXO I da  ARP  n°272/2020 
Descrição dos Itens e Preços Registrados 

ITEM QUANT.  UN ID.  DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

37 86 M2
Vidro canelado 3mm, metro quadrado 
instalado. 

Zanella 108,90 9.365,40 

38 6 M2
Vidro liso fumê 4 mm, metro 
quadrado instalado. 

Zanella 114,50 687,00 

39 96  he  Vidro liso transparente 4 mm, metro 
quadrado instalado. 

Zanella 110,50 10.608,00 

VALOR TOTAL R$ 20.660,40 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 273/2020 

Aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte, na Sala de Licitações da Pre.'eitura de 
Chopinzinho, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em Chopinzinho - PR, 
compareceram os Srs. Alvaro Dênis Ceni Scolaro, brasileiro, portador do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF n° 009 .378 .889-4 0, residente e domiciliado em Chopinzinho - PR, Prefeito e 
representante do Município de Chopinzinho, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
n°76.995.414/0001-60, com sede e foro na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, em 
Chopinzinho - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr. Rodrigo  Decker  brasileiro, 
inscrito no CPF n° 052.709.939-29, portador do RG n° 4456973, residente e domiciliado em Jaraguá do 
Sul — SC, representante legal da empresa RD Comércio de Ferragens EIRELI — ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n° 23.037.457/0001-76, Inscrição Estadual n° 257731733, estabelecida na 
Rua Carlos  Eggert,  n°405, Vila Lalau, CEP 89.256-330, em Jaraguá do Sul — SC, telefone (47) 3054-8161,  
e-mail:  rdferragens@rdferragens.com.br,  denominada CONTRATADA, classificada em primeiro lugar para 
assinar a Ata de Registro de Pregos, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão n° 74/2020. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
1.1 - A implantação de registro de pregos para aquisição futura de MATERIAIS DIVERSOS EM 
ESTRUTURAS METÁLICAS, E VIDROS, PARA MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS. 
1.2 - A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, 
sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para os produtos pretendidos, assegurado ao 
beneficiário deste registro de pregos a preferência pelo fornecimento do produto, em igualdade de 
condições. 
1.3 - A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Chopinzinho mesmo 
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PRECOS: 
2.1 - 0 prazo de validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 
2.2 - 0(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Pregos terá(ão) vigência de até 12 (doze) 
meses, podendo a formalização se dar na forma do § 40  do  art.  62, da Lei n° 8.666/93. 
CLAUSULA TERCEIRA — SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PRECOS: 
3.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 
a) Pela Administração Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja def nitivo ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem ao registro de preços 
ou pela não observância das normas legais; 
b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente acaita pela 
Administração Municipal, nos termos legais; 
c) por relevante interesse da Administração Municipal, devidamente justificado. 
CLAUSULA QUARTA — REVISÃO/ALTERACAO DOS PRECOS: 
4.1. Os preços registrados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos, e 
somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, II, alínea "d", da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
4.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora da ata) e a retribuição do 
Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produto, poderá ser revisada, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro ou Comrato dela 
decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para recomposição dos preços 
contratados. 
4.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos pregos registrados, implicarão a- revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
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4.4. Sempre que ocorrer as alterações de preços constantes dos itens anteriores, os preços registrados dos 
produtos, sofrerão alteração, aumentando ou diminuindo o preço registrado, na mesma percentagem e 
proporção da majoração ou redução. 
4.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa vencedora (detentora da ata), esta 
deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato 
dela originado, por meio de apresentação de notas fiscais de aquisição dos produtos ou listas de preços de 
fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas anteriormente a data de 
apresentação da proposta comercial. Deverá também, exibir notas fiscais de aquisição dos produtos ou 
listas de preços de fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
posteriormente a majoração dos pregos, para que através do confronto dos documentos, seja comprovado 
que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
4.6 Caso a empresa vencedora (detentora da ata) seja fabricantes do(s) produto(s), a demons.:ração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços ou contrato dela originado, dar-se-á 
através da apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os dados de 
composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta comercial e outra elaborada 
posteriormente a majoração dos preços. 
4.7. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Chopinzinho-PR, este devera 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da Municipalidade. 
4.8. Fica facultado ao Município de Chopinzinho-PR, realizar ampla pesquisa se mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto a revisão de pregos solicitada 
pela empresa vencedora (Detentora da Ata). 
4.9. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 
vencedora (Detentora da Ata) não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 
preços vigentes. 
4.10. A empresa vencedora (Detentora da Ata), quando autorizada a revisão dos preços, receberá os 
valores correspondentes a cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, relativas aos 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão até o acolhimento do pedido de revisão. 
CLAUSULA QUINTA — FORMA, PRAZO, LOCAIS DE ENTREGA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.1 - Todos os produtos registrados deverão estar de acordo com o descritivo do termo de referência. 
5.2 - A vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 
5.3 - Os produtos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum de frete, 
parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos endereços indicados 
nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
emissão da NE. 
5.4 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação do produto. 
5.5 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 
fiscal e do atestado de recebimento dos Fiscais das Atas. Pela Secretaria de Finanças. 
5.6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente 
aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  
1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
5.7 - A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores. relativos 
aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este 
não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes deste Termo de Referência. 
5.8 - O MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante as cominações legais. 
5.9 - Nos termos de  art.  3° combinado com o  art.  39, VIII da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — 
Código do Consumidor são vedados o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho  National  de 
Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
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5.10 - As Notas de compra somente serão pagas com atestado de recebimento expedido pelas Secretarias 
evidenciando a entrega e destinação dos materiais. 
5.11 - A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-6 sob a forma de fornecimento parcelado, 
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, sendo que somente serão pagos os valores. relativos 
aos serviços efetivamente entregues, conforme necessidade da Administração Municipal, sendo que este 
não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos serviços constantes deste Termo de Referência. 
5.12 - Fica estimado o valor máximo anual de R$ 48.449,80 (quarenta e oito mil quatrocentos e 
quarenta e nove reais e oitenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
5.13 - Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentarias: 
03.01.041220003.2.007.3.3.90.30 (1690/F000), 05.01.267820008.2.011.3.3.90.30 (1691/F000), 
06.02.123610010.2.016.3.3.90.30 (1095/F103 — 1096/F104), 07.02.103010016.2.038.3.3.90.30 (1692/F303) 
08.02.082440018.2.080.3.3.90.30 (1693/F000), 09.01.226610020.2.063.3.3.90.30 (1638/F000), 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1041/F000). 
5.14 - Por se tratar de Registro de Preços, a reserva orçamentária deverá ser efetuada no ato da 
contratação, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 
6.1 - Os produtos entregues, deverão estar de acordo com o termo do  Art.  31 concomitante com o  Art.  18, 
da Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1.990 — Código do Consumidor são vedados o fornecimento de 
qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, 
se normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
6.2 - Os produtos, desta licitação serão analisados e fiscalizados pelas Secretarias solicitantes. Os 
fornecimentos julgados como mal executados deverão ser repostos pela contratada, sem qualcuer ônus 
para o Município. 
6.3 - O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução do fornecimento, 
encaminhando copias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades previstas no Edital. 
6.4 - A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentadas pelos 
produtos fornecidos. 
6.5 - 0 recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da 
análise dos mesmos, por servidores designados, que deverão verificar a quantidade e atendimento a todas 
as especificações contidas no Termo de Referência e no Edital para a Aceitação Definitiva. 
CLAUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO: 
7.1 - 0(s) item(ns) registrado(s) poder(ão) ser recebido(s) definitivo ou provisoriamente, para conferência e 
fiscalização de sua qualidade e conformidade com a proposta da DETENTORA DA ATA e o presente 
Edital, podendo, o MUNICiP10, em seu exclusivo entendimento, determinar a realização de testes., ensaios 
e demais provas aptas a comprovar qualidade, resistência e obediência as normas técnicas oficiais, 
correndo o custo destes por conta da DETENTORA DA ATA. 
7.2 - Só  sera  recebido definitivamente o produto que estiver de acordo com as especificações técnicas, 
superando a fase de fiscalização. 
7.3 - Considera-se definitivamente recebido o produto se, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive, após o 
recebimento provisório, O MUNICiP10 não houver se manifestado quanto a recusa do mesmo. 
7.4 - 0 produto retido na fiscalização  sera  rejeitado e devolvido, correndo as expensas da DETENTORA DA 
ATA o custo das providências quanto a sua retirada e substituição em prazo fixado pelo MUNICÍPIO, sendo 
que, no produto substituído,  sera  realizada a mesma fiscalização prevista no Edital. 
7.5 - 0 uso pelo MUNICIPIO de parte do produto ou de sua totalidade antes de ocorrido o prazo para 
recebimento definitivo, por razões de seu exclusivo interesse e necessidade, não importará na assertiva de 
que o MUNICIPO efetuou o recebimento definitivo e nem exonerará a DETENTORA DA ATA das 
obrigações de reparar danos eventuais ocorridos pelo uso do referido objeto. 
7.6 - A recusa do produto no processo de fiscalização, ou o envio deste para análise, interrompe o prazo de 
pagamento, voltando a correr, em sua totalidade, a partir da data em que o mesmo for substituído ou tiver 
sido aprovado pelos testes realizados, ocorrendo tal interrupção tantas vezes quantas forem recusado o 
produto no recebimento provisório e houver a necessidade de sua substituição. 
7.7 - 0 recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da DETENTORA DA ATA pelos 
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9.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

328 

-Nc(\L 

prejuízos que o produto fornecido venha causar ao MUNICÍPIO, tendo em vista que os testes e demais 
provas são realizadas sobre amostras dos produtos e não possibilitam a certeza absoluta que todo o lote 
fornecido esteja em consonância com as normas técnicas oficiais. 
7.8 - O MUNICÍPIO se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais adotar para 
perfeita execução do Contrato, arcando a DETENTORA DA ATA com todos os ônus decorrentes da 
atividade fiscalizadora do MUNICÍPIO. 
7.9 - 0 recebimento pelo MUNICiP10, provisório ou definitivo do produto, não exclui ou isenta a 
DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do 
Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 
CLAUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
8.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da Ata de Registro de Pregos, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas das Secretarias. 
8.2 - A gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) gerados a partir dela ficarão a cargo: 
8.2.1 - Secretarias de: Administração; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: R osangela 
Cavejon Sufiatti - Secretária; 
8.2.2 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Edevaldo Pereti — Secretário; 
8.2.3 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Elisângela Ap. de Araújo Rodrigues — Secretária; 
8.2.4 - Secretaria de Saúde: Francielle C. Acco Guzzo — Secretaria; 
8.2.5 - Secretaria de Assistência Social: Rosani Checelski — Secretária. 
8.2.6 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Geraldo Olivo — Secretário. 
8.3 - A responsabilidade pela fiscalização da  ARP  e do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela estando 
sujeitos à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade dos itens do objeto licitado, 
ficarão a cargo: 
8.3.1 - Secretaria de Administração: Fiscal - Clecia Steilmann  Weber  — Auxiliar Administrativo — Secretaria 
de Administração; Substituto — Clévis Trindade da Silva, Agente Fiscal; 
8.3.2 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia: Fiscal — Francinelli Dalmolin, 
Chefe da Divisão de Emprego e Renda; Substituto — Reginaldo José Cambruzzi, Agente Administrativo; 
8.3.3 - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: Fiscal — Claudiomiro  Cenci,  Médico Veterinário; 
Substituto — Cristiane Adrieli Salomão, Agente Fiscal. 
8.3.4 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: Fiscal — Fabiane Riedi  Rossi,  Agente Administrativo; 
Substituto — Roseli Ap. Scolari Lorenzi, Oficial Administrativo; 
8.3.5 - Secretaria de Saúde: — Itatiana C.  Della  Costa, Auxiliar Administrativo; Substituto — Juciele Cristina 
de Quadros, Auxiliar Administrativo; 
8.3.6 - Secretaria de Assistência Social: Marcia Rejane Niendieker, Chefe da Divisão da Assistência ao 
Idoso; Substituto - Jorcélio Farias, Diretor do Departamento de Proteção Social Básica; 
8.3.7 - Secretaria de Viação e Serviços Urbanos: Fiscal - Amarildo Miguel Dalle Tese, Diretor do 
Departamento de Serviços Urbanos; Substituto - Dyonatan de Cesaro, Diretor do Departamento de Viação, 
Almoxarifado e Frotas. 
8.4 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor da ARP/Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da ARP/Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
8.5 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor da ARP/Contrato proceder 
conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dcs fatos a 
serem apurados. 
8.6 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento 
especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ot.. fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o 
apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos 
respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo 
CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
CLAUSULA NONA - OBRIGACÕES DAS PARTES: 

Edital e seus anexos. 
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9.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade com as especificações constantes deste 
Termo de Referência e do Edital, para fins de aceitação e recebimento definitivo dos produtos. 
9.1.3 - Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido. 
9.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado. 
9.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Contrato/Pedido de Empenho, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
9.1.6 - A Contratante não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante 
terceiros, ainda que vinculados a execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos e subordinados. 
9.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
9.2.1 - Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e seus anexos, assumindo com exclusivicade seus 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
9.2.2 - Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas o objeto mal executado. 
9.2.3 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o termino do 
prazo de execução do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, se 
necessário. 
9.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: 
10.1 - A Ata de Registro de Preços e o(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
10.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATADA, ou 
seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comuni3ação ao 
CONTRATANTE; 
10.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conveniência e 
oportunidade do CONTRATANTE; 
10.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexecução total 
ou parcial da ARP/Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 
10.2 - A  ARP  e o(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
10.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o 
limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
10.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para faze-  face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que esta recolha as cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
10.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 
10.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente a ARP/Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contratado. 
10.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de alguma 
das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, quando 
verificadas as seguintes situações, dentre outras:  
10.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 
10.7.2 - Inexecução do objeto da ARP/Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE;  
10.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 
fiscalizar a execução da ARP/Contrato. 
10.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

'461/4 
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10.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
10.8.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor da ARP/Contrato; 
10.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
10.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
10.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste Termo. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES: 
10.1 - 0(s) Contrato(s) gerados a partir da  ARP  poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações 
de prazos de execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilam anto, nos 
casos previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
10.2 - A Ata de Registro de Pregos não poderá ter o prazo de validade prorrogado além de 12 (doze) meses 
após sua assinatura, bem como, não poderá sofrer acréscimos em seus quantitativos. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento da  ARP  e do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência es:.:rita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, 
e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
12.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar â  ARP  e ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo ce até 60 
(sessenta) dias.  
III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na entrega 
ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese  dc  rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, 
nos termos da Lei n° 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente  pub  ico. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais â Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem preju" o das demais disposições deste Contrato. 
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VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apuração de 
perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 
n° 8.666/93. 
13.3 - Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, quando 
aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
13.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito 
13.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazern face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os 
créditos retidos. 
13.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente será cobrado judicialmente. 
13.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
13.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 
serem apurados; 
13.7.2 - Manifestação do gestor da ARP/Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal da Secretaria 
solicitante, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
13.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 
13.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
13.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
13.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do processo, em 
decisão irrecorrivel; 
13.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem o 
objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E CORRUPCÃO: 
14.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
14.2 - Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
14.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente,  en  praticas 

• 
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corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
Contrato. 
14.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que o 
organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu representante 
ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: 
15.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre 0 CONTRATANTE e a CONTRATADA em relação ao 
presente Edital e seus Anexos, poderão ser realizados pela forma eletrônica, através do  e-mail:  
licita2@chopinzinho.prgov.br,  ou pelo Correio, via SEDEX, ou protocolizados no endereço incicado no 
Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas. 
CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE: 
16.1 - Uma vez firmada, o extrato da Ata de Registro de Pregos e dos Contratos será publicado no Jornal 
Oficial do Município, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no  art.  61, § 1°, da Lei 8.666/93. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA LEGISLACÂO APLICÁVEL: 
17.1 - A presente Licitação e o instrumento Contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
n° 10.520/02 e Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 3.078, de 
11.09.1990 — Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUCESSÃO E FORO: 
18.1 - As partes elegem como Foro a Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com 
plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
18.2 - 0 Instrumento Contratual será firmado em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) 
de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas, obrigando-se por si e seus sucessores, ao 
fiel cumprimento do que ficar ajustado. 
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULACAO: 
19.1 - Esta ata está vinculada ao edital de Pregão n° 74/2020 e à proposta do licitante vencedor. 
19.2 - Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores, estão relacionados no Anexo I - 
Descrição dos Itens Registrados, que é parte integrante desta Ata. 
19.3 - Nada mais havendo a tratar foi redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada 
pelas partes interessadas. 

Chopinzinho, 26 tie  agosto  de 2020. 

U ipio de Chopinzin •, Contratante  
Iva m Scolaro— Prefeito 

RODRIGO Assinado de forma digital por 
RODRIGO DECKER:05270993929 

DECKER:05270993929 Dados: 2020.09.03 14:22:01 -0300' 
RD Comércio de Ferragens EIRELI — ME — Contratada 

Rodrigo  Decker  - Representante Legal 

Gestores da Ata de Registro de Pregos n° 273/2020 
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Rosange Cavejon Sufiatti 

Secretarias de: Administração; Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 

valdo Pereti 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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Cultura e Esportes 
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Fiscal da Secretaria de Saúde 
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Fiscal 
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Fiscal da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Fiscal da ecretaria de Assistência Social  
Meio Ambiente 

Cristiane Adrigll Slomão 
Fiscal Substituto a Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente 



ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNIT  R$ 

VALOR  
TOTAL R$ 

8 94 M2
Chapa de ferro frisada galvanizada 
0,65 mm de espessura. 

Kiferro 51,40 4.331,60 

17 26 Unid. Roldana NayIon, 2.1/2" Kiferro 18,50 481,00 
18 26 Unid. Roldana NayIon, 3" Kiferro 20,00 520,00 
19 20 Unid. Roldana NayIon, 4" Kiferro 23,00 460,00 

23 545 1\42 Telha galvanizada ondulada 0,43 
mm. 

Kiferro 38,00 20.710,00 

25 249 M/L 
Tubo quadrado 20x20 mm, 
espessura 1,5 mm. 

Kiferro 8,75 2.178,75 

26 79 M/L 
Tubo redondo 1.1/2" de diametro, 
1,5 mm de espessura. 

Kiferro 14,75 1.165,25 

27 160 M/L 
Tubo redondo 1.1/4", espessura1,5 
mm. 

Kiferro 14,85 2.376,00 

29 229 M/L Tubo retangular 20x30 mm, 
espessura 1,5 mm. 

Kiferro 11,85 2.713,65 

30 261 M/L Tubo retangular 30x40 mm, 
espessura 1,5 mm. 

Kiferro 15,85 4.136,85 

31 363 M/L 
Tubo retangular 30x50 mm, 
espessura 1,5 mm. 

Kiferro 18,90 6.360,70 

34 112 M/L  
Viga de ferro, perfil U, 100 x 40 mm, 
chapa espessura 2,00 mm. 

Kiferro 18,00 2.316,00 

Total R$ 1 48.449,80 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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NIUNICIPTO DE PATO BRANCO 
Extrato Tcrrno de Aditamento n° 01/2020 - Contrato n° 201/2019.  
GP.  Pregão Eletrônico  le  65/2019. PARTES: Município de Pato 
Branco e PROC Especialistas  ern  Infraestrutura de TI Eireli - ME. 
OBJETO: A prestação de serviços de instalação c manutenção de 
equipamentos para  video  monitoramento na rede  dc  iluminação 
pública, como fornecimento de cfimeras e seus periféricos. insumos,  
materials  e demais equipamentos cm regime  dc  comodato. 
ADITAMENTO: Do Prazo: Com base na Lei 8.666/93.  dc  21  dc  
junho de 1993, artigo 57, inciso IV. as partes pactuam prorrogação 
do prazo  dc  execução c vigência  committal  para mais 12 meses, ou 
seja ate 26 de setembro  dc  2021. Do Acréscimo: Com base na Lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993. com  fundamento no Artigo 65, I, 
alínea "b", fica acrescido ao contrato  It  unidades ao Item 01 - 
Implantação da Central de Controle do Sistema de Vigilância 
Urbana, através  dc  Cimeras de Monitorarnento, incluindo câmeras c 
seus periféricos. insumos. materiais para instalação de todos os 
equipamentos, em regime  dc  comodato. c consequentemente 132 
serviços ao Item 02 - Manutenção por cada unidade de citnera 
instalada, de equipamentos para  video  monitoramento para o 
Controle do Sistema de Vigilância Urbana, com serviços de 
manutenção preventiva c conetiva, perfazendo o percentual de 25%. 
Do Valor: I - Os valores unitários contratuais permanecem 
inalterados. H - Considerando que o item 01 refere-se a Implantação 
da Central de Controle do Sistema de Vigilância Urbana. a 
contratada  sera  remunera somente pelos item acrescidos Ill. Diante 
do acréscimo das quantidades o valor contratual  flea  RS 632.140,51. 
Da Dotação Orçamentaria: Para suporte da despesa serão utilizadas 
as seguintes Dotações Orçamentárias: I - 06 
SECRET.MUN.ENG.OBRAS E SERVICOS PUBLICOS - 06.02 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA - 154520019.2.021000 
Manutenção das atividades do Departamento de Engenharia e Obras 
- 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA (Despesa 363 c Desdobramento 7462 - Fonte: 
Recursos Onlinirios (Livres)). 11 - 06 SECRET.MUN.ENG.OBRAS 
E SERVICOS PUBL1COS - 06.03 DEPARTAMENTO DE 
ILUMINACAO PUBLICA - 257520019.2.023000 Manutenção 
ampliação da rede  dc  iluminação publica - 3.3.90.39.00.00.00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
(Despesa 397 e Desdobramento 7467 - Fonte: O Recursos Ordinários 
(Livres)). Permanecem cm plena vigência todas as dentais clausulas c 
condições que não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 25 
de agosto de 2020. Augustinho Zucchi - Prefeito.  Aldo  Mauricio  
Arendt  .Representante Legal 

M1JN1CIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo  dc  Aditamento n° 06/2020 - Contrato 
219/2019.GP. Pregão Eletrônico n" 77/2019 - Processo n° 225/2019. 
PARTES: Municipio de Pato Branco e Gente Seguradora S.A. 
OBJETO: A prestação de serviços de Seguro para Veiculos. 
destinado a cobertura  dc  diversos veículos de propriedade do 
Municlpio para atender as necessidades da Administração 
Municipal, conforme solicitação apresentada no protocolo 
422130/2020. ADITAMENTO: Da Inclusão de Seguro: GM/SPIN 
I.8L ATACT7/SM  ADAPT  ACESS, Placa: Chassi: 
9BGJK7520L13192261 Renavam: Ano/Modelo: 2020/2020. Da 
Apólice: 0 prazo de vigência da apólice  sera  de 03 de setembro de 
2020 até 18 de outubro de 2020. Do Valor: 0 valor certo e ajustado 
para a execução do presente aditivo é de RS 161,25 que corresponde 
ao percentual de 0,3225%. Da Dotação Orçamentária: 0 pagamento 
decorrente do aditamento  coned  por conta do recurso da seguinte 
Dotação Orçamentária: 09 Secretaria Municipal de Assistência 
Social - 09.04 Fundo Municipal de Assistência Social - 
082440024.2.202000 Manutenção das Atividades da Gestão  dc  
Assistência Social - 3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços  Dc  Terceiros 
- Pessoa Juridica - O Fonte - 2202 Ação - 579 Despesa - 7103 
Desdobramento. Permanecem  ern  plena vigência todas as demais 
cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. Pato 
Branco, 28  dc  agosto de 2020. Augustinho Zucchi Prefeito. 
Marcelo Wais - Representante Legal. 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Quinta-Feira, 10 de Setembro de 2020 Ano IX — Edição N2  2192 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 74/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatário, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item—Compras n° 74/2020, 
de 07/08/20, para Registro de Preços e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe. inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto a(s 
empresa(s): 

Ernpresa(m Valor Total Estimado de 00015013400 - R$ 

JAIR  ANTONIO  ZANELLA LTDA 20.660.40 

RD COMERCIO DE FERRAMENTAS EIRELI ME 48.449,80 

C F ANTONELLI EIRELI 41.646.50 

TOTAL HOMOLOGADO 110.756.70 

Que apresentaram os Menores Preços por Item para Registro.  
Ape's  constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração da Ata 
de Registro de Preços. 
E A DECISÃO. 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26/08/20, 
Alvaro D8nis Ceni Scolaro - Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANA no dia 10/09/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 1 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  rn9,. 

Quinta-Feira, 10 de Setembro de 2020 Ano IX — Edição N9  2192 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Extrato da Ata de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 74/2020. 

OBJETO: Registro de Preços para Aquisição Futura de Materiais Diversos em Estruturas 
Metálicas, e Vidros. Para Manutenção de Próprios Municipais. VIGÊNCIA: 12 meses. 
DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os produtos 
deverão ser entregues no Município de Chopinzinho — PR, sem custo algum de frete, 
parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nos 
endereços indicados nas Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da NE. Dotação Orçamentária: (1690/F000), 
(1691/F000). (1095/F103 — 1096/F104). (1692/F303) (1693/F000), (1688/F000), (1041/ 
F000).GESTORES: Rosangela Cavejon Sufiatti, Idevaldo Pereti, Elisangela Ap. de Araújo 
Rodrigues, Francielle C. Acco Guzzo. Rosani Checelski. Geraldo Olivo.  ARP  n°271/2020. 
Partes: Município de Chopinzinho e CF Antonelli Eireli, Valor Total estimado R$ 41.646,50.  
ARP  n° 272/2020. Partes: Município de Chopinzinho e Jair Antonio Zanella Ltda, Valor 
Total estimado R$ 20.660.40.  ARP  n° 273/2020. Partes: Município de Chopinzinho e RD 
Comercio de Ferragens EIRELI — ME, Valor Total estimado R$ 48.449.80. Chopinzinho-
PR, 26 de agosto de 2020. Alvaro Dênis Ceni Scolaro — Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 10/09/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Página 1 



10/09/2020 Prefeitura Municipal de Chopinzinho 338  
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PP 74-2020 

HOMOLOGAÇAQ  
REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 74/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o 
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Compras n° 74/2020, de 07/08/20, para Registro de 
Preços e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro D'enis Ceni 
Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive 
o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto i(s) empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total Eatimado de Contrataeio 

— RS  

LAIR ANTONIO  ZANELLA LIDA 20.660.40 

RD COMERCIO DE FERRAMENTAS RIREI I ME 48.449.80 

C F ANTONELLI EIRELI 41.646,50 

TOTAL HOMOLOGADO 110.756,70 

Que apresentaram os Menores Preços por Item para Registro. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração da Ata de Registro de Pregos. 

A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 26/08/20. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código ldentificador:8065FB4E 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 10/09/2020. Edição 2093 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/8065FB4E/03AGdBq26ps42_kk-5v2hHW3gh7hKwwY8LODwe7_9cipbX6falsv_h82tps63bJ1Xzyt_oZEG... 111 



10/09/2020 Prefeitura Municipal de Chopinzinho 339  
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO PP 74-2020 

Extrato da Ata de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 
74/2020. OBJETO: Registro de Preços para Aquisição Futura 
de Materiais Diversos em Estruturas Metálicas, e Vidros, Para 
Manutenção de Próprios Municipais.VIGÊNCIA: 12 meses. 
DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO: Os produtos deverão ser 
entregues no Município  dc  Chopinzinho — PR, sem custo 
algum de frete, parceladamente, de acordo com a necessidade 
da Administração Municipal, nos endereços indicados nas 
Notas de Empenho emitidas pelas Secretarias, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a emissão da NE. Dotação 
Orçamentária: (1690/F000), (1691/F000), (1095/F103 — 
1096/F104), (1692/F303) (1693/F000), (1688/F000), 
(1041/F000).GESTORES: Rosangela Cavejon Sufiatti, 
Idevaldo Pereti, Elisfingela Ap. de Araújo Rodrigues, 
Francielle C. Acco Guzzo, Rosani Checelski, Geraldo Olivo.  
ARP  n° 271/2020. Partes: Município de Chopinzinho e C F 
Antonelli Eireli, Valor Total estimado R$ 41.646,50.  ARP  n° 
272/2020. Partes: Município de Chopinzinho e Jair Antonio 
ZaneIla Ltda, Valor Total estimado RS 20.660,40.  ARP  n° 
273/2020. Partes: Município de Chopinzinho e RD Comércio 
de Ferragens El RELI — ME, Valor Total estimado R$ 
48.449,80. 

Chopinzinho-PR, 26 de agosto de 2020. 

ÁLVARO DÊNIS CEIVI SCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:FB0935D8 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do  Parana  
no dia 10/09/2020. Edição 2093 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  

www.diariomunicipal.com.briamp/materia/FB0935D8/03AGdBq24BQzr09HOUNnU6puzppdVoMYumqF32cuBFEYVmaPecmmWHOng1H5CeVB_ 1/1 
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